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13088-901, Fone: (19) 3756-3645, Campinas-SP - E-mail: 
campinas7cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1004212-74.2015.8.26.0114/01 - p. 1

CONCLUSÃO

Em 13 de outubro de 2016, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito da 7ª Vara Cível de 

Campinas, Dr. Celso Alves de Rezende.

Eu, Rita De Cássia Pessoa, Escrevente Técnico Judiciário, M359260.

DECISÃO

Processo nº: 1004212-74.2015.8.26.0114/01 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença 

Requerente: Condominio Conjunto Residencial Altos de São Bernardo

Pessoa(s) a ser(em) 
citada(s):

Joaquim Viana da Silva, Rua Doutor Alves do Banho, 796, ANTIGO 450, 
AP 24 TORRE 1, Sao Bernardo - CEP 13030-580, Campinas-SP, CPF 
172.023.238-50, Brasileiro

Luis Fernando de Paula, ., CPF 270.818.958-16, RG 24.626.799-9, 
nascido em 17/11/1975, Advogado

Juiz de Direito: Dr. Celso Alves de Rezende

Vistos.

Em cumprimento ao disposto nos Comunicados da Corregedoria 

Geral nº 1631 e nº 1632 de 2015 c/c o art. 917, I das Normas de Serviço da 

Corregedoria Geral da Justiça, promova o procurador da parte exequente a 

regularização do presente incidente, instruindo-o com cópia da sentença e do 

acórdão, se existente, bem como da certidão de trânsito em julgado e de outras 

peças processuais que entender necessárias, atentando-se ao encaminhamento 

da petição e documentos nas filas apropriadas.

Cumprido, cumpra a serventia no que lhe couber para regularização 

com relação à inversão dos polos, cadastramento da parte executada, advogados e 

destinação dos autos principais à fila apropriada. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
7ª VARA CÍVEL
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Oportunamente, retornem os autos conclusos.

ALERTO AOS PROCURADORES QUE AS PETIÇÕES 

DEVERÃO SER ENVIADAS A ESTE INCIDENTE.

Sem prejuízo, cancelem-se os demais incidentes instaurados em 

duplicidade, via cartório Distribuidor.

Na inércia, arquivem-se os autos.

Intime-se.

Campinas, 13 de outubro de 2016.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 

CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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 Foro de Campinas  Emitido em: 03/11/2016 09:31 
 Certidão - Processo 1004212-74.2015.8.26.0114/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0501/2016,   foi   disponibilizado   na   página 
 1837/1849   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   03/11/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Luis Fernando de Paula (OAB 206818/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Em   cumprimento   ao   disposto   nos   Comunicados   da   Corregedoria   Geral   nº   1631   e   nº 
 1632   de   2015   c/c   o   art.   917,   I   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   da   Justiça,   promova   o   procurador 
 da   parte   exequente   a   regularização   do   presente   incidente,   instruindo-o   com   cópia   da   sentença   e   do   acórdão, 
 se   existente,   bem   como   da   certidão   de   trânsito   em   julgado   e   de   outras   peças   processuais   que   entender 
 necessárias,   atentando-se   ao   encaminhamento   da   petição   e   documentos   nas   filas   apropriadas.Cumprido, 
 cumpra   a   serventia   no   que   lhe   couber   para   regularização   com   relação   à   inversão   dos   polos,   cadastramento   da 
 parte   executada,   advogados   e   destinação   dos   autos   principais   à   fila   apropriada.   Oportunamente,   retornem   os 
 autos   conclusos.ALERTO   AOS   PROCURADORES   QUE   AS   PETIÇÕES   DEVERÃO   SER   ENVIADAS   A   ESTE 
 INCIDENTE.Sem   prejuízo,   cancelem-se   os   demais   incidentes   instaurados   em   duplicidade,   via   cartório 
 Distribuidor.Na inércia, arquivem-se os autos.Intime-se." 

           Campinas, 3 de novembro de 2016. 

           Célia Regina Bugatti Malfara 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
7ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, . - Jd Santana
CEP: 13088-901 - Campinas - SP
Telefone: (19) 3756-3645 - E-mail: campinas7cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1004212-74.2015.8.26.0114/01 - p. 1

CONCLUSÃO

Em 17 de março de 2017, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito da 7ª Vara Cível de 

Campinas, Dr. Luis Mario Mori Domingues. Eu, Ana Lúcia Gionco, M819533.

DECISÃO

Processo nº: 1004212-74.2015.8.26.0114/01 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Assunto Principal do Processo << Nenhuma 
informação disponível >>

Requerente: Condominio Conjunto Residencial Altos de São Bernardo

Executado: Joaquim Viana da Silva

Juiz de Direito: Dr. Luis Mario Mori Domingues

Vistos.

Intime-se a parte executada,  pelo Oficial de Justiça no endereço de 

citação ou ao último endereço declinado nos autos – diligências às folhas 05 , a 

efetuar o pagamento do valor indicado no demonstrativo de débito, no montante de 

R$ 17.376,50 (dezessete mil, trezentos e setenta e seis Reais e cinquenta 

centavos), com data-base de novembro/16 , a ser devidamente atualizado até a data 

do efetivo pagamento, no prazo de 15 (quinze) dias.

Não havendo o pagamento voluntário no prazo indicado, o débito será 

acrescido de multa e honorários advocatícios no importe de 10% (artigo 523, § 1º), 

expedindo-se mandado de penhora, avaliação e intimação (§ 3º), observando-se que 

em caso de pagamento parcial do débito a incidência da multa e dos honorários se 

dará somente sobre eventual diferença apurada a desfavor do devedor (§ 2º).

Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto 

no art. 523 do CPC sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) 

dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente nos 

próprios autos sua impugnação, restringindo-se a matéria alegável ao rol previsto no 

art. 525, § 1º do CPC, que não terá efeito de suspender a execução, salvo se 

expressamente concedido pelo juízo (CPC, art. 525, § 6º).
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
7ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, . - Jd Santana
CEP: 13088-901 - Campinas - SP
Telefone: (19) 3756-3645 - E-mail: campinas7cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1004212-74.2015.8.26.0114/01 - p. 2

Havendo mais de um executado, representados por procuradores de 

escritórios de advocacia distintos, o prazo para impugnação será contado em dobro 

(art. 525, § 3º).

Poderá a parte exequente requerer a expedição da certidão competente 

para se levar a protesto o título executivo judicial (CPC, art. 517), bem como a 

inclusão do nome da parte executada junto aos órgãos de proteção ao crédito (art. 

782, §§ 3º e 5º), se decorrido o prazo de 15 (quinze) dias sem o pagamento 

voluntário do débito (art. 523).

Deverá a serventia velar pela observância do correto procedimento 

processual, certificando nos autos a apresentação ou não de impugnação pelo 

executado, na forma do art. 525, sendo vedado o recebimento de eventual 

impugnação à penhora procedida em reforço, tratando-se de mera manifestação do 

executado diante da preclusão configurada.

Observo que, nos termos do art. 274, parágrafo único do Código 

de Processo Civil, “presumem-se válidas as intimações dirigidas ao endereço 

constante dos autos, ainda que não recebidas pessoalmente pelo interessado, se a 

modificação temporária ou definitiva não tiver sido devidamente comunicada ao 

juízo, fluindo os prazos a partir da juntada aos autos do comprovante de entrega 

da correspondência no primitivo endereço.”.

Intime-se.

Campinas, 17 de março de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 

CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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 Foro de Campinas  Emitido em: 28/03/2017 10:21 
 Certidão - Processo 1004212-74.2015.8.26.0114/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0148/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 1746/1759   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   28/03/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Célio Antonio de Andrade (OAB 162441/SP) 
 Luis Fernando de Paula (OAB 206818/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Intime-se   a   parte   executada,   pelo   Oficial   de   Justiça   no   endereço   de   citação   ou   ao 
 último   endereço   declinado   nos   autos   -   diligências   às   folhas   05   ,   a   efetuar   o   pagamento   do   valor   indicado   no 
 demonstrativo   de   débito,   no   montante   de   R$   17.376,50   (dezessete   mil,   trezentos   e   setenta   e   seis   Reais   e 
 cinquenta   centavos),   com   data-base   de   novembro/16   ,   a   ser   devidamente   atualizado   até   a   data   do   efetivo 
 pagamento,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias.Não   havendo   o   pagamento   voluntário   no   prazo   indicado,   o   débito 
 será   acrescido   de   multa   e   honorários   advocatícios   no   importe   de   10%   (artigo   523,   §   1º),   expedindo-se 
 mandado   de   penhora,   avaliação   e   intimação   (§   3º),   observando-se   que   em   caso   de   pagamento   parcial   do 
 débito   a   incidência   da   multa   e   dos   honorários   se   dará   somente   sobre   eventual   diferença   apurada   a   desfavor 
 do   devedor   (§   2º).Fica   a   parte   executada   advertida   de   que,   transcorrido   o   prazo   previsto   no   art.   523   do   CPC 
 sem   o   pagamento   voluntário,   inicia-se   o   prazo   de   15   (quinze)   dias   para   que,   independentemente   de   penhora 
 ou   nova   intimação,   apresente   nos   próprios   autos   sua   impugnação,   restringindo-se   a   matéria   alegável   ao   rol 
 previsto   no   art.   525,   §   1º   do   CPC,   que   não   terá   efeito   de   suspender   a   execução,   salvo   se   expressamente 
 concedido   pelo   juízo   (CPC,   art.   525,   §   6º).Havendo   mais   de   um   executado,   representados   por   procuradores   de 
 escritórios   de   advocacia   distintos,   o   prazo   para   impugnação   será   contado   em   dobro   (art.   525,   §   3º).Poderá   a 
 parte   exequente   requerer   a   expedição   da   certidão   competente   para   se   levar   a   protesto   o   título   executivo 
 judicial   (CPC,   art.   517),   bem   como   a   inclusão   do   nome   da   parte   executada   junto   aos   órgãos   de   proteção   ao 
 crédito   (art.   782,   §§   3º   e   5º),   se   decorrido   o   prazo   de   15   (quinze)   dias   sem   o   pagamento   voluntário   do   débito 
 (art.   523).Deverá   a   serventia   velar   pela   observância   do   correto   procedimento   processual,   certificando   nos 
 autos   a   apresentação   ou   não   de   impugnação   pelo   executado,   na   forma   do   art.   525,   sendo   vedado   o 
 recebimento   de   eventual   impugnação   à   penhora   procedida   em   reforço,   tratando-se   de   mera   manifestação   do 
 executado   diante   da   preclusão   configurada.Observo   que,   nos   termos   do   art.   274,   parágrafo   único   do   Código 
 de   Processo   Civil,   "presumem-se   válidas   as   intimações   dirigidas   ao   endereço   constante   dos   autos,   ainda   que 
 não   recebidas   pessoalmente   pelo   interessado,   se   a   modificação   temporária   ou   definitiva   não   tiver   sido 
 devidamente   comunicada   ao   juízo,   fluindo   os   prazos   a   partir   da   juntada   aos   autos   do   comprovante   de   entrega 
 da correspondência no primitivo endereço.".Intime-se.Campinas, 17 de março de 2017." 

           Campinas, 28 de março de 2017. 

           Isabela Fagnani Barros 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
7ª VARA CÍVEL
AVENIDA FRANCISCO XAVIER DE ARRUDA CAMARGO, 300, 
Campinas-SP - CEP 13088-901
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO DE INTIMAÇÃO 

Processo Digital nº: 1004212-74.2015.8.26.0114/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Assunto Principal do Processo << Nenhuma 
informação disponível >>

Requerente: Condominio Conjunto Residencial Altos de São Bernardo

Executado: Joaquim Viana da Silva

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 114.2017/056191-7

Pessoa a ser intimada:
Exectdo: JOAQUIM VIANA DA SILVA, Rua Doutor Alves do Banho, 796, antigo 450, Apto. 
24 Torre 1, Sao Bernardo - CEP 13030-580, Campinas-SP, CPF 172.023.238-50.

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 7ª Vara Cível do Foro de Campinas, Dr(a). Luis Mario Mori 
Domingues, na forma da lei, 

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
expedido nos autos da ação em epígrafe, PROCEDA À

INTIMAÇÃO da pessoa indicada acima para pagar a quantia fixada em sentença, devidamente 
atualizada, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito, 
honorários advocatícios de 10% e, a requerimento do credor, expedição de mandado de penhora e 
avaliação (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil).

ADVERTÊNCIAS: 1) Nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o 
período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis 
para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios 
autos, sua impugnação. 2) Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo 
(petição inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada 
vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para 
visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de 
acesso da pessoa selecionada ou senha anexa. Petições, procurações, defesas etc, devem ser 
trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Campinas, 05 de junho de 2017. Elvio Soriano 
Leme, Coordenador.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº 12.577.525.000.173 - R$ 70,65 – Fls. 5
     
Advogado: Dr(a). Luis Fernando de Paula e Célio Antonio de Andrade 
Endereço: RUA RAFAEL ANDRADE DUARTE, 254, NOVA CAMPINAS - CEP 13092-180, 
Campinas-SP -(19)988663002
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
7ª VARA CÍVEL
AVENIDA FRANCISCO XAVIER DE ARRUDA CAMARGO, 300, 
Campinas-SP - CEP 13088-901
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 

exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código 

Penal, artigos 329 “caput” e 331.

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.

§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 

forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 

inciso XI, da Constituição Federal.

Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do 

morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.

*11420170561917*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
7ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, ., Jd Santana - CEP 
13088-901, Fone: (19) 3756-3645, Campinas-SP - E-mail: 
campinas7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1004212-74.2015.8.26.0114/01

Classe - Assunto: Cumprimento de Sentença - Assunto Principal do Processo << Nenhuma 
informação disponível >>

Requerente: Condominio Conjunto Residencial Altos de São Bernardo

Executado: Joaquim Viana da Silva

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Cássio Ramalho Do Prado (23882)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
114.2017/056191-7  dirigi-me ao endereço, Rua Doutor Alves do Banho, 
nº 796, ANTIGO 450, AP 24 TORRE 1 - Sao Bernardo (CEP 
13030-580) - Campinas/SP e INTIMADO o(a) executado LUIZ RENE 
DE TOLEDO LIMA para que no prazo de quinze (15) dias contados da 
intimação efetuar o pagamento da dívida apontada, acrescido das custas , 
sob pena de ser o débito acrescido de multa de dez por cento (10%)  e 
honorários de advogados também de dez por cento, o qual bem ciente ficou, 
recebeu a contrafé e exarou sua assinatura.

O referido é verdade e dou fé. 

Campinas, 12 de junho de 2017.

Número de Cotas: 01 DILIG – r$ 70,65 – GUIA 0150
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
7ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, ., Jd Santana - CEP 
13088-901, Fone: (19) 3756-3645, Campinas-SP - E-mail: 
campinas7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1004212-74.2015.8.26.0114/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Assunto Principal do Processo << Informação 
indisponível >>

Requerente: Condominio Conjunto Residencial Altos de São Bernardo

Executado: Joaquim Viana da Silva

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, compulsando os autos, constatou-se a existência de 
divergência ante a certidão do Oficial de Justiça de fls. 80, uma vez que o 
mandado de fls. 79, saiu como sendo executado Joaquim Viana da Silva, 
sendo que na certidão de fls. 80, constou como sendo intimado, Luiz René 
de Toledo Lima. Nada Mais. Campinas, 22 de agosto de 2017. Eu, ___, 
Célia Regina Bugatti Malfara, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
7ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, . - Jd Santana
CEP: 13088-901 - Campinas - SP
Telefone: (19) 3756-3645 - E-mail: campinas7cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1004212-74.2015.8.26.0114/01 - p. 1

CONCLUSÃO

Em 22 de agosto de 2017, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito da 7ª Vara Cível de 

Campinas, Dr. Luis Mario Mori Domingues. Eu, Ana Lúcia Gionco, Escrevente Técnico 

Judiciário, M819533.

DESPACHO

Processo nº: 1004212-74.2015.8.26.0114/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Assunto Principal do Processo << Informação 
indisponível >>

Requerente: Condominio Conjunto Residencial Altos de São Bernardo

Executado: Joaquim Viana da Silva

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Luis Mario Mori Domingues

Vistos.

Considerando o que fora registrado às folhas 81, esclareça o sr. Oficial 
de Justiça a certidão do Mandado de Intimação lavrada e juntada às folhas 80 no 
prazo de quinze dias. 

Int.

Campinas, 22 de agosto de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
7ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, ., Jd Santana - CEP 
13088-901, Fone: (19) 3756-3645, Campinas-SP - E-mail: 
campinas7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1004212-74.2015.8.26.0114/01

Classe - Assunto: Cumprimento de Sentença - Assunto Principal do Processo << Informação 
indisponível >>

Requerente: Condominio Conjunto Residencial Altos de São Bernardo

Executado: Joaquim Viana da Silva

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Cássio Ramalho Do Prado (23882)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, QUE EM RETIFICAÇÃO à 
CERTIDÃO EXARADA EM 12 DE JUNHO DE 2017, PASSO A 
CONSTAR  QUE, em cumprimento ao mandado nº 114.2017/056191-7  
dirigi-me ao endereço rua Dr. Alves do Banho, 796, antigo 450, ap 24, torre 
1 e INTIMADO o(a) executado JOAQUIM VIANA DA SILVA para que 
no prazo de quinze (15) dias contados da intimação efetuar o pagamento da 
dívida apontada, acrescido das custas , sob pena de ser o débito acrescido de 
multa de dez por cento (10%)  e honorários de advogados também de dez 
por cento, o qual bem ciente ficou, recebeu a contrafé e exarou sua 
assinatura.

ESCLAREÇO QUE A ANTERIOR CERTIDÃO CONSTOU O NOME DE 
LUIZ RENE DE TOLEDO LIMA por equívoco deste Oficial de Justiça.

O referido é verdade e dou fé. 

Campinas, 28 de agosto de 2017.

Número de Cotas: JÁ COTADO
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 Foro de Campinas  Emitido em: 16/09/2017 10:15 
 Certidão - Processo 1004212-74.2015.8.26.0114/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0357/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 2056/2071   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   30/08/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Célio Antonio de Andrade (OAB 162441/SP) 
 Luis Fernando de Paula (OAB 206818/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Considerando   o   que   fora   registrado   às   folhas   81,   esclareça   o   sr.   Oficial   de   Justiça   a 
 certidão   do   Mandado   de   Intimação   lavrada   e   juntada   às   folhas   80   no   prazo   de   quinze   dias.   Int.Campinas,   22 
 de agosto de 2017." 

           Campinas, 16 de setembro de 2017. 

           Elvio Soriano Leme 
           Coordenador 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
7ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, ., Jd Santana - CEP 
13088-901, Fone: (19) 3756-3645, Campinas-SP - E-mail: 
campinas7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1004212-74.2015.8.26.0114/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Assunto Principal do Processo << Informação 
indisponível >>

Requerente: Condominio Conjunto Residencial Altos de São Bernardo

Executado: Joaquim Viana da Silva

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, até a presente data, não houve pagamento do débito 
exigido, tendo prazo decorrido em 22/09/2017. Certifico, ainda, que em 
17/10/2017 decorreu o prazo para a parte executada apresentar impugnação 
ao cumprimento de sentença, embora devidamente intimado às fls. 83. Nada 
Mais. Campinas, 17 de novembro de 2017. Eu, ___, Célia Regina Bugatti 
Malfara, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
7ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, . - Jd Santana
CEP: 13088-901 - Campinas - SP
Telefone: (19) 3756-3645 - E-mail: campinas7cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1004212-74.2015.8.26.0114/01 - p. 1

CONCLUSÃO

Em 18 de janeiro de 2018, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito da 7ª Vara Cível de 

Campinas, Dr. Luis Mario Mori Domingues.

Eu, Ana Lúcia Gionco, Escrevente Técnico Judiciário, M819533.

DESPACHO

Processo nº: 1004212-74.2015.8.26.0114/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Assunto Principal do Processo << Informação 

indisponível >>

Requerente: Condominio Conjunto Residencial Altos de São Bernardo

Executado: Joaquim Viana da Silva

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Luis Mario Mori Domingues

Vistos.

Tendo em vista o silêncio do executado, devidamente intimado para 

pagamento do débito, e decorrido o prazo para oferecimento de impugnação ao 

cumprimento da sentença, requeira o exequente, em 5 (cinco) dias, o que de direito 

para o prosseguimento do feito, indicando bens a penhora, se for o caso, observado 

que este Juízo se encontra cadastrado junto aos sistemas de pesquisas "on-line".

Para tanto, apresente planilha de cálculo discriminado e atualizado do 

débito, com expressa observância aos requisitos do art. 524 do CPC. Observo que, 

havendo valores depositados nos autos, para a correta atualização do débito deverá 

ser procedida à correção até a data da transferência dos valores para conta judicial 

vinculada ao juízo, deduzindo-se a quantia depositada, prosseguindo-se à 

atualização do saldo devedor remanescente após o devido abatimento.

Na inércia, arquivem-se os autos.

Int.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
7ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, . - Jd Santana
CEP: 13088-901 - Campinas - SP
Telefone: (19) 3756-3645 - E-mail: campinas7cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1004212-74.2015.8.26.0114/01 - p. 2

Campinas, 18 de janeiro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 

IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Campinas  Emitido em: 08/02/2018 10:27 
 Certidão - Processo 1004212-74.2015.8.26.0114/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0034/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 2120/2143   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   08/02/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 12/02/2018 - Véspera de Carnaval - Prov. CSM 2457/2017 - Prorrogação 
 13/02/2018 - Carnaval - Prorrogação 

 Advogado 
 Célio Antonio de Andrade (OAB 162441/SP) 
 Luis Fernando de Paula (OAB 206818/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Tendo   em   vista   o   silêncio   do   executado,   devidamente   intimado   para   pagamento   do 
 débito,   e   decorrido   o   prazo   para   oferecimento   de   impugnação   ao   cumprimento   da   sentença,   requeira   o 
 exequente,   em   5   (cinco)   dias,   o   que   de   direito   para   o   prosseguimento   do   feito,   indicando   bens   a   penhora,   se 
 for   o   caso,   observado   que   este   Juízo   se   encontra   cadastrado   junto   aos   sistemas   de   pesquisas   "on-line".Para 
 tanto,   apresente   planilha   de   cálculo   discriminado   e   atualizado   do   débito,   com   expressa   observância   aos 
 requisitos   do   art.   524   do   CPC.   Observo   que,   havendo   valores   depositados   nos   autos,   para   a   correta 
 atualização   do   débito   deverá   ser   procedida   à   correção   até   a   data   da   transferência   dos   valores   para   conta 
 judicial   vinculada   ao   juízo,   deduzindo-se   a   quantia   depositada,   prosseguindo-se   à   atualização   do   saldo 
 devedor   remanescente   após   o   devido   abatimento.Na   inércia,   arquivem-se   os   autos.Int.Campinas,   18   de 
 janeiro de 2018." 

           Campinas, 8 de fevereiro de 2018. 

           Célia Regina Bugatti Malfara 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
7ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, ., Jd Santana - CEP 
13088-901, Fone: (19) 3756-3645, Campinas-SP - E-mail: 
campinas7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1004212-74.2015.8.26.0114/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Assunto Principal do Processo << Informação 
indisponível >>

Requerente: Condominio Conjunto Residencial Altos de São Bernardo

Executado: Joaquim Viana da Silva

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, até a presente data, a parte requerente não se 
manifestou acerca do r. despacho de fls. 86/87, embora devidamente 
intimada às fls. 88. Certifico, ainda, que em cumprimento ao determinado às 
fls. 87, remeto os autos ao arquivo. Nada Mais. Campinas, 19 de abril de 
2018. Eu, ___, FERNANDA LORENZON SEVERINO, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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__________________________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________ 
Rua Irmã Serafina nº 863 – 8º andar - conjs. 85/86 – Centro - CEP 13015-201 - Campinas - SP. 

Fone: (19) 3326-4001 / (19) 3233-6821      /       E-mail: zatarin@zatarin.adv.br  

 www.zatarin.adv.br 

1 

Eliézer M. Zatarin 
OAB/SP 242.200 

 

Gabriela Sanches 
OAB/SP 314.149 

 

Rodolfo Corrêa 
OAB/SP 327.914 

 

EXECELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 7º VARA CIVIL DA COMARCA DE 
CAMPINAS/SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 1004212-74.2015.826.0114 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CONDOMINIO RESIDENCIAL ALTOS DE SÃO BERNARDO, por seus 

advogados, vem a presença de Vossa Excelência, em prosseguimento do feito, expor para abaixo 

requerer o quanto segue: 

 

 
1 – DOS NOVOS ADVOGADOS 

 
 

Consoante se extrai do documento anexo, SUBSTABELECIMENTO SEM 

RESERVA DE PODERES, requer seja nesse processo, CADASTRADO O NOVO ADVOGADO do 

exequente, excluindo todos os anteriormente cadastrados. 

 

Outrossim, requer sejam as PUBLICAÇÕES ENDEREÇADAS ao Dr. Eliézer 

Marques Zatarin – OAB/SP nº 242.200 sob pena de nulidade. 

 

 

2 – APRESENTAÇÃO DOS CÁLCULOS - ATUALIZADOS 

 

Em seguimento dos cálculos apresentados em fls. 12/14, vem apresentar 

planilha atualizada dos cálculos, considerando ainda, as certidões expedidas em fls. 85 de forma a 

implementado dos acréscimos previstos no artigo 523, § 1º do CPC, nos termos da decisão retro. 
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Eliézer M. Zatarin 
OAB/SP 242.200 

 

Gabriela Sanches 
OAB/SP 314.149 

 

Rodolfo Corrêa 
OAB/SP 327.914 

 

 

Assim sendo, tem-se que os valores atualizados somam a quantia de               

R$ 21.662,14 (Vinte e um mil, seiscentos e vinte e dois reais e quatorze centavos), senão 

vejamos: 

 

Translado de valores da Planilha de Fls. 12/14 - Atualizados até NOVEMBRO/2016  
 

Valor devido 
Custas 

Processo Sub-total Hon Sucumbência 20% 
Total  

 R$ 14.231,87 R$ 298,26 R$ 14.530,13 R$ 2.846,37 R$ 17.376,50 

 

    
 

 Valores devidos s/ 

Sucumbência *Valores pagos 

Total devido s/ 

sucumbência 

 

 
 R$ 14.530,13 R$ 2.811,30 R$ 11.781,83 

 
 

 * Valores pagos ref. a 5 x 562,26 

  
 

 

    
 

 

   
§§§§§§§§§§§§§§§§§  

 

    
 

 Atualização dos valores - até  NOVEMBRO/2018 

   Vr devido Inicial Nov/16 Final Nov/18 Vr Corrigido Juros 1% am - Nov/18 Total atualizado 

R$ 11.781,83 66,050089 69,953995 R$ 12.478,19 24% - R$ 2.994,76 R$ 15.472,96 

    
 

 

      
Vr atualizado 

 Hon Sucumb - 

20%  

 Multa 10% - Art. 

523, § 1º CPC 

Hon Execução 10% - 

Art. 523, § 1º CPC Valor total devido 

 R$ 15.472,96 R$ 3.094,59 R$ 1.547,29 R$ 1.547,29 R$ 21.662,14 

  

 

3 – PESQUISAS INFOJUD / RENAJUD / BACENJUD - PENHORA 

 

Consoante andamento do feito, requer seja efetuado as pesquisas junto ao 

sistema INFOJUD, RENAJUD e BACENJUD, na tentativa de localização de bens do executado, ao 

qual, deve ser procedido a penhora dos bens e valores. 

 

Traz anexo, custas das pesquisas judiciais devidamente recolhidas (doc), 

informando abaixo, para melhor visualização e pesquisa, os dados do Executado:  

 

 

Executado: Joaquim Viana da Silva 

RG: 23.433.394-7 

CPF: 172.023.238-50 
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Eliézer M. Zatarin 
OAB/SP 242.200 

 

Gabriela Sanches 
OAB/SP 314.149 

 

Rodolfo Corrêa 
OAB/SP 327.914 

 

 

Termo em que, 

Pede deferimento. 

Campinas, 23 de novembro de 2018. 

 

 

 
ELIÉZER MARQUES ZATARIN 
OAB/SP 242.200 
 
 
 
 
RODOLFO CORREA 
OAB/SP 327.914 
 
 
 
 
 
GABRIELA SANCHES 
OAB/SP 314.149 
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SUBSTABELECIi,TENTO

CÉuO ANTONIO D[ ANDRADE, brosileiro, divorciodo, eidvogodo, inscrilo

no Ordem dos Advogcdos do Brosil sob o no 162.441 OAB/SP, com

escrifório profissionol situodo ò Ruo: Rofoel Andrade Duorte, n" 254 -

Novo Compinos, Compinos - SP, SUBSïABËIECE SEfil RESERVA DE

PODIRES no pessoo do cdvogcdo Dr. EUEZER IiARQUES ZAïARIN,

brosileiro, odvogodo, inscrito na Ordem dos Advogodos do Brosil sob o

no OAB/SP 242,2W, corn escritório profissionol situcdo ò Ruc lrmÕ

Serofino, I ó3, CJ 85 e Bó, Centro, Compinos/SP, os poderes conferidos,

qtrovés de lnstrumento Pcrficular de mondoto nos outos do AÇÃO Oe

COBRANç4, Processo sob n.o 1N4212-74.2015.8.2ô.01 14, em trômiÌe

peronte o Juízo de Direito titulor do 07o VARA Cívf f DE CAl,lPlNASlSP.

Compinos, 2l de novembro de 20,l8.

oAB/SP 162.141
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
7ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, ., Jd Santana - CEP 
13088-901, Fone: (19) 3756-3645, Campinas-SP - E-mail: 
campinas7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1004212-74.2015.8.26.0114/01 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Assunto Principal do Processo << Informação 
indisponível >>

Requerente: Condominio Conjunto Residencial Altos de São Bernardo

Executado: Joaquim Viana da Silva

Juiz(a) de Direito: Dr(a). LUIS MARIO MORI DOMINGUES

Vistos.

Fls. 90: anote-se.

No mais, defiro a realização de pesquisas por meio dos sistemas BacenJud, 

RenaJud e InfoJud, conforme requerido às fls. 90/92.

Expeça-se o cartório o necessário.

Intime-se.

Campinas, 27 de fevereiro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Campinas  Emitido em: 14/03/2019 10:21 
 Certidão - Processo 1004212-74.2015.8.26.0114/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0143/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2194/2217   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   14/03/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eliezer Marques Zatarin (OAB 242200/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   90:   anote-se.   No   mais,   defiro   a   realização   de   pesquisas   por   meio   dos   sistemas 
 BacenJud,   RenaJud   e   InfoJud,   conforme   requerido   às   fls.   90/92.   Expeça-se   o   cartório   o   necessário. 
 Intime-se." 

           Campinas, 14 de março de 2019. 

           Célia Regina Bugatti Malfara 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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CERTIDÃO

Autos: 1004212-74.2015.8.26.0114/01 
Classe: Cumprimento de sentença

     Certifico e dou fé que foi realizada renumeração nas páginas do presente 
processo nos seguintes termos:

                         Número anterior               Número atual 
                                     98                                     99 
                                     99                                     98

Campinas, 28 de maio de 2019.

Geraldo Rafael dos Santos Neto
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06/03/2019 BacenJud 2.0

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/conferirDadosMinutaBVInclusao.do?method=conferirDados 1/1

BacenJud 2.0  Sistema de Atendimento ao Poder
Judiciário

EJUBP.CCENSI
quartafeira,
06/03/2019

  Minutas | Ordens judiciais | Contatos de I. Financeira | Relatórios Gerenciais | Ajuda | Sair

Conferência de Dados para Inclusão de Minuta de Bloqueio de Valores

Verifique os Dados Abaixo Antes de Protocolar ou Confirmar a Inclusão da Minuta
Número do Processo: 100421274
Tribunal: TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO
Vara/Juízo: 2025  7ª VARA CÍVEL DE CAMPINAS
Juiz Solicitante do Bloqueio: Celso Alves de Rezende
Tipo/Natureza da Ação: Ação Cível
CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da
Ação:

12.577.525/000173

Nome do Autor/Exeqüente da Ação: Condomínio Residencial Altos de São Bernardo
Deseja bloquear contasalário? Não
 

Dados do bloqueio
Relação dos Réus/Executados Relação de Valores a

Bloquear
Relação de Contas e Aplicações Financeiras Atingidas

(Instituição Financeira/Agência/Conta)
172.023.23850 : JOAQUIM
VIANA DA SILVA

21.662,14 Instituições financeiras com relacionamentos com o CPF/CNPJ no
momento da protocolização.

 

Confirmar inclusão da minuta   Corrigir Dados da Minuta   Cancelar Inclusão da Minuta
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BacenJud 2.0  Sistema de Atendimento ao Poder
Judiciário

EJUBP.CCENSI
sextafeira, 15/03/2019

  Minutas | Ordens judiciais | Contatos de I. Financeira | Relatórios Gerenciais | Ajuda | Sair

Detalhamento de Minuta para Ordens Judiciais de Desbloqueios, Transferências e/ou Reiterações, para
Bloqueio de Valores

O Comitê Gestor do Bacen Jud Informa:

 As corretoras e as distribuidoras de títulos e valores mobiliários (instituições financeiras
que custodiam investimentos de devedores) já estão respondendo ordens de bloqueio de
valores mobiliários pelo sistema BACENJUD 2.0.

Até que sejam criados códigos específicos de resposta para o bloqueio e transferência dos
ativos sob a responsabilidade desses novos participantes, os quais podem não ser líquidos
(apuração imediata do valor), convencionouse como resposta padrão a mensagem
"bloqueio: R$0,01  um centavo", via sistema. Nesses casos, SUGERESE NÃO
DESBLOQUEAR a ordem, e aguardar o prazo de 30 dias, pois provavelmente as instituições
financeiras encaminharão ofício, via Correios, com mais informações.

Os valores apresentados podem sofrer alterações devido a oscilações em aplicações financeiras e/ou a incidência de impostos.

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

 Dados do bloqueio
 Situação da Solicitação:  Aguardando protocolamento

 As ações de transferências, desbloqueios e reiterações selecionadas devem ser
protocoladas para que as mesmas possam ser submetidas às instituições
financeiras.

 Número do Protocolo:  20190001646475
 Número do Processo:  100421274
 Tribunal:  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO
 Vara/Juízo:  2025  7ª VARA CÍVEL DE CAMPINAS
 Juiz Solicitante do Bloqueio:  Celso Alves de Rezende
 Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível
 CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  12.577.525/000173
 Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  Condomínio Residencial Altos de São Bernardo
 Deseja bloquear contasalário?  Não
 Usuário que criou a minuta:  Caio Henrique Censi (EJUBP.CCENSI)
 Juiz solicitante da minuta:  Celso Alves de Rezende (EJUBP.CREZENDE)

 Relação de réus/executados
 • Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui. 
 • Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui. 

    172.023.23850  JOAQUIM VIANA DA SILVA 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações):R$527,68 ] [Quantidade atual de não respostas: 0]

Respostas
ITAÚ UNIBANCO S.A. / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

07/03/2019
13:21 Bloq. Valor  Celso Alves de

Rezende  21.662,14

(03)  Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo. 
527,68

527,68 08/03/2019
20:30

Desbloquear valor
Celso Alves de
Rezende

(EJUBP.CREZENDE)
527,68 Aguardando

Protocolamento  

   

BCO BRADESCO / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz Solicitante Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento
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07/03/2019
13:21 Bloq. Valor  Celso Alves de

Rezende  21.662,14

(02) 
Réu/executado
sem saldo
positivo. 
0,00

0,00 07/03/2019
20:18

   

Não Respostas
Não há nãoresposta para este réu/executado

Corrigir Dados da Minuta    Excluir Minuta   

Marcar Ordem Como Não Lida    Dados do Bloqueio Original   

Voltar para a lista de ordens judiciais pesquisadas  
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BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder
Judiciário

EJUBP.CCENSI
quinta-feira,
28/03/2019

  Minutas | Ordens judiciais | Contatos de I. Financeira | Relatórios Gerenciais | Ajuda | Sair

Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores

O Comitê Gestor do Bacen Jud Informa:

- As corretoras e as distribuidoras de títulos e valores mobiliários (instituições financeiras
que custodiam investimentos de devedores) já estão respondendo ordens de bloqueio de
valores mobiliários pelo sistema BACENJUD 2.0.

Até que sejam criados códigos específicos de resposta para o bloqueio e transferência dos
ativos sob a responsabilidade desses novos participantes, os quais podem não ser líquidos
(apuração imediata do valor), convencionou-se como resposta padrão a mensagem
"bloqueio: R$0,01 - um centavo", via sistema. Nesses casos, SUGERE-SE NÃO
DESBLOQUEAR a ordem, e aguardar o prazo de 30 dias, pois provavelmente as instituições
financeiras encaminharão ofício, via Correios, com mais informações.

Os valores apresentados podem sofrer alterações devido a oscilações em aplicações financeiras e/ou a incidência de impostos.

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

 Dados do bloqueio
 Situação da Solicitação:  Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta

  As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram processadas e
disponibilizadas para consulta.

 Número do Protocolo:  20190001646475
 Número do Processo:  1004212-74
 Tribunal:  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO
 Vara/Juízo:  2025 - 7ª VARA CÍVEL DE CAMPINAS
 Juiz Solicitante do Bloqueio:  Celso Alves de Rezende
 Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível
 CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  12.577.525/0001-73
 Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  Condomínio Residencial Altos de São Bernardo
 Deseja bloquear conta-salário?  Não

 Relação de réus/executados
 • Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.

  • Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.
 

 -  172.023.238-50 - JOAQUIM VIANA DA SILVA 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 527,68] [Quantidade atual de não respostas: 0]

Respostas
ITAÚ UNIBANCO S.A./ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

07/03/2019
13:21 Bloq. Valor 

Celso Alves
de

Rezende 
21.662,14

(03) Cumprida
parcialmente por
insuficiência de

saldo.
 527,68

527,68
 

08/03/2019
20:30

15/03/2019
14:28 Desb. Valor

 

Celso Alves
de

Rezende 
527,68

(01) Cumprida
integralmente.

 527,68
0,00

 
18/03/2019

20:32

Nenhuma ação disponível    
   

BCO BRADESCO/ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

07/03/2019
13:21

Bloq. Valor Celso Alves
de

21.662,14 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

0,00
 

07/03/2019
20:18
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Rezende 0,00
Nenhuma ação disponível    

   

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

Reiterar Não Respostas  Cancelar Não Respostas

 Dados para depósito judicial em caso de transferência

 Instituição Financeira para Depósito
Judicial Caso Transferência:

 
-

      Usar IF e agência padrã

 Agência para Depósito Judicial Caso
Transferência:    

 Nome do Titular da Conta de Depósito
Judicial:   Condomínio Residencial Altos de São Bernardo

 CPF/CNPJ do Titular da Conta de Depósito
Judicial:   12.577.525/0001-73

 Tipo de Crédito Judicial:    -

 Código de Depósito Judicial:    -

 Nome de usuário do juiz solicitante no sistema:  EJUBP. 

Conferir Ações Selecionadas  Voltar  
 

Utilizar Dados do Bloqueio para Criar Nova Ordem  Marcar Ordem Como Não Lida  
 

Dados do Bloqueio Original  
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Módulo de Impressão de Declarações Assinadas
MIDAS.

NAO CONSTA DECLARACAO ENTREGUE PARA NI E EXERCICIO INFORMADOSInformação:

Declaração: DIRPF / 2018

17202323850NI Pesquisado:

Data/Hora: 27/05/2019 11:50:08
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Módulo de Impressão de Declarações Assinadas
MIDAS.

NAO CONSTA DECLARACAO ENTREGUE PARA NI E EXERCICIO INFORMADOSInformação:

Declaração: DIRPF / 2017

17202323850NI Pesquisado:

Data/Hora: 27/05/2019 11:50:24
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
7ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, ., Jd Santana - CEP 
13088-901, Fone: (19) 3756-3645, Campinas-SP - E-mail: 
campinas7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1004212-74.2015.8.26.0114/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Assunto Principal do Processo << Informação 
indisponível >>

Requerente: Condominio Conjunto Residencial Altos de São Bernardo

Executado: Joaquim Viana da Silva

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, em razão do valor ínfimo bloqueado, 
protocolei a ordem de desbloqueio (CPC, art.836).

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Diante do resultado infrutífero da ordem de bloqueio junto 
ao sistema BacenJud, bem como dos resultados das 
pesquisas Renajud e Infojud, requeira a parte exequente o 
que de direito em termos de prosseguimento, no prazo de 5 
(cinco) dias. Na inércia, os autos serão arquivados.

Nada Mais. Campinas, 28 de maio de 2019. Eu, ___, Geraldo 
Rafael dos Santos Neto, Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em ________/________/_________. 
Eu, ___, Geraldo Rafael dos Santos Neto, Escrevente Técnico 
Judiciário.
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 Foro de Campinas  Emitido em: 10/06/2019 10:53 
 Certidão - Processo 1004212-74.2015.8.26.0114/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0345/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1737/1752   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   10/06/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eliezer Marques Zatarin (OAB 242200/SP) 

           Teor   do   ato:   "Diante   do   resultado   infrutífero   da   ordem   de   bloqueio   junto   ao   sistema   BacenJud,   bem 
 como   dos   resultados   das   pesquisas   Renajud   e   Infojud,   requeira   a   parte   exequente   o   que   de   direito   em   termos 
 de prosseguimento, no prazo de 5 (cinco) dias. Na inércia, os autos serão arquivados." 

           Campinas, 10 de junho de 2019. 

           Célia Regina Bugatti Malfara 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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1 

Eliézer M. Zatarin 
OAB/SP 242.200 

 

Gabriela Sanches 
OAB/SP 314.149 

 

Rodolfo Corrêa 
OAB/SP 327.914 

 

EXECELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 7º VARA CIVIL DA COMARCA DE 
CAMPINAS/SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 1004212-74.2015.826.0114 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CONDOMINIO RESIDENCIAL ALTOS DE SÃO BERNARDO, por seus 

advogados, vem a presença de Vossa Excelência, em prosseguimento do feito, expor para abaixo 

requerer o quanto segue: 

 

1 – DOS RESULTADOS DAS PESQUISAS 
 
 

Consoante se verifica em fls. 102/111, relativo as respostas das pesquisas 

efetivadas junto aos sistemas BACENJUD, RENAJUD e INFOJUD, restaram-se absolutamente 

infrutíferas. 

Na pesquisa BACENJUD, nenhum valor consubstancioso pode ser penhorado, 

em suprimento da divida elencada. 

 

Na pesquisa RENAJUD, os três veículos que estão listados, constam como 

roubados, alienados fiduciariamente ou já restritos pela própria justiça. 

 

Por fim, na pesquisa INFOJUD, também não houve a indicação de qualquer 

bem, que pudesse vir a ser penhorado. 

 

Assim, consubstanciada verificação infrutífera, de melhor sorte ou opção não 

resta, senão que seja o PROPRIO imóvel, constituidor dos débitos condominiais, devidamente 

penhorados, em cumprimento da execução declinada. 
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Eliézer M. Zatarin 
OAB/SP 242.200 

 

Gabriela Sanches 
OAB/SP 314.149 

 

Rodolfo Corrêa 
OAB/SP 327.914 

 

2 – DO PEDIDO DE PENHORA DO IMÓVEL 
 

Em termos de prosseguimento da execução, REQUER seja efetuada a 

PENHORA DO BEM IMÓVEL, o qual está incutida a dívida condominial, como sendo:   

 

 

UM APARTAMENTO, unidade nº 24, 2º andar da “Torre 01”, localizado no Condomínio 

Residencial Altos de São Bernardo, situado a Rua Dr. Alves de Banho nº 796, bairro São 

Bernardo, com CEP 13030-580, nesta cidade de Campinas S.P, com as seguintes áreas: útil de 

71,400 m2; comum de 49,0223 m2, com total de 120,4223m2 e fração ideal de 41,3904m2 ou 

0,3643% do terreno onde foi construído o condomínio. Referido imóvel, encontra-se 

devidamente inscrito na matricula imobiliária nº 178.394 do 3º CRI de Campinas/SP. 

 

Referido imóvel, encontra-se QUITADO E sem alienação judicial. 

   

 

Consoante o deferimento da penhora, seja expedido, via ARISP, o envio da 

informação supra, para averbação junto a MATRICULA IMOBILIÁRIA correspondente. 

 

3 - DA REAL PROPRIEDADE DO IMÓVEL 
 

Em consulta ao 3º CRI de Campinas/SP, conforme se denota pela Matricula 

ATUALIZADA anexo, verifica-se que referido imóvel ainda encontra-se REGISTRADO em nome de 

construtora que edificou o empreendimento, quer seja, GOLD MINAS GERAIS EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIÁRIO SPE LTDA (CNPJ nº 08.966.433/0001-08). 

 

Ocorre, que de FATO o seu real proprietário é o Executado, Sr. Joaquim 

Viana da Silva, que tendo efetuado a compra do referido imóvel, provavelmente ainda NÃO procedeu 

o REGISTRO da referida escritura para seu nome. 

 

Assim, de forma a comprovar as menções declinadas, decorre que o 

Executado por muitos anos, residiu no próprio imóvel, e somente a partir de janeiro/2019 veio a 

desocupá-lo, alugando o apartamento para TERCEIRO locatário, que adentrou ao imóvel na 

data do dia 22/02/2019. 

 

Pode-se, inclusive, verificar que no respectivo contrato de locação, figura 

como LOCADOR o próprio Executado, pactuando prova cabal de sua real propriedade do imóvel. 
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OAB/SP 327.914 

 

 

Todos esses documentos, foram enviados a administradora condominial, que 

procedeu as alterações necessárias de saída do Executado do imóvel, bem como, o cadastramento e 

entrada do locatário. 

 

Sendo assim, factível a penhora suscitada, esclarecidos a divergência entre o 

constante na matricula imobiliária e o Executado. 

 

4 – DAS INTIMAÇÃO NECESSÁRIAS 
 

Com o referido deferimento da penhora requerida, requer seja concedido novo 

prazo ao Exequente, para que forneça os endereços necessários, de forma a proceder as intimações 

necessárias, nos termos da lei, senão vejamos: 

 

4.1 – Do cônjuge do Executado 

 

Conforme declinado no contrato de locação anexo, verifica-se que o Executado 

restou qualificado como pessoa CASADA. 

 

Sendo assim, o Exequente procederá as diligências necessárias aos cartórios 

desta localidade, de forma a proceder levantamento mais preciso acerca da união mencionada. 

 

Havendo êxito na localização de tais informações, e sendo o caso, deverá a 

cônjuge do Executado intimada sobre a penhora efetuada, nos termos do artigo 842 do CPC. 

 

Caso contrário, informará ao MM Juiz, para demais providências. 

 

 

4.2 – Da construtora constante da matricula imobiliária 

 

Constando ainda, como proprietária subscrita na Matricula imobiliária, também 

poderá ser intimada da penhora, a construtora originária, como medida complementar ao válido ato 

fomentado. 

 

Sendo assim, ao desígnio de Vossa Excelência, o Exequente fornecerá 

oportunamente, o endereço necessário para o cumprimento das intimações. 
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Termo em que, 

Pede deferimento. 

Campinas, 11 de Junho de 2019. 

 

 

 

 
ELIÉZER MARQUES ZATARIN 
OAB/SP 242.200 
 
 
 
 
 
GABRIELA SANCHES  
OAB/SP 314.149 
 
 
 
 
 
RODOLFO CORREA 
OAB/SP 327.914 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
7ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, ., Jd Santana - CEP 
13088-901, Fone: (19) 3756-3645, Campinas-SP - E-mail: 
campinas7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

Processo nº 1004212-74.2015.8.26.0114/01 - lauda 1

CONCLUSÃO

Em 23 de julho de 2019, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito da 7ª Vara Cível de Campinas, 

Dr. LUIS MARIO MORI DOMINGUES.

Eu, Elvio Soriano Leme, Coordenador, M360471.

DECISÃO

Processo Digital nº: 1004212-74.2015.8.26.0114/01 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Assunto Principal do Processo << Informação 
indisponível >>

Requerente: Condominio Conjunto Residencial Altos de São Bernardo

Executado: Joaquim Viana da Silva

Juiz de Direito: Dr. LUIS MARIO MORI DOMINGUES

Vistos.

Cuidando-se de execução de débitos condominiais, diante da natureza 

“propter rem” das verbas reclamadas, o bem pode ser perseguido independentemente da 

titularidade do domínio, sendo possível a penhora da unidade condominial ainda que 

adquirida por terceiro estranho à lide.

Dentro desse contexto, defiro a penhora por termo nos autos, na forma do 

art. 845, § 1º do Código de Processo Civil, do imóvel indicado às fls. 114/117, objeto da 

Matrícula nº 178.394 do 3º CRI da Comarca de Campinas, servindo a presente decisão 

como termo de penhora independentemente de outra formalidade.

Fica o(a) executado(a) nomeado(a) como depositário fiel, sob as penas da lei.

Intime-se a parte executada, por carta com aviso de recebimento destinada ao 

endereço de citação ou ao último endereço declinado nos autos (CPC, art. 841, § 2º e § 4º), 

bem como seu cônjuge se casado for, acerca da penhora que recaiu sobre bem imóvel de 

sua propriedade para que, querendo, ofereça impugnação por simples petição no prazo de 

15 (quinze) dias (CPC, art. 917, §1º).

Intime(m)-se, ainda, eventual(is) coproprietário(s) do bem e credor(es) 

hipotecário(s)/fiduciários e demais pessoas previstas no art. 799 do Código de Processo 

Civil.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
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FORO DE CAMPINAS
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Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, ., Jd Santana - CEP 
13088-901, Fone: (19) 3756-3645, Campinas-SP - E-mail: 
campinas7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

Processo nº 1004212-74.2015.8.26.0114/01 - lauda 2

Fica o executado advertido de que poderá requerer a substituição do bem 

penhorado, no prazo de 10 (dez) dias contados da intimação da penhora, desde que 

comprove que lhe será menos onerosa e não trará prejuízo ao exequente (CPC, art. 847). 

Poderá, ainda, oferecer impugnação à penhora, no prazo de 15 (quinze) dias  contados da 

intimação da penhora, nos termos do art. 525, IV do Código de Processo Civil.

Proceda-se à competente averbação via sistema ARISP, condicionada ao 

fornecimento dos dados do procurador responsável, e-mail para envio do boleto de 

cobrança e número de telefone (CPC, art. 837 c/c art. 844).

Forneça o exequente os meios necessários para efetivação da medida, 

indicando os endereços para intimação, bem como recolhendo as custas devidas para tanto, 

sob pena de revogação da medida.

Ressalto que, nos termos do art. 841, § 4º, “Considera-se realizada a 

intimação a que se refere o § 2º quando o executado houver mudado de endereço sem 

prévia comunicação ao juízo, observado o disposto no parágrafo único do art. 274.”.

Oportunamente, tornem os autos conclusos para o que de direito.

Intime-se.

Campinas, 23 de julho de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Certidão - Processo 1004212-74.2015.8.26.0114/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0451/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1925/1956   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   30/07/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eliezer Marques Zatarin (OAB 242200/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Cuidando-se   de   execução   de   débitos   condominiais,   diante   da   natureza   "propter 
 rem"   das   verbas   reclamadas,   o   bem   pode   ser   perseguido   independentemente   da   titularidade   do   domínio, 
 sendo   possível   a   penhora   da   unidade   condominial   ainda   que   adquirida   por   terceiro   estranho   à   lide.   Dentro 
 desse   contexto,   defiro   a   penhora   por   termo   nos   autos,   na   forma   do   art.   845,   §   1º   do   Código   de   Processo   Civil, 
 do   imóvel   indicado   às   fls.   114/117,   objeto   da   Matrícula   nº   178.394   do   3º   CRI   da   Comarca   de   Campinas, 
 servindo   a   presente   decisão   como   termo   de   penhora   independentemente   de   outra   formalidade.   Fica   o(a) 
 executado(a)   nomeado(a)   como   depositário   fiel,   sob   as   penas   da   lei.   Intime-se   a   parte   executada,   por   carta 
 com   aviso   de   recebimento   destinada   ao   endereço   de   citação   ou   ao   último   endereço   declinado   nos   autos 
 (CPC,   art.   841,   §   2º   e   §   4º),   bem   como   seu   cônjuge   se   casado   for,   acerca   da   penhora   que   recaiu   sobre   bem 
 imóvel   de   sua   propriedade   para   que,   querendo,   ofereça   impugnação   por   simples   petição   no   prazo   de   15 
 (quinze)   dias   (CPC,   art.   917,   §1º).   Intime(m)-se,   ainda,   eventual(is)   coproprietário(s)   do   bem   e   credor(es) 
 hipotecário(s)/fiduciários   e   demais   pessoas   previstas   no   art.   799   do   Código   de   Processo   Civil.   Fica   o 
 executado   advertido   de   que   poderá   requerer   a   substituição   do   bem   penhorado,   no   prazo   de   10   (dez)   dias 
 contados   da   intimação   da   penhora,   desde   que   comprove   que   lhe   será   menos   onerosa   e   não   trará   prejuízo   ao 
 exequente   (CPC,   art.   847).   Poderá,   ainda,   oferecer   impugnação   à   penhora,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias 
 contados   da   intimação   da   penhora,   nos   termos   do   art.   525,   IV   do   Código   de   Processo   Civil.   Proceda-se   à 
 competente   averbação   via   sistema   ARISP,   condicionada   ao   fornecimento   dos   dados   do   procurador 
 responsável,   e-mail   para   envio   do   boleto   de   cobrança   e   número   de   telefone   (CPC,   art.   837   c/c   art.   844). 
 Forneça   o   exequente   os   meios   necessários   para   efetivação   da   medida,   indicando   os   endereços   para 
 intimação,   bem   como   recolhendo   as   custas   devidas   para   tanto,   sob   pena   de   revogação   da   medida.   Ressalto 
 que,   nos   termos   do   art.   841,   §   4º,   "Considera-se   realizada   a   intimação   a   que   se   refere   o   §   2º   quando   o 
 executado   houver   mudado   de   endereço   sem   prévia   comunicação   ao   juízo,   observado   o   disposto   no   parágrafo 
 único   do   art.   274.".   Oportunamente,   tornem   os   autos   conclusos   para   o   que   de   direito.   Intime-se.   Campinas,   23 
 de julho de 2019." 

           Campinas, 30 de julho de 2019. 

           Célia Regina Bugatti Malfara 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Eliézer M. Zatarin 
OAB/SP 242.200 

 

Gabriela Sanches 
OAB/SP 314.149 

 

Rodolfo Corrêa 
OAB/SP 327.914 

 

EXECELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 7º VARA CIVIL DA COMARCA DE 
CAMPINAS/SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 1004212-74.2015.826.0114 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CONDOMINIO RESIDENCIAL ALTOS DE SÃO BERNARDO, por seus 

advogados, vem a presença de Vossa Excelência, em prosseguimento do feito, expor para abaixo 

requerer o quanto segue: 

 

1 – DO ESTADO CIVIL DO EXECUTADO 

 
 

Conforme anunciado anteriormente, o Exequente diligenciou junto dos cartórios 

de Registro Civil desta cidade de Campinas, e obteve êxito em localizar a certidão de casamento de 

Executado, onde consta que o mesmo é DIVORCIADO, anexo (doc). 

 

Nesses termos, não há qualquer intimação da cônjuge a ser estabelecida, nos 

termos da lei. 

Não obstante, observa-se que o Executado, não possui representante no 

processo, devendo ser intimado da penhora, VIA CORREIOS, no endereço constante no processo, 

quer seja, Rua Alves de Banho nº 796, Apto 24, torre 01,  bairro São Bernardo, nesta cidade de 

Campinas S.P, com CEP 13030-580 

 

Anexo, taxa carta unipaginada (doc.) 
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Eliézer M. Zatarin 
OAB/SP 242.200 

 

Gabriela Sanches 
OAB/SP 314.149 

 

Rodolfo Corrêa 
OAB/SP 327.914 

 

 

2- DA EMPRESA ORIGINÁRIA – CONSTANTE DA MATRÍCULA 
 

Nos moldes determinado, requer seja intimada acerca da penhora efetuada, a 

empresa GOLD MINAS GERAIS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS SPE LTDA, portadora do 

CNPJ/MF nº 08.966.433/0001-08, com endereço a Avenida Doutor Cardoso de Melo nº 1955, conj. 

101, 10º andar, bairro Vila Olímpia, São Paulo S.P, com CEP 04.548-005, a quem ainda consta o 

registro na matricula imobiliária.  

 

Anexo taxa de correspondência Unipaginada (doc). 

 

 

Termo em que, 

Pede deferimento. 

Campinas, 02 de agosto de 2019. 

 

 

 

 
ELIÉZER MARQUES ZATARIN 
OAB/SP 242.200 
 
 
 
 
 
GABRIELA SANCHES  
OAB/SP 314.149 
 
 
 
 
 
RODOLFO CORREA 
OAB/SP 327.914 
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02/08/2019 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

https://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 1/1

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
08.966.433/0001-08
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
11/06/2007 

 
NOME EMPRESARIAL 
GOLD MINAS GERAIS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SPE LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
GOLD MINAS GERAIS 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
AV DOUTOR CARDOSO DE MELO 

NÚMERO 
1955 

COMPLEMENTO 
ANDAR 10 CONJ 101 SALA GOLD MINAS 

 
CEP 
04.548-005 

BAIRRO/DISTRITO 
VILA OLIMPIA 

MUNICÍPIO 
SAO PAULO 

UF 
SP 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
FISCAL.CSC@PDG.COM.BR 

TELEFONE 
(11) 2110-4400 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
11/06/2007 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 02/08/2019 às 13:34:54 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
7ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, ., Jd Santana - CEP 
13088-901, Fone: (19) 3756-3645, Campinas-SP - E-mail: 
campinas7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1004212-74.2015.8.26.0114/01

Classe  Assunto: Cumprimento de Sentença - Assunto Principal do Processo << Informação 
indisponível >>

Requerente: Condominio Conjunto Residencial Altos de São Bernardo

Executado: Joaquim Viana da Silva

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Expedir ARs – Endereços às fls. 126/127 – Custas às fls. 
130/131.

Nada Mais. Campinas, 13 de agosto de 2019. Eu, ___, Geraldo 
Rafael dos Santos Neto, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
7ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, ., Jd Santana - CEP 
13088-901, Fone: (19) 3756-3645, Campinas-SP - E-mail: 
campinas7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1004212-74.2015.8.26.0114/01

Classe  Assunto: Cumprimento de Sentença - Assunto Principal do Processo << Informação 
indisponível >>

Requerente: Condominio Conjunto Residencial Altos de São Bernardo

Executado: Joaquim Viana da Silva

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Ar's

Nada Mais. Campinas, 09 de dezembro de 2019. Eu, ___, 
Eduardo Filippi de Souza Silva, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE CAMPINAS

FORO DE CAMPINAS

7ª VARA CÍVEL

Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300 - Campinas-SP - CEP 13088-901

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1004212-74.2015.8.26.0114/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Assunto Principal do Processo << Informação indisponível >>

Requerente: Condominio Conjunto Residencial Altos de São Bernardo

Executado: Joaquim Viana da Silva

Destinatário(a):
Joaquim Viana da Silva
Rua Doutor Alves do Banho, 796, ANTIGO 450, AP 24 TORRE 1, Sao Bernardo 
Campinas-SP 
CEP 13030-580

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) da PENHORA que recaiu sobre seu(s) bem(ns), imóvel objeto da matrícula 
178.394, do 3º CRI da Comarca de Campinas, conforme termo/auto de penhora ou certidão da ARISP disponível para consulta na 
internet. Fica advertido(a) de que poderá oferecer impugnação no prazo de 15 (quinze) dias úteis (artigos 513, caput e 917, § 1º do 
CPC).

Esclareço a Vossa Senhoria que o comprovante que acompanha a presente carta vale como recibo que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. 
Campinas, 09 de dezembro de 2019. Eduardo Filippi de Souza Silva, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE CAMPINAS

FORO DE CAMPINAS

7ª VARA CÍVEL

Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300 - Campinas-SP - CEP 13088-901

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1004212-74.2015.8.26.0114/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Assunto Principal do Processo << Informação indisponível >>

Requerente: Condominio Conjunto Residencial Altos de São Bernardo

Executado: Joaquim Viana da Silva

Destinatário(a):
GOLDFARB INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES S/A
Avenida Doutor Cardoso de Melo, 1955, Conj. 101 - 10º andar, Vila Olimpia 
São Paulo-SP 
CEP 04548-005

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) da PENHORA que recaiu sobre o bem(ns), imóvel objeto da matrícula 
178.394, do 3º CRI da Comarca de Campinas, conforme termo/auto de penhora ou certidão da ARISP disponível para consulta na 
internet. Fica advertido(a) de que poderá oferecer impugnação no prazo de 15 (quinze) dias úteis (artigos 513, caput e 917, § 1º do 
CPC).

Esclareço a Vossa Senhoria que o comprovante que acompanha a presente carta vale como recibo que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. 
Campinas, 09 de dezembro de 2019. Eduardo Filippi de Souza Silva, Escrevente Técnico Judiciário.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCADO FORO DA COMARCA

DE DE CAMPINAS/SPCAMPINAS/SP

PPROCESSOROCESSO  NNº º 1004212-74.2015.8.26.0114 – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA1004212-74.2015.8.26.0114 – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

GOLDFARB INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES S/AGOLDFARB INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES S/A ,,  PESSOAPESSOA  JURÍDICAJURÍDICA  DEDE  DIREITODIREITO

PRIVADOPRIVADO, , INSCRITAINSCRITA  SOBSOB  OO CNPJ Nº. 58.507.286/0001-86,  CNPJ Nº. 58.507.286/0001-86, COMCOM  SEDESEDE  NANA A AVENIDAVENIDA D DOUTOROUTOR C CARDOSOARDOSO  DEDE M MELOELO,,

NN.1955, 10º .1955, 10º ANDARANDAR, V, VILAILA O OLÍMPIALÍMPIA, CEP 04.548-005,, CEP 04.548-005,  PORPOR  SEUSEU  ADVOGADOADVOGADO  INFRAINFRA--ASSINADOASSINADO, , NOSNOS  AUTOSAUTOS  DADA  AÇÃOAÇÃO

EMEM  EPÍGRAFEEPÍGRAFE,  ,  EMEM  QUEQUE  FIGURAFIGURA  COMCOM  TERCEIROTERCEIRO  INTERESSADOINTERESSADO    ,  ,  MOVIDAMOVIDA  PORPOR  CONDOMÍNIO  CONJUNTOCONDOMÍNIO  CONJUNTO

RESIDENCIAL ALTOS DE SÃO BERNARDORESIDENCIAL ALTOS DE SÃO BERNARDO  contra contra JOAQUIM VIANA DA SILVAJOAQUIM VIANA DA SILVA, , VEMVEM, , RESPEITOSAMENTERESPEITOSAMENTE

ÀÀ  PRESENÇAPRESENÇA  DEDE V VOSSAOSSA E EXCELÊNCIAXCELÊNCIA, , EMEM  ATENDIMENTOATENDIMENTO  AOAO  QUANTOQUANTO  DETERMINADODETERMINADO  NONO  RR. . DESPACHODESPACHO  DEDE  FLSFLS. . PARAPARA

INFORMARINFORMAR  EE  REQUERERREQUERER  OO  QUANTOQUANTO  SEGUESEGUE..

SÍNTESE FÁTICASÍNTESE FÁTICA    

Trata-se de ação de cobrança movida por CONDOMÍNIO CONJUNTO RESIDENCIALCONDOMÍNIO CONJUNTO RESIDENCIAL

ALTOS DE SÃO BERNARDOALTOS DE SÃO BERNARDO  contra contra JOAQUIM VIANA DA SILVA, onde o primeiro alegou JOAQUIM VIANA DA SILVA, onde o primeiro alegou ser credor deser credor de

débitos condominiais incidentes sobre o imóvel de propriedade do segundo.débitos condominiais incidentes sobre o imóvel de propriedade do segundo.

Após regular tramitação, sobreveio sentença de procedência nos seguintes:

“Ante o exposto,julgo procedente o pedido  para condenar a parte requerida no

pagamento de R$ 4.242,33 (quatro mil duzentos e quarenta e dois Reais e trinta e
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três  centavos),  pelos  débitos  condominiais  relativos  ao  período  indicado  na

petição inicial, corrigido a partir do ajuizamento da ação pelos índices da Tabela

Prática para Cálculo de Atualização Monetária dos Débitos Judiciais do Tribunal

de Justiça, e acrescida de juros moratórios de 1% (um porcento) ao mês a partir

da citação, bem como das prestações vincendas até a data do trânsito em julgado

desta  sentença  (à  exceção  de  verbas  relativas  a  despesas  extraordinárias  ou

estranhas  à  prestação  condominiais  regular,  eventualmente  deliberadas  em

assembleia), igualmente corrigidas e acrescidas de multa moratória de 2%. Em

razão  da  sucumbência,  condeno-a  no  pagamento  das  custas  e  despesas

processuais  decorrentes,  corrigidas  a  partir  de  seu  efetivo  desembolso,  e

honorários advocatícios da parte adversa que arbitro em 20% (vinte por cento)

sobre o montante da condenação, corrigido Transitada essa em julgado, o que a

Serventia certificará,não havendo cumprimento voluntário da obrigação (que ora

independe de intimação), nos termos do que dispõe o artigo 475-J do Código de

Processo  Civil,  com  a  redação  da  Lei  nº  11.232/05,  apresentado  cálculo  de

liquidação, expeça-se mandado de penhora, avaliação e intimação, observando-

se, no caso de requerimento de aplicação da multa de 10% prevista no citado

dispositivo, que em caso de pagamento (15 dias) parcial do débito, sua incidência

se dará somente sobre eventual diferença apurada a desfavor do devedor (§ 4º).

P.R.I.C. “

Aberta a fase de cumprimento de sentença, por não serem localizados bens passíveis

de penhora, a exequente pleiteou a penhora do imóvel descrito abaixo:
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Porém,  nesta  oportunidade,  a  peticionante  informa  que  o  imóvel  a  que  se  visa

constrição não pertence ao executado. 

Referida unidade foi vendida ao Sr. Paulo Cesar Poli, tendo o novo adquirente recebido

as chaves em setembro de 2010, conforme se verifica através dos documento anexos.

Desta forma, nota-se que o imóvel já não pertence mais ao executado, razão pela

qual não deve recair sobre ele qualquer constrição.

ILEGITIMIDADE PASSIVA

O presente cumprimento de sentença tem como partes   CONDOMÍNIO CONJUNTOCONDOMÍNIO CONJUNTO

RESIDENCIAL ALTOS DE SÃO BERNARDORESIDENCIAL ALTOS DE SÃO BERNARDO  contra contra JOAQUIM VIANA DA SILVA.JOAQUIM VIANA DA SILVA.

Por não ter conseguido localizar bem exequíveis, a exequente pleiteou a penhora do

imóvel já descrito, juntando, na oportunidade, uma matrícula desatualizada.

O imóvel foi vendido pela peticionante, conforme se verifica pelos documentos anexos.

Logo a peticionante não é parte na relação jurídica citada, sendo certo que o executado, JOAQUIM VIANA

DA SILVA, deixou de ser o possuidor direto do imóvel a que se visa constrição (unidade nº 24, 2º andar da

“Torre 01”, localizado no Condomínio Residencial Altos de São Bernardo). 

Diante do quadro fático acima exposto, tem-se que o imóvel já foi adquirido por

tericeiro de boa-fé, logo, incabível o pleito de penhora sobre tal bem.

Caso  seja  cogitada  suposta  fraude  à  execução,  tal  hipótese  também  deverá  ser

afastada. Vejamos:

Dispõe o artigo 792 do Novo Código de Processo Civil:

“Art. 792. A alienação ou a oneração de bem é considerada fraude à execução:
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I  - quando sobre o bem pender ação fundada em direito real ou com pretensão

reipersecutória,  desde  que  a  pendência  do  processo  tenha  sido  averbada  no

respectivo registro público, se houver;

II  - quando tiver sido averbada, no registro do bem, a pendência do processo de

execução, na forma do art. 828;

III  - quando tiver sido averbado, no registro do bem, hipoteca judiciária ou outro

ato de constrição judicial originário do processo onde foi arguida a fraude;

IV  - quando, ao tempo da alienação ou da oneração, tramitava contra o devedor

ação capaz de reduzi-lo à insolvência;

V  - nos demais casos expressos em lei.

§ 1o A alienação em fraude à execução é ineficaz em relação ao exequente.

§ 2o No caso de aquisição de bem não sujeito a registro, o terceiro adquirente tem

o ônus de provar que adotou as cautelas

V  - nos demais casos expressos em lei.

§ 1o A alienação em fraude à execução é ineficaz em relação ao exequente.

§ 2o No caso de aquisição de bem não sujeito a registro, o terceiro adquirente 

tem o ônus de provar que adotou as cautelas necessárias para a aquisição, 

mediante a exibição das certidões pertinentes, obtidas no domicílio do vendedor 

e no local onde se encontra o bem.

§ 3o Nos casos de desconsideração da personalidade jurídica, a fraude à 

execução verifica-se a partir da citação da parte cuja personalidade se pretende 

desconsiderar.

§ 4o Antes de declarar a fraude à execução, o juiz deveráintimar o terceiro 

adquirente, que, se quiser, poderá opor embargos de terceiro, no prazo de 15 

(quinze) dias.”

É no mesmo sentido a lição de ANTONIO CLÁUDIO DA COSTA MACHADO:
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“ Fraude de  execução (ou  à  execução)  é  todo  e  qualquer  ato  praticado pelo

devedor (simulado ou não), com ou sem intenção enganosa, que produza como

efeito, a subtração de bens particularizados que devam ser entregues ao credor

ou a subtração não particularizada que gere a insolvência.”

Assim, o imóvel deve ser isento de qualquer constrição, já que tal ato recairá sobre os

adquirentes de boa-fé, que não são partes da presente demanda.

Necessário ponderar que a peticionante está de boa-fé, e não tinha conhecimento da

existência da ação, até em razão de jamais ter havido registro de penhora, mesmo após a aquisição – o

que se constata pela cópia da matrícula do imóvel e pelos documentos de aquisição acostados.

Pelo exposto, resta clara a impossibilidade de penhora do imóvel discutido, visto

que o referido bem já não pertence à parte executada nos autos, tendo sido revendido à terceiro em

junho de 2015, razão pela qual a peticionante, que não tem qualquer relação com a demanda, pleiteia

que não seja realizado nenhum ato de constrição sobre o referido bem, sob pena de causar prejuízo

à terceiro de boa fé que não possui qualquer relação com a causa.

Por derradeiro, requer-se que as futuras intimações/notificações da presente demanda

sejam efetuadas exclusivamente em nome do patrono das Rés, Dr. Fabio Rivelli, OAB/SP nº 297.608 e

que  todas  as  publicações/intimações  veiculadas  por  correio  eletrônico  sejam  encaminhadas  para  o

endereço publica@lbca.com.br, sob pena de nulidade e violação do 272, §2º do Novo Código de Processo

Civil STF, AI 650.411- ED/MG; STJ, RESP 638.123/RJ.

Termo em que,

Pede Deferimento.

São Paulo, 30 de janeiro de 2020.

                    Fabio Rivelli

                    OAB/SP nº 297.608
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Extrato Cliente PAULO CESAR POLI

Emitido em: 08/01/202017:53 Por :isadora.feitosa

Dados do Cliente Dados da Unidade

Nome: PAULO CESAR POLI
CNPJ/CPF: 137.819.588-41
Endereço: RUA BRANCO,371
Bairro: SAO BERNARDO
Cidade: CAMPINAS UF: SP
CEP: 13030-017
Telefone: 32723583
E-mail: financeiro@somaraluminios.com.br,comercial@somaraluminios.com.br,atendimento@hncservicos.com.br

Empreendimento:

Bloco/edifício:

Unidade:

Dados do Contrato

Data Venda 14/12/2007 Data Base: 01/12/2007 Valor Venda: 134.344,02
Matrícula
Cartório

Resumo Dos Compromissos

Data posição: 08/01/2020 * 

Valor pago (C) R$ 194.823,67 Total parcelas pagas 27
Total corrigido a vencer (B) R$ 0,00 Total parcelas a vencer 0
Valor em atraso (A) R$ 0,00 Total parcelas em atraso 0
Descontos R$ 2.547,34 Saldo para quitação* R$ 0,00

A - COMPROMISSOS VENCIDOS (em R$)
Não há valores

B - COMPROMISSOS A VENCER (em R$)
Não há valores

C - COMPROMISSOS PAGOS (em R$ sem atualização)**

Tipo Parc Vencto Pagto Vl Parcela Multa Mora Descontos Vl Pago
Mensal 001 10/04/2008 23/12/2010 371,26 7,43 122,14 0,00 500,82
Mensal 002 10/05/2008 12/05/2008 299,00 8,13 0,00 0,64 307,13
Mensal 003 10/06/2008 10/06/2008 299,00 11,45 0,00 3,54 310,45
Mensal 004 10/07/2008 09/07/2008 299,00 21,33 0,00 0,00 320,33
Mensal 005 10/08/2008 23/12/2010 371,26 7,43 107,05 0,00 485,73
Mensal 006 10/09/2008 10/09/2008 329,43 0,00 0,00 0,00 329,43
Mensal 007 10/10/2008 10/10/2008 332,40 0,00 0,00 0,00 332,40
Mensal 008 10/11/2008 23/12/2010 371,26 7,43 95,66 0,00 474,35
Mensal 009 10/12/2008 09/12/2008 336,76 0,00 0,00 0,00 336,76
Única 010 20/12/2008 19/12/2008 4.987,30 0,00 0,00 0,00 4.987,30
Mensal 011 10/01/2009 12/01/2009 337,54 0,00 0,00 0,00 337,54
Mensal 012 10/02/2009 23/12/2010 371,26 7,43 84,28 0,00 462,96
Mensal 013 10/03/2009 23/12/2010 371,26 7,43 80,81 0,00 459,50
Mensal 014 10/04/2009 23/12/2010 371,26 7,43 76,97 0,00 455,66
Mensal 015 10/05/2009 23/12/2010 371,26 7,43 73,26 0,00 451,95

Page 1 of 2extrato
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Mensal 016 10/06/2009 23/12/2010 371,26 7,43 69,43 0,00 448,11
Mensal 017 10/07/2009 10/07/2009 346,93 0,00 0,00 0,00 346,93
Mensal 018 10/08/2009 07/08/2009 346,97 0,00 0,00 0,00 346,97
Mensal 019 10/09/2009 10/09/2009 346,36 0,00 0,00 0,00 346,36
Mensal 020 10/10/2009 13/10/2009 345,11 0,00 0,00 0,00 345,11
Mensal 021 10/11/2009 10/11/2009 346,32 0,00 0,00 0,00 346,32
Única 023 20/12/2009 21/12/2009 5.127,26 0,00 0,00 0,00 5.127,26
Mensal 1 23/01/2011 20/01/2011 5.996,08 0,00 0,00 0,00 5.996,08
Mensal 1 26/10/2011 26/10/2011 2.066,08 0,00 0,00 0,00 3.099,12
Única 1 16/12/2011 16/12/2011 77.800,00 0,00 0,00 0,00 77.800,00
Mensal 1 31/01/2012 31/01/2012 78.320,96 0,00 0,00 0,00 90.069,10
IPTU PDD 25/01/2015 26/09/2019 1.601,15 32,02 909,99 2.543,16 0,00

Subtotal Geral 182.833,73 132,37 1.619,59 2.547,34 194.823,67

*Valores referenciais sujeitos a alterações e válidos apenas para a data 08/01/2020. Os pagamentos efetuados fora desta data sofrerão 
acréscimos de correção monetária e juros contratuais. 
**Valores Pagos atualizados em 01/01/2020 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
7ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, ., Jd Santana - CEP 
13088-901, Fone: (19) 3756-3645, Campinas-SP - E-mail: 
campinas7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1004212-74.2015.8.26.0114/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Assunto Principal do Processo << Informação 
indisponível >>

Requerente: Condominio Conjunto Residencial Altos de São Bernardo

Executado: Joaquim Viana da Silva

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Manifeste-se a parte exequente acerca da petição de fls. 
138/142, no prazo de 15 (quinze) dias, requerendo o que de 
direito.

Nada Mais. Campinas, 02 de março de 2020. Eu, ___, Geraldo 
Rafael dos Santos Neto, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Campinas  Emitido em: 18/03/2020 15:11 
 Certidão - Processo 1004212-74.2015.8.26.0114/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0146/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 596/605   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   18/03/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eliezer Marques Zatarin (OAB 242200/SP) 
 Fabio Rivelli (OAB 297608/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   a   parte   exequente   acerca   da   petição   de   fls.   138/142,   no   prazo   de   15   (quinze) 
 dias, requerendo o que de direito." 

           Campinas, 18 de março de 2020. 

           Fabiana Aparecida De Souza 
           Chefe de Seção Judiciário 
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Eliézer M. Zatarin 
OAB/SP 242.200 

 

Gabriela Sanches 
OAB/SP 314.149 

 

 

EXECELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 7º VARA CIVIL DA COMARCA DE 
CAMPINAS/SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 1004212-74.2015.826.0114 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CONDOMINIO RESIDENCIAL ALTOS DE SÃO BERNARDO , por seus 

advogados, vem a presença de Vossa Excelência, manifestar-se com relação a petição de fls. 

138/142, posteriormente, para requerer o quanto segue: 

 

Conforme declinado, o imóvel ora penhorado, em que pese estar de posse do 

Executado (sendo ele seu proprietário), não subscreve à sua titularidade, estando ainda em nome da 

construtora originária GOLDFARB INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES S.A. 

 

Intimada a construtora, por esse motivo, apresentou manifestação em fls. 

138/142. 

Alegou, que segundo seus arquivos, o imóvel fora vendido ao Sr. Paulo Cesar 

Poli, o qual recebeu as chaves no ano de 2010. 

 

Assim, pugnou pela impenhorabilidade do imóvel, segundo entende, não 

encontra-se vendido para o Executado, mas sim para um terceiro, estranho a lide.  

 

Foi além. Em defesa do terceiro mencionado, alega que sequer o imóvel 

poderia ter sido penhorado, pois trata-se de dívida não ligada aquele, prejudicando-o como terceiro 

de boa-fé. 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

42
12

-7
4.

20
15

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

81
19

58
C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
LI

E
Z

E
R

 M
A

R
Q

U
E

S
 Z

A
T

A
R

IN
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
04

/2
02

0 
às

 1
3:

48
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
A

S
20

70
15

71
28

4 
   

 .

fls. 149



 
   

__________________________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________ 
Avenida Luis Smanio nº 360 – Jd. Chapadão -  CEP 13070-058 - Campinas - SP. 

Fone: (19) 3326-4001 / (19) 3233-6821      /       E-mail: zatarin@zatarin.adv.br  

 www.zatarin.adv.br 

2 
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Inclusive, declina que o Exequente não observou tal informe, segundo entende, 

a matrícula imobiliária anexada, estava desatualizada. 

 

Bem por isso, pleiteia a liberação do imóvel, em prol do terceiro. 

 

Passa-se a manifestação. 

 

1 – Manifestação a petição de fls 138/142  
 

Em que pese toda a preocupação e prestatividade da Construtora, em trazer 

informações ao processo, melhor sorte não lhe resta, ao ponto que, com a devida vênia, não se deve 

prestigiar a desinformação. Vejamos: 

 

1.1 – DA FALTA DE REPRES ENTAÇÃO NOS AUTOS – FALTA DE PROCURAÇÃO 

 

Verifica-se inicialmente, que a manifestação prestada pela construtora 

Goldfarb, não veio instruída com o competente instrumento de procuração, logo, não  deve ser 

considerada válida e eficaz, nos termos da Lei. 

 

Diz o artigo, 104 e § 2º do CPC:  

Art. 104.  O advogado não será admitido a 

postular em juízo sem procuração, salvo para 

evitar preclusão, decadência ou prescrição, ou 

para praticar ato considerado urgente. 

... 

§ 2o O ato não ratificado será considerado 

ineficaz relativamente àquele em cujo nome foi 

praticado, respondendo o advogado pelas despesas 

e por perdas e danos. 

 

Em simples observância dos autos, tem-se que a manifestação declinada, não 

veio acompanhada do instrumento de procuração, logo, devendo ser absolutamente 

desconsiderada, e desentranhada dos autos. 
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1.2 – DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS – INÓCUAS 

 

Mesmo tratando-se de manifestação inservível, pelo tópico acima descrito, 

importante a observância de alguns pontos. 

 

Trouxe a Construtora, informação de que, SEGUNDO SEUS ARQUIVOS, o 

imóvel fora vendido para o Sr. Paulo Cesar Poli, no ano de 2010. 

 

Longe de discutir a veracidade de tal informação, fato é, que sequer trouxe a 

construtora, prova do alegado. Apenas anexou documentos internos, de entrega das chaves e cópia 

de relatório, todos de produção unilateral. 

 

E ainda que fossem úteis, nada comprovam. 

 

O comprovação da propriedade, se faz única e exclusivamente pelo registro  

junto CRI competente, de forma que, sua identificação acha-se descrita na MATRICULA 

IMOBILIÁRIA.  

É o que descreve o artigo 1245, § 1º do Código Civil Brasileiro, senão vejamos:   

 

Art. 1.245. Transfere-se entre vivos a propriedade mediante o registro do 

título translativo no Registro de Imóveis. 

§ 1 o Enquanto não se registrar o título translativo, o alienante continua a 

ser havido como dono do imóvel. 

Conforme bem se verifica nos autos, a petição de fls. 114/117 onde o 

Exequente requereu a penhora, foi protocolizada na data do dia 18/06/2019, tendo sido juntado nessa 

ocasião, cópia da MATRÍCULA IMOBILIÁRIA ATUALIZADA , extraído junto do CRI competente,  na 

data do dia 10/06/2019, ou seja, há apenas 08 (oito) dias antes do peticionamento. 

 

Lá consta, o imóvel em nome da manifestante Goldfarb, bem por isso, a 

intimação promovida. 

Pois bem, haveria de então se perguntar, o por que de não se ter intentado tal 

execução contra a própria manifestante Goldfarb? 

 

A resposta, é que a Exequente tem informações cadastrais, levadas pelo 

próprio Executado, quando do cadastramento de moradores do imóvel, informando sua propriedade. 
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Não obstante, mesmo depois de não mais residir no imóvel, é o próprio 

executado que figura como LOCADOR do imóvel no contrato de aluguel, conforme tudo comprovado 

nos autos (fls. 121/122), de cujo Locatário reside no imóvel até hoje. Sendo assim, e diante de tal 

ciência, seria injusto promover respectiva ação em face da manifestante Construtora, sabendo que a 

mesma não é a responsável pelos débitos. 

 

Todavia, caso deseje, poderá constar como parte executada também, bastando 

para tanto que peticione ao processo. 

 

Assim, a informação trazida pela Construtora Goldfarb, é vazia e ineficaz, pois 

mesmo que tenha realmente vendido o imóvel para o terceiro Sr. Paulo Cesar Poli, é bem provável, 

que o imóvel já tenha sido renegociado a tantos outros proprietários, a chegar no próprio Executado. 

Essa é a real verdade dos fatos. 

 

Ademais, independente de sua propriedade, vale relembrar, que a dívida aqui 

constante é de caráter condominial, reconhecidas como de natureza “propter rem”, ou seja, 

acompanham o imóvel, e não seu proprietário. 

 

Aliás, respectivo tema, restou apreciado e julgado por esse juízo em 

decisão interlocutória de fls. 123/124 , sendo desnecessário, qualquer prolongamento nesse 

âmbito. 

Por fim, observa-se que a própria manifestante Goldfarb, NÃO TROUXE 

QUALQUER OBJEÇÃO válida, acerca da PENHORA EFETUADA do IMÓVEL em seu nome, 

mantendo sua preocupação, apenas com relação ao terceiro, inocuamente apontado. 

 

Nesses termos, há de se concluir, que a penhora efetuada deve permanecer, 

atendendo as garantias do Credor, nos termos da Lei. 

 

2 – PROSSEGUIMENTO DO FEITO 

 

2.1 – AVALIAÇÃO DO IMÓVEL 

 

Requer o Exequente, em termos de prosseguimento, que seja procedida a 

avaliação do imóvel, inicialmente por Oficial de Justiça, e se for o caso, posteriormente por perito 

judicial AVALIADOR. 
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Termos em que, 

Pede deferimento. 

Campinas, 21 de Abril de 2020. 

 

 

 

 
ELIÉZER MARQUES ZATARIN 
OAB/SP 242.200 
 
 
 
 
 
 
GABRIELA SANCHES  
OAB/SP 314.149 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
7ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, ., Jd Santana - CEP 
13088-901, Fone: (19) 3756-3645, Campinas-SP - E-mail: 
campinas7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1004212-74.2015.8.26.0114/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Assunto Principal do Processo << Informação 
indisponível >>

Requerente: Condominio Conjunto Residencial Altos de São Bernardo

Executado: Joaquim Viana da Silva

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que a Carta AR de intimação ao executado Joaquim Viana 
da Silva (fls. 137) foi devidamente encaminhado ao endereço de sua citação, 
retornando negativa com a informação de que "mudou-se". Nada Mais. 
Campinas, 22 de abril de 2020. Eu, ___, Hiromi Ishikawa Okamoto, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
7ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, ., Jd Santana - CEP 
13088-901, Fone: (19) 3756-3645, Campinas-SP - E-mail: 
campinas7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

CONCLUSÃO

Em 24 de abril de 2020, faço estes autos conclusos. Eu, Elvio Soriano Leme, Coordenador, 

M360471.

DECISÃO

Processo Digital nº: 1004212-74.2015.8.26.0114/01 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Assunto Principal do Processo << Informação 
indisponível >>

Requerente: Condominio Conjunto Residencial Altos de São Bernardo

Executado: Joaquim Viana da Silva

Juiz de Direito: Dr(a). Vanessa Miranda Tavares de Lima

Vistos.

Inicialmente, regularize o terceiro interessado sua representação processual, no 
prazo de 5 dias. 

Rejeito a arguição de impenhorabilidade formulada pelo terceiro interessado às fls. 
138/142, pelos próprios e jurídicos fundamentos esposados na Decisão que deferiu a constrição 
judicial, a qual permanece hígida para todos os fins de direito, cabendo àquele o manejo da ação 
própria visando a desconstituição do ato judicial. 

Defiro o pedido de avaliação por Oficial de Justiça, condicionado ao fornecimento 
dos meios necessários. 

Na inércia, aguarde-se provocação em arquivo. 

Intime-se.

Campinas, 24 de abril de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Campinas  Emitido em: 05/05/2020 11:39 
 Certidão - Processo 1004212-74.2015.8.26.0114/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0256/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1716/1720   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   05/05/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eliezer Marques Zatarin (OAB 242200/SP) 
 Fabio Rivelli (OAB 297608/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Inicialmente,   regularize   o   terceiro   interessado   sua   representação   processual,   no 
 prazo   de   5   dias.   Rejeito   a   arguição   de   impenhorabilidade   formulada   pelo   terceiro   interessado   às   fls.   138/142, 
 pelos   próprios   e   jurídicos   fundamentos   esposados   na   Decisão   que   deferiu   a   constrição   judicial,   a   qual 
 permanece   hígida   para   todos   os   fins   de   direito,   cabendo   àquele   o   manejo   da   ação   própria   visando   a 
 desconstituição   do   ato   judicial.   Defiro   o   pedido   de   avaliação   por   Oficial   de   Justiça,   condicionado   ao 
 fornecimento   dos   meios   necessários.   Na   inércia,   aguarde-se   provocação   em   arquivo.   Intime-se.   Campinas,   24 
 de abril de 2020" 

           Campinas, 5 de maio de 2020. 

           Fabiana Aparecida De Souza 
           Chefe de Seção Judiciário 
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EXECELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 7º VARA CIVIL DA COMARCA DE 
CAMPINAS/SP 
 
 
 
 
 
Processo nº 1004212-74.2015.826.0114/01 
 
 
 
 
 
 
 

CONDOMINIO RESIDENCIAL ALTOS DE SÃO BERNARDO , por seus 

advogados, vem a presença de Vossa Excelência, em prosseguimento do feito, expor para abaixo 

requerer o quanto segue: 

 

1 – DA TAXA DE DILIGÊNCIA DO OFICIAL DE JUSTIÇA  
 
 

Para realização da avaliação do preço do imóvel, conforme designação supra, 

vem apresentar a taxa de diligência do Oficial de Justiça, devidamente recolhida, requerendo seja 

procedido andamento no feito. 

 

2 – DA INTIMAÇÃO DE PENHORA DO EXECUTADO – Certidão fls. 154 
 

Conforme certidão de fls. 154, a INTIMAÇÃO da penhora do imóvel procedida 

em face do Executado, foi devolvida com a informação de “mudou-se”. 

 

Nesses termos, com o intuito de localizar o novo endereço do Executado, 

requer seja procedido a consulta via INFOJUD e SIEL, para tanto, trazendo a taxa de consulta 

devidamente recolhida.  

 

Pra melhor e imediata consulta traz dados do Executado: 

 

Nome: Joaquim Viana da Silva 

RG: 23.433.394-7 

CPF: 172.023.238-50 

 

 

Com a advinda resposta, seja aberta vistas ao Exequente. 
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Termo em que, 

Pede deferimento. 

Campinas, 05 de maio de 2020. 

 
 
 

 
ELIÉZER MARQUES ZATARIN 

OAB/SP 242.200 
 
 
 
 
 

GABRIELA SANCHES  
OAB/SP 314.149 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

42
12

-7
4.

20
15

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

82
21

E
C

5.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
LI

E
Z

E
R

 M
A

R
Q

U
E

S
 Z

A
T

A
R

IN
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

5/
05

/2
02

0 
às

 1
2:

29
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
A

S
20

70
17

69
38

6 
   

 .

fls. 158



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

42
12

-7
4.

20
15

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

82
21

E
D

5.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
LI

E
Z

E
R

 M
A

R
Q

U
E

S
 Z

A
T

A
R

IN
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

5/
05

/2
02

0 
às

 1
2:

29
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
A

S
20

70
17

69
38

6 
   

 .

fls. 159



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

42
12

-7
4.

20
15

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

82
21

E
D

5.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
LI

E
Z

E
R

 M
A

R
Q

U
E

S
 Z

A
T

A
R

IN
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

5/
05

/2
02

0 
às

 1
2:

29
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
A

S
20

70
17

69
38

6 
   

 .

fls. 160



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

42
12

-7
4.

20
15

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

82
21

E
D

D
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

LI
E

Z
E

R
 M

A
R

Q
U

E
S

 Z
A

T
A

R
IN

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
5/

05
/2

02
0 

às
 1

2:
29

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
C

A
S

20
70

17
69

38
6 

   
 .

fls. 161



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

42
12

-7
4.

20
15

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

82
21

E
D

D
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

LI
E

Z
E

R
 M

A
R

Q
U

E
S

 Z
A

T
A

R
IN

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
5/

05
/2

02
0 

às
 1

2:
29

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
C

A
S

20
70

17
69

38
6 

   
 .

fls. 162



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
7ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, ., Jd Santana - CEP 
13088-901, Fone: (19) 3756-3645, Campinas-SP - E-mail: 
campinas7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1004212-74.2015.8.26.0114/01

Classe  Assunto: Cumprimento de Sentença - Assunto Principal do Processo << Informação 
indisponível >>

Requerente: Condominio Conjunto Residencial Altos de São Bernardo

Executado: Joaquim Viana da Silva

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Expedir mandado de avaliação (fls. 152).

Nada Mais. Campinas, 07 de maio de 2020. Eu, ___, Leonardo 
Othoniel Lopes Martins, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Campinas
FORO DE CAMPINAS
7ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, ., Jd Santana - CEP 
13088-901, Fone: (19) 3756-3645, Campinas-SP - E-mail: 
campinas7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1004212-74.2015.8.26.0114/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Assunto Principal do Processo << Informação 
indisponível >>

Requerente: Condominio Conjunto Residencial Altos de São Bernardo

Executado: Joaquim Viana da Silva

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Vista à parte interessada, para que se manifeste sobre o resultado 
da(s) pesquisa(s) requisitada(s), no prazo de 15 (quinze) dias, 
sob as penas da lei.

Nada Mais. Campinas, 08 de maio de 2020. Eu, ___, Leonardo 
Othoniel Lopes Martins, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Campinas  Emitido em: 14/05/2020 11:51 
 Certidão - Processo 1004212-74.2015.8.26.0114/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0278/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1531/1549   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   14/05/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eliezer Marques Zatarin (OAB 242200/SP) 
 Fabio Rivelli (OAB 297608/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vista   à   parte   interessada,   para   que   se   manifeste   sobre   o   resultado   da(s)   pesquisa(s) 
 requisitada(s), no prazo de 15 (quinze) dias, sob as penas da lei." 

           Campinas, 14 de maio de 2020. 

           Fabiana Aparecida De Souza 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
7ª VARA CÍVEL
AVENIDA FRANCISCO XAVIER DE ARRUDA CAMARGO, 300, 
Campinas-SP - CEP 13088-901
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1004212-74.2015.8.26.0114/01

MANDADO DE AVALIAÇÃO

Processo Digital nº: 1004212-74.2015.8.26.0114/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Assunto Principal do Processo << 
Informação indisponível >>

Requerente: Condominio Conjunto Residencial Altos de São Bernardo

Executado: Joaquim Viana da Silva

Oficial de Justiça:  (0)

Mandado nº: 114.2020/031417-3

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 7ª Vara Cível do Foro de Campinas, Dr(a). Vanessa Miranda 
Tavares de Lima, na forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, nos 
autos de Cumprimento de Sentença,

Proceda à AVALIAÇÃO do imóvel descrito como: unidade nº 24, 2º andar da "Torre 01", 
localizado no Condomínio Residencial Altos de São Bernardo, situado à Rua Doutor Alves do 
Banho, 796, Sao Bernardo, CEP 13030-580, Campinas - SP 
, nos termos da decisão como segue: "Vistos. Inicialmente, regularize o terceiro interessado sua 
representação processual, no prazo de 5 dias. Rejeito a arguição de impenhorabilidade formulada 
pelo terceiro interessado às fls. 138/142, pelos próprios e jurídicos fundamentos esposados na 
Decisão que deferiu a constrição judicial, a qual permanece hígida para todos os fins de direito, 
cabendo àquele o manejo da ação própria visando a desconstituição do ato judicial. Defiro o 
pedido de avaliação por Oficial de Justiça, condicionado ao fornecimento dos meios necessários. 
Na inércia, aguarde-se provocação em arquivo. Intime-se. Campinas, 24 de abril de 2020".

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Campinas, 12 de maio de 2020. Elvio Soriano 
Leme, Coordenador.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº 86317 R$ 82,83

Advogado: Dr(a). Eliezer Marques Zatarin 
Telefone Comercial:  (19)32336821

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 

329 “caput” e 331.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
7ª VARA CÍVEL
AVENIDA FRANCISCO XAVIER DE ARRUDA CAMARGO, 300, 
Campinas-SP - CEP 13088-901
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

1004212-74.2015.8.26.0114/01

*11420200314173*
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 Eliézer M. Zatarin 
OAB/SP 242.200 

 

Gabriela Sanches 
OAB/SP 314.149 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
CAMPINAS – ESTADO DE SÃO PAULO. 
 

 

 

 

 

 

Processo nº 1004212-74.2015.8.26.0114  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ALTOS DE SÃO BERNA RDO, já 

qualificado no processo, por seus advogados, vem à presença de Vossa Excelência, atendendo ao 

Ato Ordinatório de fl. 166, em prosseguimento do feito, requerer o que segue: 

 

 

1 – DA INTIMAÇÃO DE PENHORA DO EXECUTADO 

 

Conforme já exposto anteriormente nos autos, restou infrutífera a INTIMAÇÃO 

da penhora do imóvel procedida em face do Executado, constando da devolutiva do AR (fl. 137) o 

motivo de “mudou-se”. 

 

Deste fato, requereu o Exequente a busca de novos endereços via sistemas 

INFOJUD e SIEL.  

 

Nesse sentido, vem se manifestar acerca dos resultados obtidos através das 

plataformas, que indicaram dois endereços diversos do que até então se tinha conhecimento (fls. 

164/165).  
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 Eliézer M. Zatarin 
OAB/SP 242.200 

 

Gabriela Sanches 
OAB/SP 314.149 

 

 

 

Diante disso, prezando pela efetividade do cumprimento do ato, requer sejam 

realizadas novas tentativas de INTIMAÇÃO do Executado em ambos os endereços apresentados, 

que seguem: 

 

ENDEREÇO 1: 

Rua Ruy Martins Ferreira, nº 109 

Parque Valença 

CEP 13058-535 

Campinas- SP 

 

ENDEREÇO 2:  

Rua Olindo Gardelli, nº 103 

Parque Valença I 

CEP 13058-533 

Campinas- SP 

 

 

Para cumprimento, traz anexo as taxas judiciais devidamente recolhidas, 

requerendo seja empenhado andamento no feito. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Campinas, 12 de junho de 2020. 

 

 

 

 

 

ELIÉZER MARQUES ZATARIN 
OAB/SP 242.200 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
7ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, ., Jd Santana - CEP 
13088-901, Fone: (19) 3756-3645, Campinas-SP - E-mail: 
campinas7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1004212-74.2015.8.26.0114/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Assunto Principal do Processo << Informação 
indisponível >>

Requerente: Condominio Conjunto Residencial Altos de São Bernardo

Executado: Joaquim Viana da Silva

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Expedir AR - endereço fls. 170/171.

Nada Mais. Campinas, 15 de junho de 2020. Eu, ___, Leonardo 
Othoniel Lopes Martins, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
7ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, ., Jd Santana - CEP 
13088-901, Fone: (19) 3756-3645, Campinas-SP - E-mail: 
campinas7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1004212-74.2015.8.26.0114/01

Classe - Assunto: Cumprimento de sentença - Assunto Principal do Processo << Informação 
indisponível >>

Requerente: Condominio Conjunto Residencial Altos de São Bernardo

Executado: Joaquim Viana da Silva

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Manassés Tosetti Ribeiro (23883)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
114.2020/031417-3  dirigi-me à Rua Dr. Alves do Banho, 796, onde, não 
houve atendimento na unidade indicada, sendo que, ante a dificuldade 
técnica para que eu procedesse uma avaliação mais qualificada, mantive 
contato com o zelador e a síndica do condomínio, Sra. Ester, tendo, com 
base nas informações prestadas, ESTIMADO o valor do imóvel objeto da 
presente ação em cerca de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil 
reais).

O referido é verdade e dou fé. 

Campinas, 21 de julho de 2020.

Número de Cotas: 01

GUIA Nº  86317

R$ 82,83.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

42
12

-7
4.

20
15

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

88
F

7D
53

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

N
A

S
S

E
S

 T
O

S
E

T
T

I R
IB

E
IR

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
2/

07
/2

02
0 

às
 1

4:
27

 .

fls. 175



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
7ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, ., Jd Santana - CEP 
13088-901, Fone: (19) 3756-3645, Campinas-SP - E-mail: 
campinas7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1004212-74.2015.8.26.0114/01

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Assunto Principal do Processo << Informação 
indisponível >>

Requerente: Condominio Conjunto Residencial Altos de São Bernardo

Executado: Joaquim Viana da Silva

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Manifeste-se a parte sobre a certidão do Oficial de Justiça de fls. 
175 (imóvel avaliado em R$ 450.000,00) no prazo de 15 
(quinze) dias, sob as penas da lei.

Nada Mais. Campinas, 16 de fevereiro de 2021. Eu, ___, 
Fabiana Aparecida De Souza, Chefe de Seção Judiciário. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

42
12

-7
4.

20
15

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

9C
22

42
9.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 F

A
B

IA
N

A
 A

P
A

R
E

C
ID

A
 D

E
 S

O
U

Z
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

6/
02

/2
02

1 
às

 1
7:

41
 .

fls. 176



 Foro de Campinas  Emitido em: 19/02/2021 08:53 
 Certidão - Processo 1004212-74.2015.8.26.0114/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0100/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2030   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   19/02/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   22/02/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Eliezer Marques Zatarin (OAB 242200/SP) 
 Fabio Rivelli (OAB 297608/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   a   parte   sobre   a   certidão   do   Oficial   de   Justiça   de   fls.   175   (imóvel   avaliado   em 
 R$ 450.000,00) no prazo de 15 (quinze) dias, sob as penas da lei." 

           Campinas, 19 de fevereiro de 2021. 

           Eduardo Filippi de Souza Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
7ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, ., Jd Santana - CEP 
13088-901, Fone: (19) 3756-3645, Campinas-SP - E-mail: 
campinas7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

CONCLUSÃO

Em 01 de março de 2021, faço estes autos conclusos. Eu, ROSEANA SARTORI TINTI, 

Escrevente Técnico Judiciário, M371886.

DECISÃO

Processo Digital nº: 1004212-74.2015.8.26.0114/01  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença

Requerente: Condominio Conjunto Residencial Altos de São Bernardo

Executado: Joaquim Viana da Silva

Juiz de Direito: Dr. Celso Alves de Rezende

Vistos.

Preliminarmente à realização da venda do bem penhorado através de Leilão, intime-
se a parte executada por carta com aviso de recebimento destinada ao endereço da citação ou ao 
último endereço declinado nos autos, para que se manifeste sobre a avaliação de fls. 175, 
concordando com o valor ou apresentando impugnação, que deverá ser acompanhada de estimativa 
e devidamente instruída com os documentos pertinentes, no prazo de 15 (quinze) dias.

Forneça a parte exequente os meios necessários à intimação, no prazo de 15 
(quinze) dias.

Intime-se.

Campinas, 01 de março de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Campinas  Emitido em: 03/03/2021 09:19 
 Certidão - Processo 1004212-74.2015.8.26.0114/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0126/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2214   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   03/03/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   04/03/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Eliezer Marques Zatarin (OAB 242200/SP) 
 Fabio Rivelli (OAB 297608/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Preliminarmente   à   realização   da   venda   do   bem   penhorado   através   de   Leilão, 
 intime-se   a   parte   executadapor   carta   com   aviso   de   recebimento   destinada   ao   endereço   da   citação   ou   ao   último 
 endereço   declinado   nos   autos,   para   que   se   manifeste   sobre   a   avaliação   de   fls.   175,   concordando   com   o   valor 
 ou   apresentando   impugnação,   que   deverá   ser   acompanhada   de   estimativa   e   devidamente   instruída   com   os 
 documentos   pertinentes,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias.   Forneça   a   parte   exequente   os   meios   necessários   à 
 intimação, no prazo de 15 (quinze) dias. Intime-se. Campinas, 01 de março de 2021" 

           Campinas, 3 de março de 2021. 

           Eduardo Filippi de Souza Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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__________________________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________ 
Avenida Luis Smanio  nº 360 – Jd. Chapadão - CEP 13058-270 - Campinas - SP. 

Fone: (19) 3326-4001 / (19) 3233-6821      /       E-mail: zatarin@zatarin.adv.br  

 www.zatarin.adv.br 

1 
Gabriela Sanches 
OAB/SP 314.149 

 

Eliézer M. Zatarin 
OAB/SP 242.200 

 

Amanda Nascimento      
OAB/SP 405.661 

 

Marie L Le Talludec     
OAB/SP 366.574 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
CAMPINAS – ESTADO DE SÃO PAULO. 
 

 

 

 

 

 

Processo nº 1004212-74.2015.8.26.0114/01 

 

 

 

 

 

 

 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ALTOS DE SÃO BERNARDO, já qualificado no 

processo, por seus advogados, vem à presença de Vossa Excelência, em atenção a r. despacho de 

fls. requerer a juntada de guia referente a intimação do Executado, que conforme  retro decisão desse 

juízo (fls. 178), deve ser intimado no último endereço encontrado, quer seja, Rua Alvares de Banho 

nº 796, Apto 24, T1, bairro São Bernardo, Campinas S.P., com CEP 13030-580 (fls. 83). 

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Campinas, 03 de março de 2021. 

 

 

 

 

 

ELIÉZER MARQUES ZATARIN 
OAB/SP 242.200 
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Guia de Recolhimento N° Pedido 2021030310120403DCBA
Pode r Jud ic ia rio  -  T ribuna l de  Jus tiga  

Fundo E spec ia l de Despesa  - FEDTJ
CNPJ

12.577.525/0001-73

0  Ban c o  d o  Br as il

Nom e

C ond . Res . A ltos  de Sao Be rna rdo
RG CPF

N ° do  p rocesso 
10042127420158260114

U n idade

7 aV a ra C fve l Cam p inas

CEP

13059 -640

Enderego

R ua D r. A lves do  Banho , 796
C od igo

120-1
H is to rico

C itagao de  Joaqu im  V iana  da  S ilva , CPF : 172 .023 .238 -50 . Ca rta reg is trada  com  AR  d ig ita l
Va lo r

26 ,00

To ta l

2 6 .00

O  T ribuna l de  ju s tig a nao  se  re sponsab iliza pe la  qua lidade da cop ia  ex tra ida  de pega pouco  le g ive l. 
Im po rtan te : ev item  am assa r. dobra r ou pe rfu ra r as  con tas , pa ra  nao  dan ifica r o  cod igo  de  ba rra s . 
M od . 0 .70 .731 -4 - Fev /19  - S ISBB  19042  - Ifs
1 °  V ia  -  Un idade  ge radora  do  se rv igo . 2" v ia  -  Contribu in te e  3 " v ia  -  Banco

868300000006 | 260051174002 112011257750 250001734031

Cortc aqui.

Guia de Recolhimento N° Pedido 2021030310120403

Pode r Jud ic ia rio  -  T ribuna l de  Jus tiga  

Fundo E spec ia l de  Despesa - FEDTJ
CNPJ

12.577.525/0001-73

Ban c o  d o  Br as il

Nome

Cond . Res . A ltos  de Sao Be rna rdo
RG CPF

N °  do  p rocesso 
10042127420158260114

U n idade

73V a ra C i've l Cam p inas

CEP

13059 -640

Enderego

R ua D r. A lves do Banho , 796
C od igo

120-1
H is to rico

C itagao  de  Joaqu im  V iana  da S ilva . CPF : 172 .023 .238 -50 . Ca rta reg is trada  com  AR  d ig ita l
V a lo r

26 .00

To ta l

2 6 ,00

O  T ribuna l de  ju s tig a  nao  se  re sponsab iliza pe la  qua lidade da  cop ia  ex tra ida  de  pega pouco  le g ive l. 
Im po rtan te : ev item  am assa r, dobra r ou pe rfu ra r as  con tas , pa ra nao  dan ifica r o  cod igo de ba rra s . 
M od . 0 .70 .731-4  - Fev /19  - S ISBB  19042  - Ifs
I3 V ia  -  Un idade  ge radora  do  se rv igo , 23  v ia  -  Contribu in te  e  3“ v ia  -  Banco

260051174002 250001734031868300000006 112011257750

Corte aqui.

Guia de Recolhimento N° Pedido 2021030310120403

Pode r Jud ic ia rio  -  T ribuna l de  Jus tiga  

Fundo  E spec ia l de Despesa  - FEDTJ
CNPJ

12,577.525/0001-73

0  Ban c o  d o  Br as il

RG CPFN om e

C ond . Res . A lto s de  Sao  Be rna rdo
CEPN ° do p rocesso 

10042127420158260114

U n idade

7aV ara C fve l Cam p inas 13059 -640

Cod igo

120-1

Enderego

R ua D r, A lves do  Banho . 796
Va lo rH is to rico

C itagao de  Joaqu im  V iana  da  S ilva , CPF : 172 .023 .238 -50 . Ca rta  reg is trada com  AR  d ig ita l
26 ,00

To ta l

2 6 ,00

O  T ribuna l de  ju s tig a nao  se  re sponsab iliza pe la  qua lidade da cop ia  ex tra ida  de  pega pouco  le g ive l. 
Im portan te : ev item  am assa r, dobra r ou pe rfu ra r as  con tas , pa ra  nao  dan ifica r o  cod igo  de  ba rra s . 
M od . 0 .70 .731-4  - Fev /19 - S ISBB  19042 - Ifs
1“  V ia  -  Un idade  ge radora  do  se rv igo , 2“ v ia  -  Contribu in te  e  33 v ia  -  Banco

112011257750 | 250001734031868300000006 260051174002
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Banco  do B ras il0 4 /03 /2021

SISTEM A DE INFORM ACOES BANCO DO BRASIL
11.20.27

SISBB -
04/03/2021
5966805966

AUTO-ATENDIM ENTO

COM PROVANTE DE PAGAM ENTO

CLIENTE: ELIEZER M ARQUES ZATARIN  
AGENCIA: 5966-8 11.056-6CONTA:

Convenio TJSP - 
Codigo de Barras

CUSTAS FEDTJ 
86830000000-6 
11201125775-0

26005117400-2
25000173403-1

04/03/2021
26,00

Data do pagam ento 
Valor Total

030401DOCUM ENTO: 
AUTENTICACAO SISBB: 
6.57A.C25.79E.34F.08C

O Inform e de Rendim entos 2021 ja esta 
disponivel no App BB, nos nossos term inals 
e no portal fcb.com .br.

1/1h ttps ://w ww 2 .bancobras il.com .b r/aap f/p rin c ipa l. jsp ? am b ie n te L ayo u t= co m p le to
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
7ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, ., Jd Santana - CEP 
13088-901, Fone: (19) 3756-3645, Campinas-SP - E-mail: 
campinas7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1004212-74.2015.8.26.0114/01

Classe  Assunto: Cumprimento de sentença 

Requerente: Condominio Conjunto Residencial Altos de São Bernardo

Executado: Joaquim Viana da Silva

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Expedir AR (endereço às fls. 180 – custas às fls. 181/182).

Nada Mais. Campinas, 12 de março de 2021. Eu, ___, 
ROSEANA SARTORI TINTI, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
7ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, ., Jd Santana - CEP 
13088-901, Fone: (19) 3756-3645, Campinas-SP - E-mail: 
campinas7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

CONCLUSÃO

Em 22 de fevereiro de 2021, faço estes autos conclusos. Eu, THAIS ROBERTA DE SOUSA, 

Escrevente Técnico Judiciário, M370958.

DECISÃO - OFÍCIO

Processo Digital nº: 1048636-70.2016.8.26.0114  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: Presserv - Engenharia, Construções e Serviços Ltda

Executado: Joaquim Viana da Silva

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Celso Alves de Rezende

Vistos.

Fls. 443/5: Defiro o levantamento dos depósitos em favor da parte autora.  
Formulários apresentados às fls. 450/3.

Intime-se a administradora L. Bueno Empreendimentos Imobiliários LTDA – 
Provectum Imóveis, na pessoa de seu procurador constituído nos autos, para que, no prazo de 05 
(cinco) dias, cumpra conforme determinado na r. Decisão de fls. 286/287 concernente ao depósito 
judicial referente ao mês de janeiro deste ano, ou ainda, justifique a impossibilidade de fazê-lo.

Outrossim, defiro a penhora no rosto dos autos do processo nº 1004212-74.2015, 
desta Vara Cível,  cabendo à serventia as providências necessárias no sentido de proceder à reserva 
de eventual crédito existente em favor do executado JOAQUIM VIANA DA SILVA (CPF/CNPJ nº 
172.023.238-50), até o limite de R$ 6.623,89, servindo a presente decisão como termo de penhora 
independentemente de outra formalidade, consoante permissivo expresso no Parecer 606/2016-J da 
Egrégia Corregedoria Geral da Justiça, publicado no DJE de 12 de dezembro de 2016.

Intime-se a parte executada, por carta com aviso de recebimento destinada ao 
endereço de citação ou ao último endereço declinado nos autos (CPC, art. 841, § 2º), acerca da 
penhora que recaiu sobre o bem de sua propriedade, para que ofereça impugnação por simples 
petição no prazo de 15 dias (CPC, art. 917, § 1º).

Forneça o exequente os meios necessários para efetivação da medida, sob pena de 
sua revogação.

Ressalto que, nos termos do art. 841, § 4º, “Considera-se realizada a intimação a 
que se refere o § 2º quando o executado houver mudado de endereço sem prévia comunicação ao 
juízo, observado o disposto no parágrafo único do art. 274.”.

Oportunamente, tornem os autos conclusos para o que de direito.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
7ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, ., Jd Santana - CEP 
13088-901, Fone: (19) 3756-3645, Campinas-SP - E-mail: 
campinas7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

Na inércia, arquivem-se os autos independentemente de nova intimação.

SERVIRÁ A PRESENTE DECISÃO, POR CÓPIA DIGITADA, COMO 
OFÍCIO.

Intime-se.

Campinas, 22 de fevereiro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Campinas
FORO DE CAMPINAS
7ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, ., Jd Santana - CEP 
13088-901, Fone: (19) 3756-3645, Campinas-SP - E-mail: 
campinas7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

Processo nº 1004212-74.2015.8.26.0114/01 - lauda 1

CONCLUSÃO

Em 25 de março de 2021, faço estes autos conclusos. Eu, ROSEANA SARTORI TINTI, 

Escrevente Técnico Judiciário, M371886.

DECISÃO/OFÍCIO

Processo Digital nº: 1004212-74.2015.8.26.0114/01  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença

Requerente: Condominio Conjunto Residencial Altos de São Bernardo

Executado: Joaquim Viana da Silva

Juiz de Direito: Dr. Celso Alves de Rezende

Vistos.

Anote-se a penhora no rosto dos autos em desfavor da parte executada, até o limite 
de R$ 6.623,89, oriunda do Processo nº 1048636-70.2016.8.26.0114 desta 7ª Vara Cível, conforme 
Ofício/Mandado de fls. 184/185.

Comunique-se naqueles autos sobre a existência de eventuais valores depositados 
em favor de Joaquim Viana da Silva nestes autos, aguardando-se a requisição de transferência, até 
o limite penhorado.

Ressalto que eventual impugnação deverá ser dirigida àqueles autos, de onde 
emanada a ordem de constrição.

Assim, indefiro o levantamento de valores pela parte executada até decisão final 
daquele processo, que deverá ser oportunamente comunicada pela parte interessada.

SERVIRÁ A PRESENTE DECISÃO, POR CÓPIA DIGITADA, COMO 
OFÍCIO.

Sem prejuízo, expeça-se carta de intimação ao executado, conforme determinado 
às fls. 178.

Intime-se.

Campinas, 25 de março de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Campinas  Emitido em: 29/03/2021 18:50 
 Certidão - Processo 1004212-74.2015.8.26.0114/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0186/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1989/1996   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   29/03/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   30/03/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Eliezer Marques Zatarin (OAB 242200/SP) 
 Fabio Rivelli (OAB 297608/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Anote-se   a   penhora   no   rosto   dos   autos   em   desfavor   da   parte   executada,   até   o 
 limite   de   R$   6.623,89,   oriunda   do   Processo   nº   1048636-70.2016.8.26.0114   desta   7ª   Vara   Cível,   conforme 
 Ofício/Mandado   de   fls.   184/185.   Comunique-se   naqueles   autos   sobre   a   existência   de   eventuais   valores 
 depositados   em   favor   de   Joaquim   Viana   da   Silva   nestes   autos,   aguardando-se   a   requisição   de   transferência, 
 até   o   limite   penhorado.   Ressalto   que   eventual   impugnação   deverá   ser   dirigida   àqueles   autos,   de   onde 
 emanada   a   ordem   de   constrição.   Assim,   indefiro   o   levantamento   de   valores   pela   parte   executada   até   decisão 
 final   daquele   processo,   que   deverá   ser   oportunamente   comunicada   pela   parte   interessada.   SERVIRÁ   A 
 PRESENTE   DECISÃO,   POR   CÓPIA   DIGITADA,   COMO   OFÍCIO.   Sem   prejuízo,   expeça-se   carta   de   intimação 
 ao executado, conforme determinado às fls. 178. Intime-se. Campinas, 25 de março de 2021." 

           Campinas, 29 de março de 2021. 

           Fabiana Aparecida De Souza 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE CAMPINAS

FORO DE CAMPINAS

7ª VARA CÍVEL

Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300 - Campinas-SP - CEP 13088-901

Horário de Atendimento ao Público: das Horário de Atendimento ao Público<< Campo excluído 
do banco de dados >>

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1004212-74.2015.8.26.0114/01

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Assunto Principal do Processo << Informação indisponível >>

Requerente: Condominio Conjunto Residencial Altos de São Bernardo

Executado: Joaquim Viana da Silva

Destinatário(a):
Joaquim Viana da Silva
Rua Doutor Alves do Banho, 796, AP 24, T1, Sao Bernardo 
Campinas-SP 
CEP 13030-580

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) da AVALIAÇÃO realizada sobre o bem penhorado na execução em 
epígrafe. Fica advertido(a) de que poderá oferecer impugnação no prazo de 15 (quinze) dias úteis (artigo 917, § 1º do CPC).

Esclareço a Vossa Senhoria que o comprovante que acompanha a presente carta vale como recibo que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. 
Campinas, 14 de abril de 2021. Eduardo Filippi de Souza Silva, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
7ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, ., Jd Santana - CEP 
13088-901, Fone: (19) 3756-3645, Campinas-SP - E-mail: 
campinas7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1004212-74.2015.8.26.0114/01

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Assunto Principal do Processo << Informação 
indisponível >>

Requerente: Condominio Conjunto Residencial Altos de São Bernardo

Executado: Joaquim Viana da Silva

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu in albis o prazo para a parte executada se 
manifestar acerca da avaliação de fls. 175, embora devidamente intimada às 
fls. 189. Nada Mais. Campinas, 09 de junho de 2021. Eu, ___, THAIS 
ROBERTA DE SOUSA, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
7ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, ., Jd Santana - CEP 
13088-901, Fone: (19) 3756-3645, Campinas-SP - E-mail: 
campinas7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1004212-74.2015.8.26.0114/01

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Assunto Principal do Processo << Informação 
indisponível >>

Requerente: Condominio Conjunto Residencial Altos de São Bernardo

Executado: Joaquim Viana da Silva

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Ciência da certidão de fls. 190.

Requeira a parte exequente o que de direito ao regular 
prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias.

Nada Mais. Campinas, 09 de junho de 2021. Eu, ___, THAIS 
ROBERTA DE SOUSA, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Campinas  Emitido em: 11/06/2021 17:23 
 Certidão - Processo 1004212-74.2015.8.26.0114/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0344/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1831/1835   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   11/06/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   14/06/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Eliezer Marques Zatarin (OAB 242200/SP) 
 Fabio Rivelli (OAB 297608/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ciência   da   certidão   de   fls.   190.   Requeira   a   parte   exequente   o   que   de   direito   ao   regular 
 prosseguimento do feito, no prazo de 15 (quinze) dias." 

           Campinas, 11 de junho de 2021. 

           Fabiana Aparecida De Souza 
           Chefe de Seção Judiciário 
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__________________________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________ 
Avenida Luis Smanio  nº 360 – Jd. Chapadão - CEP 13058-270 - Campinas - SP. 

Fone: (19) 3326-4001 / (19) 3233-6821      /       E-mail: zatarin@zatarin.adv.br  

 www.zatarin.adv.br 

1 
Gabriela Sanches 
OAB/SP 314.149 

 

Eliézer M. Zatarin 
OAB/SP 242.200 

 

Amanda Nascimento      
OAB/SP 405.661 

 

Marie L Le Talludec     
OAB/SP 366.574 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
CAMPINAS – ESTADO DE SÃO PAULO. 
 

 

 

 

 

 

Processo nº 1004212-74.2015.8.26.0114/01 

 

 

 

 

 

 

 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ALTOS DE SÃO BERNARDO, já qualificado no 

processo, por seus advogados, vem à presença de Vossa Excelência, em atenção a r. despacho de 

fls. expor, para ao final requerer o quanto segue: 

 

1. SÍNTESE DOS FATOS 

 

Trata-se a presente de cumprimento de sentença de Ação de Execução de 

Títulos Extrajudicial de despesas condominiais. 

 

O processo principal transitou em julgado em 26/01/2016 e o condomínio 

Exequente entrou com o presente cumprimento em 02/07/2016. 

 

Foi determinado em fls. 74/75 a citação do executado para pagamento da 

dívida, ocorrendo a citação em 19/06/2017. 

 

Apesar de devidamente citado, o executado manteve-se silente, razão pela 

qual o condomínio pugnou pela penhora online vis sistemas SISBAJUS, RENAJUD e INFOJUD, 

porém o resultado restou-se infrutífero. 

 

Advinda resposta negativa de bens e valores passiveis de penhora, o 

condomínio pleiteou a penhora do próprio imóvel, o qual recai a dívida condominial e o pedido fora 

deferido em fls. 123/124,  
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__________________________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________ 
Avenida Luis Smanio  nº 360 – Jd. Chapadão - CEP 13058-270 - Campinas - SP. 

Fone: (19) 3326-4001 / (19) 3233-6821      /       E-mail: zatarin@zatarin.adv.br  

 www.zatarin.adv.br 

2 
Gabriela Sanches 
OAB/SP 314.149 

 

Eliézer M. Zatarin 
OAB/SP 242.200 

 

Amanda Nascimento      
OAB/SP 405.661 

 

Marie L Le Talludec     
OAB/SP 366.574 

 

 

Foi determinado novamente a citação do executado para informar sobre a 

penhora, ocorrendo a citação 04/05/2021, conforme fls. 189 e novamente manteve-se inerte em 

relação ao presente processo.  

 

Por fim, restou avaliado o Imóvel pelo Ilmo. Oficial de Justiça em R$ 

450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais), conforme certidão de fls. 175. 

 

2. DESIGNAÇÃO DE HASTA PÚBLICA 

 

Diante do exposto e com fulcro no art. 881, §1º do CPC, é a presente para 

requerer a designação de hasta pública para alienação do bem penhorado, de acordo com o 

valor apurado pelo oficial de justiça em fls. 175. 

 

Por fim, designada a venda do imóvel, necessário seja intimado o Executado, 

nos termos do art. 889, I do CPC, cuja taxa unipaginada, traz anexo, devidamente recolhida. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

                                   Campinas, 15 de junho de 2021. 

 

 

 

 

 
ELIÉZER MARQUES ZATARIN 

OAB/SP 242.200 
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Guia de Recolhimento N° Pedido 2021061116204808DCBA
Poder Judiciario -  Tribunal de Justiga  
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

CNPJ

12.577.525/0001-73

0  Ban c o  d o  Br as il

Nome

Cond. Res. Altos de Sao Bernardo
RG CPF

N° do processo Unidade

7aVara Civel Campinas
CEP

10042127420158260114 13059-640
Endereso

Rua Dr. Alves do Banho, 796
Cddigo

120-1
Historico Valor

Carta Registrada com  AR  digital para citagao de JOAQUIM  VIANA DA  SILVA, CPF: 72.023.238-50
26,00

Total

26,00

O  Tribunal de justiga nao se responsabiliza pela qualidade da copia extraida de pega pouco legtvel. 
Importante: evitem  amassar, dobrar ou perfurar as contas, para nao danificar o codigo de barras. 
Mod. 0.70.731-4 - Mar/2021 - SISBB  21076 - cdr
1a Via  -  Unidade geradora do servigo, 2a via -  Contribuinte e 3a via -  Banco

112011257750 | 250001738088868000000000 260051174002

Corte aqui.

Gula de Recolhimento N° Pedido 2021061116204808

Poder Judiciario -  Tribunal de Justiga  
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

CPF

0  Ban c o  d o  Br as il

Nome

Cond. Res. Altos de Sao Bernardo
RG CNPJ

12.577.525/0001-73
N° do processo
10042127420158260114

Unidade

73Vara Civel Campinas
CEP

13059-640
Enderego

Rua Dr. Alves do Banho, 796
Cddigo

120-1
Historico

Carta Registrada com  AR  digital para citagao de JOAQUIM  VIANA  DA  SILVA, CPF: 72.023.238-50
Valor

26,00

Total

26,00

O  Tribunal de justiga nao se responsabiliza pela qualidade da copia extraida de pega pouco legivel. 
Importante: evitem  amassar, dobrar ou perfurar as contas, para nao danificar o codigo de barras. 
Mod. 0.70.731-4 - Mar/2021 - SISBB  21076 - cdr
13 Via -  Unidade geradora do servigo, 2a via -  Contribuinte e 3a via  -  Banco

8680QQQQQQQQ | 260051174002 112011257750 | 250001738088

Corte aqui.

Guia de Recolhimento N° Pedido 2021061116204808

Poder Judiciario -  Tribunal de Justiga  
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

CNPJ

12.577.525/0001-73

0  Ban c o  d o  Br as il

Nome

Cond. Res. Altos de Sao Bernardo
RG CPF

N° do processo Unidade

73Vara Civel Campinas
CEP

10042127420158260114 13059-640
Enderego

Rua Dr. Alves do Banho, 796
Cddigo

120-1
Historico

Carta Registrada com  AR  digital para citagao de JOAQUIM  VIANA  DA  SILVA, CPF: 72.023.238-50
Valor

26,00

Total

26,00

O  Tribunal de justiga nao se responsabiliza pela qualidade da copia extraida de pega pouco legivel. 
Importante: evitem  amassar, dobrar ou perfurar as contas, para nao danificar o codigo de barras. 
Mod. 0.70.731-4 - Mar/2021 - SISBB  21076 - cdr
13 Via -  Unidade geradora do servigo, 2a via -  Contribuinte e 3a via -  Banco

112011257750 | 250001738^868000000000 260051174002
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Banco do Brasil15/06/2021

SISBB -
15/06/2021
5966805966

SISTEM A DE INFORM ACOES BANCO DO BRASIL
14.24.54AUTO-ATENDIM ENTO

COM PROVANTE DE PAGAM ENTO

CLIENTE: ELIEZER M ARQUES ZATARIN  
AGENCIA: 5966-8 11.056-6CONTA:

Convenio TJSP - CUSTAS FEDTJ
Codigo de Barras 86800000000-0 26005117400-2

11201125775-0 25000173808-8
15/06/2021 

26,00
Data do pagam ento 
Valor Total

061505DOCUM ENTO: 
AUTENTICACAO SISBB: 
1.982.A38.CFD.B6E.328

https://www2.bancobrasil.com .br/aapf/principal.jsp?am bienteLayout=com pleto 1/1
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE CAMPINAS – SP  

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1004212-74.2015.8.26.0114/01 

Cumprimento de sentença 

 

 

NEUSA MARIA ALVES DA SILVA,, brasileira, divorciada, inscrita 

no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas sob nº 035.237.418-74, residente e domiciliada na 

cidade de Americana, Estado de São Paulo, na Rua dos Coqueiros, nº 25, Apto. 31, bairro 

Jardim São Paulo, CEP: 13468-010, vem, respeitosamente na presença de V. Exa., por seus 

advogados, na qualidade de terceira interessada, nos autos em epígrafe, movido em face 

JOAQUIM VIANA DA SILVA, da qual é credor CONDOMINIO CONJUNTO 

RESIDENCIAL ALTOS DE SÃO BERNARDO, expor e requerer o quanto segue. 

 

1. A peticionária move cumprimento de sentença em face de 

JOAQUIM VIANA DA SILVA, processo nº 0009506-26.2012.8.26.0019, em tramite 

perante a 3ª Vara Cível da Comarca de Americana/SP, conforme faz prova o documento 

anexo. 

 

2. A peticionária tomou conhecimento de que esta sendo penhorados e 

alienados bens do Executado, para pagamento de dívidas desta neste autos, razão pela qual 

pleiteou nos autos do cumprimento de sentença supra informado, a penhora no rosto destes 

autos de eventual saldo remanescente do valor pago pelos bens, no limite da execução.  
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3. Desta forma, requer a juntada da inclusa decisão exarada nos autos 

do cumprimento de sentença, que deferiu a penhora no rosto dos presentes autos de eventual 

saldo remanescente do valor pago pelos bens penhorados e alienados em nome do Executado, 

para garantia do crédito da Exequente, ora peticionária. 

 

Termos em que, 

   Pede deferimento. 

 

   Americana, 16 de junho de 2021. 

 

 

SUZANA COMELATO  IVAN NASCIMBEM JR 

   OAB/SP 155.367   OAB/SP 232.216 
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16/06/2021 Portal de Serviços e-SAJ

https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/show.do?processo.codigo=0JZ0C07C20000&processo.foro=19&processo.numero=0009506-26.2012.8.26.0019&uuidCaptcha=sajcaptcha_adeee1a337c24937abf32823e127b721 1/18

PARTES DO PROCESSO

Reqte  Neusa Maria Alves da Silva 
Advogado:  Ivan Nascimbem Júnior   
Advogada:  Suzana Comelato Guzman  

Reqdo  Somar Esquadrias de Alumínio Ltda 
Advogado:  Rachid Mahmud Lauar Neto  

Exectdo  Joaquim Viana da Silva

MOVIMENTAÇÕES
Data   Movimento

15/06/2021 Remetido ao DJE 
Relação: 0525/2021 Teor do ato: VISTOS. 1 . Pgs.507/510: Defiro a penhora do saldo da arrematação do imóvel objeto da matrícula
78.394 do 3º CRI de Campinas-SP, porventura existente em favor do executado(a) JOAQUIM VIANA DA SILVA, CPF. 172.023.238-50,
nos autos do processo nº 1004212-74/2015, que tramita perante a 7ª Vara Cível da Comarca de Campinas, conforme requerido pela
Exequente. Expeça-se ofício para fins de penhora no rosto dos autos supra, COM URGÊNCIA, fazendo constar que o débito importa em
R$ 284.181,69, conforme cálculo atualizado até março de 2021. Para fins de celeridade e economia processuais, servirá a presente,
por cópia digitada, como ofício, providenciando a exequente sua retirada pelo sistema e protocolo junto ao juízo acima. 2 . Defiro a
penhora sobre os alugueres que o executado Joaquim Viana da Silva percebe do imóvel situado na Rua Dr. Alves do Banho, nº 796,
Edifício Altos do São Bernardo, apto.24, Bloco B, em Campinas-SP. Expeça-se OFÍCIO à Imobiliária que administra o bem em questão
para que deposite em juízo (agência 5903-X do Banco do Brasil S/A), na data dos respectivos vencimentos, até o limite do débito
acima, o pagamento das prestações mensais devidas ao executado. Efetuada a penhora, intime-se o executado, na pessoa de seu
procurador ou por carta com AR, acerca da constrição. Servirá a presente, por cópia digitada, como ofício, providenciando a exequente
seu encaminhamento à Imobiliária L.Bueno Empreendimentos Imobiliários Ltda-Provectum Imóveis. Advogados(s): Rachid Mahmud
Lauar Neto (OAB 139104/SP), Suzana Comelato Guzman (OAB 155367/SP), Ivan Nascimbem Júnior (OAB 232216/SP)

b

Visualizar autos   Peticionar

0009506-26.2012.8.26.0019
Classe
Cumprimento de sentença

Assunto
Empreitada

Foro
Foro de Americana
Vara
3ª Vara Cível
Juiz
MARCIO ROBERTO ALEXANDRE

 Recolher
Distribuição
24/05/2012 às 16:41 - Livre
Controle
2012/000843
Área
Cível
Valor da ação
R$ 10.000,00
Outros números
0009506-26.2012.8.26.0019, 019.01.2012.009506
Outros assuntos
Antecipação de Tutela / Tutela Específica

e-SAJ | Consulta de Processos do 1ºGrau 
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16/06/2021 Portal de Serviços e-SAJ

https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/show.do?processo.codigo=0JZ0C07C20000&processo.foro=19&processo.numero=0009506-26.2012.8.26.0019&uuidCaptcha=sajcaptcha_adeee1a337c24937abf32823e127b721 2/18

Data   Movimento

14/06/2021 Penhora de Saldo Credor Deferido 
VISTOS. 1 . Pgs.507/510: Defiro a penhora do saldo da arrematação do imóvel objeto da matrícula 78.394 do 3º CRI de Campinas-SP,
porventura existente em favor do executado(a) JOAQUIM VIANA DA SILVA, CPF. 172.023.238-50, nos autos do processo nº 1004212-
74/2015, que tramita perante a 7ª Vara Cível da Comarca de Campinas, conforme requerido pela Exequente. Expeça-se ofício para
fins de penhora no rosto dos autos supra, COM URGÊNCIA, fazendo constar que o débito importa em R$ 284.181,69, conforme cálculo
atualizado até março de 2021. Para fins de celeridade e economia processuais, servirá a presente, por cópia digitada, como ofício,
providenciando a exequente sua retirada pelo sistema e protocolo junto ao juízo acima. 2 . Defiro a penhora sobre os alugueres que o
executado Joaquim Viana da Silva percebe do imóvel situado na Rua Dr. Alves do Banho, nº 796, Edifício Altos do São Bernardo,
apto.24, Bloco B, em Campinas-SP. Expeça-se OFÍCIO à Imobiliária que administra o bem em questão para que deposite em juízo
(agência 5903-X do Banco do Brasil S/A), na data dos respectivos vencimentos, até o limite do débito acima, o pagamento das
prestações mensais devidas ao executado. Efetuada a penhora, intime-se o executado, na pessoa de seu procurador ou por carta com
AR, acerca da constrição. Servirá a presente, por cópia digitada, como ofício, providenciando a exequente seu encaminhamento à
Imobiliária L.Bueno Empreendimentos Imobiliários Ltda-Provectum Imóveis.

14/06/2021 Conclusos para Despacho 

29/05/2021 AR Positivo Juntado 
Juntada de AR : AR255123778TJ Situação : Cumprido Modelo : Processo Digital - Carta - Intimação - Despacho-Ato Ordinatório -
Genérica Destinatário : Joaquim Viana da Silva Diligência : 26/05/2021

07/05/2021 Petição Juntada 
Nº Protocolo: WAMR.21.70062066-5 Tipo da Petição: Petições Diversas Data: 06/05/2021 10:43

05/05/2021 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0390/2021 Data da Disponibilização: 05/05/2021 Data da Publicação: 06/05/2021 Número do Diário: 3271 Página: 69-73

04/05/2021 Carta de Intimação Expedida 
Processo Digital - Carta - Intimação - Despacho-Ato Ordinatório - Genérica

03/05/2021 Remetido ao DJE 
Relação: 0390/2021 Teor do ato: "Intimação dos Advogados Dra. Suzana Comelato OAB/SP nº 155.367 e Dr. Ivan Nascimbem Júnior
OAB/SP nº 232.216 para se manifestar sobre a Pesquisa RENAJUD de fls. 497/503, conforme determinação na decisão de fls. 480".
Advogados(s): Rachid Mahmud Lauar Neto (OAB 139104/SP), Suzana Comelato Guzman (OAB 155367/SP), Ivan Nascimbem Júnior
(OAB 232216/SP)

30/04/2021 Ato ordinatório 
"Intimação dos Advogados Dra. Suzana Comelato OAB/SP nº 155.367 e Dr. Ivan Nascimbem Júnior OAB/SP nº 232.216 para se
manifestar sobre a Pesquisa RENAJUD de fls. 497/503, conforme determinação na decisão de fls. 480".

30/04/2021 Documento Juntado 

30/04/2021 Certidão de Cartório Expedida 
Certidão - Genérica

24/04/2021 Suspensão do Prazo 
Prazo referente ao usuário foi alterado para 13/04/2021 devido à alteração da tabela de feriados

11/04/2021 Suspensão do Prazo 
Prazo referente ao usuário foi alterado para 09/04/2021 devido à alteração da tabela de feriados

08/04/2021 Petição Juntada 
Nº Protocolo: WAMR.21.70046176-1 Tipo da Petição: Petições Diversas Data: 08/04/2021 08:30

30/03/2021 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0284/2021 Data da Disponibilização: 30/03/2021 Data da Publicação: 31/03/2021 Número do Diário: 3248 Página: 174-178

26/03/2021 Remetido ao DJE 
Relação: 0284/2021 Teor do ato: Vistos. 1 . Ciente do equívoco cometido pela exequente. Assim, torne sem efeito os cálculos juntados
às pgs.485/486. 2 . Diante do erro material constante da decisão proferida, cuja cópia encontra-se às pgs.407/408, retifico para fazer
constar que o termo inicial do cômputo dos juros de mora é a de 11/12/2015 e não 11/12/2017, como constou. Anote-se. 3 . No mais,
cumpra a serventia o quanto determinado às pg.480, expedindo-se o necessário. Int. Advogados(s): Rachid Mahmud Lauar Neto (OAB
139104/SP), Suzana Comelato Guzman (OAB 155367/SP), Ivan Nascimbem Júnior (OAB 232216/SP)

25/03/2021 Mero expediente 
Vistos. 1 . Ciente do equívoco cometido pela exequente. Assim, torne sem efeito os cálculos juntados às pgs.485/486. 2 . Diante do erro
material constante da decisão proferida, cuja cópia encontra-se às pgs.407/408, retifico para fazer constar que o termo inicial do
cômputo dos juros de mora é a de 11/12/2015 e não 11/12/2017, como constou. Anote-se. 3 . No mais, cumpra a serventia o quanto
determinado às pg.480, expedindo-se o necessário. Int.

25/03/2021 Conclusos para Despacho 

22/03/2021 Petição Juntada 
Nº Protocolo: WAMR.21.70037567-9 Tipo da Petição: Petições Diversas Data: 22/03/2021 17:50

22/03/2021 Pedido de Expedição de Mandado de Levantamento Juntado 
Nº Protocolo: WAMR.21.70037542-3 Tipo da Petição: Pedido de Expedição de Guia de Levantamento Data: 22/03/2021 17:29

17/03/2021 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0238/2021 Data da Disponibilização: 17/03/2021 Data da Publicação: 18/03/2021 Número do Diário: 3239 Página: 53/57

e-SAJ | Consulta de Processos do 1ºGrau 
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Data   Movimento

15/03/2021 Remetido ao DJE 
Relação: 0238/2021 Teor do ato: Vistos. 1 - Procedi à transferência do valor bloqueado para conta judicial. Oportunamente, verifique
a serventia quanto ao cumprimento através do Portal de Custas, bem como no sítio do Banco do Brasil S/A, se necessário, juntando
aos autos o respectivo comprovante de depósito. 2 - Conforme previsto nos § 2º e 3º do art.854 do CPC/2015, intime-se o (a)
executado (a), Joaquim Viana da Silva, por carta unipaginada, para que, no prazo de 05 dias, comprove a impenhorabilidade do valor
constrito junto a sua conta, aportando aos autos os extratos bancários correspondentes aos 90 dias que antecederam o bloqueio,
incluindo o dia da constrição. Caso não o faça, será autorizado o levantamento pelo (a) exequente, abatendo-se do montante da
dívida. 3- Defiro a pesquisa de veículos via RENAJUD. Int. Advogados(s): Rachid Mahmud Lauar Neto (OAB 139104/SP), Suzana
Comelato Guzman (OAB 155367/SP), Ivan Nascimbem Júnior (OAB 232216/SP)

12/03/2021 Mero expediente 
Vistos. 1 - Procedi à transferência do valor bloqueado para conta judicial. Oportunamente, verifique a serventia quanto ao
cumprimento através do Portal de Custas, bem como no sítio do Banco do Brasil S/A, se necessário, juntando aos autos o respectivo
comprovante de depósito. 2 - Conforme previsto nos § 2º e 3º do art.854 do CPC/2015, intime-se o (a) executado (a), Joaquim Viana
da Silva, por carta unipaginada, para que, no prazo de 05 dias, comprove a impenhorabilidade do valor constrito junto a sua conta,
aportando aos autos os extratos bancários correspondentes aos 90 dias que antecederam o bloqueio, incluindo o dia da constrição.
Caso não o faça, será autorizado o levantamento pelo (a) exequente, abatendo-se do montante da dívida. 3- Defiro a pesquisa de
veículos via RENAJUD. Int.

12/03/2021 Conclusos para Despacho 

02/02/2021 Petição Juntada 
Nº Protocolo: WAMR.21.70009699-0 Tipo da Petição: Petições Diversas Data: 02/02/2021 15:26

02/02/2021 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0086/2021 Data da Disponibilização: 02/02/2021 Data da Publicação: 03/02/2021 Número do Diário: 3208 Página: 151/156

29/01/2021 Remetido ao DJE 
Relação: 0086/2021 Teor do ato: 1 .Ciência às partes do bloqueio realizado no sistema SISBAJUD. 2- Fica intimada a parte executada
do prazo de 05 (cinco) dias úteis para manifestação, nos termos do art. 854, §3º, do CPC. Advogados(s): Rachid Mahmud Lauar Neto
(OAB 139104/SP), Suzana Comelato Guzman (OAB 155367/SP), Ivan Nascimbem Júnior (OAB 232216/SP)

27/01/2021 Ato Ordinatório - Publicável 
1 .Ciência às partes do bloqueio realizado no sistema SISBAJUD. 2- Fica intimada a parte executada do prazo de 05 (cinco) dias úteis
para manifestação, nos termos do art. 854, §3º, do CPC.

27/01/2021 Bloqueio/Penhora on line - Positivo Juntado 

19/01/2021 Certidão de Cartório Expedida 
Certidão - Genérica

18/11/2020 Conclusos para Decisão 

17/11/2020 Certidão de Cartório Expedida 
Certidão - Genérica

14/09/2020 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0836/2020 Data da Disponibilização: 14/09/2020 Data da Publicação: 15/09/2020 Número do Diário: 3126 Página: 73/77

10/09/2020 Remetido ao DJE 
Relação: 0836/2020 Teor do ato: Vistos. Defiro o pedido de conversão deste feito para o meio digital. Encaminhem-se estes autos ao
distribuidor para a conversão de físico para para o meio digital. Após, concedo o prazo de 15 dias para o autor proceder a juntada de
todas as peças por meio do peticionamento eletrônico intermediário na categoria de petição: petição intermediária digitalização (cód.
7094) As peças processuais digitalizadas deverão ser devidamente categorizadas com o tipo correspondente disponível, admitida,
excepcionalmente, a utilização de documento genérico ("8004 - Documentos Diversos") quando não houver tipo correspondente
específico.   Deverá o autor digitalizar todos volumes e incidentes, se houver. Int. Advogados(s): Rachid Mahmud Lauar Neto (OAB
139104/SP), Suzana Comelato Guzman (OAB 155367/SP), Ivan Nascimbem Júnior (OAB 232216/SP)

10/09/2020 Mero expediente 
Vistos. Nos termos do comunicado CG 466/2020, intime-se o requerido para, no prazo de cinco dias, manifestar-se sobre a conversão
destes autos no formato digital, podendo proceder à complementação de peças ou, justificadamente, recusar a conversão. Int.

10/09/2020 Conclusos para Despacho 

10/09/2020 Certidão de Cartório Expedida 
Certidão - Genérica

21/08/2020 Petição Intermediária Digitalização Juntada 
Nº Protocolo: WAMR.20.70107912-6 Tipo da Petição: Petição Intermediária - Digitalização Data: 21/08/2020 13:52

21/08/2020 Petição Intermediária Digitalização Juntada 
Nº Protocolo: WAMR.20.70107792-1 Tipo da Petição: Petição Intermediária - Digitalização Data: 21/08/2020 11:38

20/08/2020 Petição Intermediária Digitalização Juntada 
Nº Protocolo: WAMR.20.70107369-1 Tipo da Petição: Petição Intermediária - Digitalização Data: 20/08/2020 16:00

17/08/2020 Processo Digitalizado 

17/08/2020 Recebido pelo Distribuidor (movimentação exclusiva do distribuidor) 
tonar digital
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Data   Movimento

17/08/2020 Remetidos os Autos para o Cartório Distribuidor Local para Anotação/Correção de Classe 
tonar digital Tipo de local de destino: Cartório da Distribuição Especificação do local de destino: Cartório da Distribuição

17/08/2020 Proferido Despacho 
Vistos. Defiro o pedido de conversão deste feito para o meio digital. Encaminhem-se estes autos ao distribuidor para a conversão de
físico para para o meio digital. Após, concedo o prazo de 15 dias para o autor proceder a juntada de todas as peças por meio do
peticionamento eletrônico intermediário na categoria de petição: petição intermediária digitalização (cód. 7094) As peças processuais
digitalizadas deverão ser devidamente categorizadas com o tipo correspondente disponível, admitida, excepcionalmente, a utilização
de documento genérico ("8004 - Documentos Diversos") quando não houver tipo correspondente específico.   Deverá o autor
digitalizar todos volumes e incidentes, se houver. Int.

12/08/2020 Petição Juntada 
Nº Protocolo: WAMR.20.70094781-7 Tipo da Petição: Petições Diversas Data: 29/07/2020 16:12

12/08/2020 Petição Juntada 
Juntada a petição diversa - Tipo: Petições Diversas em Cumprimento de sentença - Número: 80036 - Protocolo: FAMR20000095295

09/03/2020 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0189/2020 Data da Disponibilização: 09/03/2020 Data da Publicação: 10/03/2020 Número do Diário: 3000 Página: 69/71

05/03/2020 Remetido ao DJE 
Relação: 0189/2020 Teor do ato: Proc. 843/12 - Vistos. Ante o esclarecimento de fls. 418/419, retifico a decisão proferida às
fls.410/411, par a determinar que se proceda à inclusão no polo passivo da demanda do sócio JOAQUIM VIANA DA SILVA, CPF
172.023.238-50, e não como constou de fls. 410. Cumpra-se no mais, como determinado às fls. 410/411. Int. (exequente apresentar o
cálculo atualizado do débito) Advogados(s): Rachid Mahmud Lauar Neto (OAB 139104/SP), Suzana Comelato Guzman (OAB
155367/SP), Ivan Nascimbem Júnior (OAB 232216/SP)

21/02/2020 Certidão de Cartório Expedida 
Certidão - Genérica

08/01/2020 Mero expediente 
Proc. 843/12 - Vistos. Ante o esclarecimento de fls. 418/419, retifico a decisão proferida às fls.410/411, par a determinar que se
proceda à inclusão no polo passivo da demanda do sócio JOAQUIM VIANA DA SILVA, CPF 172.023.238-50, e não como constou de fls.
410. Cumpra-se no mais, como determinado às fls. 410/411. Int. (exequente apresentar o cálculo atualizado do débito)

08/01/2020 Petição Juntada 
Juntada a petição diversa - Tipo: Petições Diversas em Cumprimento de sentença - Número: 80034 - Protocolo: FAMR19000535952

18/12/2019 Recebidos os Autos do Advogado 
Tipo de local de destino: Cartório Especificação do local de destino: Cartório da 3ª. Vara Cível

18/12/2019 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :1588/2019 Data da Disponibilização: 18/12/2019 Data da Publicação: 19/12/2019 Número do Diário: 2956 Página: 164

18/12/2019 Autos Entregues em Carga ao Advogado do Autor 
Tipo de local de destino: Advogado Especificação do local de destino: Ivan Nascimbem Júnior
Vencimento: 28/02/2020

17/12/2019 Remetido ao DJE 
Relação: 1588/2019 Teor do ato: Proc.843/12 VISTOS. Analisando os documentos apresentados às fls..406/407, vê-se que a sócia
MARIA DO CARMO COSTA BATISTA retirou-se da sociedade em 01/03/2012, sendo que até então não houve a inclusão de terceiro no
quadro societário, tampouco a transformação da sociedade em empresa individual. Assim, tendo em vista que a manutenção da
unipessoalidade por mais de cento e oitenta dias implicará na dissolução da sociedade, havendo continuidade das atividades pelo
sócio remanescente, prevalece o entendimento de que a sociedade passa a operar de forma irregular, respondendo seu único sócio de
forma pessoal e ilimitada. Pelo exposto, defiro o pedido formulado pela exequente às fls.401/404 para determinar a inclusão no polo
passivo da demanda do sócio remanescente, Sr.JOAQUIM ALVES DOS SANTOS, CPF. 039.721.378-69, ressaltando-se que, em
decorrência da dissolução irregular da sociedade empresária e a sua consequente equiparação à empresa individual de
responsabilidade ilimitada, não há necessidade de instauração do incidente de desconsideração da personalidade jurídica previsto nos
arts. 133 a 137 do CPC/2015. Consigno que conquanto seja de rigor a inclusão do sócio no polo passivo da demanda executiva,
entendo despicienda sua citação para somente então determinar a penhora, pois se trata de responsabilidade patrimonial dos sócios,
nos termos do artigo 790, inciso II do Código de Processo Civil de 2015, além do que deverá ser ele intimado de eventual penhora,
quando poderá exercer o contraditório e a ampla defesa pelas vias adequadas. Manifeste-se a exequente para fins de prosseguimento
do feito. Int. Advogados(s): Rachid Mahmud Lauar Neto (OAB 139104/SP), Suzana Comelato Guzman (OAB 155367/SP), Ivan
Nascimbem Júnior (OAB 232216/SP)

17/12/2019 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :1582/2019 Data da Disponibilização: 17/12/2019 Data da Publicação: 18/12/2019 Número do Diário: 2955 Página: 53/55

16/12/2019 Remetido ao DJE 
Relação: 1582/2019 Teor do ato: Proc.843/12 Vistos. Diante da certidão lançada às fl.412 pela serventia, para fins de retificação da
decisão proferida às fls.410/411, por ora, determino à exequente que esclareça a divergência constante em do item "5" da petição de
fl.404, em relação ao nome do sócio e respectivo número do CPF daquele que consta na ficha de breve relato, fls.406/407, tecendo os
esclarecimentos que entender pertinentes. Int. Advogados(s): Rachid Mahmud Lauar Neto (OAB 139104/SP), Suzana Comelato
Guzman (OAB 155367/SP), Ivan Nascimbem Júnior (OAB 232216/SP)

04/12/2019 Mero expediente 
Proc.843/12 Vistos. Diante da certidão lançada às fl.412 pela serventia, para fins de retificação da decisão proferida às fls.410/411,
por ora, determino à exequente que esclareça a divergência constante em do item "5" da petição de fl.404, em relação ao nome do
sócio e respectivo número do CPF daquele que consta na ficha de breve relato, fls.406/407, tecendo os esclarecimentos que entender
pertinentes. Int.
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Data   Movimento

04/12/2019 Decisão 
Proc.843/12 VISTOS. Analisando os documentos apresentados às fls..406/407, vê-se que a sócia MARIA DO CARMO COSTA BATISTA
retirou-se da sociedade em 01/03/2012, sendo que até então não houve a inclusão de terceiro no quadro societário, tampouco a
transformação da sociedade em empresa individual. Assim, tendo em vista que a manutenção da unipessoalidade por mais de cento e
oitenta dias implicará na dissolução da sociedade, havendo continuidade das atividades pelo sócio remanescente, prevalece o
entendimento de que a sociedade passa a operar de forma irregular, respondendo seu único sócio de forma pessoal e ilimitada. Pelo
exposto, defiro o pedido formulado pela exequente às fls.401/404 para determinar a inclusão no polo passivo da demanda do sócio
remanescente, Sr.JOAQUIM ALVES DOS SANTOS, CPF. 039.721.378-69, ressaltando-se que, em decorrência da dissolução irregular da
sociedade empresária e a sua consequente equiparação à empresa individual de responsabilidade ilimitada, não há necessidade de
instauração do incidente de desconsideração da personalidade jurídica previsto nos arts. 133 a 137 do CPC/2015. Consigno que
conquanto seja de rigor a inclusão do sócio no polo passivo da demanda executiva, entendo despicienda sua citação para somente
então determinar a penhora, pois se trata de responsabilidade patrimonial dos sócios, nos termos do artigo 790, inciso II do Código de
Processo Civil de 2015, além do que deverá ser ele intimado de eventual penhora, quando poderá exercer o contraditório e a ampla
defesa pelas vias adequadas. Manifeste-se a exequente para fins de prosseguimento do feito. Int.

04/12/2019 Certidão de Cartório Expedida 
Certidão - Genérica

14/10/2019 Certidão de Cartório Expedida 
Termo - Abertura de Volume

14/10/2019 Certidão de Cartório Expedida 
Termo - Encerramento de Volume

11/10/2019 Petição Juntada 
Juntada a petição diversa - Tipo: Petições Diversas em Cumprimento de sentença - Número: 80033 - Protocolo: FAMR19000438236

07/10/2019 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :1266/2019 Data da Disponibilização: 07/10/2019 Data da Publicação: 08/10/2019 Número do Diário: 2907 Página: 73/76

04/10/2019 Remetido ao DJE 
Relação: 1266/2019 Teor do ato: Proc. 843/12 Vistos. Ciente do recolhimento das custas, proceda a serventia as pesquisas já deferidas,
incluindo junto ao INFOJUD a pesquisa DOI. INT. (com vista sobre pesquisa INFOJUD e DOI negativas) Advogados(s): Rachid Mahmud
Lauar Neto (OAB 139104/SP), Suzana Comelato Guzman (OAB 155367/SP), Ivan Nascimbem Júnior (OAB 232216/SP)

15/08/2019 Mero expediente 
Proc. 843/12 Vistos. Ciente do recolhimento das custas, proceda a serventia as pesquisas já deferidas, incluindo junto ao INFOJUD a
pesquisa DOI. INT. (com vista sobre pesquisa INFOJUD e DOI negativas)

14/08/2019 Petição Juntada 
Juntada a petição diversa - Tipo: Petições Diversas em Cumprimento de sentença - Número: 80032 - Protocolo: FAMR19000336142

07/08/2019 Mero expediente 
Proc.843/12 Vistos. 1 . Defiro a pesquisa de bens do(a) (s) executado(a)(s) SOMAR ESQUADRIAS DE ALUMÍNIO LTDA, CNPJ
10.811.609/0001-02, pelos sistemas RENAJUD e INFOJUD, neste inclusive as operações DOI, devendo o autor providenciar o
recolhimento da taxa de R$ 32,00 (guia FEDT-CÓD.434-1), por nº de CPF/CNPJ correspondente ao limite dos cinco últimos anos, no
caso de pessoa física, e, no caso de pessoa jurídica, por cada exercício financeiro a ser pesquisado. Restando positivo, os autos
tramitarão em segredo de justiça, devendo a serventia proceder as devidas anotações e incluir a respectiva tarja. 2 . No que tange às
informações pretendidas referentes ao SPED, oficie-se à Receita Federal, na forma solicitada pela exequente às fl.391, parte final. Tão
logo disponibilizado, intime-se a exequente para providenciar sua retirada pelo sistema, bem como comprovar o protocolo em 30 dias.
Int.

10/07/2019 Petição Juntada 
Juntada a petição diversa - Tipo: Petições Diversas em Cumprimento de sentença - Número: 80031 - Protocolo: FAMR19000282431

03/07/2019 Recebidos os Autos do Advogado 
Tipo de local de destino: Cartório Especificação do local de destino: Cartório da 3ª. Vara Cível

01/07/2019 Autos Entregues em Carga ao Advogado do Autor 
Tipo de local de destino: Advogado Especificação do local de destino: Ivan Nascimbem Júnior
Vencimento: 14/08/2019

28/06/2019 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0768/2019 Data da Disponibilização: 28/06/2019 Data da Publicação: 01/07/2019 Número do Diário: 2838 Página: 103/106

27/06/2019 Remetido ao DJE 
Relação: 0768/2019 Teor do ato: Proc. 843/12 - Vistos. Intime-se o(a) exequente, na pessoa de seu procurador, para que promova o
regular andamento do processo. Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem qualquer manifestação, aguarde-se provocação em
arquivo. Int. Advogados(s): Rachid Mahmud Lauar Neto (OAB 139104/SP), Suzana Comelato Guzman (OAB 155367/SP), Ivan
Nascimbem Júnior (OAB 232216/SP)

07/06/2019 Mero expediente 
Proc. 843/12 - Vistos. Intime-se o(a) exequente, na pessoa de seu procurador, para que promova o regular andamento do processo.
Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem qualquer manifestação, aguarde-se provocação em arquivo. Int.

22/04/2019 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0400/2019 Data da Disponibilização: 22/04/2019 Data da Publicação: 23/04/2019 Número do Diário: 2792 Página: 122/125
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17/04/2019 Remetido ao DJE 
Relação: 0400/2019 Teor do ato: Proc. 843/12 - VISTOS. Defiro a penhora on-line dos ativos financeiros pertencentes ao(à)(s)
executado(a)(s) SOMAR ESQUADRIAS DE ALUMÍNIO LTDA, CNPJ 10.811.609/0001-02, do valor de R$ 191.300,67, indicado no cálculo
de fl. 379, ficando autorizado o imediato desbloqueio de quantia inferior a R$ 10,00, conforme artigo 9º, parágrafo 1º, do
Regulamento Bacen Jud 2.0. Int. (Vista ao exequente sobre a penhora BACEN negativa) Advogados(s): Rachid Mahmud Lauar Neto
(OAB 139104/SP), Suzana Comelato Guzman (OAB 155367/SP), Ivan Nascimbem Júnior (OAB 232216/SP)

15/03/2019 Petição Juntada 
Juntada a petição diversa - Tipo: Petições Diversas em Cumprimento de sentença - Número: 80030 - Protocolo: FAMR19000072148

15/03/2019 Petição Juntada 
Juntada a petição diversa - Tipo: Petições Diversas em Cumprimento de sentença - Número: 80029 - Protocolo: FAMR18000116406 -
Complemento: Regularizando juntada de petições anteriores no sistema

15/03/2019 Petição Juntada 
Juntada a petição diversa - Tipo: Petições Diversas em Cumprimento de sentença - Número: 80028 - Protocolo: FAMR16000716625 -
Complemento: Regularizando juntada de petições anteriores no sistema

15/03/2019 Petição Juntada 
Juntada a petição diversa - Tipo: Petições Diversas em Cumprimento de sentença - Número: 80027 - Protocolo: FAMR16000655364 -
Complemento: Regularizando juntada de petições anteriores no sistema

18/02/2019 Petição Juntada 
Juntada a petição diversa - Tipo: Petições Diversas em Cumprimento de sentença - Número: 80026 - Protocolo: FAMR.18.00060989-7

13/02/2019 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0177/2019 Data da Disponibilização: 13/02/2019 Data da Publicação: 14/02/2019 Número do Diário: 2748 Página: 71/74

12/02/2019 Remetido ao DJE 
Relação: 0177/2019 Teor do ato: Proc.843/12 VISTOS. Recebo os embargos de declaração de pgs. 371/372, eis que tempestivos. Aduz
a embargante que há omissão na decisão de pgs.368, em relação ao termo inicial para a incidência de correção monetária e juros de
mora. Assiste razão à embargante. De fato, houve omissão na decisão embargada, impondo-se a necessária colmatção da lacuna
criada nesse sentido. Pelo exposto, a fim de sanar a contradição e a omissão ocorridas, ACOLHO os embargos de declaração opostos,
fazendo-o para que passe a constar da decisão embargada, o que segue: " Nesse diapasão, ACOLHO como devida, a título de
conversão da obrigação de fazer não cumprida em perdas e danos, a quantia de R$ 118.590,00, quantia essa a ser corrigida
monetariamente desde a publicação da presente decisão pela Tabela Prática do TJSP e acrescida de juros de mora à base de 1% ao
mês, a partir da data do recibo de fl.361, qual seja, 11/12/2017". No mais, persiste a decisão nos exatos moldes em que aos autos
lançada. Int. Advogados(s): Rachid Mahmud Lauar Neto (OAB 139104/SP), Suzana Comelato Guzman (OAB 155367/SP), Ivan
Nascimbem Júnior (OAB 232216/SP)

12/02/2019 Embargos de Declaração Acolhidos 
Proc.843/12 VISTOS. Recebo os embargos de declaração de pgs. 371/372, eis que tempestivos. Aduz a embargante que há omissão na
decisão de pgs.368, em relação ao termo inicial para a incidência de correção monetária e juros de mora. Assiste razão à embargante.
De fato, houve omissão na decisão embargada, impondo-se a necessária colmatção da lacuna criada nesse sentido. Pelo exposto, a
fim de sanar a contradição e a omissão ocorridas, ACOLHO os embargos de declaração opostos, fazendo-o para que passe a constar
da decisão embargada, o que segue: " Nesse diapasão, ACOLHO como devida, a título de conversão da obrigação de fazer não
cumprida em perdas e danos, a quantia de R$ 118.590,00, quantia essa a ser corrigida monetariamente desde a publicação da
presente decisão pela Tabela Prática do TJSP e acrescida de juros de mora à base de 1% ao mês, a partir da data do recibo de fl.361,
qual seja, 11/12/2017". No mais, persiste a decisão nos exatos moldes em que aos autos lançada. Int.

21/01/2019 Certidão de Cartório Expedida 
Certidão - Genérica

29/11/2018 Petição Juntada 
Juntada a petição diversa - Tipo: Petições Diversas em Cumprimento de sentença - Número: 80025 - Protocolo: FAMR18000609897

22/11/2018 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :1603/2018 Data da Disponibilização: 22/11/2018 Data da Publicação: 23/11/2018 Número do Diário: 2702 Página: 275/278

20/11/2018 Remetido ao DJE 
Relação: 1603/2018 Teor do ato: PROC. 843/12 - VISTOS. De fato, o labor realizado pelo jurisperito não se deu a contento, na medida
em que apurou o valor necessário para a realização dos reparos no imóvel da autora, sem embasamento documental ou técnico que
pudesse lhe conferir sustentabilidade. Sob outro prisma, a autora, ora exequente, comprovou ter despendido a quantia de R$
118.590,00 (recibo não impugnado de fls. 361), valor próximo ao apurado pelo assistente técnico que indicou nos autos,
fundamentadamente. Nesse diapasão, ACOLHO como devida, a título de conversão da obrigação de fazer não cumprida em perdas e
danos, a quantia de R$ 118.590,00, para a data da emissão do recibo de fls. 361. E uma vez fixada a quantia indenizatória, manifeste-
se a exequente em termos de prosseguimento. Int. Advogados(s): Rachid Mahmud Lauar Neto (OAB 139104/SP), Suzana Comelato
Guzman (OAB 155367/SP), Ivan Nascimbem Júnior (OAB 232216/SP)

01/11/2018 Decisão 
PROC. 843/12 - VISTOS. De fato, o labor realizado pelo jurisperito não se deu a contento, na medida em que apurou o valor
necessário para a realização dos reparos no imóvel da autora, sem embasamento documental ou técnico que pudesse lhe conferir
sustentabilidade. Sob outro prisma, a autora, ora exequente, comprovou ter despendido a quantia de R$ 118.590,00 (recibo não
impugnado de fls. 361), valor próximo ao apurado pelo assistente técnico que indicou nos autos, fundamentadamente. Nesse
diapasão, ACOLHO como devida, a título de conversão da obrigação de fazer não cumprida em perdas e danos, a quantia de R$
118.590,00, para a data da emissão do recibo de fls. 361. E uma vez fixada a quantia indenizatória, manifeste-se a exequente em
termos de prosseguimento. Int.

30/10/2018 Certidão de Cartório Expedida 
Certidão - Genérica

e-SAJ | Consulta de Processos do 1ºGrau 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

42
12

-7
4.

20
15

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

A
89

74
E

2.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
U

Z
A

N
A

 C
O

M
E

LA
T

O
 G

U
Z

M
A

N
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

6/
06

/2
02

1 
às

 1
4:

52
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
A

S
21

70
31

80
42

9 
   

 .

fls. 204



16/06/2021 Portal de Serviços e-SAJ

https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/show.do?processo.codigo=0JZ0C07C20000&processo.foro=19&processo.numero=0009506-26.2012.8.26.0019&uuidCaptcha=sajcaptcha_adeee1a337c24937abf32823e127b721 7/18

Data   Movimento

12/09/2018 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :1260/2018 Data da Disponibilização: 12/09/2018 Data da Publicação: 13/09/2018 Número do Diário: 2657 Página: 80/81

10/09/2018 Remetido ao DJE 
Relação: 1260/2018 Teor do ato: Proc.843/12 Vistos. Reitere-se a intimação à empresa executada, na pessoa de seu procurador, para
que, NO DERRADEIRO PRAZO DE 05 DIAS, manifeste-se sobre o recibo apresentado pela exequente às fl.361, dando conta de que as
despesas por ela suportadas para a realização da troca das esquadrias foi de R$ 118.590,00. No silêncio, tornem-me conclusos. Int.
Advogados(s): Rachid Mahmud Lauar Neto (OAB 139104/SP), Suzana Comelato Guzman (OAB 155367/SP), Ivan Nascimbem Júnior
(OAB 232216/SP)

24/08/2018 Proferido Despacho 
Proc.843/12 Vistos. Reitere-se a intimação à empresa executada, na pessoa de seu procurador, para que, NO DERRADEIRO PRAZO DE
05 DIAS, manifeste-se sobre o recibo apresentado pela exequente às fl.361, dando conta de que as despesas por ela suportadas para a
realização da troca das esquadrias foi de R$ 118.590,00. No silêncio, tornem-me conclusos. Int.

29/05/2018 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0760/2018 Data da Disponibilização: 29/05/2018 Data da Publicação: 30/05/2018 Número do Diário: 2585 Página: 7/9

28/05/2018 Remetido ao DJE 
Relação: 0760/2018 Teor do ato: PROC 843/12 Vistos. Diga a executada sobre fls. 360/361. Int. Advogados(s): Rachid Mahmud Lauar
Neto (OAB 139104/SP), Suzana Comelato Guzman (OAB 155367/SP), Ivan Nascimbem Júnior (OAB 232216/SP)

15/05/2018 Proferido Despacho 
PROC 843/12 Vistos. Diga a executada sobre fls. 360/361. Int.

10/05/2018 Conclusos para Despacho 

09/05/2018 Petição Juntada 
Juntada a petição diversa - Tipo: Petições Diversas em Cumprimento de sentença - Número: 80024 - Protocolo: FAMR18000258786

27/04/2018 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0588/2018 Data da Disponibilização: 27/04/2018 Data da Publicação: 02/05/2018 Número do Diário: 2565 Página: 106/109

26/04/2018 Remetido ao DJE 
Relação: 0588/2018 Teor do ato: PROC.843/12: Vistos. Comprove a exequente, documentalmente, a quantia que desembolsou para a
substituição das esquadrias, consoante por ela afirmado.PRAZO: 10 (DEZ) DIAS.Int. Advogados(s): Rachid Mahmud Lauar Neto (OAB
139104/SP), Suzana Comelato Guzman (OAB 155367/SP), Ivan Nascimbem Júnior (OAB 232216/SP)

12/04/2018 Proferido Despacho 
PROC.843/12: Vistos. Comprove a exequente, documentalmente, a quantia que desembolsou para a substituição das esquadrias,
consoante por ela afirmado.PRAZO: 10 (DEZ) DIAS.Int.

06/04/2018 Certidão de Cartório Expedida 
Certidão - Genérica

01/03/2018 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0285/2018 Data da Disponibilização: 01/03/2018 Data da Publicação: 02/03/2018 Número do Diário: 2526 Página: 118/
121

27/02/2018 Remetido ao DJE 
Relação: 0285/2018 Teor do ato: Proc.843/12Vistos. Fls.350/351: Manifeste-se a executada, esclarecendo quanto ao equívoco
mencionado em relação ao valor que entendeu ser devido ao assistente técnico da autora, eis que se trata do valor a ser despendido
para substituição das esquadrias. Não obstante a fase em que se encontra o feito, esclareçam as partes quanto a eventual interesse
conciliatório. Prazo: 05 dias. Int. Advogados(s): Rachid Mahmud Lauar Neto (OAB 139104/SP), Suzana Comelato Guzman (OAB
155367/SP), Ivan Nascimbem Júnior (OAB 232216/SP)

19/02/2018 Proferido Despacho 
Proc.843/12Vistos. Fls.350/351: Manifeste-se a executada, esclarecendo quanto ao equívoco mencionado em relação ao valor que
entendeu ser devido ao assistente técnico da autora, eis que se trata do valor a ser despendido para substituição das esquadrias. Não
obstante a fase em que se encontra o feito, esclareçam as partes quanto a eventual interesse conciliatório. Prazo: 05 dias. Int.

31/01/2018 Petição Juntada 
Juntada a petição diversa - Tipo: Petições Diversas em Cumprimento de sentença - Número: 80023 - Protocolo: FSBT18000012681

19/01/2018 Recebidos os Autos do Advogado 
Tipo de local de destino: Cartório Especificação do local de destino: Cartório da 3ª. Vara Cível

16/01/2018 Autos Entregues em Carga ao Advogado do Autor 
com todos os volumes de todos os apensos Tipo de local de destino: Advogado Especificação do local de destino: Ivan Nascimbem
Júnior
Vencimento: 13/08/2075

19/12/2017 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :2002/2017 Data da Disponibilização: 19/12/2017 Data da Publicação: 22/01/2018 Número do Diário: 2491 Página: 77/79

18/12/2017 Remetido ao DJE 
Relação: 2002/2017 Teor do ato: Proc.843/12Vistos. Diante do teor das alegações expendidas às fls.345 pela executada, manifeste-se
a autora, querendo. Prazo: 05 dias. Int. Advogados(s): Rachid Mahmud Lauar Neto (OAB 139104/SP), Suzana Comelato Guzman (OAB
155367/SP), Ivan Nascimbem Júnior (OAB 232216/SP)
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Data   Movimento

13/12/2017 Proferido Despacho 
Proc.843/12Vistos. Diante do teor das alegações expendidas às fls.345 pela executada, manifeste-se a autora, querendo. Prazo: 05
dias. Int.

07/12/2017 Serventuário 
Mesa - Chefe - 07/12.

17/11/2017 Petição Juntada 
Juntada a petição diversa - Tipo: Petições Diversas em Cumprimento de sentença - Número: 80022 - Protocolo: FCAS17001926701

01/11/2017 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :1723/2017 Data da Disponibilização: 01/11/2017 Data da Publicação: 06/11/2017 Número do Diário: 2462 Página: 68/71

31/10/2017 Remetido ao DJE 
Relação: 1723/2017 Teor do ato: Proc.843/12 - Vistos. Ciente da manifesta discordância da autora em relação ao tudo quanto exposto
pelo Perito.Manifeste-se a empresa ré sobre as alegações expendidas às fls.340/341, notadamente sobre o ponto em que pleiteia seja
acolhido o valor indicado pelo assistente técnico da autora, qual seja, R$ 129.233,50. Prazo: 05 dias. Em seguida, tornem-me
conclusos para decisão. Int. Advogados(s): Rachid Mahmud Lauar Neto (OAB 139104/SP), Suzana Comelato Guzman (OAB
155367/SP), Ivan Nascimbem Júnior (OAB 232216/SP)

17/10/2017 Mero expediente 
Proc.843/12 - Vistos. Ciente da manifesta discordância da autora em relação ao tudo quanto exposto pelo Perito.Manifeste-se a
empresa ré sobre as alegações expendidas às fls.340/341, notadamente sobre o ponto em que pleiteia seja acolhido o valor indicado
pelo assistente técnico da autora, qual seja, R$ 129.233,50. Prazo: 05 dias. Em seguida, tornem-me conclusos para decisão. Int.

14/09/2017 Petição Juntada 
Juntada a petição diversa - Tipo: Petições Diversas em Cumprimento de sentença - Número: 80021 - Protocolo: FSBT17000233039

25/08/2017 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :1299/2017 Data da Disponibilização: 25/08/2017 Data da Publicação: 28/08/2017 Número do Diário: 2418 Página: 166/167

25/08/2017 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :1299/2017 Data da Disponibilização: 25/08/2017 Data da Publicação: 28/08/2017 Número do Diário: 2418 Página: 166/167

23/08/2017 Remetido ao DJE 
Relação: 1299/2017 Teor do ato: Proc. 843/2012 - Vista às partes sobre os esclarecimentos do Perito (fls. 335/336). Advogados(s):
Rachid Mahmud Lauar Neto (OAB 139104/SP), Suzana Comelato Guzman (OAB 155367/SP), Ivan Nascimbem Júnior (OAB
232216/SP)

23/08/2017 Remetido ao DJE 
Relação: 1299/2017 Teor do ato: PROC. 843/12 - Vistos. Diante da manifesta discordância da exequente, não obstante o quanto
decidido às fl.314, hei por bem intimar o Perito Marcelo Penteado para que preste os esclarecimentos que entender pertinentes,
dando-se vista ainda do parecer técnico apresentado às fls.326/328. Após, tornem-me conclusos.Int. Advogados(s): Rachid Mahmud
Lauar Neto (OAB 139104/SP), Suzana Comelato Guzman (OAB 155367/SP), Ivan Nascimbem Júnior (OAB 232216/SP)

07/08/2017 Remetido ao DJE 
Proc. 843/2012 - Vista às partes sobre os esclarecimentos do Perito (fls. 335/336).

28/06/2017 Petição Juntada 
Juntada a petição diversa - Tipo: Petições Diversas em Cumprimento de sentença - Número: 80020 - Protocolo: FAMR17000398628

27/06/2017 Recebidos os Autos do Perito 
Todos os volumes Tipo de local de destino: Cartório Especificação do local de destino: Cartório da 3ª. Vara Cível

08/05/2017 Remetidos os Autos para o Perito 
Todos os volumes Tipo de local de destino: Perito Especificação do local de destino: Perito
Vencimento: 22/06/2017

31/03/2017 Mero expediente 
PROC. 843/12 - Vistos. Diante da manifesta discordância da exequente, não obstante o quanto decidido às fl.314, hei por bem intimar
o Perito Marcelo Penteado para que preste os esclarecimentos que entender pertinentes, dando-se vista ainda do parecer técnico
apresentado às fls.326/328. Após, tornem-me conclusos.Int.

29/03/2017 Certidão de Cartório Expedida 
Certidão - Genérica

06/03/2017 Petição Juntada 
Juntada a petição diversa - Tipo: Petições Diversas em Cumprimento de sentença - Número: 80019

20/02/2017 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0272/2017 Data da Disponibilização: 20/02/2017 Data da Publicação: 21/02/2017 Número do Diário: 2292 Página: 122 a
125
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Data   Movimento

17/02/2017 Remetido ao DJE 
Relação: 0272/2017 Teor do ato: Proc-843/12- VISTOS. Com razão a exequente.A empresa executada foi condenada na obrigação de
fazer, consistente em realizar os reparos dos defeitos descritos no laudo elaborado por profissional técnico que contratou e que instrui
a peça inaugural, os quais indicam a necessidade de reparos nas esquadrias, troca de vidros, troca de vidros e do sistema que compõe
o teto de vidro localizado no pavimento superior do imóvel descrito na inicial, sob pena de multa, sem prejuízo da conversão da
obrigação de fazer n ão cumprida em perdas e danos.E não tendo a ré dado cumprimento à obrigação de fazer, foi determinada a
liquidação das perdas em danos, nomeando-se perito para quantificar o valor necessário para a reparação dos defeitos em
questão.Ocorre que o "expert", equivocadamente, insiste em perquirir sobre as causas dos defeitos, mister para o qual não foi
designado, não se olvidando se tratar de uma sentença transitada em julgado.Se entende o jurisperito que o resultado de perícia por
ele feita no mesmo imóvel em outros autos o impede de apurar os valores devidos pela executada, deveria ter declinado de assumir o
"munus".Sendo assim, concedo ao "expert" o derradeiro prazo de 30 (trinta) dias para que, de uma vez por todas, quantifique o valor
necessário para a reparação dos defeitos em questão, independentemente de quem a eles tenha dado causa, sob pena de destituição e
de determinação para restituição dos valores por ventura já recebidos.Int. (Vista as partes sobre a petição do perito, estimando os
valores do reparo em R$ 54.200,82) Advogados(s): Rachid Mahmud Lauar Neto (OAB 139104/SP), Suzana Comelato Guzman (OAB
155367/SP), Ivan Nascimbem Júnior (OAB 232216/SP)

24/01/2017 Petição Juntada 
Juntada a petição diversa - Tipo: Petições Diversas em Cumprimento de sentença - Número: 80018 - Protocolo: FAMR17000031429

23/01/2017 Recebidos os Autos do Perito 
Tipo de local de destino: Cartório Especificação do local de destino: Cartório da 3ª. Vara Cível

22/11/2016 Remetidos os Autos para o Perito 
Tipo de local de destino: Perito Especificação do local de destino: Perito

08/11/2016 Mudança de Classe Processual 

26/10/2016 Decisão 
Proc-843/12- VISTOS. Com razão a exequente.A empresa executada foi condenada na obrigação de fazer, consistente em realizar os
reparos dos defeitos descritos no laudo elaborado por profissional técnico que contratou e que instrui a peça inaugural, os quais
indicam a necessidade de reparos nas esquadrias, troca de vidros, troca de vidros e do sistema que compõe o teto de vidro localizado
no pavimento superior do imóvel descrito na inicial, sob pena de multa, sem prejuízo da conversão da obrigação de fazer n ão
cumprida em perdas e danos.E não tendo a ré dado cumprimento à obrigação de fazer, foi determinada a liquidação das perdas em
danos, nomeando-se perito para quantificar o valor necessário para a reparação dos defeitos em questão.Ocorre que o "expert",
equivocadamente, insiste em perquirir sobre as causas dos defeitos, mister para o qual não foi designado, não se olvidando se tratar
de uma sentença transitada em julgado.Se entende o jurisperito que o resultado de perícia por ele feita no mesmo imóvel em outros
autos o impede de apurar os valores devidos pela executada, deveria ter declinado de assumir o "munus".Sendo assim, concedo ao
"expert" o derradeiro prazo de 30 (trinta) dias para que, de uma vez por todas, quantifique o valor necessário para a reparação dos
defeitos em questão, independentemente de quem a eles tenha dado causa, sob pena de destituição e de determinação para
restituição dos valores por ventura já recebidos.Int. (Vista as partes sobre a petição do perito, estimando os valores do reparo em R$
54.200,82)

19/10/2016 Certidão de Cartório Expedida 
Certidão - Genérica

23/08/2016 Petição Juntada 

17/08/2016 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :1027/2016 Data da Disponibilização: 17/08/2016 Data da Publicação: 18/08/2016 Número do Diário: 2181 Página: 74/75

16/08/2016 Remetido ao DJE 
Relação: 1027/2016 Teor do ato: Pro. 843/12-Vistos. 1 - Dê-se vista à executada acerca do parecer técnico apresentada pela
exequente às fls.287/297, para manifestação, querendo. Prazo: 10 dias. 2 - No mais, diante da discordância da autora em relação ao
laudo de fls.249/271, intime-se o Perito para que preste os esclarecimentos que entender pertinentes, manifestando-se sobre o quanto
alegado às fls.282/286, bem como sobre o parecer apresentado pelo seu assistente técnico. Int. (Digam as partes sobre os
esclarecimentos presrados pelo perito, fls.303/306). Advogados(s): Rachid Mahmud Lauar Neto (OAB 139104/SP), Suzana Comelato
Guzman (OAB 155367/SP), Ivan Nascimbem Júnior (OAB 232216/SP)

03/08/2016 Petição Juntada 

02/08/2016 Recebidos os Autos do Perito 
Tipo de local de destino: Cartório Especificação do local de destino: Cartório da 3ª. Vara Cível

03/02/2016 Remetidos os Autos para o Perito 
Tipo de local de destino: Perito Especificação do local de destino: Perito

25/01/2016 E-mail expedido juntado 

14/12/2015 Mero expediente 
Pro. 843/12-Vistos. 1 - Dê-se vista à executada acerca do parecer técnico apresentada pela exequente às fls.287/297, para
manifestação, querendo. Prazo: 10 dias. 2 - No mais, diante da discordância da autora em relação ao laudo de fls.249/271, intime-se
o Perito para que preste os esclarecimentos que entender pertinentes, manifestando-se sobre o quanto alegado às fls.282/286, bem
como sobre o parecer apresentado pelo seu assistente técnico. Int. (Digam as partes sobre os esclarecimentos presrados pelo perito,
fls.303/306).

10/12/2015 Certidão de Cartório Expedida 
Certidão - Genérica

24/11/2015 Petição Juntada 
Juntada a petição diversa - Tipo: Petições Diversas em Procedimento Ordinário - Número: 80017 - Protocolo: FAMR15001235203
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12/11/2015 Recibo Juntado 
comprovante de resgate de MLJ

04/11/2015 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :2337/2015 Data da Disponibilização: 04/11/2015 Data da Publicação: 05/11/2015 Número do Diário: 2000 Página: 81/83

03/11/2015 Remetido ao DJE 
Relação: 2337/2015 Teor do ato: PROC. 843/12 - Vistos. 1 - Expeça-se M.L.J dos depósitos efetuados nos autos em favor do Perito. 2 -
No mais, manifestem-se as partes sobre o laudo pericial de fls.249/271, no prazo sucessivo de 10 dias, iniciando-se pela exequente.
Int. Advogados(s): Rachid Mahmud Lauar Neto (OAB 139104/SP), Suzana Comelato Guzman (OAB 155367/SP), Ivan Nascimbem
Júnior (OAB 232216/SP)

08/10/2015 Mero expediente 
PROC. 843/12 - Vistos. 1 - Expeça-se M.L.J dos depósitos efetuados nos autos em favor do Perito. 2 - No mais, manifestem-se as
partes sobre o laudo pericial de fls.249/271, no prazo sucessivo de 10 dias, iniciando-se pela exequente. Int.

08/10/2015 Carta Precatória Juntada 

08/10/2015 Petição Juntada 
Juntada a petição diversa - Tipo: Petições Diversas em Procedimento Ordinário - Número: 80014 - Protocolo: FAMR.15.00107744-7

08/10/2015 Petição Juntada 
Juntada a petição diversa - Tipo: Petições Diversas em Procedimento Ordinário - Número: 80016 - Protocolo: FAMR15000913957

08/10/2015 Petição Juntada 
Juntada a petição diversa - Tipo: Petições Diversas em Procedimento Ordinário - Número: 80015

02/10/2015 Recebidos os Autos do Perito 
Tipo de local de destino: Cartório Especificação do local de destino: Cartório da 3ª. Vara Cível

09/06/2015 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :1239/2015 Data da Disponibilização: 09/06/2015 Data da Publicação: 10/06/2015 Número do Diário: 1900 Página: 113/115

08/06/2015 Remetidos os Autos para o Perito 
Tipo de local de destino: Perito Especificação do local de destino: Perito

08/06/2015 Remetido ao DJE 
Relação: 1239/2015 Teor do ato: Proc. 843/12 - Vistos. Diante da proximidade da data designada para a vistoria no imóvel objeto do
feito, bem como de que a autora não trouxe aos autos quaisquer elementos que desabonem a conduta do Perito designado por este
juízo, indefiro o pedido de substituição formulado às fls. 237/238. Observo ainda que a autora limitou-se a invocar a demora na
definição da data para justificar a destituição do Perito, nos termos do artigo 424, inciso II do Código de Processo Civil. Ocorre que
essa demora na definição da vistoria foi ocasionada especificamente pela impugnação pela própria autora em relação aos honorários
estimados pelo expert que, posteriormente, concordou que o pagamento se desse de forma parcelada, para, após o pagamento total
dar início aos trabalhos, conforme se vê do despacho de fl.214. Ademais, a especialização do perito é de conhecimento do Juízo, vez
que aqui labora como auxiliar de confiança há anos; não tendo jamais sido substituído em outros feitos pelas razões invocadas pela
autora. Intimem-se e aguarde-se a realização da vistoria. Advogados(s): Rachid Mahmud Lauar Neto (OAB 139104/SP), Suzana
Comelato Guzman (OAB 155367/SP), Ivan Nascimbem Júnior (OAB 232216/SP)

08/06/2015 Mero expediente 
Proc. 843/12 - Vistos. Diante da proximidade da data designada para a vistoria no imóvel objeto do feito, bem como de que a autora
não trouxe aos autos quaisquer elementos que desabonem a conduta do Perito designado por este juízo, indefiro o pedido de
substituição formulado às fls. 237/238. Observo ainda que a autora limitou-se a invocar a demora na definição da data para justificar
a destituição do Perito, nos termos do artigo 424, inciso II do Código de Processo Civil. Ocorre que essa demora na definição da
vistoria foi ocasionada especificamente pela impugnação pela própria autora em relação aos honorários estimados pelo expert que,
posteriormente, concordou que o pagamento se desse de forma parcelada, para, após o pagamento total dar início aos trabalhos,
conforme se vê do despacho de fl.214. Ademais, a especialização do perito é de conhecimento do Juízo, vez que aqui labora como
auxiliar de confiança há anos; não tendo jamais sido substituído em outros feitos pelas razões invocadas pela autora. Intimem-se e
aguarde-se a realização da vistoria.

08/06/2015 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :1223/2015 Data da Disponibilização: 08/06/2015 Data da Publicação: 09/06/2015 Número do Diário: 1899 Página: 57/58

03/06/2015 Remetido ao DJE 
Relação: 1223/2015 Teor do ato: Vistos. Fls.194/204: Manifeste-se o Perito, COM URGÊNCIA, acerca da discordâncoa da autora em
relação aos honorários estimados, bem como sobre a possibilidade de realização da perícia no mesmo dia daquela a ser feita no
Proc.4000278-22.2012, designada para o dia 30/10/2014. Int. - (Vista sobre manifestação do perito - fls. 211.) Advogados(s): Rachid
Mahmud Lauar Neto (OAB 139104/SP), Suzana Comelato Guzman (OAB 155367/SP), Ivan Nascimbem Júnior (OAB 232216/SP)

27/05/2015 Petição Juntada 
Juntada a petição diversa - Tipo: Petições Diversas em Procedimento Ordinário - Número: 80013 - Protocolo: FAMR15000533111

15/05/2015 E-mail expedido juntado 

12/05/2015 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :1058/2015 Data da Disponibilização: 12/05/2015 Data da Publicação: 13/05/2015 Número do Diário: 1882 Página: 80/81
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11/05/2015 Remetido ao DJE 
Relação: 1058/2015 Teor do ato: Proc. 843/12 - Vistos. 1 - Cientifiquem as partes de que foi designado o dia 10 de junho de 2015, às
09:30 horas para realização da vistoria pericial no imóvel de propriedade da autora, objeto da ação de obrigação de fazer convertida
em perdas e danos. 2 - Tendo em conta que o imóvel em questão encontra-se interditado por decisão deste juízo, proferida no
processo nº 4000278-22.2013, defiro o pedido formulado às fl.232 e AUTORIZO, EM CARÁTER EXCEPCIONAL, A ENTRADA
EXCLUSIVA DO PERITO E DOS ASSISTENTES TÉCNICOS INDICADOS PELAS PARTES, devendo os advogados e outros interessados
permanecerem do lado de fora do imóvel, caso queiram acompanhar a realização da vistoria. Int. Advogados(s): Rachid Mahmud
Lauar Neto (OAB 139104/SP), Suzana Comelato Guzman (OAB 155367/SP), Ivan Nascimbem Júnior (OAB 232216/SP)

06/05/2015 Mero expediente 
Proc. 843/12 - Vistos. 1 - Cientifiquem as partes de que foi designado o dia 10 de junho de 2015, às 09:30 horas para realização da
vistoria pericial no imóvel de propriedade da autora, objeto da ação de obrigação de fazer convertida em perdas e danos. 2 - Tendo
em conta que o imóvel em questão encontra-se interditado por decisão deste juízo, proferida no processo nº 4000278-22.2013, defiro
o pedido formulado às fl.232 e AUTORIZO, EM CARÁTER EXCEPCIONAL, A ENTRADA EXCLUSIVA DO PERITO E DOS ASSISTENTES
TÉCNICOS INDICADOS PELAS PARTES, devendo os advogados e outros interessados permanecerem do lado de fora do imóvel, caso
queiram acompanhar a realização da vistoria. Int.

06/05/2015 Petição Juntada 
Juntada a petição diversa - Tipo: Petições Diversas em Procedimento Ordinário - Número: 80012 - Protocolo: FAMR15000475430

06/05/2015 Petição Juntada 
Juntada a petição diversa - Tipo: Petições Diversas em Procedimento Ordinário - Número: 80011 - Protocolo: FAMR15000384023

05/05/2015 Recebidos os Autos do Perito 
Tipo de local de destino: Cartório Especificação do local de destino: Cartório da 3ª. Vara Cível

16/03/2015 Remetidos os Autos para o Perito 
Tipo de local de destino: Perito Especificação do local de destino: Perito

25/02/2015 Comprovante de Depósito Juntada 

02/02/2015 Comprovante de Depósito Juntada 

28/01/2015 Petição Juntada 
Juntada a petição diversa - Tipo: Petições Diversas em Procedimento Ordinário - Número: 80010 - Protocolo: FAMR15000032641

16/12/2014 Petição Juntada 
Juntada a petição diversa - Tipo: Petições Diversas em Procedimento Ordinário - Número: 80009 - Protocolo: FAMR14001541730

16/12/2014 Comprovante de Depósito Juntada 

09/12/2014 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :2849/2014 Data da Disponibilização: 09/12/2014 Data da Publicação: 10/12/2014 Número do Diário: 1791 Página: 131/132

04/12/2014 Remetido ao DJE 
Relação: 2849/2014 Teor do ato: Proc:843/12 - Vistos. Fl.211: Diante da concordância do Perito, intime-se a exequente para que dê
início ao pagamento dos honorários, a ser feito em 03 parcelas mensais. Comprovado o pagamento total, intime-se o Perito para dar
início aos trabalhos. Int. Advogados(s): Rachid Mahmud Lauar Neto (OAB 139104/SP), Suzana Comelato Guzman (OAB 155367/SP),
Ivan Nascimbem Júnior (OAB 232216/SP)

28/11/2014 Mero expediente 
Proc:843/12 - Vistos. Fl.211: Diante da concordância do Perito, intime-se a exequente para que dê início ao pagamento dos
honorários, a ser feito em 03 parcelas mensais. Comprovado o pagamento total, intime-se o Perito para dar início aos trabalhos. Int.

25/11/2014 Certidão de Cartório Expedida 
Certifico e dou fé que, até a presente data, as partes não se manifestaram nos autos quanto à intimação de fls. 212. Nada Mais.

19/09/2014 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :2007/2014 Data da Disponibilização: 19/09/2014 Data da Publicação: 22/09/2014 Número do Diário: Página: 67/69

17/09/2014 Remetido ao DJE 
Relação: 2007/2014 Teor do ato: Proc. 843/12 - Vistos. Fls.194/204: Manifeste-se o Perito, COM URGÊNCIA, acerca da discordâncoa
da autora em relação aos honorários estimados, bem como sobre a possibilidade de realização da perícia no mesmo dia daquela a ser
feita no Proc.4000278-22.2012, designada para o dia 30/10/2014. Int. - (Vista sobre manifestação do perito - fls. 211.) Advogados(s):
Rachid Mahmud Lauar Neto (OAB 139104/SP), Suzana Comelato Guzman (OAB 155367/SP), Ivan Nascimbem Júnior (OAB
232216/SP)

17/09/2014 Certidão de Publicação Expedida 
Proc. 843/12 - Vistos. Fls.194/204: Manifeste-se o Perito, COM URGÊNCIA, acerca da discordâncoa da autora em relação aos
honorários estimados, bem como sobre a possibilidade de realização da perícia no mesmo dia daquela a ser feita no Proc.4000278-
22.2012, designada para o dia 30/10/2014. Int. - (Vista sobre manifestação do perito - fls. 211.)

15/09/2014 Petição Juntada 
Juntada a petição diversa - Tipo: Petições Diversas em Procedimento Ordinário - Número: 80008 - Protocolo: FAMR14001109959

12/09/2014 Recebidos os Autos do Perito 
Tipo de local de destino: Cartório Especificação do local de destino: Cartório da 3ª. Vara Cível

09/09/2014 Remetidos os Autos para o Perito 
Tipo de local de destino: Perito Especificação do local de destino: Perito
Vencimento: 09/10/2014

e-SAJ | Consulta de Processos do 1ºGrau 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

42
12

-7
4.

20
15

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

A
89

74
E

2.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
U

Z
A

N
A

 C
O

M
E

LA
T

O
 G

U
Z

M
A

N
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

6/
06

/2
02

1 
às

 1
4:

52
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
A

S
21

70
31

80
42

9 
   

 .

fls. 209



16/06/2021 Portal de Serviços e-SAJ

https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/show.do?processo.codigo=0JZ0C07C20000&processo.foro=19&processo.numero=0009506-26.2012.8.26.0019&uuidCaptcha=sajcaptcha_adeee1a337c24937abf32823e127b721 12/18

Data   Movimento

03/09/2014 Mero expediente 
Vistos. Fls.194/204: Manifeste-se o Perito, COM URGÊNCIA, acerca da discordâncoa da autora em relação aos honorários estimados,
bem como sobre a possibilidade de realização da perícia no mesmo dia daquela a ser feita no Proc.4000278-22.2012, designada para
o dia 30/10/2014. Int. - (Vista sobre manifestação do perito - fls. 211.)

02/09/2014 Certidão de Cartório Expedida 
Termo - Encerramento de Volume

02/09/2014 Certidão de Cartório Expedida 
Termo - Abertura de Volume

02/09/2014 Petição Juntada 
Juntada a petição diversa - Tipo: Petições Diversas em Procedimento Ordinário - Número: 80007

25/08/2014 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :1720/2014 Data da Disponibilização: 25/08/2014 Data da Publicação: 26/08/2014 Número do Diário: 1718 Página: 47/48

22/08/2014 Remetido ao DJE 
Relação: 1720/2014 Teor do ato: Proc. 843/12 - Exeqte: providenciar a comprovação do depósito dos honorários do perito, em 10 dias,
no importe de R$7605,00, conforme estimativa de fls. 189/192. Advogados(s): Rachid Mahmud Lauar Neto (OAB 139104/SP), Suzana
Comelato Guzman (OAB 155367/SP), Ivan Nascimbem Júnior (OAB 232216/SP)

08/08/2014 Certidão de Publicação Expedida 
Proc. 843/12 - Exeqte: providenciar a comprovação do depósito dos honorários do perito, em 10 dias, no importe de R$7605,00,
conforme estimativa de fls. 189/192.

06/08/2014 Petição Juntada 
Juntada a petição diversa - Tipo: Petições Diversas em Procedimento Ordinário - Número: 80006 - Protocolo: FAMR.14.00091034-5

05/08/2014 Recebidos os Autos do Perito 
Tipo de local de destino: Cartório Especificação do local de destino: Cartório da 3ª. Vara Cível

28/04/2014 Remetidos os Autos para o Perito 
Tipo de local de destino: Perito Especificação do local de destino: Perito

25/04/2014 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0666/2014 Data da Disponibilização: 25/04/2014 Data da Publicação: 28/04/2014 Número do Diário: Página: 77/78

24/04/2014 Remetido ao DJE 
Relação: 0666/2014 Teor do ato: Proc. 843/12 - Vistos. Fl.182/183: Assiste razão em parte à exequente. De fato, por decisão proferida
às fls.131, foi designado perito para apuração do quantum devido à autora em razão da conversão da obrigação de fazer não
cumprida em perdas e danos. Às fl.133, o expert designado aceitou o encargo e pleiteou que a estimativa de seus honorários se desse
após a apresentação dos quesitos pelas partes e indicação de assistentes técnicps. Ocorre que, por um lapso, após ter a autora
indicado assistente técnico e apresentado quesitos e tendo a ré quedado-se inerte, conforme certificado às fl.138, não foi dado ciência
ao Perito para que o fizesse, conforme solicitado, o que determino imediatamente. Assim, providencie a serventia a cientificação do
perito Marcelo B.Penteado para que estime seus honorários. Estimados, intime-se a exequente para comprovar o depósito em 10 dias.
Int. Advogados(s): Rachid Mahmud Lauar Neto (OAB 139104/SP), Suzana Comelato Guzman (OAB 155367/SP), Ivan Nascimbem
Júnior (OAB 232216/SP)

27/03/2014 Mero expediente 
Proc. 843/12 - Vistos. Fl.182/183: Assiste razão em parte à exequente. De fato, por decisão proferida às fls.131, foi designado perito
para apuração do quantum devido à autora em razão da conversão da obrigação de fazer não cumprida em perdas e danos. Às
fl.133, o expert designado aceitou o encargo e pleiteou que a estimativa de seus honorários se desse após a apresentação dos quesitos
pelas partes e indicação de assistentes técnicps. Ocorre que, por um lapso, após ter a autora indicado assistente técnico e apresentado
quesitos e tendo a ré quedado-se inerte, conforme certificado às fl.138, não foi dado ciência ao Perito para que o fizesse, conforme
solicitado, o que determino imediatamente. Assim, providencie a serventia a cientificação do perito Marcelo B.Penteado para que
estime seus honorários. Estimados, intime-se a exequente para comprovar o depósito em 10 dias. Int.

24/03/2014 Petição Juntada 
Juntada a petição diversa - Tipo: Petições Diversas em Procedimento Ordinário - Número: 80005 - Protocolo: FAMR14000300801

10/03/2014 Ofício Juntado 

28/02/2014 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0354/2014 Data da Disponibilização: 28/02/2014 Data da Publicação: 05/03/2014 Número do Diário: Página: 67/69

27/02/2014 Remetido ao DJE 
Relação: 0354/2014 Teor do ato: PROC. 843/12 - Vistos. Fls.165/167: Não estando este juízo cadastrado no sistema Renajud,
determino ao órgão de trânsito abaixo mencionado as providências necessárias no sentido de informar a este Juízo se os veículo(s)
marca RENAULT, caminhão, placa FIV-5931 e marca TOYOTA, modelo HILUX SRV 4x4, cor preta, turbo, placa DKT-9184 estão
registrado(s) em nome de Somar Esquadrias de Alumínio Ltda, CNPJ: 10.811.609/0001-02. Caso positivo, solicito a Vossa Senhoria as
necessária providências no sentido de proceder ao imediato bloqueio da transferência dos ditos bens, autorizando, todavia, o
licenciamento. Servirá o presente despacho, por cópia digitada, como OFÍCIO, providenciando a exequente sua retirada pelo sistema.
Intime-se. - (EXEQTE.: IMPRIMIR DESPACHO/OFÍCIO PELO SITE) Advogados(s): Rachid Mahmud Lauar Neto (OAB 139104/SP), Suzana
Comelato Guzman (OAB 155367/SP), Ivan Nascimbem Júnior (OAB 232216/SP)
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Data   Movimento

11/02/2014 Proferido Despacho 
PROC. 843/12 - Vistos. Fls.165/167: Não estando este juízo cadastrado no sistema Renajud, determino ao órgão de trânsito abaixo
mencionado as providências necessárias no sentido de informar a este Juízo se os veículo(s) marca RENAULT, caminhão, placa FIV-
5931 e marca TOYOTA, modelo HILUX SRV 4x4, cor preta, turbo, placa DKT-9184 estão registrado(s) em nome de Somar Esquadrias
de Alumínio Ltda, CNPJ: 10.811.609/0001-02. Caso positivo, solicito a Vossa Senhoria as necessária providências no sentido de
proceder ao imediato bloqueio da transferência dos ditos bens, autorizando, todavia, o licenciamento. Servirá o presente despacho,
por cópia digitada, como OFÍCIO, providenciando a exequente sua retirada pelo sistema. Intime-se. - (EXEQTE.: IMPRIMIR
DESPACHO/OFÍCIO PELO SITE)

05/02/2014 Petição Juntada 
Juntada a petição diversa - Tipo: Petições Diversas em Procedimento Ordinário - Número: 80004 - Protocolo: FAMR14000093587

18/11/2013 Petição Juntada 
Juntada a petição diversa - Tipo: Petições Diversas em Procedimento Ordinário - Número: 80003 - Protocolo: FAMR13001170499

08/11/2013 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :1174/2013 Data da Disponibilização: 08/11/2013 Data da Publicação: 11/11/2013 Número do Diário: Página: 64/67

06/11/2013 Remetido ao DJE 
Relação: 1174/2013 Teor do ato: Proc. 843/12 - Vistos. Proceda à PENHORA e AVALIAÇÃO de tantos bens quantos bastarem para
garantir o débito que, segundo cálculo datado de setembro de 2013, importa em R$ 24.054,77, de propriedade de SOMAR
ESQUADRIAS DE ALUMÍNIO LTDA, acima qualificada, nomeando-se depositário o representante legal da empresa executada. De tudo,
lavra-se o competente auto, intimando a executada acima, na pessoa de seu representante legal. Caso não forem encontrados bens
penhoráveis, descreva o Sr.Oficial de Justiça aqueles existentes no estabelecimento da empresa executada Servirá o presente, por cópia
digitada, como PRECATÓRIA. Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei. Intime-se. - (EXEQTE.: IMPRIMIR DESPACHO/CARTA
PRECATÓRIA PELO SITE E COMPROVAR SUA DISTRIBUIÇÃO EM 30 DIAS.) Advogados(s): Rachid Mahmud Lauar Neto (OAB
139104/SP), Suzana Comelato Guzman (OAB 155367/SP), Ivan Nascimbem Júnior (OAB 232216/SP)

16/10/2013 Mero expediente 
Proc. 843/12 - Vistos. Proceda à PENHORA e AVALIAÇÃO de tantos bens quantos bastarem para garantir o débito que, segundo
cálculo datado de setembro de 2013, importa em R$ 24.054,77, de propriedade de SOMAR ESQUADRIAS DE ALUMÍNIO LTDA, acima
qualificada, nomeando-se depositário o representante legal da empresa executada. De tudo, lavra-se o competente auto, intimando a
executada acima, na pessoa de seu representante legal. Caso não forem encontrados bens penhoráveis, descreva o Sr.Oficial de Justiça
aqueles existentes no estabelecimento da empresa executada Servirá o presente, por cópia digitada, como PRECATÓRIA. Cumpra-se
na forma e sob as penas da Lei. Intime-se. - (EXEQTE.: IMPRIMIR DESPACHO/CARTA PRECATÓRIA PELO SITE E COMPROVAR SUA
DISTRIBUIÇÃO EM 30 DIAS.)

08/10/2013 Petição Juntada 
Juntada a petição diversa - Tipo: Petições Diversas em Procedimento Ordinário - Número: 80002 - Protocolo: FAMR13000995274

03/10/2013 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0951/2013 Data da Disponibilização: 03/10/2013 Data da Publicação: 04/10/2013 Número do Diário: Página: 77/80

02/10/2013 Remetido ao DJE 
Relação: 0951/2013 Teor do ato: Proc. 843/2012 - Vistos. Defiro a penhora on-line dos ativos financeiros pertencentes ao executado
do valor indicado no cálculo de fl.228, ficando autorizado o imediato desbloqueio de quantia inferior a R$ 10,00, conforme artigo 9º,
parágrafo 1º, do Regulamento Bacen Jud 2.0. - (VISTA SOBRE VALOR PENHORADO(R$69,21)) Advogados(s): Rachid Mahmud Lauar
Neto (OAB 139104/SP), Suzana Comelato Guzman (OAB 155367/SP), Ivan Nascimbem Júnior (OAB 232216/SP)

12/09/2013 Petição Juntada 
Juntada a petição diversa - Tipo: Petições Diversas em Procedimento Ordinário - Número: 80001 - Protocolo: FAMR13000832163

10/09/2013 Certidão de Cartório Expedida 
Certidão - Genérica

05/07/2013 Carta Precatória Juntada 
Carta Precatória de Intimação da devedora SOMAR (cumprida positiva) - juntada em 05/07/13

07/06/2013 Comprovação da Distribuição da Carta Precatória Juntada 
Juntada a petição diversa - Tipo: Petição Comprovando a Distrib. da Carta Precatória em Procedimento Ordinário - Número: 80000

16/05/2013 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0207/2013 Data da Disponibilização: 16/05/2013 Data da Publicação: 17/05/2013 Número do Diário: Página: 115/117

15/05/2013 Remetido ao DJE 
Relação: 0207/2013 Teor do ato: Proc. 843/12 - (Exeqte.: retirar Carta Precatória e comprovar distribuição em 30 dias) Advogados(s):
Rachid Mahmud Lauar Neto (OAB 139104/SP), Suzana Comelato Guzman (OAB 155367/SP), Ivan Nascimbem Júnior (OAB
232216/SP)

15/05/2013 Certidão de Publicação Expedida 
Proc. 843/12 - (Exeqte.: retirar Carta Precatória e comprovar distribuição em 30 dias)

22/04/2013 Carta Precatória Expedida 
Carta Precatória - Genérica - Cível

12/04/2013 Certidão de Cartório Expedida 
Certidão - Genérica

20/03/2013 Mudança de Classe Processual 

14/02/2013 Aguardando Prazo 
Aguardando Prazo
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Data   Movimento

07/02/2013 Juntada de Petição 
Juntada da Petição

30/01/2013 Aguardando Prazo 
Aguardando Prazo

28/01/2013 Data da Publicação SIDAP 
Fls. 134 - Fls.133: Defiro. Publique-se a decisão saneadora de fls.131 e aguarde-se a apresentação de eventuais quesitos pelas partes,
bem assim a indicação de assistentes técnicos. Após, intime-se o perito nomeado, nos mesmos moldes consignados naquela. Int.

28/01/2013 Data da Publicação SIDAP 
Fls. 131 - VISTOS. Considerando que a executada, conquanto pessoalmente intimada, deixou transcorrer ?in albis? o prazo que lhe foi
concedido para o cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela em sentença, DECLARO EXIGÍVEL a ?astreint? fixada em
seu patamar máximo, a saber R$ 15.000,00, bem como DETERMINO a conversão da obrigação de fazer descumprida, em perdas e
danos. Intime-se a executada, pessoalmente, para comprovar o pagamento da condenação que lhe foi imposta, em sua parte líquida,
no valor de R$ 16.000,00, sendo R$ 15.000,00 a título de multa diária e R$ 1.000,00 a título de honorários advocatícios, no prazo de
15 (quinze) dias, sob pena de incidir na multa de 10% sobre o valor do débito, a que alude o artigo 475-J, do Código de Processo Civil.
Para a liquidação do ?quantum? devido à autora, em razão da conversão da obrigação de fazer não cumprida em perdas e danos,
impõe-se observar o procedimento previsto no artigo 475-D e seguintes, do Código de Processo Civil. Para tanto, nomeio perito
MARCELO B PENTEADO, que deverá ser intimado para, no prazo de 5 (cinco) dias, aquiescer à nomeação e estimar seus honorários,
os quais deverão ser adiantados pela exeqüente. Faculto às partes a formulação de quesitos e indicação de assistentes técnicos, no
prazo de 5 (cinco) dias. Concorde o ?expert? com a nomeação e estimados seus honorários, intime-se a exeqüente para o necessário
depósito do valor respectivo, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

19/12/2012 Aguardando Publicação 
Aguardando Publicação

17/12/2012 Despacho Proferido 
Fls.133: Defiro. Publique-se a decisão saneadora de fls.131 e aguarde-se a apresentação de eventuais quesitos pelas partes, bem assim
a indicação de assistentes técnicos. Após, intime-se o perito nomeado, nos mesmos moldes consignados naquela. Int.

10/12/2012 Conclusos 
Conclusos para < Destino >

04/12/2012 Aguardando Prazo 
Aguardando Prazo

26/11/2012 Aguardando Conferência 
Aguardando Conferência

23/11/2012 Despacho Proferido 
VISTOS. Considerando que a executada, conquanto pessoalmente intimada, deixou transcorrer ?in albis? o prazo que lhe foi concedido
para o cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela em sentença, DECLARO EXIGÍVEL a ?astreint? fixada em seu
patamar máximo, a saber R$ 15.000,00, bem como DETERMINO a conversão da obrigação de fazer descumprida, em perdas e danos.
Intime-se a executada, pessoalmente, para comprovar o pagamento da condenação que lhe foi imposta, em sua parte líquida, no
valor de R$ 16.000,00, sendo R$ 15.000,00 a título de multa diária e R$ 1.000,00 a título de honorários advocatícios, no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de incidir na multa de 10% sobre o valor do débito, a que alude o artigo 475-J, do Código de Processo Civil.
Para a liquidação do ?quantum? devido à autora, em razão da conversão da obrigação de fazer não cumprida em perdas e danos,
impõe-se observar o procedimento previsto no artigo 475-D e seguintes, do Código de Processo Civil. Para tanto, nomeio perito
MARCELO B PENTEADO, que deverá ser intimado para, no prazo de 5 (cinco) dias, aquiescer à nomeação e estimar seus honorários,
os quais deverão ser adiantados pela exeqüente. Faculto às partes a formulação de quesitos e indicação de assistentes técnicos, no
prazo de 5 (cinco) dias. Concorde o ?expert? com a nomeação e estimados seus honorários, intime-se a exeqüente para o necessário
depósito do valor respectivo, no prazo de 10 (dez) dias. Int.

23/11/2012 Conclusos 
Conclusos para < Destino >

12/11/2012 Conclusos 
Conclusos para < Destino >

08/11/2012 Aguardando Conferência 
Aguardando Conferência

26/10/2012 Aguardando Digitação 
Aguardando Digitação

05/10/2012 Juntada de A.R . 
Juntada do Aviso de Recebimento - A .R. do Ofício expedido para a requerida(que determinou a realização dos reparos dos defeitos no
laudo enviado anexo) - em 05/10/2012
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Data   Movimento

04/10/2012 Data da Publicação SIDAP 
Sentença nº 1266/2012 registrada em 28/08/2012 no livro nº 400 às Fls. 31/35: Nessa senda, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA EM
SENTENÇA, fazendo-o para DETERMINAR à ré que, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, realize os reparos dos defeitos no laudo anexo,
assinado por engenheiro civil, que passa a fazer parte integrante da presente decisão, que indicam a necessidade de reparos nas
esquadrias, troca de vidros e do sistema que compõe o teto de vidro localizado no pavimento superior do imóvel de sua propriedade,
onde se encontra instalado o Forum de Nova Odessa, sob pena de incidir em multa diária à base de R$ 1.000,00 (um mil reais),
limitada a R$ 15.000,00 (quinze mil reais), salientando que se a obrigação não for cumprida no prazo fixado, será convertida em
perdas e danos. EXPEÇA-SE, IMEDIATAMENTE, MANDADO DE INTIMAÇÃO À RÉ, CIENTIFICANDO-A DO TEOR DA ANTECIPAÇÃO
DOS EFEITOS DA TUTELA. Por força da sucumbência, CONDENO a ré ao pagamento das custas e despesas processuais
eventualmente despendidas pela autora, corrigidas monetariamente desde os respectivos desembolsos, bem como dos honorários
advocatícios de seu patrono, que ora fixo, equitativamente, em R$ 1.000,00 (um mil reais), considerando o valor atribuído a causa e o
tempo de duração da demanda. P.R.I.C. (Valor do Preparo de Recurso: R$202,48; Valor do Porte de Remessa e Retorno dos Autos:
R$25,00)

17/09/2012 Aguardando Publicação 
Aguardando Publicação

12/09/2012 Aguardando Conferência 
Aguardando Conferência

29/08/2012 Aguardando Digitação 
Aguardando Digitação

28/08/2012 Sentença Registrada 
Número Sentença: 1266/2012 Livro: 400 Folha(s): de 31 até 35 Data Registro: 28/08/2012 11:00:59

27/08/2012 Sentença Proferida 
Sentença nº 1266/2012 registrada em 28/08/2012 no livro nº 400 às Fls. 31/35: Nessa senda, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA EM
SENTENÇA, fazendo-o para DETERMINAR à ré que, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, realize os reparos dos defeitos no laudo anexo,
assinado por engenheiro civil, que passa a fazer parte integrante da presente decisão, que indicam a necessidade de reparos nas
esquadrias, troca de vidros e do sistema que compõe o teto de vidro localizado no pavimento superior do imóvel de sua propriedade,
onde se encontra instalado o Forum de Nova Odessa, sob pena de incidir em multa diária à base de R$ 1.000,00 (um mil reais),
limitada a R$ 15.000,00 (quinze mil reais), salientando que se a obrigação não for cumprida no prazo fixado, será convertida em
perdas e danos. EXPEÇA-SE, IMEDIATAMENTE, MANDADO DE INTIMAÇÃO À RÉ, CIENTIFICANDO-A DO TEOR DA ANTECIPAÇÃO
DOS EFEITOS DA TUTELA. Por força da sucumbência, CONDENO a ré ao pagamento das custas e despesas processuais
eventualmente despendidas pela autora, corrigidas monetariamente desde os respectivos desembolsos, bem como dos honorários
advocatícios de seu patrono, que ora fixo, equitativamente, em R$ 1.000,00 (um mil reais), considerando o valor atribuído a causa e o
tempo de duração da demanda. P.R.I.C. (Valor do Preparo de Recurso: R$202,48; Valor do Porte de Remessa e Retorno dos Autos:
R$25,00)

22/08/2012 Conclusos 
Conclusos para < Destino >

21/08/2012 Aguardando Digitação 
Aguardando Digitação

21/08/2012 Aguardando Digitação 
Aguardando Digitação

20/08/2012 Despacho Proferido 
PROCESSO nº 843/2012 VISTOS. Por primeiro, certifique a serventia eventual decurso de prazo para que a ré apresente eventual
defesa, notadamente em função de o AR de citação ter sido juntado aos autos aos 29/06/1012. Int. Americana, 20/08/2012 Márcio
Roberto Alexandre Juiz de Direito

20/08/2012 Conclusos 
Conclusos para < Destino >

17/08/2012 Conclusos 
Conclusos para O JUIZ

17/08/2012 Conclusos 
Conclusos para < Destino >

06/08/2012 Aguardando Conferência 
Aguardando Conferência

06/08/2012 Aguardando Prazo 
Aguardando Prazo

25/07/2012 Aguardando Publicação 
Aguardando Publicação

29/06/2012 Juntada de A.R . 
Juntada do Aviso de Recebimento - A .R. (Carta de Citação) - em 29/06/2012)

15/06/2012 Aguardando Prazo 
Aguardando Prazo

14/06/2012 Aguardando Conferência 
Aguardando Conferência

e-SAJ | Consulta de Processos do 1ºGrau 
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Data   Movimento

11/06/2012 Despacho Proferido 
Vistos. Fls.85: Defiro, expedindo-se o necessário.

11/06/2012 Conclusos 
Conclusos para < Destino >

06/06/2012 Conclusos 
Conclusos para < Destino >

05/06/2012 Conclusos 
Conclusos para o juiz

05/06/2012 Conclusos 
Conclusos para < Destino >

01/06/2012 Aguardando Prazo 
Aguardando Prazo

31/05/2012 Data da Publicação SIDAP 
Fls. 82 - VISTOS. Hei por bem diferir a apreciação do pleito liminarmente deduzido para depois da apresentação de eventual defesa,
na medida em que o contrato celebrado com a ré foi firmado no ano de 2009 e o laudo apontando os supostos defeitos confeccionado
em julho de 2011, de maneira que sequer se sabe se a situação retratada no labor técnico apresentado ainda persiste; ademais, o
tempo decorrido entre a celebração do acordo, a confecção do laudo e o ajuizamento da demanda, revelam situação incompatível
com o propalado fundado receio de dano de difícil reparação; por derradeiro, o caso concreto justifica que se possibilite à ré, a
oportunidade de rechaçar o inadimplemento contratual a ela imputado. Cite-se a ré, COM URGÊNCIA, com as advertências legais. Int.
? (Carta de Citação expedida)

30/05/2012 Aguardando Publicação 
Aguardando Publicação

29/05/2012 Aguardando Conferência 
Aguardando Conferência

28/05/2012 Aguardando Digitação 
Aguardando Digitação

25/05/2012 Despacho Proferido 
VISTOS. Hei por bem diferir a apreciação do pleito liminarmente deduzido para depois da apresentação de eventual defesa, na
medida em que o contrato celebrado com a ré foi firmado no ano de 2009 e o laudo apontando os supostos defeitos confeccionado
em julho de 2011, de maneira que sequer se sabe se a situação retratada no labor técnico apresentado ainda persiste; ademais, o
tempo decorrido entre a celebração do acordo, a confecção do laudo e o ajuizamento da demanda, revelam situação incompatível
com o propalado fundado receio de dano de difícil reparação; por derradeiro, o caso concreto justifica que se possibilite à ré, a
oportunidade de rechaçar o inadimplemento contratual a ela imputado. Cite-se a ré, COM URGÊNCIA, com as advertências legais. Int.
? (Carta de Citação expedida)

25/05/2012 Conclusos 
Conclusos para < Destino >

25/05/2012 Conclusos 
Conclusos

24/05/2012 Recebimento de Carga 
Recebimento de Carga sob nº 7952608

24/05/2012 Carga à Vara Interna 
Carga à Vara Interna sob nº 7952608 - Local Origem: 791-Distribuidor(Fórum de Americana) Local Destino: 794-3ª. Vara Cível(Fórum
de Americana) Data de Envio: 24/05/2012 Data de Recebimento: 24/05/2012 Previsão de Retorno: Sem prev. retorno Vol.: Todos

24/05/2012 Processo Distribuído 
Processo Distribuído por Sorteio p/ 3ª. Vara Cível

  
Recolher

PETIÇÕES DIVERSAS
Data Tipo

07/06/2013 Petição Comprovando a Distrib. da Carta Precatória 

30/08/2013 Petições Diversas 

04/10/2013 Petições Diversas 

11/11/2013 Petições Diversas 

31/01/2014 Petições Diversas 

19/03/2014 Petições Diversas 

06/08/2014 Petições Diversas 
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Data Tipo

02/09/2014 Petições Diversas 

12/09/2014 Petições Diversas 

15/12/2014 Petições Diversas 

15/01/2015 Petições Diversas 

09/04/2015 Petições Diversas 

05/05/2015 Petições Diversas 

18/05/2015 Petições Diversas 

21/08/2015 Petições Diversas 

06/10/2015 Laudo Pericial 

08/10/2015 Petições Diversas 

16/11/2015 Petições Diversas 

02/08/2016 Petições Diversas 
Regularizando juntada de petições anteriores no sistema

22/08/2016 Petições Diversas 
Regularizando juntada de petições anteriores no sistema

23/01/2017 Petições Diversas 

06/03/2017 Petições Diversas 

27/06/2017 Petições Diversas 

01/09/2017 Petições Diversas 

10/11/2017 Petições Diversas 

18/01/2018 Petições Diversas 

05/03/2018 Petições Diversas 
Regularizando juntada de petições anteriores no sistema

08/05/2018 Petições Diversas 

28/11/2018 Petições Diversas 

14/02/2019 Petições Diversas 

18/02/2019 Petições Diversas 

02/07/2019 Petições Diversas 

13/08/2019 Petições Diversas 

10/10/2019 Petições Diversas 

18/12/2019 Petições Diversas 

13/03/2020 Petições Diversas 

29/07/2020 Petições Diversas 

20/08/2020 Petição Intermediária - Digitalização 

21/08/2020 Petição Intermediária - Digitalização 

21/08/2020 Petição Intermediária - Digitalização 

02/02/2021 Petições Diversas 

22/03/2021 Pedido de Expedição de Guia de Levantamento 

22/03/2021 Petições Diversas 

08/04/2021 Petições Diversas 

06/05/2021 Petições Diversas 
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INCIDENTES, AÇÕES INCIDENTAIS, RECURSOS E EXECUÇÕES DE SENTENÇAS
Não há incidentes, ações incidentais, recursos ou execuções de sentenças vinculados a este processo.

APENSOS, ENTRANHADOS E UNIFICADOS
Não há processos apensados, entranhados e unificados a este processo.

AUDIÊNCIAS
Não há Audiências futuras vinculadas a este processo.

HISTÓRICO DE CLASSES
Data Tipo Classe Área Motivo

08/11/2016 Evolução Cumprimento de sentença Cível -

24/05/2012 Inicial Procedimento Comum Cível Cível -

20/03/2013 Evolução Procedimento Comum Cível Cível -

e-SAJ | Consulta de Processos do 1ºGrau 
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PROCURAÇÃO

Pelo presente instrumento particular de NEUSA MARIA ALVES DA

SILVA, brasileira, divorciada, comerciante, residente e domiciliada na cidade de Americana,

no Estado de São Paulo, na Rua dos Coqueiros n. 25, apto. 31, bairro Jardim São Paulo,

inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas sob n. 035.237.418-74 e RG 5.048.142, nomeia e

constitui seu bastante procurador e advogado SUZANA COMELATO, OAB/SP 155.367,

IVAN NASCIMBEM JÚNIOR, OAB/SP 232.216, CATHERINE ELIZABETH

KEOURY JANJON, OAB/SP 279.928, ROBERTO ROLI TANCREDI

261.793, com escritório na cidade de Americana, no Estado de São Paulo, na Cario

Galimberti n. 300, Parque Residencial Nardini, Fone/Fax (019) 3475-3475 / 3406.2661, a

quem confere amplos poderes para o foro em geral, com a cláusula ad-judicia, perante

qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, podendo propor contra quem de direito as ações

competentes, e defendê-lo nas contrárias, seguindo umas e outras em conjunto ou

separadamente, até final decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, conferindo-

lhe ainda poderes especiais para confessar, desistir, transigir, firmar compromissos, receber e

dar quitações, podendo ainda substabelecer esta em outrem, com reserva de iguais poderes,

dando tudo por bom firme e valioso, sendo esta com a específica finalidade de ingressar ação

ordinária em face de Somar Esquadrias.

OAB/SP

Americana, 09 de maio de 2012.

NEUSA MARIA ALVES DA SILVA
P
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA  

COMARCA DE AMERICANA – SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 0009506-26.2012.8.26.0019 (019.01.2012.009506)  

Cumprimento de sentença 

 

 

 

 

NEUSA MARIA ALVES DA SILVA, devidamente qualificado nos 

autos da ação em epígrafe que move em face de SOMAR ESQUADRIAS DE ALUMÍNIO 
LTDA E OUTRO, por seus advogados, vem, respeitosamente, na presença de V. Exa., em 

atenção ao r. despacho de fls., considerando que sobre os veículos encontrados via sistema 

Renajud pendem restrições anteriores, informar que não há interesse na penhora dos mesmos.  

 

1. Outrossim, em termos de prosseguimento, informa a Exequente 

tomou conhecimento de que o Executado é devedor também nos autos do processo nº 

1004212-74.2015.8.26.0114/01, em trâmite perante a 7ª Vara Cível da Comarca de Campinas-

SP, no qual foi penhorado bem imóvel de propriedade do Executado, qual seja, o matriculado 

sob nº 78.394 do 3º CRI de Campinas/SP, conforme atesta a inclusa cópia do termo de penhora 

expedido naqueles autos. 

 

2. O imóvel já restou avaliado e será oportunamente leiloado naqueles 

autos, sendo certo que, do produto da arrematação, poderá remanescer quantia.  
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3. Desta feita, requer-se seja determinado, com urgência, a anotação 

da penhora no rosto daqueles autos, a fim de que eventual saldo remanescente do valor pago 

pelo imóvel penhorado nos autos nº 1004212-74.2015.8.26.0114/01, seja depositado nestes 

autos, visando a garantia da presente ação, expedindo-se ofício à 7ª Vara Cível da Comarca 

de Campinas-SP. 
 

4. Por fim, tratando-se a penhora no rosto dos autos de mera 

expectativa de crédito, requer ainda a penhora no rosto dos autos nº 1048636-

70.2016.8.26.0114, em trâmite perante a 7ª Vara Cível de Campinas, nos quais o Executado 

também é devedor e houve penhora de créditos relativos à alugueis que seriam por ele 

recebidos.  

 

5. Com efeito, diante da penhora dos locativos de propriedade do 

Executado, realizada naqueles autos, os alugueres passaram a ser depositados diretamente em 

conta judicial, cujo montante depositado naquele feito supera o valor da dívida perseguida 

naqueles autos, havendo quantia remanescente, que deverá ser transferida para garantia do 

crédito da Exequente.  

 

6. Desta forma, requer-se seja determinado, com urgência, a 
anotação da penhora no rosto dos autos nº 1048636-70.2016.8.26.0114, a fim de que 

eventual quantia remanescente dos alugueres depositados naqueles autos (créditos do 

Executado), seja depositado nestes autos, visando a garantia da presente ação, expedindo-se 
ofício à 7ª Vara Cível da Comarca de Campinas-SP. 

 

7. Por fim, tendo em vista que, diante dos depósitos dos alugueres 

realizados naqueles autos de nº 1048636-70.2016.8.26.0114, quitou-se a dívida daquele feito 

no mês de abril/2021, é certo que aquela penhora será levantada, retornando os alugueres a ser 

pagos ao Executado.  

 

8. Assim, requer a penhora de créditos locatícios que caberiam ao 

Executado objeto da locação do imóvel objeto de matrícula de nº 78.394.  
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9. Isso porque, os inclusos documentos comprovam que o Executado 

figura como locador junto ao contrato de locação do apartamento nº 24 do Bloco B da Rua 

Dr. Alves do Banho, 796, Edifício Altos do São Bernardo, em Campinas, percebendo o 

montante de R$ 1.600,00 a título de alugueis: 

 

 

 
 

    

 10. Informa, ainda, que a administração da locação é realizada pela 

Imobiliária Provectum (L. Bueno Empreendimentos Imobiliários Ltda), a quem cabe o 

recebimento dos locativos e repasse ao Executado, locador: 
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11. Assim, requer seja deferida a penhora dos créditos advindos dos 

alugueis do imóvel do Executado, intimando-se a administradora Imobiliária Provectum, para 
que realize os depósitos judiciais mensais relativamente aos alugueis recebidos em favor 
do Executado, em conta judicial vinculada à este feito, cessando-se a transferência de 

quaisquer valores ao Executado.  
 

   Termos em que, 

   Pede deferimento. 

 

   Americana, 05 de maio de 2021. 

 

 

   SUZANA COMELATO  IVAN NASCIMBEM JR 
   OAB/SP 155.367   OAB/SP 232.216 
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CONCLUSOS

Em 14/06/2021 faço estes autos conclusos ao MM Juiz de Direito da 3ª Vara Cível, Dr. 
Márcio Roberto Alexandre. Eu  Yanna Oliveira Pinto Fonseca, Chefe de Seção, sub.

DECISÃO/OFÍCIO

Processo nº: 0009506-26.2012.8.26.0019 - 
Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Empreitada
Autor Neusa Maria Alves da Silva
Requerido Somar Esquadrias de Alumínio Ltda e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). MARCIO ROBERTO ALEXANDRE

VISTOS.

                           

1 . Pgs.507/510: Defiro a penhora do saldo da arrematação do imóvel objeto da 

matrícula 78.394 do 3º CRI de Campinas-SP, porventura existente em favor do executado(a) 

JOAQUIM VIANA DA SILVA, CPF. 172.023.238-50, nos autos do processo nº 

1004212-74/2015, que tramita perante a 7ª Vara Cível da Comarca de Campinas, conforme 

requerido pela Exequente.

Expeça-se ofício para fins de penhora no rosto dos autos supra, COM 

URGÊNCIA, fazendo constar que o débito importa em R$ 284.181,69, conforme cálculo 

atualizado até março de 2021.

Para fins de celeridade e economia processuais, servirá a presente, por cópia 

digitada, como ofício, providenciando a exequente sua retirada pelo sistema e protocolo junto ao 

juízo acima.

2 . Defiro a penhora sobre os alugueres que o executado Joaquim Viana da Silva 

percebe do imóvel situado na Rua Dr. Alves do Banho, nº 796, Edifício Altos do São Bernardo, 

apto.24, Bloco B, em Campinas-SP. Expeça-se OFÍCIO à Imobiliária que administra o bem em 

questão para que deposite em juízo (agência 5903-X do Banco do Brasil S/A), na data dos 

respectivos vencimentos, até o limite do débito acima, o pagamento das prestações mensais 
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devidas ao executado.  

Efetuada a penhora, intime-se o executado, na pessoa de seu procurador ou por 
carta com AR, acerca da constrição. 

Servirá a presente, por cópia digitada, como ofício, providenciando a exequente 
seu encaminhamento à Imobiliária L.Bueno Empreendimentos Imobiliários Ltda-Provectum 
Imóveis.

Int.

Americana, 14 de junho de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Campinas
FORO DE CAMPINAS
7ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, ., Jd Santana - CEP 
13088-901, Fone: (19) 2101-3330, Campinas-SP - E-mail: 
campinas7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

Processo nº 1004212-74.2015.8.26.0114/01 - lauda 1

CONCLUSÃO

Em 28 de agosto de 2021, faço estes autos conclusos. Eu, Elvio Soriano Leme, Coordenador, 

M360471.

DECISÃO/OFÍCIO

Processo Digital nº: 1004212-74.2015.8.26.0114/01  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Assunto Principal do Processo << Informação 
indisponível >>

Requerente: Condominio Conjunto Residencial Altos de São Bernardo

Executado: Joaquim Viana da Silva

Juiz de Direito: Dr. Celso Alves de Rezende

Vistos.

Anote-se a penhora no rosto dos autos em desfavor da parte executada, até o limite 
de R$ 284.181,69 (março/2021), oriunda do Juízo da 3ª Vara Cível da Comarca de Sorocaba-SP 
(processo nº 0009506-26.2012.8.26.0019), conforme Ofício/Mandado de fls. 222/3.

Ressalto que eventual impugnação deverá ser dirigira àquele Juízo, de onde 
emanada a ordem de constrição. 

À míngua de impugnação por qualquer das partes, embora devidamente intimadas, 
HOMOLOGO a avaliação levada a efeito em relação ao imóvel objeto da Matrícula nº 178.394 do 
3º CRI de Campinas, pelo valor de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais) posicionado 
para julho/2020 (fls 175).

Para a realização do leilão eletrônico, indique o exequente o Leiloeiro de sua 
preferência, dentre aqueles devidamente habilitados junto a este Tribunal de Justiça, no prazo de 15 
(quinze) dias, ficando advertida de que, no silêncio, o Leiloeiro será nomeada pelo Juízo.

Oportunamente, tornem os autos conclusos para o que de direito.

SERVIRÁ A PRESENTE DECISÃO, POR CÓPIA DIGITADA, COMO 
OFÍCIO.

Intime-se.

Campinas, 28 de agosto de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Campinas  Emitido em: 01/09/2021 17:58 
 Certidão - Processo 1004212-74.2015.8.26.0114/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0529/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 2310/2320   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   01/09/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   02/09/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Eliezer Marques Zatarin (OAB 242200/SP) 
 Fabio Rivelli (OAB 297608/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Anote-se   a   penhora   no   rosto   dos   autos   em   desfavor   da   parte   executada,   até   o 
 limite   de   R$   284.181,69   (março/2021),   oriunda   do   Juízo   da   3ª   Vara   Cível   da   Comarca   de   Sorocaba-SP 
 (processo   nº   0009506-26.2012.8.26.0019),   conforme   Ofício/Mandado   de   fls.   222/3.   Ressalto   que   eventual 
 impugnação   deverá   ser   dirigira   àquele   Juízo,   de   onde   emanada   a   ordem   de   constrição.   À   míngua   de 
 impugnação   por   qualquer   das   partes,   embora   devidamente   intimadas,   HOMOLOGO   a   avaliação   levada   a 
 efeito   em   relação   ao   imóvel   objeto   da   Matrícula   nº   178.394   do   3º   CRI   de   Campinas,   pelo   valor   de   R$ 
 450.000,00   (quatrocentos   e   cinquenta   mil   reais)   posicionado   para   julho/2020   (fls   175).   Para   a   realização   do 
 leilão   eletrônico,   indique   o   exequente   o   Leiloeiro   de   sua   preferência,   dentre   aqueles   devidamente   habilitados 
 junto   a   este   Tribunal   de   Justiça,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   ficando   advertida   de   que,   no   silêncio,   o   Leiloeiro 
 será   nomeada   pelo   Juízo.   Oportunamente,   tornem   os   autos   conclusos   para   o   que   de   direito.   SERVIRÁ   A 
 PRESENTE DECISÃO, POR CÓPIA DIGITADA, COMO OFÍCIO. Intime-se. Campinas, 28 de agosto de 2021." 

           Campinas, 1 de setembro de 2021. 

           Fabiana Aparecida De Souza 
           Chefe de Seção Judiciário 
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1 
Gabriela Sanches 
OAB/SP 314.149 

 

Amanda V. Nascimento     
OAB/SP 405.661 

 

Letícia M Zatarin         
OAB/SP 457.892 

 

Eliézer M Zatarin            
OAB/SP 242.200 

 

Marie L Le Talludec     
OAB/SP 366.574 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 7º VARA CIVIL DA COMARCA DE 

CAMPINAS S.P. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1004212-74.2015.826.0114/01 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ALTOS DE SÃO BERNARDO, por 

seu advogado, vem à presença de Vossa Excelência, expor e requerer o quanto segue: 

 

Conforme de infere dos autos, formalizada a penhora e já realizada a 

avaliação do bem, opta o exequente pelo leilão eletrônico, nos termos do artigo 879, inciso II do 

Código de Processo Civil. 

Assim, com base do disposto no artigo 883 do Código de Processo 

Civil, requer a nomeação do Leiloeiro Oficial, Tiago Tessler Blecher, inscrito na JUCESP sob o 

nº 1.098, que realizará o certame com divulgação e captação de lances em tempo real, na forma 

eletrônica, por meio do site www.webleiloes.com.br, devidamente habilitado perante o Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo, no termos do artigo 882, §§1º e 2º do Código de Processo Civil e 

Processo STI-2015/190888 (documento anexo), com escritório na Avenida Marquês de São Vicente, 

nº 230, Cj. 1906, Várzea da Barra Funda, São Paulo/SP, dispondo de cadastro no sistema Auxiliares 

da Justiça compatível com as Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça atualizadas pelo 

Provimento CG nº. 19/2021. 
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Gabriela Sanches 
OAB/SP 314.149 

 

Amanda V. Nascimento     
OAB/SP 405.661 

 

Letícia M Zatarin         
OAB/SP 457.892 

 

Eliézer M Zatarin            
OAB/SP 242.200 

 

Marie L Le Talludec     
OAB/SP 366.574 

 

 

Salienta-se que a divulgação e realização dos certames, bem como 

toda a parte burocrática do leilão, será realizada pelo leiloeiro indicado, com a finalidade de 

maximização da disputa, rapidez na elaboração e publicação dos atos, além da prestação de contas 

a este juízo. 

Por fim, após o deferimento do pedido e nos termos do disposto no 

artigo 875 do Código de Processo Civil, requer seja intimado o leiloeiro para o início das providências 

para expropriação do bem. 

 

Termos em que, 

Pede Deferimento. 

Campinas, 14 de outubro de 2021.  

 

 

 

 

ELIÉZER MARQUES ZATARIN 

OAB/SP 242.200 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
7ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, ., Jd Santana - CEP 
13088-901, Fone: (19) 2101-3330, Campinas-SP - E-mail: 
campinas7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

CONCLUSÃO

Em 17 de novembro de 2021, faço estes autos conclusos. Eu, ROSEANA SARTORI TINTI, 

Escrevente Técnico Judiciário, M371886.

DECISÃO

Processo Digital nº: 1004212-74.2015.8.26.0114/01  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - 

Requerente: Condominio Conjunto Residencial Altos de São Bernardo

Executado: Joaquim Viana da Silva

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Celso Alves de Rezende

Vistos.

Procedida a avaliação do bem penhorado, consoante fls. 175, com oportuna 
concessão de oportunidade às partes para manifestação e homologação judicial, e considerando o 
disposto nos artigos 879, inciso II e 882, § 1º, ambos do Código de Processo Civil, defiro o pedido 
de alienação judicial. 

A viabilizar a correta expedição do Edital, intime-se a parte exequente para que, 
em 15 (quinze) dias, apresente a certidão atualizada da matrícula do imóvel penhorado, bem como 
a planilha de cálculo atualizado do débito.

Determino seja realizada a venda do bem penhorado por essa nova modalidade. 
Nomeio para o encargo o leiloeiro público Tiago Tessler Blecher – Web Leilões, devidamente 
habilitado para tal finalidade nos termos do Provimento CSM nº 2614/2021 e Comunicado CG nº 
1082/2021.

Intime-se o leiloeiro para tomada das providências cabíveis, tais como, designação 
de data, publicação dos editais, critérios de participação na alienação judicial eletrônica, utilizando-
se do site de hospedagem tecnicamente habilitado (tiago@spleiloes.com.br).

O procedimento do leilão deve observar o disposto nos artigos 886 a 903, do 
Código de Processo Civil, assim como o Provimento CSM nº 2614/2021 e art. 250 e seguintes das 
Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo. 

O edital deve conter todos os requisitos estabelecidos no art.887, do Código de 
Processo Civil. Deverá constar do edital, também, que: 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
7ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, ., Jd Santana - CEP 
13088-901, Fone: (19) 2101-3330, Campinas-SP - E-mail: 
campinas7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

a) os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, sem 
garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas 
designadas para as alienações judiciais eletrônicas; 

b) o arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto 
os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo 
único, do Código Tributário Nacional, bem como aqueles que possuem natureza 
propter rem, os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação.

Tratando-se de bem indivisível, será resguardada a quota parte cabível ao cônjuge 
ou coproprietário alheio à execução, que recairá sobre o produto da alienação do bem com 
preferência sobre o crédito exequendo, nos termos do art. 843 e parágrafos do Código de Processo 
Civil, in verbis:

Art. 843. Tratando-se de penhora de bem indivisível, o equivalente à quota-parte 
do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá sobre o produto da 
alienação do bem.
§ 1º É reservada ao coproprietário ou ao cônjuge não executado a preferência na 
arrematação do bem em igualdade de condições.
§ 2º Não será levada a efeito expropriação por preço inferior ao da avaliação na 
qual o valor auferido seja incapaz de garantir, ao coproprietário ou ao cônjuge 
alheio à execução, o correspondente à sua quota-parte calculado sobre o valor da 
avaliação..

Deverão ser cientificados o(s) executado(s), pessoalmente, na pessoa do 
procurador constituído nos autos, ou por carta com aviso de recebimento direcionada ao endereço 
de citação ou ao último endereço informado nos autos, bem como as demais pessoas previstas no 
art. 889 do Código de Processo Civil, se o caso, cabendo à parte exequente assim requerer e 
providenciar o necessário, sem prejuízo de que o próprio leiloeiro proceda às comunicações, 
comprovando oportunamente nos autos.

Registre-se que, se o executado for revel e não tiver advogado constituído, não 
constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele encontrado no endereço constante 
do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão, nos termos do 
art. 889, parágrafo único do CPC.

Arbitro a comissão do leiloeiro no importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor 
da arrematação, não incluído no valor do lanço.

Fixo como preço mínimo para alienação do bem em leilão o correspondente a 60% 
(sessenta por cento) ou 80% do valor de avaliação devidamente atualizado, caso se trate de imóvel 
de incapaz, nos termos do art. 885 c/c o art. 891 do CPC.

Registre-se, por fim, que à vista do que dispõe o art. 851, II do CPC, não se 
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procede à segunda penhora, salvo se: executados os bens, o produto da alienação não bastar 
para o pagamento do exequente.

A presente decisão, assinada digitalmente, servirá como carta, mandado ou 
ofício, para comunicação do executado e demais interessados, bem como ordem judicial para 
que os funcionários do leiloeiro possam ingressar no local onde o bem a ser leiloado se 
encontra.

Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

Intime-se.

Campinas, 17 de novembro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0713/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eliezer Marques Zatarin (OAB 242200/SP)  D.J.E 
 Fabio Rivelli (OAB 297608/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Procedida   a   avaliação   do   bem   penhorado,   consoante   fls.   175,   com   oportuna 
 concessão   de   oportunidade   às   partes   para   manifestação   e   homologação   judicial,   e   considerando   o   disposto 
 nos   artigos   879,   inciso   II   e   882,   §   1º,   ambos   do   Código   de   Processo   Civil,   defiro   o   pedido   de   alienação   judicial. 
 A   viabilizar   a   correta   expedição   do   Edital,   intime-se   a   parte   exequente   para   que,   em   15   (quinze)   dias, 
 apresente   a   certidão   atualizada   da   matrícula   do   imóvel   penhorado,   bem   como   a   planilha   de   cálculo   atualizado 
 do   débito.   Determino   seja   realizada   a   venda   do   bem   penhorado   por   essa   nova   modalidade.   Nomeio   para   o 
 encargo   o   leiloeiro   público   Tiago   Tessler   Blecher   Web   Leilões,   devidamente   habilitado   para   tal   finalidade   nos 
 termos   do   Provimento   CSM   nº   2614/2021   e   Comunicado   CG   nº   1082/2021.   Intime-se   o   leiloeiro   para   tomada 
 das   providências   cabíveis,   tais   como,   designação   de   data,   publicação   dos   editais,   critérios   de   participação   na 
 alienação   judicial   eletrônica,   utilizando-se   do   site   de   hospedagem   tecnicamente   habilitado 
 (tiago@spleiloes.com.br).   O   procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos   artigos   886   a   903,   do   Código 
 de   Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   2614/2021   e   art.   250   e   seguintes   das   Normas   de   Serviço 
 da   Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   O   edital   deve   conter 
 todos   os   requisitos   estabelecidos   no   art.887,   do   Código   de   Processo   Civil.   Deverá   constar   do   edital,   também, 
 que:   a)   os   bens   serão   vendidos   no   estado   de   conservação   em   que   se   encontram,   sem   garantia,   constituindo 
 ônus   do   interessado   verificar   suas   condições,   antes   das   datas   designadas   para   as   alienações   judiciais 
 eletrônicas;   b)   o   arrematante   arcará   com   os   débitos   pendentes   que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os 
 decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo   130,   parágrafo   único,   do   Código   Tributário 
 Nacional,   bem   como   aqueles   que   possuem   natureza   propter   rem,   os   quais   ficam   sub-rogados   no   preço   da 
 arrematação.   Tratando-se   de   bem   indivisível,   será   resguardada   a   quota   parte   cabível   ao   cônjuge   ou 
 coproprietário   alheio   à   execução,   que   recairá   sobre   o   produto   da   alienação   do   bem   com   preferência   sobre   o 
 crédito   exequendo,   nos   termos   do   art.   843   e   parágrafos   do   Código   de   Processo   Civil,   in   verbis:   Art.   843. 
 Tratando-se   de   penhora   de   bem   indivisível,   o   equivalente   à   quota-parte   do   coproprietário   ou   do   cônjuge   alheio 
 à   execução   recairá   sobre   o   produto   da   alienação   do   bem.   §   1º   É   reservada   ao   coproprietário   ou   ao   cônjuge 
 não   executado   a   preferência   na   arrematação   do   bem   em   igualdade   de   condições.   §   2º   Não   será   levada   a 
 efeito   expropriação   por   preço   inferior   ao   da   avaliação   na   qual   o   valor   auferido   seja   incapaz   de   garantir,   ao 
 coproprietário   ou   ao   cônjuge   alheio   à   execução,   o   correspondente   à   sua   quota-parte   calculado   sobre   o   valor 
 da   avaliação..   Deverão   ser   cientificados   o(s)   executado(s),   pessoalmente,   na   pessoa   do   procurador 
 constituído   nos   autos,   ou   por   carta   com   aviso   de   recebimento   direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   ao   último 
 endereço   informado   nos   autos,   bem   como   as   demais   pessoas   previstas   no   art.   889   do   Código   de   Processo 
 Civil,   se   o   caso,   cabendo   à   parte   exequente   assim   requerer   e   providenciar   o   necessário,   sem   prejuízo   de   que 
 o   próprio   leiloeiro   proceda   às   comunicações,   comprovando   oportunamente   nos   autos.   Registre-se   que,   se   o 
 executado   for   revel   e   não   tiver   advogado   constituído,   não   constando   dos   autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda, 
 não   sendo   ele   encontrado   no   endereço   constante   do   processo,   a   intimação   considerar-se-á   feita   por   meio   do 
 próprio   edital   de   leilão,   nos   termos   do   art.   889,   parágrafo   único   do   CPC.   Arbitro   a   comissão   do   leiloeiro   no 
 importe   de   5%   (cinco   por   cento)   sobre   o   valor   da   arrematação,   não   incluído   no   valor   do   lanço.   Fixo   como 
 preço   mínimo   para   alienação   do   bem   em   leilão   o   correspondente   a   60%   (sessenta   por   cento)   ou   80%   do   valor 
 de   avaliação   devidamente   atualizado,   caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz,   nos   termos   do   art.   885   c/c   o   art.   891 
 do   CPC.   Registre-se,   por   fim,   que   à   vista   do   que   dispõe   o   art.   851,   II   do   CPC,   não   se   procede   à   segunda 
 penhora,   salvo   se:   executados   os   bens,   o   produto   da   alienação   não   bastar   para   o   pagamento   do   exequente.   A 
 presente   decisão,   assinada   digitalmente,   servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício,   para   comunicação   do 
 executado   e   demais   interessados,   bem   como   ordem   judicial   para   que   os   funcionários   do   leiloeiro   possam 
 ingressar   no   local   onde   o   bem   a   ser   leiloado   se   encontra.   Cumpra-se   na   forma   e   sob   as   penas   da   Lei. 
 Intime-se. Campinas, 17 de novembro de 2021." 
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           Campinas, 17 de novembro de 2021. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0713/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   18/11/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   19/11/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Eliezer Marques Zatarin (OAB 242200/SP) 
 Fabio Rivelli (OAB 297608/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Procedida   a   avaliação   do   bem   penhorado,   consoante   fls.   175,   com   oportuna 
 concessão   de   oportunidade   às   partes   para   manifestação   e   homologação   judicial,   e   considerando   o   disposto 
 nos   artigos   879,   inciso   II   e   882,   §   1º,   ambos   do   Código   de   Processo   Civil,   defiro   o   pedido   de   alienação   judicial. 
 A   viabilizar   a   correta   expedição   do   Edital,   intime-se   a   parte   exequente   para   que,   em   15   (quinze)   dias, 
 apresente   a   certidão   atualizada   da   matrícula   do   imóvel   penhorado,   bem   como   a   planilha   de   cálculo   atualizado 
 do   débito.   Determino   seja   realizada   a   venda   do   bem   penhorado   por   essa   nova   modalidade.   Nomeio   para   o 
 encargo   o   leiloeiro   público   Tiago   Tessler   Blecher   Web   Leilões,   devidamente   habilitado   para   tal   finalidade   nos 
 termos   do   Provimento   CSM   nº   2614/2021   e   Comunicado   CG   nº   1082/2021.   Intime-se   o   leiloeiro   para   tomada 
 das   providências   cabíveis,   tais   como,   designação   de   data,   publicação   dos   editais,   critérios   de   participação   na 
 alienação   judicial   eletrônica,   utilizando-se   do   site   de   hospedagem   tecnicamente   habilitado 
 (tiago@spleiloes.com.br).   O   procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos   artigos   886   a   903,   do   Código 
 de   Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº   2614/2021   e   art.   250   e   seguintes   das   Normas   de   Serviço 
 da   Corregedoria   Geral   de   Justiça   do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   O   edital   deve   conter 
 todos   os   requisitos   estabelecidos   no   art.887,   do   Código   de   Processo   Civil.   Deverá   constar   do   edital,   também, 
 que:   a)   os   bens   serão   vendidos   no   estado   de   conservação   em   que   se   encontram,   sem   garantia,   constituindo 
 ônus   do   interessado   verificar   suas   condições,   antes   das   datas   designadas   para   as   alienações   judiciais 
 eletrônicas;   b)   o   arrematante   arcará   com   os   débitos   pendentes   que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os 
 decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo   130,   parágrafo   único,   do   Código   Tributário 
 Nacional,   bem   como   aqueles   que   possuem   natureza   propter   rem,   os   quais   ficam   sub-rogados   no   preço   da 
 arrematação.   Tratando-se   de   bem   indivisível,   será   resguardada   a   quota   parte   cabível   ao   cônjuge   ou 
 coproprietário   alheio   à   execução,   que   recairá   sobre   o   produto   da   alienação   do   bem   com   preferência   sobre   o 
 crédito   exequendo,   nos   termos   do   art.   843   e   parágrafos   do   Código   de   Processo   Civil,   in   verbis:   Art.   843. 
 Tratando-se   de   penhora   de   bem   indivisível,   o   equivalente   à   quota-parte   do   coproprietário   ou   do   cônjuge   alheio 
 à   execução   recairá   sobre   o   produto   da   alienação   do   bem.   §   1º   É   reservada   ao   coproprietário   ou   ao   cônjuge 
 não   executado   a   preferência   na   arrematação   do   bem   em   igualdade   de   condições.   §   2º   Não   será   levada   a 
 efeito   expropriação   por   preço   inferior   ao   da   avaliação   na   qual   o   valor   auferido   seja   incapaz   de   garantir,   ao 
 coproprietário   ou   ao   cônjuge   alheio   à   execução,   o   correspondente   à   sua   quota-parte   calculado   sobre   o   valor 
 da   avaliação..   Deverão   ser   cientificados   o(s)   executado(s),   pessoalmente,   na   pessoa   do   procurador 
 constituído   nos   autos,   ou   por   carta   com   aviso   de   recebimento   direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   ao   último 
 endereço   informado   nos   autos,   bem   como   as   demais   pessoas   previstas   no   art.   889   do   Código   de   Processo 
 Civil,   se   o   caso,   cabendo   à   parte   exequente   assim   requerer   e   providenciar   o   necessário,   sem   prejuízo   de   que 
 o   próprio   leiloeiro   proceda   às   comunicações,   comprovando   oportunamente   nos   autos.   Registre-se   que,   se   o 
 executado   for   revel   e   não   tiver   advogado   constituído,   não   constando   dos   autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda, 
 não   sendo   ele   encontrado   no   endereço   constante   do   processo,   a   intimação   considerar-se-á   feita   por   meio   do 
 próprio   edital   de   leilão,   nos   termos   do   art.   889,   parágrafo   único   do   CPC.   Arbitro   a   comissão   do   leiloeiro   no 
 importe   de   5%   (cinco   por   cento)   sobre   o   valor   da   arrematação,   não   incluído   no   valor   do   lanço.   Fixo   como 
 preço   mínimo   para   alienação   do   bem   em   leilão   o   correspondente   a   60%   (sessenta   por   cento)   ou   80%   do   valor 
 de   avaliação   devidamente   atualizado,   caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz,   nos   termos   do   art.   885   c/c   o   art.   891 
 do   CPC.   Registre-se,   por   fim,   que   à   vista   do   que   dispõe   o   art.   851,   II   do   CPC,   não   se   procede   à   segunda 
 penhora,   salvo   se:   executados   os   bens,   o   produto   da   alienação   não   bastar   para   o   pagamento   do   exequente.   A 
 presente   decisão,   assinada   digitalmente,   servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício,   para   comunicação   do 
 executado   e   demais   interessados,   bem   como   ordem   judicial   para   que   os   funcionários   do   leiloeiro   possam 
 ingressar   no   local   onde   o   bem   a   ser   leiloado   se   encontra.   Cumpra-se   na   forma   e   sob   as   penas   da   Lei. 
 Intime-se. Campinas, 17 de novembro de 2021." 
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           Campinas, 22 de novembro de 2021. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL 

DO FORO DA COMARCA DE CAMPINAS – SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1004212-74.2015.8.26.0114/01 

Cumprimento de Sentença 

 

   RODRIGO DANIEL SANTOYO, brasileiro, casado, empresário, 

portador da Cédula de Identidade RG nº 23.434.968-2, inscrito no CPF/ME sob o nº 

271.608.058-52, residente e domiciliado na Rua Wanderley, nº 466, apartamento 111, 

Pompeia, São Paulo, SP, CEP 05011-001, vem, respeitosamente, por intermédio de 

seus advogados subscritores (procuração anexa), com endereço eletrônico 

ligia@michaluart.com.br, à presença de Vossa Excelência, na qualidade de terceiro 

interessado no processo em epígrafe ajuizado por CONDOMÍNIO CONJUNTO 

RESIDENCIAL ALTOS DE SÃO BERNARDO (“Exequente”) contra 

JOAQUIM VIANA DA SILVA (“Executado”), expor e requerer o quanto segue. 

 

   O Peticionário é credor do Executado, conforme incidente de 

cumprimento de sentença nº 0020574-45.2017.8.26.0100, que tramita perante a 36ª 

Vara Cível do Foro Central da Comarca da Capital/SP, instaurado em 14/03/2017 

(doc. 01). 
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2 

   Por meio pesquisas no sítio eletrônico do E. TJSP, o Peticionário tomou 

conhecimento da presente execução e da penhora deferida às fls. 123/124 destes 

autos, que recaiu sobre imóvel de propriedade do Executado, e do deferimento de sua 

alienação judicial, às fls. 233/235. 

 

   Deste modo, o Peticionário requereu e teve deferida, nos autos do 

cumprimento de sentença supracitado, a penhora no rosto destes autos de eventual 

saldo remanescente da alienação do bem do Executado, até o limite da dívida 

atualizada na data-base novembro/2021 no valor de R$ 10.600,51 (dez mil e 

seiscentos reais e cinquenta e um centavos), conforme ofício anexo (doc. 02). 

 

   Deste modo, requer digne-se Vossa Excelência a determinar a anotação 

da referida penhora no rosto destes autos, em desfavor do Executado, para reserva e 

garantia do crédito do Peticionário sobre o saldo remanescente da alienação do imóvel 

objeto da matrícula nº 178.394, do 3º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de 

Campinas/SP. 

 

   Requer, por fim, sejam todas as intimações publicadas em nome dos 

patronos Lígia Armani Michaluart, OAB/SP 138.673, Paulo Michaluart, 

OAB/SP 170.089, e Ricardo Seichi Takaishi, OAB/SP 244.361, sob pena de 

nulidade. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 30 de novembro de 2021. 

 

Assinatura digital. 

Lígia Armani Michaluart 

OAB/SP nº 138.673 
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PARTES DO PROCESSO

Exeqte  Rodrigo Daniel Santoyo

Advogada:  Ligia Armani Michaluart  
Advogado:  Paulo Michaluart  

Exectda  Somar Esquadrias Ltda Me

Advogado:  Rachid Mahmud Lauar Neto  

Exectdo  Joaquim Viana da Silva

  
Recolher

MOVIMENTAÇÕES

Data   Movimento

29/11/2021 Ofício Expedido

OFÍCIO PARA PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS

29/11/2021 Certidão de Publicação Expedida

Relação: 0933/2021 Data da Publicação: 30/11/2021 Número do Diário: 3408

29/11/2021 Petição Juntada

Nº Protocolo: WJMJ.21.41948896-1 Tipo da Petição: Petições Diversas Data: 29/11/2021 08:57

26/11/2021 Ofício Juntado

26/11/2021 Remetido ao DJE

Relação: 0933/2021 Teor do ato: Vistos. Defiro a penhora junto ao rosto dos autos do processo indicado às fls. 226, a incidir sobre
créditos dos executados existentes naquele feito, que se dará por meio de ofício endereçado àquele Juízo, nos termos do Parecer nº
606/2016-J da Corregedoria Geral da Justiça do TJ/SP, publicado no DJE de 12 de dezembro de 2016. Expeça-se o necessário. Intime-
se. Advogados(s): Ligia Armani Michaluart (OAB 138673/SP), Rachid Mahmud Lauar Neto (OAB 139104/SP), Paulo Michaluart (OAB
170089/SP)

26/11/2021 Penhora Deferida

Vistos. Defiro a penhora junto ao rosto dos autos do processo indicado às fls. 226, a incidir sobre créditos dos executados existentes
naquele feito, que se dará por meio de ofício endereçado àquele Juízo, nos termos do Parecer nº 606/2016-J da Corregedoria Geral
da Justiça do TJ/SP, publicado no DJE de 12 de dezembro de 2016. Expeça-se o necessário. Intime-se.

26/11/2021 Conclusos para Decisão

24/11/2021 Pedido de Penhora no Rosto dos Autos Juntado

Nº Protocolo: WJMJ.21.41929643-4 Tipo da Petição: Pedido de Penhora no Rosto dos Autos Data: 24/11/2021 17:50

b Visualizar autosPeticionar

Execução de Sentença

Cumprimento de sentença (0020574-45.2017.8.26.0100)

Assunto

Indenização por Dano Material

Foro

Foro Central Cível

Vara

36ª Vara Cível

Juiz

Priscilla Bittar Neves Netto

Processo principal

0153015-97.2011.8.26.0100

 Recolher

Recebido em

14/03/2017 às 19:33

Controle

2011/001045

Área

Cível

e-SAJ | Consulta de Processos do 1ºGrau 

Portal de Serviços e-SAJ https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/show.do?processo.codigo=2S000P7ZV0...
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Data   Movimento

09/11/2021 Certidão de Publicação Expedida

Relação :0853/2021 Data da Disponibilização: 09/11/2021 Data da Publicação: 10/11/2021 Número do Diário: 3395 Página:
735/739

08/11/2021 Remetido ao DJE

Relação: 0853/2021 Teor do ato: Fica intimado o autor sobre a disponibilização do OFÍCIO no site do Tribunal de Justiça, devendo seu
advogado, sem a necessidade de comparecer ao cartório judicial, acessar o site (www.tjsp.jus.br, em Consulta de Processos > Processo
1ª Instância > inserir o nº completo do processo > Pesquisar ), clicar no ícone Ofício Expedido, providenciar sua impressão, já com a
assinatura digital do Magistrado, e protocolar no órgão competente, bem como comprovar a efetivação dessa providência, nos autos,
no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção/arquivamento. Advogados(s): Ligia Armani Michaluart (OAB 138673/SP), Rachid
Mahmud Lauar Neto (OAB 139104/SP), Paulo Michaluart (OAB 170089/SP)

05/11/2021 Ato Ordinatório - Publicável

Fica intimado o autor sobre a disponibilização do OFÍCIO no site do Tribunal de Justiça, devendo seu advogado, sem a necessidade de
comparecer ao cartório judicial, acessar o site (www.tjsp.jus.br, em Consulta de Processos > Processo 1ª Instância > inserir o nº
completo do processo > Pesquisar ), clicar no ícone Ofício Expedido, providenciar sua impressão, já com a assinatura digital do
Magistrado, e protocolar no órgão competente, bem como comprovar a efetivação dessa providência, nos autos, no prazo de 10 (dez)
dias, sob pena de extinção/arquivamento.

26/10/2021 Ofício Expedido

Ofício - Genérico

13/10/2021 Petição Juntada

Nº Protocolo: WJMJ.21.41685198-4 Tipo da Petição: Pedido de Expedição de Ofício Data: 13/10/2021 11:13

06/10/2021 Certidão de Publicação Expedida

Relação :0767/2021 Data da Disponibilização: 06/10/2021 Data da Publicação: 07/10/2021 Número do Diário: 3376 Página:
783/785

05/10/2021 Remetido ao DJE

Relação: 0767/2021 Teor do ato: Fls. 207/213: Ciência acerca da juntada da resposta de ofício. Manifeste-se o interessado em termos
de prosseguimento, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção/arquivamento. Advogados(s): Ligia Armani Michaluart (OAB
138673/SP), Rachid Mahmud Lauar Neto (OAB 139104/SP), Paulo Michaluart (OAB 170089/SP)

05/10/2021 Ato Ordinatório - Publicável

Fls. 207/213: Ciência acerca da juntada da resposta de ofício. Manifeste-se o interessado em termos de prosseguimento, no prazo de
05 (cinco) dias, sob pena de extinção/arquivamento.

23/08/2021 Mandado de Levantamento Expedido

Certidão expedição de guia

23/08/2021 Ofício Juntado

12/08/2021 Ofício Juntado

04/08/2021 Ofício Juntado

03/08/2021 Ofício Juntado

02/08/2021 Ofício Juntado

02/08/2021 Petição Juntada

Nº Protocolo: WJMJ.21.41250045-1 Tipo da Petição: Petições Diversas Data: 02/08/2021 11:45

02/08/2021 Certidão de Publicação Expedida

Relação :0599/2021 Data da Disponibilização: 02/08/2021 Data da Publicação: 03/08/2021 Número do Diário: 599 Página: 891/901

29/07/2021 Remetido ao DJE

Relação: 0599/2021 Teor do ato: Fica intimado o credor a juntar aos autos o formulário MLE devidamente preenchido para fins de
expedição de mandado de levantamento. Prazo de 15 dias. Advogados(s): Ligia Armani Michaluart (OAB 138673/SP), Rachid
Mahmud Lauar Neto (OAB 139104/SP), Paulo Michaluart (OAB 170089/SP)

29/07/2021 Remetido ao DJE

Relação: 0599/2021 Teor do ato: Fica intimado o exequente a informar o endereço completo com CEP do executado Joaquim para
possibilitar sua intimação acerca do bloqueio. Advogados(s): Ligia Armani Michaluart (OAB 138673/SP), Rachid Mahmud Lauar Neto
(OAB 139104/SP), Paulo Michaluart (OAB 170089/SP)

29/07/2021 Remetido ao DJE

Relação: 0599/2021 Teor do ato: Fica intimado o interessado sobre a disponibilização do OFÍCIO no site do Tribunal de Justiça,
devendo seu advogado, sem a necessidade de comparecer ao cartório judicial, acessar o site (www.tjsp.jus.br, em Consulta de
Processos > Processo 1ª Instância > inserir o nº completo do processo > Pesquisar ), clicar no ícone Ofício Expedido, providenciar sua
impressão, já com a assinatura digital do Magistrado, e protocolar no órgão competente, bem como comprovar a efetivação dessa
providência, nos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção/arquivamento. Advogados(s): Ligia Armani Michaluart (OAB
138673/SP), Rachid Mahmud Lauar Neto (OAB 139104/SP), Paulo Michaluart (OAB 170089/SP)

28/07/2021 Ato Ordinatório - Publicável

Fica intimado o credor a juntar aos autos o formulário MLE devidamente preenchido para fins de expedição de mandado de
levantamento. Prazo de 15 dias.

e-SAJ | Consulta de Processos do 1ºGrau 
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Data   Movimento

28/07/2021 Ato Ordinatório - Publicável

Fica intimado o exequente a informar o endereço completo com CEP do executado Joaquim para possibilitar sua intimação acerca do
bloqueio.

28/07/2021 Ato Ordinatório - Publicável

Fica intimado o interessado sobre a disponibilização do OFÍCIO no site do Tribunal de Justiça, devendo seu advogado, sem a
necessidade de comparecer ao cartório judicial, acessar o site (www.tjsp.jus.br, em Consulta de Processos > Processo 1ª Instância >
inserir o nº completo do processo > Pesquisar ), clicar no ícone Ofício Expedido, providenciar sua impressão, já com a assinatura
digital do Magistrado, e protocolar no órgão competente, bem como comprovar a efetivação dessa providência, nos autos, no prazo
de 10 (dez) dias, sob pena de extinção/arquivamento.

26/07/2021 Ofício Expedido

Ofício - Genérico

23/07/2021 Petição Juntada

Nº Protocolo: WJMJ.21.41198102-2 Tipo da Petição: Petições Diversas Data: 23/07/2021 10:39

23/07/2021 Certidão de Publicação Expedida

Relação :0581/2021 Data da Disponibilização: 23/07/2021 Data da Publicação: 26/07/2021 Número do Diário: 3325 Página:
753/760

22/07/2021 Petição Juntada

Nº Protocolo: WJMJ.21.41195147-6 Tipo da Petição: Petições Diversas Data: 22/07/2021 17:47

22/07/2021 Remetido ao DJE

Relação: 0581/2021 Teor do ato: Ciência à parte executada quanto ao resultado parcialmente frutífero do bloqueio. O prazo de 5
(cinco) dias a que alude a r. Decisão retro iniciar-se-á com a juntada aos autos do aviso de recebimento da carta de intimação a ser
expedida. Para tanto, deverá a parte exequente recolher as custas devidas. Advogados(s): Ligia Armani Michaluart (OAB 138673/SP),
Rachid Mahmud Lauar Neto (OAB 139104/SP), Paulo Michaluart (OAB 170089/SP)

22/07/2021 Remetido ao DJE

Relação: 0581/2021 Teor do ato: Vistos. 1. Considerando que foi efetuada a indisponibilidade da quantia de R$ 2.214,84 das contas
do executado Joaquim, por intermédio do sistema BACENJUD (fls. 129/130), e o executado, devidamente intimado no endereço em
que foi citado, deixou transcorrer o prazo legal de 5 (cinco) dias para alegar a impenhorabilidade ou indisponibilidade excessiva
(artigo 854, §3º), converto a indisponibilidade em penhora, sem necessidade de lavratura de termo, conforme o artigo 854, §5º do
Código de Processo Civil. Deve o valor penhorado ser transferido para conta vinculada a esse juízo, pelo próprio sistema BACENJUD
ou, caso não seja tecnicamente possível, através da expedição de ofício. Em seguida, realizada a transferência, expeça-se mandado de
levantamento em favor do exequente. 2. Defiro o bloqueio "on line" de ativos financeiros do executado Joaquim, no valor de
R$9.777,10, na forma do art. 854 do Código de Processo Civil. Aguarde-se por 48 horas para a disponibilização do resultado,
desbloqueando-se valores em excesso ou irrisórios no prazo de 24 horas a contar da resposta (art. 854, §1º, do Código de Processo
Civil). Se positivo o bloqueio, intime-se a parte executada, na pessoa do seu advogado constituído nos autos ou, não o tendo,
pessoalmente, mediante carta com aviso de recebimento (art. 854, §2º, do Código de Processo Civil), para que se manifeste nos
termos do art. 854, §3º, do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias sem a apresentação de manifestação pela
parte executada, converter-se-á a indisponibilidade em penhora, sem necessidade de lavratura do termo, procedendo-se à
transferência do valor bloqueado para conta vinculada a este Juízo (art. 854, §5º, do Código de Processo Civil). Se negativo o
bloqueio, manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento. 3. Com exceção da Receita Federal, que possui mecanismo próprio
de buscas (INFOJUD), defiro a expedição de ofício para todos aqueles mencionados em fls. 167, para que informem a existência de
eventuais bens/ativos em nome do executado Joaquim Viana da Silva, CPF 172.023.238-50. Intimem-se. Advogados(s): Ligia Armani
Michaluart (OAB 138673/SP), Rachid Mahmud Lauar Neto (OAB 139104/SP), Paulo Michaluart (OAB 170089/SP)

21/07/2021 Ato Ordinatório - Publicável

Ciência à parte executada quanto ao resultado parcialmente frutífero do bloqueio. O prazo de 5 (cinco) dias a que alude a r. Decisão
retro iniciar-se-á com a juntada aos autos do aviso de recebimento da carta de intimação a ser expedida. Para tanto, deverá a parte
exequente recolher as custas devidas.

21/07/2021 Documento Juntado

21/07/2021 Documento Juntado

07/07/2021 Certidão de Cartório Expedida

Certifico e dou fé que, nessa data, cumpri o quanto determinado na r. Decisão e efetuei a transferência do valor constrito para a
conta desse Juízo. Certifico, outrossim, que remeti os autos desse processo para o servidor responsável pela expedição de Mandado de
Levantamento Judicial. Segue comprovante. Nada Mais.

07/07/2021 Documento Juntado

06/07/2021 Certidão de Publicação Expedida

Relação :0529/2021 Data da Disponibilização: 06/07/2021 Data da Publicação: 07/07/2021 Número do Diário: 3313 Página:
682/686

03/07/2021 Remetido ao DJE

Relação: 0529/2021 Teor do ato: Fica intimado o interessado sobre a disponibilização do OFÍCIO no site do Tribunal de Justiça,
devendo seu advogado, sem a necessidade de comparecer ao cartório judicial, acessar o site (www.tjsp.jus.br, em Consulta de
Processos > Processo 1ª Instância > inserir o nº completo do processo > Pesquisar ), clicar no ícone Ofício Expedido, providenciar sua
impressão, já com a assinatura digital do Magistrado, e protocolar no órgão competente, bem como comprovar a efetivação dessa
providência, nos autos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção/arquivamento. Advogados(s): Ligia Armani Michaluart (OAB
138673/SP), Rachid Mahmud Lauar Neto (OAB 139104/SP), Paulo Michaluart (OAB 170089/SP)
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Data   Movimento

02/07/2021 Ato Ordinatório - Publicável

Fica intimado o interessado sobre a disponibilização do OFÍCIO no site do Tribunal de Justiça, devendo seu advogado, sem a
necessidade de comparecer ao cartório judicial, acessar o site (www.tjsp.jus.br, em Consulta de Processos > Processo 1ª Instância >
inserir o nº completo do processo > Pesquisar ), clicar no ícone Ofício Expedido, providenciar sua impressão, já com a assinatura
digital do Magistrado, e protocolar no órgão competente, bem como comprovar a efetivação dessa providência, nos autos, no prazo
de 10 (dez) dias, sob pena de extinção/arquivamento.

02/07/2021 Ofício Expedido

Ofício - Genérico

23/06/2021 Conclusos para Decisão

14/06/2021 Conclusos para Decisão

07/06/2021 Petição Juntada

Nº Protocolo: WJMJ.21.40906004-7 Tipo da Petição: Petições Diversas Data: 07/06/2021 10:16

02/06/2021 Petição Juntada

Nº Protocolo: WJMJ.21.40895063-4 Tipo da Petição: Petições Diversas Data: 02/06/2021 17:55

21/05/2021 Incidente Processual Instaurado

0021006-25.2021.8.26.0100 - Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica

14/05/2021 Petição Juntada

Nº Protocolo: WJMJ.21.40778119-7 Tipo da Petição: Petições Diversas Data: 14/05/2021 18:36

22/04/2021 Certidão de Publicação Expedida

Relação :0302/2021 Data da Disponibilização: 22/04/2021 Data da Publicação: 23/04/2021 Número do Diário: 3262 Página:
730/733

20/04/2021 Remetido ao DJE

Relação: 0302/2021 Teor do ato: Manifeste-se o credor em termos de prosseguimento, no prazo de 15 dias. No silêncio, aguarde-se no
arquivo provocação da parte interessada. Advogados(s): Ligia Armani Michaluart (OAB 138673/SP), Rachid Mahmud Lauar Neto
(OAB 139104/SP), Paulo Michaluart (OAB 170089/SP)

19/04/2021 Ato Ordinatório - Publicável

Manifeste-se o credor em termos de prosseguimento, no prazo de 15 dias. No silêncio, aguarde-se no arquivo provocação da parte
interessada.

19/04/2021 Certidão de Cartório Expedida

Certidão - Decurso de prazo - Réu

22/02/2021 Certidão de Publicação Expedida

Relação :0111/2021 Data da Disponibilização: 22/02/2021 Data da Publicação: 23/02/2021 Número do Diário: 3222 Página:
596/601

19/02/2021 Remetido ao DJE

Relação: 0111/2021 Teor do ato: Vistos. 01. Fls. 158: observo que em que pese não tenha logrado êxito em intimar-se o executado
Joaquim acerca do bloqueio realizado via sistema SISBACEN, conforme determinado à fl. 131, item 02, certo é que a carta foi
devidamente encaminhada a seu endereço, o mesmo onde foi citado pessoalmente no incidente de desconsideração da personalidade
jurídica apenso, sendo, outrossim, dever da parte informar alteração de endereço, nos termos do parágrafo único do art. 274, do CPC.
Aguarde-se, assim, eventual decurso de prazo para que o executado manifeste-se nos termos do art. 854, §3º, do CPC. 02. Fls.
154/155: a pretensão de inclusão da ex-sócia da empresa executada junto ao polo passivo da demanda necessita ser feita via
incidente de desconsideração da personalidade jurídica. Int. Advogados(s): Ligia Armani Michaluart (OAB 138673/SP), Rachid
Mahmud Lauar Neto (OAB 139104/SP), Paulo Michaluart (OAB 170089/SP)

18/02/2021 Decisão

Vistos. 01. Fls. 158: observo que em que pese não tenha logrado êxito em intimar-se o executado Joaquim acerca do bloqueio
realizado via sistema SISBACEN, conforme determinado à fl. 131, item 02, certo é que a carta foi devidamente encaminhada a seu
endereço, o mesmo onde foi citado pessoalmente no incidente de desconsideração da personalidade jurídica apenso, sendo,
outrossim, dever da parte informar alteração de endereço, nos termos do parágrafo único do art. 274, do CPC. Aguarde-se, assim,
eventual decurso de prazo para que o executado manifeste-se nos termos do art. 854, §3º, do CPC. 02. Fls. 154/155: a pretensão de
inclusão da ex-sócia da empresa executada junto ao polo passivo da demanda necessita ser feita via incidente de desconsideração da
personalidade jurídica. Int.

16/02/2021 Conclusos para Decisão

14/02/2021 AR Negativo Juntado - Não Procurado

Juntada de AR : AR218897399TJ Situação : Não procurado Modelo : Processo Digital - Carta - Intimação - Bloqueio de Valores
BacenJud - Civel Destinatário : Joaquim Viana da Silva

11/02/2021 Petição Juntada

Nº Protocolo: WJMJ.21.40183046-3 Tipo da Petição: Petições Diversas Data: 11/02/2021 16:13

07/02/2021 Suspensão do Prazo

Prazo referente ao usuário foi alterado para 10/03/2021 devido à alteração da tabela de feriados Prazo referente ao usuário foi
alterado para 18/02/2021 devido à alteração da tabela de feriados

27/01/2021 Certidão de Publicação Expedida

Relação :0047/2021 Data da Disponibilização: 27/01/2021 Data da Publicação: 28/01/2021 Número do Diário: 3204 Página:
325/331
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Data   Movimento

24/01/2021 Remetido ao DJE

Relação: 0047/2021 Teor do ato: Manifeste-se o autor, no prazo de dez dias, acerca das respostas às pesquisas realizadas, conforme r.
Decisão , e disponibilizadas às fls. ss. Sob pena de extinção/arquivamento. Nada Mais. Advogados(s): Ligia Armani Michaluart (OAB
138673/SP), Rachid Mahmud Lauar Neto (OAB 139104/SP), Paulo Michaluart (OAB 170089/SP)

21/01/2021 Ato Ordinatório - Publicável

Manifeste-se o autor, no prazo de dez dias, acerca das respostas às pesquisas realizadas, conforme r. Decisão , e disponibilizadas às
fls. ss. Sob pena de extinção/arquivamento. Nada Mais.

21/01/2021 Documento Juntado

21/01/2021 Documento Juntado

21/01/2021 Documento Juntado

21/01/2021 Documento Juntado

21/01/2021 Documento Juntado

21/01/2021 Documento Juntado

07/01/2021 Carta de Intimação Expedida

Processo Digital - Carta - Intimação - Bloqueio de Valores BacenJud - Civel

23/12/2020 Suspensão do Prazo

Prazo referente ao usuário foi alterado para 22/02/2021 devido à alteração da tabela de feriados

17/12/2020 Pedido de Citação - Endereço Localizado Juntado

Nº Protocolo: WJMJ.20.42003745-4 Tipo da Petição: Pedido de Citação - Endereço Localizado Data: 17/12/2020 18:14

17/12/2020 Suspensão do Prazo

Prazo referente ao usuário foi alterado para 05/02/2021 devido à alteração da tabela de feriados

10/12/2020 Certidão de Publicação Expedida

Relação :0906/2020 Data da Disponibilização: 10/12/2020 Data da Publicação: 11/12/2020 Número do Diário: 3184 Página:
1508/1515

09/12/2020 Certidão de Publicação Expedida

Relação :0903/2020 Data da Disponibilização: 09/12/2020 Data da Publicação: 10/12/2020 Número do Diário: 3183 Página:
637/645

06/12/2020 Remetido ao DJE

Relação: 0906/2020 Teor do ato: Fica intimado o exequente a informar o endereço completo com CEP do executado Joaquim Viana
da Silva para possibilitar sua intimação acerca do bloqueio conforme determinado. Advogados(s): Ligia Armani Michaluart (OAB
138673/SP), Rachid Mahmud Lauar Neto (OAB 139104/SP), Paulo Michaluart (OAB 170089/SP)

04/12/2020 Ato Ordinatório - Publicável

Fica intimado o exequente a informar o endereço completo com CEP do executado Joaquim Viana da Silva para possibilitar sua
intimação acerca do bloqueio conforme determinado.

03/12/2020 Remetido ao DJE

Relação: 0903/2020 Teor do ato: Vistos. 01. Defiro a pesquisa de bens do executado Joaquim via sistema RENAJUD e INFOJUD,
devendo os documentos da pesquisa INFOJUD serem cadastrados no processo como documentos sigilosos. Após os resultados,
manifeste-se a parte autora. 02. Defiro, outrossim, a intimação pessoal deste, haja vista não possuir patrono constituído junto aos
autos, com relação ao bloqueio parcial realizado via sistema SISBACEN, conforme fl. 131. Cumpra-se. Intimem-se. Advogados(s): Ligia
Armani Michaluart (OAB 138673/SP), Rachid Mahmud Lauar Neto (OAB 139104/SP), Paulo Michaluart (OAB 170089/SP)

03/12/2020 Decisão Interlocutória de Mérito

Vistos. 01. Defiro a pesquisa de bens do executado Joaquim via sistema RENAJUD e INFOJUD, devendo os documentos da pesquisa
INFOJUD serem cadastrados no processo como documentos sigilosos. Após os resultados, manifeste-se a parte autora. 02. Defiro,
outrossim, a intimação pessoal deste, haja vista não possuir patrono constituído junto aos autos, com relação ao bloqueio parcial
realizado via sistema SISBACEN, conforme fl. 131. Cumpra-se. Intimem-se.

23/11/2020 Conclusos para Decisão

16/11/2020 Petição Juntada

Nº Protocolo: WJMJ.20.41809211-7 Tipo da Petição: Petições Diversas Data: 16/11/2020 19:07

09/11/2020 Certidão de Publicação Expedida

Relação :0820/2020 Data da Disponibilização: 09/11/2020 Data da Publicação: 10/11/2020 Número do Diário: 3163 Página:

09/11/2020 Certidão de Publicação Expedida

Relação :0820/2020 Data da Disponibilização: 09/11/2020 Data da Publicação: 10/11/2020 Número do Diário: 3163 Página:
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Data   Movimento

05/11/2020 Remetido ao DJE

Relação: 0820/2020 Teor do ato: Vistos. Defiro o bloqueio "on line" de ativos financeiros da parte executada Joaquim Viana da Silva,
no valor de R$10.362,43, na forma do art. 854 do Código de Processo Civil. Aguarde-se por 48 horas para a disponibilização do
resultado, desbloqueando-se valores em excesso ou irrisórios no prazo de 24 horas a contar da resposta (art. 854, §1º, do Código de
Processo Civil). Se positivo o bloqueio, intime-se a parte executada, na pessoa do seu advogado constituído nos autos ou, não o tendo,
pessoalmente, mediante carta com aviso de recebimento (art. 854, §2º, do Código de Processo Civil), para que se manifeste nos
termos do art. 854, §3º, do Código de Processo Civil. Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias sem a apresentação de manifestação pela
parte executada, converter-se-á a indisponibilidade em penhora, sem necessidade de lavratura do termo, procedendo-se à
transferência do valor bloqueado para conta vinculada a este Juízo (art. 854, §5º, do Código de Processo Civil). Se negativo o
bloqueio, manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento. Intimem-se. Advogados(s): Ligia Armani Michaluart (OAB
138673/SP), Rachid Mahmud Lauar Neto (OAB 139104/SP), Paulo Michaluart (OAB 170089/SP)

05/11/2020 Remetido ao DJE

Relação: 0820/2020 Teor do ato: Ciência à parte executada quanto ao resultado parcialmente frutífero do bloqueio. O prazo de 5
(cinco) dias a que alude a r. Decisão retro iniciar-se-á com a juntada aos autos do aviso de recebimento da carta de intimação a ser
expedida. Para tanto, deverá a parte exequente recolher as custas devidas. Advogados(s): Ligia Armani Michaluart (OAB 138673/SP),
Rachid Mahmud Lauar Neto (OAB 139104/SP), Paulo Michaluart (OAB 170089/SP)

05/11/2020 Ato Ordinatório - Publicável

Ciência à parte executada quanto ao resultado parcialmente frutífero do bloqueio. O prazo de 5 (cinco) dias a que alude a r. Decisão
retro iniciar-se-á com a juntada aos autos do aviso de recebimento da carta de intimação a ser expedida. Para tanto, deverá a parte
exequente recolher as custas devidas.

05/11/2020 Documento Juntado

05/11/2020 Documento Juntado

16/09/2020 Conclusos para Decisão

02/09/2020 Petição Juntada

Nº Protocolo: WJMJ.20.41361061-6 Tipo da Petição: Petições Diversas Data: 02/09/2020 18:01

25/08/2020 Certidão de Publicação Expedida

Relação :0579/2020 Data da Disponibilização: 25/08/2020 Data da Publicação: 26/08/2020 Número do Diário: 3113 Página:

21/08/2020 Remetido ao DJE

Relação: 0579/2020 Teor do ato: Fls. 118: Diga o credor em termos de prosseguimento, sob pena de arquivamento/extinção.
Advogados(s): Ligia Armani Michaluart (OAB 138673/SP), Rachid Mahmud Lauar Neto (OAB 139104/SP), Paulo Michaluart (OAB
170089/SP)

21/08/2020 Ato Ordinatório - Publicável

Fls. 118: Diga o credor em termos de prosseguimento, sob pena de arquivamento/extinção.

21/08/2020 Documento Juntado

21/08/2020 Certidão de Cartório Expedida

Certidão - Genérica

14/06/2020 Suspensão do Prazo

Prazo referente ao usuário foi alterado para 30/07/2020 devido à alteração da tabela de feriados

14/06/2020 Suspensão do Prazo

Prazo referente ao usuário foi alterado para 30/07/2020 devido à alteração da tabela de feriados

14/06/2020 Suspensão do Prazo

Prazo referente ao usuário foi alterado para 30/07/2020 devido à alteração da tabela de feriados

24/05/2020 Suspensão do Prazo

Prazo referente ao usuário foi alterado para 03/08/2020 devido à alteração da tabela de feriados

26/03/2020 Suspensão do Prazo

Prazo referente ao usuário foi alterado para 23/03/2020 devido à alteração da tabela de feriados

22/03/2020 Suspensão do Prazo

Prazo referente ao usuário foi alterado para 27/04/2020 devido à alteração da tabela de feriados

16/02/2020 Suspensão do Prazo

Prazo referente ao usuário foi alterado para 23/03/2020 devido à alteração da tabela de feriados

24/01/2020 Suspensão do Prazo

Prazo referente ao usuário foi alterado para 20/03/2020 devido à alteração da tabela de feriados

10/06/2019 Petição Juntada

Nº Protocolo: WJMJ.19.40841348-2 Tipo da Petição: Petições Diversas Data: 10/06/2019 17:20

17/05/2019 Certidão de Publicação Expedida

Relação :0137/2019 Data da Disponibilização: 17/05/2019 Data da Publicação: 20/05/2019 Número do Diário: 2810 Página:
668/695
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Data   Movimento

16/05/2019 Remetido ao DJE

Relação: 0137/2019 Teor do ato: Manifeste-se o credor em termos de prosseguimento, no prazo de 15 dias. No silêncio, aguarde-se no
arquivo provocação da parte interessada. Advogados(s): Ligia Armani Michaluart (OAB 138673/SP), Rachid Mahmud Lauar Neto
(OAB 139104/SP), Paulo Michaluart (OAB 170089/SP)

15/05/2019 Ato Ordinatório - Publicável

Manifeste-se o credor em termos de prosseguimento, no prazo de 15 dias. No silêncio, aguarde-se no arquivo provocação da parte
interessada.

10/03/2019 Suspensão do Prazo

Prazo referente ao usuário foi alterado para 05/04/2019 devido à alteração da tabela de feriados

27/01/2019 Suspensão do Prazo

Prazo referente ao usuário foi alterado para 04/04/2019 devido à alteração da tabela de feriados

27/12/2018 Suspensão do Prazo

Prazo referente ao usuário foi alterado para 21/03/2019 devido à alteração da tabela de feriados

16/11/2018 Suspensão do Prazo

Prazo referente ao usuário foi alterado para 29/03/2019 devido à alteração da tabela de feriados

23/10/2018 Suspensão do Prazo

Prazo referente ao usuário foi alterado para 28/03/2019 devido à alteração da tabela de feriados

07/06/2018 Incidente Processual Instaurado

0043131-89.2018.8.26.0100 - Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica

08/05/2018 Certidão de Publicação Expedida

Relação :0118/2018 Data da Disponibilização: 08/05/2018 Data da Publicação: 09/05/2018 Número do Diário: 2570 Página:
878/899

07/05/2018 Documento Juntado

07/05/2018 Documento Juntado

07/05/2018 Documento Juntado

07/05/2018 Documento Juntado

07/05/2018 Remetido ao DJE

Relação: 0118/2018 Teor do ato: Vistos. Ante o recolhimento dos valores devidos procedi à consulta junto ao Infojud. Após, manifeste-
se a parte interessada a respeito do resultado, em dez dias. Intime-se. Advogados(s): Ligia Armani Michaluart (OAB 138673/SP),
Rachid Mahmud Lauar Neto (OAB 139104/SP), Paulo Michaluart (OAB 170089/SP)

04/05/2018 Decisão

Vistos. Ante o recolhimento dos valores devidos procedi à consulta junto ao Infojud. Após, manifeste-se a parte interessada a respeito
do resultado, em dez dias. Intime-se.

04/05/2018 Conclusos para Decisão

04/05/2018 Conclusos para Decisão

22/03/2018 Petição Juntada

Nº Protocolo: WJMJ.18.40330606-7 Tipo da Petição: Petições Diversas Data: 22/03/2018 17:52

07/03/2018 Certidão de Publicação Expedida

Relação :0063/2018 Data da Disponibilização: 07/03/2018 Data da Publicação: 08/03/2018 Número do Diário: 2530 Página:
714/741

06/03/2018 Remetido ao DJE

Relação: 0063/2018 Teor do ato: Tendo em vista o retorno negativo da Carta Precatória, manifeste-se o requerente em termos de
prosseguimento no prazo de 10 (dez) dias. Advogados(s): Ligia Armani Michaluart (OAB 138673/SP), Rachid Mahmud Lauar Neto
(OAB 139104/SP), Paulo Michaluart (OAB 170089/SP)

05/03/2018 Ato Ordinatório - Publicável

Tendo em vista o retorno negativo da Carta Precatória, manifeste-se o requerente em termos de prosseguimento no prazo de 10 (dez)
dias.

05/03/2018 Carta Precatória Juntada

26/01/2018 Comprovação da Distribuição da Carta Precatória Juntada

Nº Protocolo: WJMJ.18.40057685-3 Tipo da Petição: Petição Comprovando a Distrib. da Carta Precatória Data: 26/01/2018 17:38

09/01/2018 Certidão de Publicação Expedida

Relação :0001/2018 Data da Disponibilização: 09/01/2018 Data da Publicação: 10/01/2018 Número do Diário: 2493 Página:
699/722
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Data   Movimento

08/01/2018 Remetido ao DJE

Relação: 0001/2018 Teor do ato: Ciência ao interessado quanto à disponibilização da Carta Precatória no site do Tribunal de Justiça,
devendo esta ser impressa e distribuída pelo Requerente junto ao Juízo deprecado, devidamente instruída com as peças necessárias e
recolhidas as custas respectivas; cabendo ainda ao interessado comprovar a este Juízo a efetivação destas providências, no prazo de
10 (dez) dias. Advogados(s): Ligia Armani Michaluart (OAB 138673/SP), Rachid Mahmud Lauar Neto (OAB 139104/SP), Paulo
Michaluart (OAB 170089/SP)

19/12/2017 Ato Ordinatório - Publicável

Ciência ao interessado quanto à disponibilização da Carta Precatória no site do Tribunal de Justiça, devendo esta ser impressa e
distribuída pelo Requerente junto ao Juízo deprecado, devidamente instruída com as peças necessárias e recolhidas as custas
respectivas; cabendo ainda ao interessado comprovar a este Juízo a efetivação destas providências, no prazo de 10 (dez) dias.

18/12/2017 Carta Precatória Expedida

Processo Digital - Carta Precatória - Penhora e Avaliação - Cumprimento de Sentença - Executado Com Advogado Constituído nos
Autos

18/12/2017 Certidão de Publicação Expedida

Relação :0336/2017 Data da Disponibilização: 18/12/2017 Data da Publicação: 19/12/2017 Número do Diário: 2490 Página:
614/625

15/12/2017 Remetido ao DJE

Relação: 0336/2017 Teor do ato: Vistos.Fls: 83/84: Defiro. Expeça-se Carta Precatória de penhora e avaliação, endereço fls. 84.Int.
Advogados(s): Ligia Armani Michaluart (OAB 138673/SP), Rachid Mahmud Lauar Neto (OAB 139104/SP), Paulo Michaluart (OAB
170089/SP)

14/12/2017 Proferido Despacho

Vistos.Fls: 83/84: Defiro. Expeça-se Carta Precatória de penhora e avaliação, endereço fls. 84.Int.

14/12/2017 Conclusos para Despacho

11/10/2017 Certidão de Publicação Expedida

Relação :0268/2017 Data da Disponibilização: 11/10/2017 Data da Publicação: 16/10/2017 Número do Diário: 2449 Página:
504/521

10/10/2017 Remetido ao DJE

Relação: 0268/2017 Teor do ato: Fica a parte exequente intimada sobre o deferimento do pedido a fls. 79 para prazo suplementar de
20 (vinte) dias para manifestação, ficando ciente a parte de que inércia após o decurso do prazo concedido acarretará em
arquivamento/extinção do processo. Advogados(s): Ligia Armani Michaluart (OAB 138673/SP), Rachid Mahmud Lauar Neto (OAB
139104/SP), Paulo Michaluart (OAB 170089/SP)

09/10/2017 Ato ordinatório

Fica a parte exequente intimada sobre o deferimento do pedido a fls. 79 para prazo suplementar de 20 (vinte) dias para
manifestação, ficando ciente a parte de que inércia após o decurso do prazo concedido acarretará em arquivamento/extinção do
processo.

14/09/2017 Pedido de Prazo Juntada

Nº Protocolo: WJMJ.17.41059060-2 Tipo da Petição: Pedido de Prazo Data: 14/09/2017 14:26

30/08/2017 Documento Juntado

30/08/2017 Certidão de Publicação Expedida

Relação :0231/2017 Data da Disponibilização: 30/08/2017 Data da Publicação: 31/08/2017 Número do Diário: 2421 Página:
649/663

29/08/2017 Remetido ao DJE

Relação: 0231/2017 Teor do ato: Vistos. Defiro a pesquisa junto ao DETRAN, pelo sistema RENAJUD. Segue informação de
inexistência de veículos em nome do executado.Manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias;
no silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. Intime-se. Advogados(s): Ligia Armani Michaluart (OAB 138673/SP), Rachid Mahmud
Lauar Neto (OAB 139104/SP), Paulo Michaluart (OAB 170089/SP)

28/08/2017 Decisão

Vistos. Defiro a pesquisa junto ao DETRAN, pelo sistema RENAJUD. Segue informação de inexistência de veículos em nome do
executado.Manifeste-se o exequente em termos de prosseguimento do feito, no prazo de 10 dias; no silêncio, aguarde-se provocação
no arquivo. Intime-se.

28/08/2017 Conclusos para Decisão

08/08/2017 Conclusos para Decisão

10/07/2017 Petição Juntada

Nº Protocolo: WJMJ.17.40751319-8 Tipo da Petição: Petições Diversas Data: 10/07/2017 15:15

30/06/2017 Certidão de Publicação Expedida

Relação :0166/2017 Data da Disponibilização: 30/06/2017 Data da Publicação: 03/07/2017 Número do Diário: 2378 Página:
654/671

29/06/2017 Remetido ao DJE

Relação: 0166/2017 Teor do ato: Vistos. Diante do resultado negativo do bloqueio, manifeste-se o exequente, no prazo de 10 dias; no
silêncio, aguarde-se provocação no arquivo.Int. Advogados(s): Ligia Armani Michaluart (OAB 138673/SP), Rachid Mahmud Lauar
Neto (OAB 139104/SP), Paulo Michaluart (OAB 170089/SP)
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Data   Movimento

29/06/2017 Documento Juntado

28/06/2017 Proferido Despacho

Vistos. Diante do resultado negativo do bloqueio, manifeste-se o exequente, no prazo de 10 dias; no silêncio, aguarde-se provocação
no arquivo.Int.

28/06/2017 Conclusos para Decisão

28/06/2017 Documento Juntado

28/06/2017 Certidão de Publicação Expedida

Relação :0164/2017 Data da Disponibilização: 28/06/2017 Data da Publicação: 29/06/2017 Número do Diário: 2376 Página:
662/679

27/06/2017 Remetido ao DJE

Relação: 0164/2017 Teor do ato: Vistos. Defiro a penhora "on line" de ativos financeiros da parte executada, Somar Esquadrias Ltda,
CNPJ 10.811.609/0001-02 , no valor de R$ 6.822,40. Aguarde-se por 48 horas e tornem para verificação do resultado. Intime-se.
Advogados(s): Ligia Armani Michaluart (OAB 138673/SP), Rachid Mahmud Lauar Neto (OAB 139104/SP), Paulo Michaluart (OAB
170089/SP)

26/06/2017 Decisão

Vistos. Defiro a penhora "on line" de ativos financeiros da parte executada, Somar Esquadrias Ltda, CNPJ 10.811.609/0001-02 , no
valor de R$ 6.822,40. Aguarde-se por 48 horas e tornem para verificação do resultado. Intime-se.

26/06/2017 Conclusos para Decisão

26/06/2017 Conclusos para Decisão

26/06/2017 Certidão de Cartório Expedida

certidão - decurso sem manifestação do autor

24/04/2017 Certidão de Publicação Expedida

Relação :0105/2017 Data da Disponibilização: 24/04/2017 Data da Publicação: 25/04/2017 Número do Diário: 2332 Página:
692/714

20/04/2017 Remetido ao DJE

Relação: 0105/2017 Teor do ato: Vistos.Intime-se a parte executada, na pessoa de seu advogado constituído nos autos (art. 513, § 2º,
I, CPC), para que, no prazo de 15 (quinze) dias, comprove o pagamento do valor indicado pela parte credora (R$ 5.455,61),
devidamente atualizado e acrescido de custas, se houver, sob pena de incidência de multa de 10% (dez por cento), além de honorários
advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o total (art. 523, caput e § 1º e art. 85, §§ 1º e 2º, CPC). Não efetuado o pagamento
voluntário no prazo legal, iniciar-se-á o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente a parte executada, nos próprios autos, sua impugnação.Int. Advogados(s): Ligia Armani Michaluart (OAB 138673/SP),
Rachid Mahmud Lauar Neto (OAB 139104/SP), Paulo Michaluart (OAB 170089/SP)

19/04/2017 Proferido Despacho

Vistos.Intime-se a parte executada, na pessoa de seu advogado constituído nos autos (art. 513, § 2º, I, CPC), para que, no prazo de 15
(quinze) dias, comprove o pagamento do valor indicado pela parte credora (R$ 5.455,61), devidamente atualizado e acrescido de
custas, se houver, sob pena de incidência de multa de 10% (dez por cento), além de honorários advocatícios de 10% (dez por cento)
sobre o total (art. 523, caput e § 1º e art. 85, §§ 1º e 2º, CPC). Não efetuado o pagamento voluntário no prazo legal, iniciar-se-á o
prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente a parte executada, nos próprios
autos, sua impugnação.Int.

19/04/2017 Conclusos para Despacho

19/04/2017 Documento Juntado

19/04/2017 Início da Execução Juntado

Processo principal: 0153015-97.2011.8.26.0100

  
Recolher

PETIÇÕES DIVERSAS

Data Tipo

06/06/2017 Primeiro Pedido de Bloqueio de Valores – Sistema SisbaJud

10/07/2017 Petições Diversas

14/09/2017 Pedido de Prazo

14/11/2017 Pedido de Penhora

26/01/2018 Petição Comprovando a Distrib. da Carta Precatória

22/03/2018 Petições Diversas

10/06/2019 Petições Diversas
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Data Tipo

02/09/2020 Petições Diversas

16/11/2020 Petições Diversas

17/12/2020 Pedido de Citação - Endereço Localizado

11/02/2021 Petições Diversas

14/05/2021 Petições Diversas

02/06/2021 Petições Diversas

07/06/2021 Petições Diversas

22/07/2021 Petições Diversas

23/07/2021 Petições Diversas

02/08/2021 Petições Diversas

13/10/2021 Pedido de Expedição de Ofício

24/11/2021 Pedido de Penhora no Rosto dos Autos

29/11/2021 Petições Diversas

INCIDENTES, AÇÕES INCIDENTAIS, RECURSOS E EXECUÇÕES DE SENTENÇAS

Recebido em Classe

16/05/2018 Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica  (0043131-89.2018.8.26.0100)

14/05/2021 Incidente de Desconsideração de Personalidade Jurídica  (0021006-25.2021.8.26.0100)

APENSOS, ENTRANHADOS E UNIFICADOS

Não há processos apensados, entranhados e unificados a este processo.

AUDIÊNCIAS

Não há Audiências futuras vinculadas a este processo.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
36ª VARA CÍVEL
Praça João Mendes s/nº, 12º andar - salas nº 1211/1213, Centro - CEP 
01501-900, Fone: 2171-6243, São Paulo-SP - E-mail: sp36cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

OFÍCIO 

Processo Digital n°: 0020574-45.2017.8.26.0100  
Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Indenização por Dano Material
Exequente: Rodrigo Daniel Santoyo
Executado: Somar Esquadrias Ltda Me e outro

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

São Paulo, 29 de novembro de 2021.

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) de Direito:

Pelo presente, em atenção ao parecer nº 606/2016-J da Corregedoria Geral de 

Justiça, comunico a Vossa Excelência que, nos termos da decisão proferida a fls. 233 dos autos 

supra referidos, foi deferida a penhora no rosto dos autos do processo nº 

1004212-74.2015.8.26.0114/01, em trâmite perante a 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

CAMPINAS-SP, dos valores existentes em nome dos executados SOMAR ESQUADRIAS 

LTDA ME, CNPJ 10.811.609/0001-02 e JOAQUIM VIANA DA SILVA, CPF 

172.023.238-50,  até o limite do débito que importa em R$ 10.600,51, atualizado até 

Novembro/2021

Atenciosamente.

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Priscilla Bittar Neves Netto 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Ao(À) Exmo(a). Sr(a).
JUÍZ(A) DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINAS-SP
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DO FORO DA 

COMARCA DE CAMPINAS DO ESTADO DE SÃO PAULO,  

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1004212-74.2015.8.26.0114 

 

TIAGO TESSLER BLECHER, Leiloeiro Público Oficial, matriculado na Junta 

Comercial do Estado de São Paulo sob o nº 1.098 e devidamente habilitado no cadastro dos 

auxiliares da justiça deste Egrégio Tribunal, atuando na forma eletrônica através da plataforma de 

leilões WEBLEILÕES (www.webleiloes.com.br), in fine assinado, nos autos da Cumprimento de 

Sentença requerida por CONDOMÍNIO CONJUNTO RESIDENCIAL ALTOS DE SÃO 

BERNARDO contra JOAQUIM VIANA DA SILVA, em epígrafe, vem respeitosamente à presença 

de Vossa Excelência, em atenção ao r. despacho de fls., que nomeou a empresa como gestora 

judicial do procedimento de Leilão Eletrônico a ser efetuado nos autos, requerer a juntada da 

Minuta de Edital do referido procedimento, para apreciação, fixação em local de costume, e 

consequente publicação, onde sugere data inicial da 1ª PRAÇA que ocorrerá a partir de 31 de 

janeiro de 2022 às 14h00min e se encerrará em 03 de janeiro de 2022 às 14h00min. Não 

havendo lance igual ou superior ao valor de avaliação nos três dias subsequentes ao início da 1ª 

Praça, a 2ª PRAÇA seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se em 03 de janeiro de 2022 às 

14h01min e se encerrará em 23 de fevereiro de 2022 às 14h00min. O valor mínimo para 

venda em 2ª Praça corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial 

atualizada. 

 

Destarte, requer que seja determinado à serventia do cartório, com urgência, 

providencias para notificar o(s) Executado(s), na pessoa de seu(s) advogado(s), demais 

interessados, que seja disponibilizada no sistema e-SAJ (site do Tribunal de Justiça) e remetida ao 

Diário de Justiça Eletrônico as respectivas datas e horários, nos termos do edital, conforme preceitua 

o artigo 889 do NCPC (*art.889- Serão cientificados da alienação judicial, com pelo menos 5 dias de 

antecedência), evitando assim, nulidades do procedimento de alienação. 
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É recomendável que a(s) intimação(ões) seja(m) realizada(s) até o dia 

21/01/2022, sendo que a publicação do edital em jornal de grande circulação supre eventual(ais) 

insucesso(s) nas notificações pessoais e/ou dos respectivos patronos do(s) Executado(s) e 

eventual(ais) interessado(s). 

 

Com a finalidade de ratificar as intimações acima, informamos que já 

enviamos às partes, notificações informando os termos do edital de leilão, para os devidos fins de 

direito. 

 

Importante ainda, a intimação da Prefeitura Municipal para que informe 

sobre a existência de eventuais débitos tributários e, se o caso, requeira reserva de numerário 

suficiente para quitação do débito. 

 

Por fim, informa este Leiloeiro e ora subscritor, que também é advogado, 

inscrito na OAB/SP sob o nº 239.948, razão pela qual, requer que lhe sejam direcionadas todas as 

intimações referentes aos atos processuais através do DJE, devendo a z. serventia realizar as 

anotações necessárias nos autos e no sistema eletrônico de cadastro processual, para os devidos 

fins de direito. 

 

Termos em que, 

pede deferimento. 

 

Campinas, 02 de dezembro de 2021 

 

 

TIAGO TESSLER BLECHER 

LEILOEIRO OFICIAL 

JUCESP nº 1.098 
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EDITAL DE LEILÃO ELETRÔNICO PARA CONHECIMENTO DE INTERESSADOS E 

INTIMAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S) 

 

O(A) Dr. Celso Alves de Rezende, M.Mº. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível do Foro da Comarca de 

Campinas do Estado de São Paulo. 

 

FAZ SABER A TODOS QUANTO ESSE EDITAL VIREM OU DELE CONHECIMENTO TIVEREM 

e INTERESSADOS POSSA, com fulcro nos arts. 879 ao 903, do Novo CPC (Lei nº 

13105/15), regulamentado pela Resolução CNJ 236/2016, e art. 250 e seguintes das 

Normas de Serviços da Corregedoria Geral do E. Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo, que o leiloeiro nomeado, Tiago Tessler Blecher, matriculado na Jucesp sob n.º 1098, com 

escritório na Rua Natingui, 862 - 3º andar, Conjuntos 311 e 312, Edifício UNE, Vila Madalena, São 

Paulo – SP, CEP 05443-001, através da plataforma eletrônica www.webleiloes.com.br, devidamente 

homologada pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, levará a público para venda 

e arrematação, o bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir:  

 

PROCESSO N°. 1004212-74.2015.8.26.0114 - CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 

EXEQUENTE: CONDOMÍNIO CONJUNTO RESIDENCIAL ALTOS DE SÃO BERNARDO (CNPJ Nº 

12.577.525/0001-73). EXECUTADO: JOAQUIM VIANA DA SILVA (CPF Nº 172.023.238-50). 

INTERESSADOS: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS/SP. ADVOGADOS: ELIEZER 

MARQUES ZATARIN (OAB 242200/SP), FABIO RIVELLI (OAB 297608/SP). 

 

DÉBITOS DA AÇÃO: Os débitos totalizam R$ 21.662,14 (vinte e um mil, seiscentos e sessenta e 

dois reais e quatorze centavos), em novembro/2018, de acordo com a planilha de cálculo juntada 

às fls. 91. A atualização dos débitos vencidos e vincendos, até a sua integral satisfação, fica a 

encargo do exequente disponibilizar nos autos. 

 

DO BEM: Direitos de uma unidade autônoma designada por apartamento nº 24, Tipo 01, localizado 

no 2º andar da TORRE “01”, do CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ALTOS DE SÃO BERNARDO situado na 

Rua Dr. Alves do Banho, nº 796, nesta cidade, com as seguintes áreas: útil de 71,4000m²; comum 

de 49,0223m², total de 120,422m² e fração ideal de 41,3904m², total de 120,4223m² e fração ideal 

de 41,3904m² ou 0,3643% no terreno onde foi construído o condomínio. Objeto da Matrícula nº 

178.394 do 3º Cartório de Registro de Imóveis de Campinas/SP. LOCALIZAÇÃO: Rua Dr. Alves do 

Banho, 796, São Bernardo, Campinas/SP - CEP 13030-580. VALOR DE AVALIAÇÃO: R$ 
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450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais), julho/2020. VALOR DE AVALIAÇÃO 

ATUALIZADO: R$ 512.771.78 (quinhentos e doze mil, setecentos e setenta e um reais e 

setenta e oito centavos), atualizado em novembro/2021, com base nos índices da Tabela 

Prática do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. DEPOSITÁRIO: Joaquim Viana da Silva 

(CPF nº 172.023.238-50). 

 

ÔNUS: Nada consta na referida matrícula Observações: I – Conforme petição de fls. 114/122, 

informa o exequente que o imóvel não foi registrado em nome do EXECUTADO, cuja matrícula ainda 

consta como proprietário a construtora que edificou o empreendimento. II- Não foi possível obter 

os eventuais débitos atualizados perante a Prefeitura do Município de Campinas/SP, razão pela qual 

se faz necessária a intimação da mesma para que preste tal informação nos autos.  

 

CONDIÇÃO DO(S) BEM(NS): O imóvel será vendido conforme descrição, sendo que as áreas 

mencionadas são meramente enunciativas e repetitivas das dimensões constantes do termo de 

penhora e/ou registro imobiliário, não sendo cabível qualquer pleito com relação ao cancelamento 

da arrematação, abatimento de preço ou complemento de área, por eventual divergência entre o 

que constar da descrição do imóvel e a realidade existente. Constitui ônus do interessado verificar 

suas condições, quando for possível a visitação, antes das datas designadas para as alienações 

judiciais eletrônicas. Com isso declara que tem pleno conhecimento de suas instalações, nada tendo 

a reclamar quanto a eventual vício, ainda que oculto, ou defeito decorrente de uso, a qualquer título 

e a qualquer tempo, assumindo a responsabilidade pela eventual regularização que se fizer 

necessária. 

 

BAIXA PENHORAS E DEMAIS ÔNUS: Com a venda no leilão, caso haja penhoras, arrestos, 

indisponibilidades e/ou outros ônus que gravam a matrícula, serão todos baixados/cancelados junto 

RGI local, pelo M.M. Juízo Comitente do leilão, através de expedição de competente mandado de 

cancelamento, a requerimento feito pelo arrematante e logo que comprovada a notificação dos 

órgãos e Juízos que expediram tais ônus, que constará nos autos, visto que notificação será 

procedido pelo Leiloeiro, no prazo estabelecido pelo artigo Art. 889 e seus incisos do Código de 

Processo Civil. 

 

TRIBUTOS: Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto débitos de 

IPTU, que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo 
único, do Código Tributário Nacional. 
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DÉBITOS DE CONDOMÍNIO SOBRE O BEM IMÓVEL: Em caso de execução de bem imóvel 

promovida pelo condomínio, os débitos condominiais serão abatidos até o limite do valor da 

arrematação. (art. 1345, do Código Civil c/c art. 908, § 1º, do Código de Processo Civil). 

 

HIPOTECA: Eventual gravame de hipoteca extingue-se com a arrematação, assim, nada será 

devido pelo arrematante ao credor hipotecário (art. 1499, VI do Código Civil). 

 

MEAÇÃO: Nos termos do Art. 843, do Código de Processo Civil, tratando-se de penhora de bem 

indivisível, o equivalente à quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá 

sobre o produto da alienação do bem. É reservada ao coproprietário ou ao cônjuge não executado 

a preferência na arrematação do bem em igualdade de condições. 

 

LEILÃO - DATAS: O 1º leilão terá início em 31 de janeiro de 2022 às 14h00min com 

encerramento em 03 de janeiro de 2022 às 14h00min com lances a partir do valor de avaliação 

atualizada. Caso não haja lance no 1º Leilão, seguirá sem interrupção o 2º leilão que se encerrará 

em 23 de fevereiro de 2022 às 14h00min, com lances a partir de 60% (sessenta por cento) 

da avaliação atualizada. 

 

No caso de não ser realizado o Leilão nas datas acima designadas por motivo superveniente, fica 

desde já designado o primeiro dia útil subsequente para a sua realização. 

 

LEILOEIRO: O leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Tiago Tessler Blecher - JUCESP nº 1.098. 

 

PUBLICAÇÃO DO EDITAL: O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio 

www.webleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo 

Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. 

 

PAGAMENTO DO LOTE: A arrematação far-se-á mediante pagamento à vista do preço pelo 

arrematante através de guia de depósito judicial (emitida pelo Leiloeiro), no prazo de 24 horas da 

realização do leilão (art. 884, inciso IV, do Código de Processo Civil).  

 

PAGAMENTO DA COMISSÃO DO LEILOEIRO: A comissão devida ao Leiloeiro será de 5% (cinco 

por cento) sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço (art. 7 da Resolução 

236/2016 - CNJ), que será efetuada pelo arrematante no prazo de 24 horas da realização do leilão 

através de guia depósito fornecida pelo próprio Leiloeiro Oficial. 
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CANCELAMENTO/SUSPENSÃO DO LEILÃO OU ACORDO APÓS A PUBLICAÇÃO DO EDITAL: 

Caso haja acordo, pagamento integral ou adjudicação após a elaboração do edital, serão devidos 

comissão a gestora judicial na ordem de 5% (cinco por cento) sobre o valor do acordo, remissão ou 

adjudicação, a título de ressarcimento das despesas de publicação de edital, intimação das partes, 

remoção, guarda e conservação dos bens, desde que devidamente documentadas nos autos, nos 

termos do art. 7º, § 3º da Resolução do CNJ 236/2016 que serão pagos pela parte adquirente. Se 

o Executado pagar a dívida antes de adjudicado ou alienado o bem, na forma do artigo 826, do 

Código de Processo Civil, ou celebrar acordo deverá apresentar até a hora e data designadas para 

o leilão, guia comprobatória do referido pagamento, acompanhada de petição fazendo menção 

expressa quanto ao pagamento integral ou acordo, sendo vedado para tal finalidade o uso do 

protocolo integrado.  

 

ARREMATAÇÃO PELO CRÉDITO: Se o exequente arrematar o bem e for o único credor, não 

estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor dos bens exceder ao seu crédito, depositará, dentro 

de 3 (três) dias, a diferença, sob pena de tornar-se sem efeito a arrematação, e, nesse caso, realizar-

se- á novo leilão à custa do exequente (art. 892, §1º, do Código de Processo Civil). Na hipótese de 

arrematação pelo crédito, o exequente ficará responsável pela comissão devida ao Leiloeiro. 

 

PAGAMENTO E CONDIÇÕES DE VENDA: O interessado em adquirir o bem em prestações poderá 

apresentar, por escrito; até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não 

inferior ao da avaliação; até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que 

não seja inferior a 60% (sessenta por cento). A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de 

pagamento de pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) do valor do lance à vista e o restante 

parcelado em até 30 (trinta) meses, a ser corrigido monetariamente com base nos índices da Tabela 

Prática do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e Juros de 1% ao mês. Sendo que a proposta 

de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado. As 

propostas para aquisição em prestações indicarão o prazo, a modalidade, o indexador de correção 

monetária e as condições de pagamento do saldo, consoante o art. 895 e seguintes, do Código de 

Processo Civil. 

 

PROPOSTAS: Caso o bem não seja vendido durante o 1º e 2º leilão, fica desde já autorizada a 

captação de propostas, pelo prazo máximo de 15 dias a contar do encerramento do 2º leilão. 
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Rua Natingui, 862 - 3º andar, Conjuntos 311 e 312 

Edifício UNE, Vila Madalena, São Paulo – SP, CEP 05443-001 

VISITAÇÃO: Desde que autorizada a visitação, a mesma deverá ser agendada com o Leiloeiro 

através do e-mail contato@webleiloes.com.br, ficando autorizado o acompanhamento com oficial de 

justiça e força policial, se necessário. Em caso de imóvel desocupado, também fica autorizado o 

Leiloeiro a se fazer acompanhar por chaveiro. Igualmente, ficam autorizados os funcionários do 

Leiloeiro, devidamente identificados, a obter diretamente, material fotográfico para inseri-lo no 

portal do Leiloeiro, a fim de que os licitantes tenham pleno conhecimento das características do 

bem. 

 

DESOCUPAÇÃO: A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de Mandado de 

Imissão na Posse que será expedido pelo M.M. Juízo Comitente, após o recolhimento das custas 

pelo arrematante, consoante o art. 903, § 3º, do Código de Processo Civil. 

 

SISTEMA: Os interessados em ofertar lances deverão se cadastrar previamente no site do Leiloeiro, 

aceitar os termos e condições informados e encaminhar cópias dos seguintes documentos: I – 

Pessoa Física: RG, CPF e comprovante de endereço (certidão de casamento se casado for); II – 

Pessoa Jurídica: Contrato Social, comprovante de endereço, documentos pessoais do sócio (RG e 

CPF) ou procuração com firma reconhecida da assinatura, ficando o cadastro sujeito à conferência 

de identidade em banco de dados oficiais. 

 

LANCES: Caso sejam ofertados lances nos 3 (três) minutos finais dos leilões, o sistema prorrogará 

a disputa por mais 3 (três) minutos para que todos os participantes tenham a oportunidade de enviar 

novos lances. Durante a alienação, os lanços deverão ser oferecidos diretamente no sistema e 

imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das ofertas. 

Não sendo efetuado o depósito da oferta, o Leiloeiro comunicará imediatamente o fato ao Juízo, 

informando também os lanços imediatamente anteriores para que sejam submetidos à apreciação 

do Juízo, sem prejuízo da aplicação de sanções legais (art. 897, do Código de Processo). 

 

DÚVIDAS e ESCLARECIMENTOS: Serão obtidas através do site www.webleiloes.com.br e do 

telefone/WhatsApp (11) 3392-3446. 

 

CIENTIFICAÇÃO e PUBLICAÇÃO DO EDITAL: A publicação deste edital supre eventual 

insucesso nas notificações e/ou intimações pessoais de todos os interessados, ficando-os 

INTIMADOS, caso não sejam localizados, sendo que ainda, para fins do que disposto no art. 889, 

incisos I à VIII e parágrafo único, do CPC, ficam cientes da alienação as partes, seus respectivos 

cônjuges, interessados descritos acima ou não, não podendo alegar desconhecimento diante da 
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Rua Natingui, 862 - 3º andar, Conjuntos 311 e 312 

Edifício UNE, Vila Madalena, São Paulo – SP, CEP 05443-001 

publicidade em rede mundial de computadores. Este edital será publicado no sítio eletrônico 

www.webleiloes.com.br, conforme previsto no art. 887, §2°, do Código de Processo Civil – CPC. 

 

Será o presente Edital, por extrato, afixado e publicado na forma da Lei. 

 

Todo o procedimento é regido pelas normas e penas previstas no Código de Processo Civil, Código 

Penal, Resolução CNJ n° 236/2016, Decreto n° 16.548/1932, Normas da Corregedoria Geral da 

Justiça do Estado de São Paulo e demais normas aplicáveis, em especial no que diz respeito à 

inadimplência, desistência, tentativa de impedir ou atrapalhar o certame e reparação de danos. 

 

Campinas, 02 de dezembro de 2021. 

 

 

 

Dr. Celso Alves de Rezende 

Juiz(a) de Direito 
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.onr.org.br)-Visualizado em:02/12/2021 11:15:27
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.onr.org.br)-Visualizado em:02/12/2021 11:15:27
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Cálculo de Atualização Monetária dos Débitos Judiciais do TJSP

Valor (somente números): 450.000,00

Data inicial:  07/2020

Data de atualização:  11/2021

Valor atualizado: R$ 512.771,78

O valor R$ 450.000,00 de 7/2020 atualizado até 11/2021 é R$ 512.771,77.

* Sistema meramente informativo não valendo, portanto, como fonte oficial de elaboração de cálculos judiciais 

Observação I

Os fatores de atualização monetária estão disponíveis desde Out/1964 até o mês e ano atual.

Observação II

Os fatores de atualização monetária foram compostos pela aplicação dos seguintes índices:

Out/64 a Fev/86 ORTN

Mar/86 e Mar/87 a Jan/89 OTN

Abr/86 a Fev/87 OTN "pro-rata"

Fev/89 42,72% (conforme STJ, índice de Jan/89)

Mar/89 10,14% (conforme STJ, índice de Fev/89)

Abr/89 a Mar/91 IPC do IBGE (Mar/89 a Fev/91)

Abr/91 a Jul/94 INPC do IBGE (Mar/91 a Jun/94)

Ago/94 a Jul/95 IPC-r do IBGE (Jul/94 a Jun/95)

Ago/95 em diante INPC do IBGE (Jul/95 em diante) sendo que, com 
relação à aplicação da deflação, a matéria ficará 
"sub judice"

Observação III

Nova tabela de Cálculo de Atualização Monetária dos Débitos Judiciais, em cumprimento ao que 
ficou decidido no Processo G-36.676/02, considerando o índice de 10.14%, relativo ao mês de 
Fevereiro de 1989, ao invés de 23.60%.

Informações complementares sobre a aplicação da tabela poderão ser obtidas no DEPRE 3 - 
Divisão Técnica de Assessoria e Contador de Segunda Instância, na Rua dos Sorocabanos, nº 
680, telefone 6914-9333.
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Observações da AASP

I - Em 15/01/1989 a moeda foi alterada de Cruzado (Cz$) para Cruzado Novo (NCz$), com 
exclusão de 3 (três) zeros, ficando a OTN fixada em NCz$ 6,17 (Seis Cruzados Novos e 
Dezessete Centavos)

II - O STJ decidiu que o índice de correção para o mês de Janeiro de 1989 deve ser de 42.72%, 
conforme Recursos Especiais nº 45.382-8-SP (Boletim AASP nº 1895) e nº 43.055-0-SP 
(disponível em nossa biblioteca para consulta)

III - Em Abril de 1990 a tabela utiliza o percentual de 84.32% sobre o valor de Março, gerando o 
índice de 509,725310 (276,543680 X 84.32%), o que está de acordo com decisão do STJ - 
Recurso Especial nº 40.533-0-SP (Boletim AASP nº 1896)

IV - De acordo com o parecer do DEPRE, publicado no DOE Just. de 09/02/1996, p. 43, os 
índices à partir de Fevereiro de 1991 foram alterados em face da nova orientação da 
Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que determina a substituição da TR de Fevereiro 
de 1991 (7%), anteriormente aplicada, pelo IPC de Fevereiro de 1991 (21.87%)
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Campinas
FORO DE CAMPINAS
7ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, ., Jd Santana - CEP 
13088-901, Fone: (19) 2101-3330, Campinas-SP - E-mail: 
campinas7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

Processo nº 1004212-74.2015.8.26.0114/01 - lauda 1

CONCLUSÃO

Em 18 de janeiro de 2022, faço estes autos conclusos. Eu, Geraldo Rafael dos Santos Neto, 

Escrevente Técnico Judiciário, M371598.

DECISÃO/OFÍCIO

Processo Digital nº: 1004212-74.2015.8.26.0114/01  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Assunto Principal do Processo << Informação 
indisponível >>

Requerente: Condominio Conjunto Residencial Altos de São Bernardo

Executado: Joaquim Viana da Silva

Juiz de Direito: Dr. Celso Alves de Rezende

Vistos.

Fls. 254/265. Tendo em vista que não houve tempo hábil para análise, intime-se o 
leiloeiro via e-mail para designação de novas datas, tornando-me os autos conclusos com brevidade 
após o cumprimento da providência.

Fls. 240/253. Anote-se a penhora no rosto dos autos em desfavor da parte 
executada, até o limite de R$ 10.600,51, oriunda do Juízo da 36ª Vara Cível da Comarca de São 
Paulo, conforme Ofício de fls. 253.

Ressalto que eventual impugnação deverá ser dirigira àquele Juízo, de onde 
emanada a ordem de constrição.

Assim, indefiro o levantamento de valores pela parte executada até decisão final 
daquele Juízo, que deverá ser oportunamente comunicada pela parte interessada.

SERVIRÁ A PRESENTE DECISÃO, POR CÓPIA DIGITADA, COMO 
OFÍCIO.

Intime-se.

Campinas, 18 de janeiro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

42
12

-7
4.

20
15

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

B
D

A
6D

8B
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

E
LS

O
 A

LV
E

S
 D

E
 R

E
Z

E
N

D
E

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

9/
01

/2
02

2 
às

 1
9:

23
 .

fls. 266



 Foro de Campinas  Emitido em: 20/01/2022 01:32 
 Certidão - Processo 1004212-74.2015.8.26.0114/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0040/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eliezer Marques Zatarin (OAB 242200/SP)  D.J.E 
 Fabio Rivelli (OAB 297608/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   254/265.   Tendo   em   vista   que   não   houve   tempo   hábil   para   análise,   intime-se   o 
 leiloeiro   via   e-mail   para   designação   de   novas   datas,   tornando-me   os   autos   conclusos   com   brevidade   após   o 
 cumprimento   da   providência.   Fls.   240/253.   Anote-se   a   penhora   no   rosto   dos   autos   em   desfavor   da   parte 
 executada,   até   o   limite   de   R$   10.600,51,   oriunda   do   Juízo   da   36ª   Vara   Cível   da   Comarca   de   São   Paulo, 
 conforme   Ofício   de   fls.   253.   Ressalto   que   eventual   impugnação   deverá   ser   dirigira   àquele   Juízo,   de   onde 
 emanada   a   ordem   de   constrição.   Assim,   indefiro   o   levantamento   de   valores   pela   parte   executada   até   decisão 
 final   daquele   Juízo,   que   deverá   ser   oportunamente   comunicada   pela   parte   interessada.   SERVIRÁ   A 
 PRESENTE DECISÃO, POR CÓPIA DIGITADA, COMO OFÍCIO. Intime-se. Campinas, 18 de janeiro de 2022." 

           Campinas, 20 de janeiro de 2022. 
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 Foro de Campinas  Emitido em: 21/01/2022 07:19 
 Certidão - Processo 1004212-74.2015.8.26.0114/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0040/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   21/01/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   24/01/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Eliezer Marques Zatarin (OAB 242200/SP) 
 Fabio Rivelli (OAB 297608/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   254/265.   Tendo   em   vista   que   não   houve   tempo   hábil   para   análise,   intime-se   o 
 leiloeiro   via   e-mail   para   designação   de   novas   datas,   tornando-me   os   autos   conclusos   com   brevidade   após   o 
 cumprimento   da   providência.   Fls.   240/253.   Anote-se   a   penhora   no   rosto   dos   autos   em   desfavor   da   parte 
 executada,   até   o   limite   de   R$   10.600,51,   oriunda   do   Juízo   da   36ª   Vara   Cível   da   Comarca   de   São   Paulo, 
 conforme   Ofício   de   fls.   253.   Ressalto   que   eventual   impugnação   deverá   ser   dirigira   àquele   Juízo,   de   onde 
 emanada   a   ordem   de   constrição.   Assim,   indefiro   o   levantamento   de   valores   pela   parte   executada   até   decisão 
 final   daquele   Juízo,   que   deverá   ser   oportunamente   comunicada   pela   parte   interessada.   SERVIRÁ   A 
 PRESENTE DECISÃO, POR CÓPIA DIGITADA, COMO OFÍCIO. Intime-se. Campinas, 18 de janeiro de 2022." 

           Campinas, 21 de janeiro de 2022. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DO FORO DA 

COMARCA DE CAMPINAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 1004212-74.2015.8.26.0114 

 

TIAGO TESSLER BLECHER, Leiloeiro Público Oficial, matriculado na Junta 

Comercial do Estado de São Paulo sob o nº 1.098 e devidamente habilitado no cadastro dos 

auxiliares da justiça deste Egrégio Tribunal, atuando na forma eletrônica através da plataforma de 

leilões WEBLEILÕES (www.webleiloes.com.br), in fine assinado, nos autos da Cumprimento de 

Sentença requerida por CONDOMÍNIO CONJUNTO RESIDENCIAL ALTOS DE SÃO 

BERNARDO contra JOAQUIM VIANA DA SILVA, em epígrafe, vem respeitosamente à presença 

de Vossa Excelência, em atenção ao r. despacho de fls., que nomeou a empresa como gestora 

judicial do procedimento de Leilão Eletrônico a ser efetuado nos autos, requerer a juntada da 

Minuta de Edital do referido procedimento, para apreciação, fixação em local de costume, e 

consequente publicação, onde sugere data inicial da 1ª PRAÇA que ocorrerá a partir de 02 de 

março de 2022 às 15h00min e se encerrará em 07 de março de 2022 às 15h00min. Não 

havendo lance igual ou superior ao valor de avaliação nos três dias subsequentes ao início da 1ª 

Praça, a 2ª PRAÇA seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se em 07 de março de 2022 às 

15h01min e se encerrará em 30 de março de 2022 às 15h00min. O valor mínimo para venda 

em 2ª Praça corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial 

atualizada. 

 
Destarte, requer que seja determinado à serventia do cartório, com 

urgência, providencias para notificar o(s) Executado(s), na pessoa de seu(s) advogado(s), demais 

interessados, que seja disponibilizada no sistema e-SAJ (site do Tribunal de Justiça) e remetida ao 

Diário de Justiça Eletrônico as respectivas datas e horários, nos termos do edital, conforme 

preceitua o artigo 889 do NCPC (*art.889- Serão cientificados da alienação judicial, com pelo 

menos 5 dias de antecedência), evitando assim, nulidades do procedimento de alienação. 
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É recomendável que a(s) intimação(ões) seja(m) realizada(s) até o dia 

18/02/2022, sendo que a publicação do edital em jornal de grande circulação supre 

eventual(ais) insucesso(s) nas notificações pessoais e/ou dos respectivos patronos do(s) 

Executado(s) e eventual(ais) interessado(s). 

 
Com a finalidade de ratificar as intimações acima, informamos que já 

enviamos às partes, notificações informando os termos do edital de leilão, para os devidos fins de 

direito. 

 
Importante ainda, a intimação da Prefeitura Municipal para que informe 

sobre a existência de eventuais débitos tributários e, se o caso, requeira reserva de numerário 

suficiente para quitação do débito. 

 
Por fim, informa este Leiloeiro e ora subscritor, que também é advogado, 

inscrito na OAB/SP sob o nº 239.948, razão pela qual, requer que lhe sejam direcionadas todas as 

intimações referentes aos atos processuais através do DJE, devendo a z. serventia realizar as 

anotações necessárias nos autos e no sistema eletrônico de cadastro processual, para os devidos 

fins de direito. 

 
Termos em que, 

pede deferimento. 

 
Campinas, 21 de janeiro de 2022 

 
 
 

TIAGO TESSLER BLECHER 

LEILOEIRO OFICIAL 

JUCESP nº 1.098 
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EDITAL DE LEILÃO ELETRÔNICO PARA CONHECIMENTO DE INTERESSADOS E 

INTIMAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S) 

 
O(A) Dr. Celso Alves de Rezende, M.Mº. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível do Foro da Comarca de 

Campinas do Estado de São Paulo. 

 
FAZ SABER A TODOS QUANTO ESSE EDITAL VIREM OU DELE CONHECIMENTO TIVEREM 

e INTERESSADOS POSSA, com fulcro nos arts. 879 ao 903, do Novo CPC (Lei nº 

13105/15), regulamentado pela Resolução CNJ 236/2016, e art. 250 e seguintes das 

Normas de Serviços da Corregedoria Geral do E. Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo, que o leiloeiro nomeado, Tiago Tessler Blecher, matriculado na Jucesp sob n.º 1098, com 

escritório na Rua Natingui, 862 - 3º andar, Conjuntos 311 e 312, Edifício UNE, Vila Madalena, São 

Paulo – SP, CEP 05443-001, através da plataforma eletrônica www.webleiloes.com.br, devidamente 

homologada pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, levará a público para venda 

e arrematação, o bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: 

 
PROCESSO N°. 1004212-74.2015.8.26.0114 - CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 

EXEQUENTE: CONDOMÍNIO CONJUNTO RESIDENCIAL ALTOS DE SÃO BERNARDO (CNPJ Nº 

12.577.525/0001-73). EXECUTADO: JOAQUIM VIANA DA SILVA (CPF Nº 172.023.238-50). 

INTERESSADOS: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS/SP. ADVOGADOS: ELIEZER 

MARQUES ZATARIN (OAB 242200/SP), FABIO RIVELLI (OAB 297608/SP). 

 
DÉBITOS DA AÇÃO: Os débitos totalizam R$ 21.662,14 (vinte e um mil, seiscentos e sessenta e 

dois reais e quatorze centavos), em novembro/2018, de acordo com a planilha de cálculo juntada 

às fls. 91. A atualização dos débitos vencidos e vincendos, até a sua integral satisfação, fica a 

encargo do exequente disponibilizar nos autos. 

 
DO BEM: Direitos de uma unidade autônoma designada por apartamento nº 24, Tipo 01, 

localizado no 2º andar da TORRE “01”, do CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ALTOS DE SÃO BERNARDO 

situado na Rua Dr. Alves do Banho, nº 796, nesta cidade, com as seguintes áreas: útil de 

71,4000m²; comum de 49,0223m², total de 120,422m² e fração ideal de 41,3904m², total de 

120,4223m² e fração ideal de 41,3904m² ou 0,3643% no terreno onde foi construído o 

condomínio. Objeto da Matrícula nº 178.394 do 3º Cartório de Registro de Imóveis de 

Campinas/SP. LOCALIZAÇÃO: Rua Dr. Alves do Banho, 796, São Bernardo, Campinas/SP - CEP 
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13030-580. VALOR DE AVALIAÇÃO: R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais), 

julho/2020. VALOR DE AVALIAÇÃO ATUALIZADO: R$ 520.853,72 (quinhentos e vinte 

mil, oitocentos e cinquenta e três reais e setenta e dois centavos), atualizado em 

janeiro de 2022, com base nos índices da Tabela Prática do Tribunal de Justiça do Estado de 

São Paulo. DEPOSITÁRIO: Joaquim Viana da Silva (CPF nº 172.023.238-50). 

 
ÔNUS: Nada consta na referida matrícula Observações: I – Conforme petição de fls. 114/122, 

informa o exequente que o imóvel não foi registrado em nome do EXECUTADO, cuja matrícula 

ainda consta como proprietário a construtora que edificou o empreendimento. II- Não foi possível 

obter os eventuais débitos atualizados perante a Prefeitura do Município de Campinas/SP, razão 

pela qual se faz necessária a intimação da mesma para que preste tal informação nos autos. 

 
CONDIÇÃO DO(S) BEM(NS): O imóvel será vendido conforme descrição, sendo que as áreas 

mencionadas são meramente enunciativas e repetitivas das dimensões constantes do termo de 

penhora e/ou registro imobiliário, não sendo cabível qualquer pleito com relação ao cancelamento 

da arrematação, abatimento de preço ou complemento de área, por eventual divergência entre o 

que constar da descrição do imóvel e a realidade existente. Constitui ônus do interessado verificar 

suas condições, quando for possível a visitação, antes das datas designadas para as alienações 

judiciais eletrônicas. Com isso declara que tem pleno conhecimento de suas instalações, nada 

tendo a reclamar quanto a eventual vício, ainda que oculto, ou defeito decorrente de uso, a 

qualquer título e a qualquer tempo, assumindo a responsabilidade pela eventual regularização que 

se fizer necessária. 

 
BAIXA PENHORAS E DEMAIS ÔNUS: Com a venda no leilão, caso haja penhoras, arrestos, 

indisponibilidades e/ou outros ônus que gravam a matrícula, serão todos baixados/cancelados 

junto RGI local, pelo M.M. Juízo Comitente do leilão, através de expedição de competente 

mandado de cancelamento, a requerimento feito pelo arrematante e logo que comprovada a 

notificação dos órgãos e Juízos que expediram tais ônus, que constará nos autos, visto que 

notificação será procedido pelo Leiloeiro, no prazo estabelecido pelo artigo Art. 889 e seus incisos 

do Código de Processo Civil. 

 
TRIBUTOS: Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto débitos de 

IPTU, que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo 

único, do Código Tributário Nacional. 
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DÉBITOS DE CONDOMÍNIO SOBRE O BEM IMÓVEL: Em caso de execução de bem imóvel 

promovida pelo condomínio, os débitos condominiais serão abatidos até o limite do valor da 

arrematação. (art. 1345, do Código Civil c/c art. 908, § 1º, do Código de Processo Civil). 

 
HIPOTECA: Eventual gravame de hipoteca extingue-se com a arrematação, assim, nada será 

devido pelo arrematante ao credor hipotecário (art. 1499, VI do Código Civil). 

 
MEAÇÃO: Nos termos do Art. 843, do Código de Processo Civil, tratando-se de penhora de bem 

indivisível, o equivalente à quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá 

sobre o produto da alienação do bem. É reservada ao coproprietário ou ao cônjuge não executado 

a preferência na arrematação do bem em igualdade de condições. 

 
LEILÃO - DATAS: O 1º leilão terá início em 02 de março de 2022 às 15h00min com 

encerramento em 07 de março de 2022 às 15h00min com lances a partir do valor de avaliação 

atualizada. Caso não haja lance no 1º Leilão, seguirá sem interrupção o 2º leilão que se encerrará 

em 30 de março de 2022 às 15h00min, com lances a partir de 60% (sessenta por cento) 

da avaliação atualizada. 

 
No caso de não ser realizado o Leilão nas datas acima designadas por motivo superveniente, fica 

desde já designado o primeiro dia útil subsequente para a sua realização. 

 
LEILOEIRO: O leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Tiago Tessler Blecher - JUCESP nº 

1.098. 

 
PUBLICAÇÃO DO EDITAL: O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio 

www.webleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de 

Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. 

 
PAGAMENTO DO LOTE: A arrematação far-se-á mediante pagamento à vista do preço pelo 

arrematante através de guia de depósito judicial (emitida pelo Leiloeiro), no prazo de 24 horas da 

realização do leilão (art. 884, inciso IV, do Código de Processo Civil). 

 
PAGAMENTO DA COMISSÃO DO LEILOEIRO: A comissão devida ao Leiloeiro será de 5% 

(cinco por cento) sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço (art. 7 da 
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Resolução 236/2016 - CNJ), que será efetuada pelo arrematante no prazo de 24 horas da 

realização do leilão através de guia depósito fornecida pelo próprio Leiloeiro Oficial. 

 
CANCELAMENTO/SUSPENSÃO DO LEILÃO OU ACORDO APÓS A PUBLICAÇÃO DO 

EDITAL: Caso haja acordo, pagamento integral ou adjudicação após a elaboração do edital, serão 

devidos comissão a gestora judicial na ordem de 5% (cinco por cento) sobre o valor do acordo, 

remissão ou adjudicação, a título de ressarcimento das despesas de publicação de edital, intimação 

das partes, remoção, guarda e conservação dos bens, desde que devidamente documentadas nos 

autos, nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução do CNJ 236/2016 que serão pagos pela parte 

adquirente. Se o Executado pagar a dívida antes de adjudicado ou alienado o bem, na forma do 

artigo 826, do Código de Processo Civil, ou celebrar acordo deverá apresentar até a hora e data 

designadas para o leilão, guia comprobatória do referido pagamento, acompanhada de petição 

fazendo menção expressa quanto ao pagamento integral ou acordo, sendo vedado para tal 

finalidade o uso do protocolo integrado. 

 
ARREMATAÇÃO PELO CRÉDITO: Se o exequente arrematar o bem e for o único credor, não 

estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor dos bens exceder ao seu crédito, depositará, 

dentro de 3 (três) dias, a diferença, sob pena de tornar-se sem efeito a arrematação, e, nesse 

caso, realizar-se- á novo leilão à custa do exequente (art. 892, §1º, do Código de Processo Civil). 

Na hipótese de arrematação pelo crédito, o exequente ficará responsável pela comissão devida ao 

Leiloeiro. 

 
PAGAMENTO E CONDIÇÕES DE VENDA: O interessado em adquirir o bem em prestações 

poderá apresentar, por escrito; até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por 

valor não inferior ao da avaliação; até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por 

valor que não seja inferior a 60% (sessenta por cento). A proposta conterá, em qualquer hipótese, 

oferta de pagamento de pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) do valor do lance à vista e o 

restante parcelado em até 30 (trinta) meses, a ser corrigido monetariamente com base nos índices 

da Tabela Prática do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e Juros de 1% ao mês. Sendo que 

a proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento 

parcelado. As propostas para aquisição em prestações indicarão o prazo, a modalidade, o 

indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo, consoante o art. 895 e 

seguintes, do Código de Processo Civil. 
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PROPOSTAS: Caso o bem não seja vendido durante o 1º e 2º leilão, fica desde já autorizada a 

captação de propostas, pelo prazo máximo de 15 dias a contar do encerramento do 2º leilão. 

 
VISITAÇÃO: Desde que autorizada a visitação, a mesma deverá ser agendada com o Leiloeiro 

através do e-mail contato@webleiloes.com.br, ficando autorizado o acompanhamento com oficial 

de justiça e força policial, se necessário. Em caso de imóvel desocupado, também fica autorizado o 

Leiloeiro a se fazer acompanhar por chaveiro. Igualmente, ficam autorizados os funcionários do 

Leiloeiro, devidamente identificados, a obter diretamente, material fotográfico para inseri-lo no 

portal do Leiloeiro, a fim de que os licitantes tenham pleno conhecimento das características do 

bem. 

 
DESOCUPAÇÃO: A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de Mandado de 

Imissão na Posse que será expedido pelo M.M. Juízo Comitente, após o recolhimento das custas 

pelo arrematante, consoante o art. 903, § 3º, do Código de Processo Civil. 

 
SISTEMA: Os interessados em ofertar lances deverão se cadastrar previamente no site do 

Leiloeiro, aceitar os termos e condições informados e encaminhar cópias dos seguintes 

documentos: I – Pessoa Física: RG, CPF e comprovante de endereço (certidão de casamento se 

casado for); II – Pessoa Jurídica: Contrato Social, comprovante de endereço, documentos pessoais 

do sócio (RG e CPF) ou procuração com firma reconhecida da assinatura, ficando o cadastro 

sujeito à conferência de identidade em banco de dados oficiais. 

 
LANCES: Caso sejam ofertados lances nos 3 (três) minutos finais dos leilões, o sistema prorrogará 

a disputa por mais 3 (três) minutos para que todos os participantes tenham a oportunidade de 

enviar novos lances. Durante a alienação, os lanços deverão ser oferecidos diretamente no sistema 

e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das ofertas. 

Não sendo efetuado o depósito da oferta, o Leiloeiro comunicará imediatamente o fato ao Juízo, 

informando também os lanços imediatamente anteriores para que sejam submetidos à apreciação 

do Juízo, sem prejuízo da aplicação de sanções legais (art. 897, do Código de Processo). 

 
DÚVIDAS e ESCLARECIMENTOS: Serão obtidas através do site www.webleiloes.com.br e do 

telefone/WhatsApp (11) 3392-3446. 

 
CIENTIFICAÇÃO e PUBLICAÇÃO DO EDITAL: A publicação deste edital supre eventual 

insucesso nas notificações e/ou intimações pessoais de todos os interessados, ficando-os 
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INTIMADOS, caso não sejam localizados, sendo que ainda, para fins do que disposto no art. 889, 

incisos I à VIII e parágrafo único, do CPC, ficam cientes da alienação as partes, seus respectivos 

cônjuges, interessados descritos acima ou não, não podendo alegar desconhecimento diante da 

publicidade em rede mundial de computadores. Este edital será publicado no sítio eletrônico 

www.webleiloes.com.br, conforme previsto no art. 887, §2°, do Código de Processo Civil – CPC. 

 
Será o presente Edital, por extrato, afixado e publicado na forma da Lei. 

 

Todo o procedimento é regido pelas normas e penas previstas no Código de Processo Civil, Código 

Penal, Resolução CNJ n° 236/2016, Decreto n° 16.548/1932, Normas da Corregedoria Geral da 

Justiça do Estado de São Paulo e demais normas aplicáveis, em especial no que diz respeito à 

inadimplência, desistência, tentativa de impedir ou atrapalhar o certame e reparação de danos. 

 
Campinas, 21 de janeiro de 2022. 

 
 
 
 
 
 

DR. CELSO ALVES DE REZENDE 

Juiz(a) de Direito 
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Cálculo de Atualização Monetária dos Débitos Judiciais do TJSP

Valor (somente números): R$ 450.000,00

Data inicial:  07/2020

Data de atualização:  01/2022

Valor atualizado: R$ 520.853,72

O valor R$ 450.000,00 de 7/2020 atualizado até 1/2022 é R$ 520.853,72.

* Sistema meramente informativo não valendo, portanto, como fonte oficial de elaboração de cálculos judiciais 

Observação I

Os fatores de atualização monetária estão disponíveis desde Out/1964 até o mês e ano atual.

Observação II

Os fatores de atualização monetária foram compostos pela aplicação dos seguintes índices:

Out/64 a Fev/86 ORTN

Mar/86 e Mar/87 a Jan/89 OTN

Abr/86 a Fev/87 OTN "pro-rata"

Fev/89 42,72% (conforme STJ, índice de Jan/89)

Mar/89 10,14% (conforme STJ, índice de Fev/89)

Abr/89 a Mar/91 IPC do IBGE (Mar/89 a Fev/91)

Abr/91 a Jul/94 INPC do IBGE (Mar/91 a Jun/94)

Ago/94 a Jul/95 IPC-r do IBGE (Jul/94 a Jun/95)

Ago/95 em diante INPC do IBGE (Jul/95 em diante) sendo que, com 
relação à aplicação da deflação, a matéria ficará 
"sub judice"

Observação III

Nova tabela de Cálculo de Atualização Monetária dos Débitos Judiciais, em cumprimento ao que 
ficou decidido no Processo G-36.676/02, considerando o índice de 10.14%, relativo ao mês de 
Fevereiro de 1989, ao invés de 23.60%.

Informações complementares sobre a aplicação da tabela poderão ser obtidas no DEPRE 3 - 
Divisão Técnica de Assessoria e Contador de Segunda Instância, na Rua dos Sorocabanos, nº 
680, telefone 6914-9333.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

42
12

-7
4.

20
15

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

B
D

F
94

A
2.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

IA
G

O
 T

E
S

S
LE

R
 B

LE
C

H
E

R
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

1/
01

/2
02

2 
às

 0
9:

58
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
A

S
22

70
01

78
70

0 
   

 .

fls. 277



Observações da AASP

I - Em 15/01/1989 a moeda foi alterada de Cruzado (Cz$) para Cruzado Novo (NCz$), com 
exclusão de 3 (três) zeros, ficando a OTN fixada em NCz$ 6,17 (Seis Cruzados Novos e 
Dezessete Centavos)

II - O STJ decidiu que o índice de correção para o mês de Janeiro de 1989 deve ser de 42.72%, 
conforme Recursos Especiais nº 45.382-8-SP (Boletim AASP nº 1895) e nº 43.055-0-SP 
(disponível em nossa biblioteca para consulta)

III - Em Abril de 1990 a tabela utiliza o percentual de 84.32% sobre o valor de Março, gerando o 
índice de 509,725310 (276,543680 X 84.32%), o que está de acordo com decisão do STJ - 
Recurso Especial nº 40.533-0-SP (Boletim AASP nº 1896)

IV - De acordo com o parecer do DEPRE, publicado no DOE Just. de 09/02/1996, p. 43, os 
índices à partir de Fevereiro de 1991 foram alterados em face da nova orientação da 
Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que determina a substituição da TR de Fevereiro 
de 1991 (7%), anteriormente aplicada, pelo IPC de Fevereiro de 1991 (21.87%)
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
7ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300 - Campinas-SP - CEP 
13088-901
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

Processo nº 1004212-74.2015.8.26.0114/01 - p. 1

CONCLUSÃO

Em 26 de janeiro de 2022, faço estes autos conclusos. Eu, Geraldo Rafael dos Santos Neto, 

M371598.

DECISÃO

Processo nº: 1004212-74.2015.8.26.0114/01  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Assunto Principal do Processo << 
Informação indisponível >>

Requerente: Condominio Conjunto Residencial Altos de São Bernardo

Executado: Joaquim Viana da Silva

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Celso Alves de Rezende

Vistos.

Fls. 271/276. Aprovo o edital de leilão.

Intime-se as partes de que as praças se realizarão nas seguintes datas: a 1ª Praça 
do dia 02/03/2022, às 15:00h, até o dia 07/03/2022, às 15:00h; e a 2ª Praça seguir-se-á sem 
interrupção até o dia 30/03/2022, às 15:00h. 

Afixe-se o edital no átrio do Fórum.

Intime-se o leiloeiro, via e-mail, para as providências cabíveis.

Intime-se.

Campinas, 26 de janeiro de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 

IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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 Foro de Campinas  Emitido em: 27/01/2022 01:52 
 Certidão - Processo 1004212-74.2015.8.26.0114/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0060/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eliezer Marques Zatarin (OAB 242200/SP)  D.J.E 
 Fabio Rivelli (OAB 297608/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   271/276.   Aprovo   o   edital   de   leilão.   Intime-se   as   partes   de   que   as   praças   se 
 realizarão   nas   seguintes   datas:   a   1ª   Praça   do   dia   02/03/2022,   às   15:00h,   até   o   dia   07/03/2022,   às   15:00h;   e   a 
 2ª   Praça   seguir-se-á   sem   interrupção   até   o   dia   30/03/2022,   às   15:00h.   Afixe-se   o   edital   no   átrio   do   Fórum. 
 Intime-se o leiloeiro, via e-mail, para as providências cabíveis. Intime-se. Campinas, 26 de janeiro de 2022." 

           Campinas, 27 de janeiro de 2022. 
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 Foro de Campinas  Emitido em: 28/01/2022 02:27 
 Certidão - Processo 1004212-74.2015.8.26.0114/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0060/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   28/01/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   31/01/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Eliezer Marques Zatarin (OAB 242200/SP) 
 Fabio Rivelli (OAB 297608/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   271/276.   Aprovo   o   edital   de   leilão.   Intime-se   as   partes   de   que   as   praças   se 
 realizarão   nas   seguintes   datas:   a   1ª   Praça   do   dia   02/03/2022,   às   15:00h,   até   o   dia   07/03/2022,   às   15:00h;   e   a 
 2ª   Praça   seguir-se-á   sem   interrupção   até   o   dia   30/03/2022,   às   15:00h.   Afixe-se   o   edital   no   átrio   do   Fórum. 
 Intime-se o leiloeiro, via e-mail, para as providências cabíveis. Intime-se. Campinas, 26 de janeiro de 2022." 

           Campinas, 28 de janeiro de 2022. 
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28/01/2022 14:26 Email – LEONARDO OTHONIEL LOPES MARTINS – Outlook

https://outlook.office365.com/mail/sentitems/id/AAQkADIwYTJhNDI0LTY5ZGItNDFiNS1iZTIyLTE4MmUzODRmNzZiNgAQAAbmirmLBkxKsoxxJg… 1/1

Intimação - Processo 1004212-74.2015.8.26.0114/01

LEONARDO OTHONIEL LOPES MARTINS <leonardomartins@tjsp.jus.br>
Sex, 28/01/2022 14:25
Para:  TIAGO.TESSLER@WEBLEILOES.COM.BR <TIAGO.TESSLER@WEBLEILOES.COM.BR>

Senhores(as), 

Segue abaixo decisão transcrita dos autos supracitados para providências:

"Vistos. Fls. 271/276. Aprovo o edital de leilão. In�me-se as partes de que as praças se realizarão nas
seguintes datas: a 1ª Praça do dia 02/03/2022, às 15:00h, até o dia 07/03/2022, às 15:00h; e a 2ª
Praça seguir-se-á sem interrupção até o dia 30/03/2022, às 15:00h. Afixe-se o edital no átrio do
Fórum. In�me-se o leiloeiro, via e-mail, para as providências cabíveis. In�me-se."

Atenciosamente,

LEONARDO OTHONIEL LOPES MARTINS  
Escrevente Técnico Judiciário

Tribunal de Jus�ça do Estado de São Paulo
7º O�cio Cível
Avenida Francisco Xavier Arruda Camargo, 300, Salas 34/35 - Jardim Santana - Campinas/SP - CEP: 13088-653
Tel: (19) 3756-3644
E-mail: leonardomar�ns@tjsp.jus.br
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Avenida José Pedro de Oliveira, nº 335-A – Jardim América 

 CEP 13.140-693 – Paulínia – SP  

telefone: 19-98406-3090 

e.mail: andalusa@terra.com.br 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 7ª VARACÍVEL DA 

COMARCA E FORO DE CAMPINAS ESTADO DE SÃO PAULO 

 

        U R G E N T E 

 
Processo nº 1004212-74.2015.8.26.0114 

Cumprimento de Sentença 

 

 

 JOAQUIM VIANA DA SILVA, já devidamente qualificado nos autos 

digitais em epígrafe, vem, respeitosamente, por meio de sua advogada ao 

final subscrita, aduzir o que segue: 

 

 Pela análise dos autos, verifica-se que a fls. 279 foi determinada a 

realização do leilão judicial, o qual, inclusive, está em andamento com 

praças a serem realizadas entre os dias 02/03 a 07/03/2022 (1ª praça) e desta 

data em diante, sem interrupção, até o dia 30/03/2022 (2ª praça). 

 

 Em síntese, o executado inadimpliu parcelas relativas as taxas de 

condomínio devido a dificuldades financeiras e o imóvel foi levado a leilão.  

Apesar de todo o andamento processual, o executado não foi 

devidamente notificado da medida, pois apesar de o aviso de recebimento-

AR ter sido assinado por funcionário do condomínio, tal documento não 

chegou a suas mãos posto que ele ali não reside desde 2019, como os 

próprios documentos acostados pelo exequente informam.   
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Avenida José Pedro de Oliveira, nº 335-A – Jardim América 

 CEP 13.140-693 – Paulínia – SP  

telefone: 19-98406-3090 

e.mail: andalusa@terra.com.br 

 Ademais, o imóvel em questão não possui registro em nome do 

executado, o que impede sua constrição. 

 Assim sendo, os atos processuais praticados estão eivados de nulidade 

e a constrição em curso deverá ser anulada, conforme se verifica a seguir: 

 

1. Da ausência de intimação pessoal da parte executada 

 A fls. 154 consta da certidão de cartório que a intimação do 

executado retornou negativa com a informação de ‘mudou-se’. Não houve 

diligências posteriores a fim de tentar localizar o devedor e o processo seguiu 

sem seu conhecimento. 

Em petição de fls. 115 a informação dada pela própria exequente 

informa que a partir de janeiro/2019 o executado desocupou o imóvel. De 

posse de tais informações, não seria difícil ao exequente localizar o 

executado em outro endereço – o que sequer tentou fazer. 

O imóvel também foi avaliado pelo Oficial de Justiça no valor de R$ 

450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais), em abril/2021 e também não 

houve a intimação pessoal do executado. 

 Destarte, Excelência, não houve observância e cumprimento dos 

requisitos elencados no art. 248, §4º, do Código de Processo Civil. Não se 

trata, aqui de uma mera faculdade e sim um IMPERATIVO LEGAL. 

 O não preenchimento de referido requisito legal mitiga a finalidade do 

ato executório, consubstanciando-se em vício de nulidade do procedimento 

arrematatório já em curso. 
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Avenida José Pedro de Oliveira, nº 335-A – Jardim América 

 CEP 13.140-693 – Paulínia – SP  

telefone: 19-98406-3090 

e.mail: andalusa@terra.com.br 

 A intimação válida da parte impõe que todas as possibilidades de 

localização do devedor devam ser esgotadas, o que não se verifica no 

presente caso, ensejando o cerceamento de defesa da parte Ré, motivo 

pelo qual este pedido deve ser julgado procedente, com a consequente 

anulação de todos os atos do processo em favor do executado. 

 Embora o supracitado artigo seja claro ao mencionar a validade da 

entrega da correspondência a funcionário da portaria ou responsável pelo 

seu recebimento, quando tratar-se de condomínios edilícios, fato é que o 

executado não reside no imóvel desde 2019 e, portanto, não tomou 

conhecimento do andamento do processo instaurado contra sua pessoa. 

 Por fim, resta claro que a parte executada não foi devidamente 

intimada também da designação do leilão ora em curso, posto não haver 

nos autos qualquer ato que comprove a ciência inequívoca da parte Ré 

acerca da medida. 

 

2. Penhora de imóvel não registrado em nome do executado 

O imóvel constrito não foi registrado em nome do executado e 

permanece em nome da construtora que, inclusive informou a venda do 

imóvel a terceiros. 

Além do que, é uníssona jurisprudência pela não penhorabilidade de 

imóvel sem a devida averbação na matrícula da parte executada. 

Nesse sentido:  

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. BEM 

IMÓVEL NÃO REGISTRADO NO NOME DO EXECUTADO. 
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Avenida José Pedro de Oliveira, nº 335-A – Jardim América 

 CEP 13.140-693 – Paulínia – SP  

telefone: 19-98406-3090 

e.mail: andalusa@terra.com.br 

IMPOSSIBILIDADE. Não cabe penhora de bem imóvel cuja 

propriedade não está averbada em nome do executado. (...). 

(TRF-4 – AG: 50525056420194040000, Relator: RÔMULO PIZZOLATTI, 

Data de Julgamento: 17/03/2020, Segunda Turma). 

  

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - DESPESAS CONDOMINIAIS – 

PENHORA SOBRE O IMÓVEL GERADOR DOS DÉBITOS – 

DESCABIMENTO - BEM QUE NÃO ESTÁ REGISTRADO EM NOME 

DO EXECUTADO – HIPÓTESE QUE VIOLARIA O PRINCÍPIO DA 

CONTINUIDADE REGISTRARIA, PREVISTA NA LEI DE REGISTROS 

PÚBLICOS. Inviável penhorar imóvel registrado em nome de 

terceiro, vez que a propriedade só se transmite com o registro, 

e apenas os bens integrantes do patrimônio do executado 

respondem pela obrigação liquida, certa e exigível prevista no 

título judicial em fase de cumprimento, independentemente de 

a dívida ter se originado de taxas condominiais, considerada 

obrigação "propter rem". AGRAVO DESPROVIDO. (TJ-SP - AI: 

21002671420218260000 SP 2100267-14.2021.8.26.0000, Relator: 

Andrade Neto, Data de Julgamento: 20/05/2021, 30ª Câmara 

de Direito Privado, Data de Publicação: 20/05/2021) 

 

 Logo, o executado requer a anulação de todos os atos praticados no 

processo em tela, bem como o cancelamento do leilão judicial designado, 

tendo em vista a falta de preenchimento dos requisitos legais apontados. 

 

 

Pede deferimento. 
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Avenida José Pedro de Oliveira, nº 335-A – Jardim América 

 CEP 13.140-693 – Paulínia – SP  

telefone: 19-98406-3090 

e.mail: andalusa@terra.com.br 

Campinas/SP, 07 de março de 2022. 

 

 

(assinatura digital) 

ANDREIA LUISA DOS SANTOS BERGAMASCHI 

O.A.B./SP nº 300.222-D 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
7ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, ., Jd Santana - CEP 
13088-901, Fone: (19) 2101-3330, Campinas-SP - E-mail: 
campinas7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

CONCLUSÃO

Em 23 de março de 2022, faço estes autos conclusos. Eu, Geraldo Rafael dos Santos Neto, 

Escrevente Técnico Judiciário, M371598.

DECISÃO

Processo Digital nº: 1004212-74.2015.8.26.0114/01  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Assunto Principal do Processo << Informação 
indisponível >>

Requerente: Condominio Conjunto Residencial Altos de São Bernardo

Executado: Joaquim Viana da Silva

Juiz de Direito: Dr. Celso Alves de Rezende

Vistos.

Fls. 283/287. Indefiro os pedidos de anulação dos atos praticados no processo e 
cancelamento do leilão em andamento.

O executado foi citado no endereço Rua Doutor Alves do Banho, 796, antigo 450, 
AP 24, Torre I, São Bernardo, CEP 13030-580, Campinas-SP (vide fls. 48 dos autos principais).

Todas as intimações posteriores foram destinadas ao referido endereço, na forma 
do art. 274, parágrafo único, do Código de Processo Civil, sendo válidas, ainda que não recebidas 
pessoalmente pelo executado.

Ademais, não acolho a alegação de impossibilidade de alienação do bem, pelos 
próprios e jurídicos fundamentos expostos nas Decisões de fls. 123/124 e fls. 155, aos quais me 
reporto.

Aguarde-se o leilão, tornando-me conclusos oportunamente.

Intime-se.

Campinas, 23 de março de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Campinas  Emitido em: 24/03/2022 06:39 
 Certidão - Processo 1004212-74.2015.8.26.0114/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0223/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eliezer Marques Zatarin (OAB 242200/SP)  D.J.E 
 Fabio Rivelli (OAB 297608/SP)  D.J.E 
 Andreia Luisa dos Santos Bergamaschi (OAB 300222/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   283/287.   Indefiro   os   pedidos   de   anulação   dos   atos   praticados   no   processo   e 
 cancelamento   do   leilão   em   andamento.   O   executado   foi   citado   no   endereço   Rua   Doutor   Alves   do   Banho,   796, 
 antigo   450,   AP   24,   Torre   I,   São   Bernardo,   CEP   13030-580,   Campinas-SP   (vide   fls.   48   dos   autos   principais). 
 Todas   as   intimações   posteriores   foram   destinadas   ao   referido   endereço,   na   forma   do   art.   274,   parágrafo   único, 
 do   Código   de   Processo   Civil,   sendo   válidas,   ainda   que   não   recebidas   pessoalmente   pelo   executado.   Ademais, 
 não   acolho   a   alegação   de   impossibilidade   de   alienação   do   bem,   pelos   próprios   e   jurídicos   fundamentos 
 expostos   nas   Decisões   de   fls.   123/124   e   fls.   155,   aos   quais   me   reporto.   Aguarde-se   o   leilão,   tornando-me 
 conclusos oportunamente. Intime-se. Campinas, 23 de março de 2022" 

           Campinas, 24 de março de 2022. 
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 Foro de Campinas  Emitido em: 25/03/2022 03:27 
 Certidão - Processo 1004212-74.2015.8.26.0114/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0223/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   25/03/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   28/03/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Eliezer Marques Zatarin (OAB 242200/SP) 
 Fabio Rivelli (OAB 297608/SP) 
 Andreia Luisa dos Santos Bergamaschi (OAB 300222/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   283/287.   Indefiro   os   pedidos   de   anulação   dos   atos   praticados   no   processo   e 
 cancelamento   do   leilão   em   andamento.   O   executado   foi   citado   no   endereço   Rua   Doutor   Alves   do   Banho,   796, 
 antigo   450,   AP   24,   Torre   I,   São   Bernardo,   CEP   13030-580,   Campinas-SP   (vide   fls.   48   dos   autos   principais). 
 Todas   as   intimações   posteriores   foram   destinadas   ao   referido   endereço,   na   forma   do   art.   274,   parágrafo   único, 
 do   Código   de   Processo   Civil,   sendo   válidas,   ainda   que   não   recebidas   pessoalmente   pelo   executado.   Ademais, 
 não   acolho   a   alegação   de   impossibilidade   de   alienação   do   bem,   pelos   próprios   e   jurídicos   fundamentos 
 expostos   nas   Decisões   de   fls.   123/124   e   fls.   155,   aos   quais   me   reporto.   Aguarde-se   o   leilão,   tornando-me 
 conclusos oportunamente. Intime-se. Campinas, 23 de março de 2022" 

           Campinas, 25 de março de 2022. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DO FORO DA

COMARCA DE CAMPINAS DO ESTADO DE SÃO PAULO,

Processo nº 1004212-74.2015.8.26.0114

TIAGO TESSLER BLECHER, Leiloeiro Público Oficial, matriculado na Junta

Comercial do Estado de São Paulo sob o nº 1.098 e devidamente habilitado no cadastro dos

auxiliares da justiça deste Egrégio Tribunal, atuando na forma eletrônica através da plataforma de

leilões WEBLEILÕES (www.webleilões.com.br), in fine assinado, nos autos da CUMPRIMENTO

DE SENTENÇA, requerida por CONDOMÍNIO CONJUNTO RESIDENCIAL ALTOS DE SÃO

BERNARDO contra JOAQUIM VIANA DA SILVA, em epígrafe, vem respeitosamente à presença

de Vossa Excelência, expor e requerer o quanto segue:

O leiloeiro foi designado para auxiliar este Juízo, quanto à alienação do

bem do executado, conforme nomeação de fls., não obstante, houve a publicação do Edital, assim

como as partes foram devidamente intimadas das datas e termos para a realização do Leilão em

atendimento aos artigos 887 e 889 do Código de Processo Civil.

Todavia, em que pese as campanhas publicitárias em inúmeros meios de

comunicação utilizados pelo leiloeiro, diversos foram os interessados na aquisição dos bens,

contudo, os lances não foram concretizados.

Deste modo, em vista do fiel cumprimento de suas funções, a qual garantiu

segurança jurídica e ausência de qualquer nulidade dos negócios aos envolvidos interessados, em

observância à legislação vigente aplicável, requer a Vossa Excelência, a juntada do Auto Negativo

Rua Natingui, 862 - 3º andar, Conjuntos 311 e 312
Edifício UNE, Vila Madalena, São Paulo – SP, CEP 05443-001
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de Leilão.

Tendo em vista a grande perspectiva de venda do imóvel, requerer nova

oportunidade de realizar o praceamento, sugerindo as seguintes datas: A 1ª PRAÇA que ocorrerá

a partir de 02 DE JUNHO DE 2022 ÀS 15h00min e se encerrará em 06 DE JUNHO DE 2022

ÀS 15:00MIN. Não havendo lance igual ou superior ao valor de avaliação nos três dias

subsequentes ao início da 1ª Praça, a 2ª PRAÇA seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se em 06

DE JUNHO DE 2022 ÀS 15:00MIN e se encerrará em 29 DE JUNHO DE 2022 ÀS 15h00min.

O valor mínimo para venda em 2ª Praça corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da

avaliação judicial atualizada.

É recomendável que as intimações sejam realizadas até o dia

24/05/2022, sendo que a publicação do edital em jornal de grande circulação supre eventuais

insucessos nas notificações pessoais e/ou dos respectivos patronos da Executada e eventuais

interessados.

Por fim, informa este Leiloeiro e ora subscritor, requer que lhe sejam

direcionadas todas as intimações referentes aos atos processuais através do e-mail;

contato@webleiloes.com.br, devendo a z. serventia realizar as anotações necessárias nos autos e

no sistema eletrônico de cadastro processual, para os devidos fins de direito.

Termos em que,

pede deferimento.

São Paulo, 31 de março de 2022

TIAGO TESSLER BLECHER

LEILOEIRO OFICIAL

JUCESP nº 1.098

Rua Natingui, 862 - 3º andar, Conjuntos 311 e 312
Edifício UNE, Vila Madalena, São Paulo – SP, CEP 05443-001
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AUTO NEGATIVO DE 1º E 2º LEILÃO

Em 30 de março de 2022, às 15h00min, foi encerrado o leilão eletrônico através do site

www.webleiloes.com.br, que se iniciou em 02 de março de 2022 às 15h00min.

TIAGO TESSLER BLECHER, Leiloeiro Público Oficial, matriculado na Junta Comercial

do Estado de São Paulo sob o nº 1.098 e devidamente habilitado no cadastro dos

auxiliares da justiça deste Egrégio Tribunal, atuando através da plataforma de leilões

WEBLEILÕES (www.webleiloes.com.br), in fine assinado, nos autos da Cumprimento de

sentença (Proc. 1004212-74.2015.8.26.0114), requerida por CONDOMÍNIO

CONJUNTO RESIDENCIAL ALTOS DE SÃO BERNARDO contra JOAQUIM VIANA

DA SILVA, em epígrafe, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, expor

e relatar que, depois de efetuado o pregão, NÃO HOUVE LANCE.

E, para constar, lavrou-se o presente AUTO NEGATIVO EM SEGUNDA HASTA, que

segue devidamente assinado pelos presentes, nada mais.

________________________________

DR. CELSO ALVES DE REZENDE

JUIZ (A) DE DIREITO

Rua Natingui, 862 - 3º andar, Conjuntos 311 e 312
Edifício UNE, Vila Madalena, São Paulo – SP, CEP 05443-001
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EDITAL DE LEILÃO ELETRÔNICO PARA CONHECIMENTO DE INTERESSADOS E

INTIMAÇÃO DO(S) EXECUTADO(S)

O(A) Dr. Celso Alves de Rezende, M.Mº. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível do Foro da Comarca de

Campinas do Estado de São Paulo.

FAZ SABER A TODOS QUANTO ESSE EDITAL VIREM OU DELE CONHECIMENTO TIVEREM

e INTERESSADOS POSSA, com fulcro nos arts. 879 ao 903, do Novo CPC (Lei nº

13105/15), regulamentado pela Resolução CNJ 236/2016, e art. 250 e seguintes das

Normas de Serviços da Corregedoria Geral do E. Tribunal de Justiça do Estado de São

Paulo, que o leiloeiro nomeado, Tiago Tessler Blecher, matriculado na Jucesp sob n.º 1098, com

escritório na Rua Natingui, 862 - 3º andar, Conjuntos 311 e 312, Edifício UNE, Vila Madalena, São

Paulo – SP, CEP 05443-001, através da plataforma eletrônica www.webleiloes.com.br, devidamente

homologada pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, levará a público para venda

e arrematação, o bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir:

PROCESSO N°. 1004212-74.2015.8.26.0114 - CLASSE: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA

EXEQUENTE: CONDOMÍNIO CONJUNTO RESIDENCIAL ALTOS DE SÃO BERNARDO (CNPJ Nº

12.577.525/0001-73). EXECUTADO: JOAQUIM VIANA DA SILVA (CPF Nº 172.023.238-50).

INTERESSADOS: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS/SP (CNPJ nº 51.885.242.0001-40.

ADVOGADOS: ELIEZER MARQUES ZATARIN (OAB 242200/SP), FABIO RIVELLI (OAB 297608/SP),

ANDREIA LUISA DOS SANTOS BERGAMASCHI (OAB 300222/SP)

DÉBITOS DA AÇÃO: Os débitos totalizam R$ 21.662,14 (vinte e um mil, seiscentos e sessenta e

dois reais e quatorze centavos), em novembro/2018, de acordo com a planilha de cálculo juntada

às fls. 91. A atualização dos débitos vencidos e vincendos, até a sua integral satisfação, fica a

encargo do exequente disponibilizar nos autos.

DO BEM: Direitos de uma unidade autônoma designada por apartamento nº 24, Tipo 01,

localizado no 2º andar da TORRE “01”, do CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ALTOS DE SÃO

BERNARDO situado na Rua Dr. Alves do Banho, nº 796, nesta cidade, com as seguintes áreas:

útil de 71,4000m²; comum de 49,0223m², total de 120,422m² e fração idéal de 41,3904m², total

de 120,4223m² e fração ideal de 41,3904m² ou 0,3643% no terreno onde foi construído o

condomínio. Objeto da Matrícula nº 178.394 do 3º Cartório de Registro de Imóveis de

Rua Natingui, 862 - 3º andar, Conjuntos 311 e 312
Edifício UNE, Vila Madalena, São Paulo – SP, CEP 05443-001
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Campinas/SP. LOCALIZAÇÃO: Rua Dr. Alves do Banho, 796, São Bernardo, Campinas/SP - CEP:

13030-580. VALOR DE AVALIAÇÃO: R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais),

julho/2020. VALOR DE AVALIAÇÃO ATUALIZADO: R$ 529.586,90 (quinhentos e vinte nove mil,

quinhentos e oitenta e seis reais e noventa centavos), atualizado em março de 2022, com base

nos índices da Tabela Prática do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

DEPOSITÁRIO: JOAQUIM VIANA DA SILVA (CPF Nº 172.023.238-50).

ÔNUS: Nada consta na referida matrícula Observações: I – Conforme petição de fls. 114/122,

informa o exequente que o imóvel não foi registrado em nome do EXECUTADO, cuja matrícula

ainda consta como proprietário a construtora que edificou o empreendimento. II- Não foi possível

obter os eventuais débitos atualizados perante a Prefeitura do Município de Campinas/SP, razão

pela qual se faz necessária a intimação da mesma para que preste tal informação nos autos.

CONDIÇÃO DO(S) BEM(NS): O imóvel será vendido conforme descrição, sendo que as áreas

mencionadas são meramente enunciativas e repetitivas das dimensões constantes do termo de

penhora e/ou registro imobiliário, não sendo cabível qualquer pleito com relação ao cancelamento

da arrematação, abatimento de preço ou complemento de área, por eventual divergência entre o

que constar da descrição do imóvel e a realidade existente. Constitui ônus do interessado verificar

suas condições, quando for possível a visitação, antes das datas designadas para as alienações

judiciais eletrônicas. Com isso declara que tem pleno conhecimento de suas instalações, nada

tendo a reclamar quanto a eventual vício, ainda que oculto, ou defeito decorrente de uso, a

qualquer título e a qualquer tempo, assumindo a responsabilidade pela eventual regularização que

se fizer necessária.

BAIXA PENHORAS E DEMAIS ÔNUS: Com a venda no leilão, caso haja penhoras, arrestos,

indisponibilidades e/ou outros ônus que gravam a matrícula, serão todos baixados/cancelados

junto RGI local, pelo M.M. Juízo Comitente do leilão, através de expedição de competente

mandado de cancelamento, a requerimento feito pelo arrematante e logo que comprovada a

notificação dos órgãos e Juízos que expediram tais ônus, que constará nos autos, visto que

notificação será procedido pelo Leiloeiro, no prazo estabelecido pelo artigo Art. 889 e seus incisos

do Código de Processo Civil.

Rua Natingui, 862 - 3º andar, Conjuntos 311 e 312
Edifício UNE, Vila Madalena, São Paulo – SP, CEP 05443-001
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TRIBUTOS: Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto débitos de

IPTU, que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo

único, do Código Tributário Nacional.

DÉBITOS DE CONDOMÍNIO SOBRE O BEM IMÓVEL: Em caso de execução de bem imóvel

promovida pelo condomínio, os débitos condominiais serão abatidos até o limite do valor da

arrematação. (art. 1345, do Código Civil c/c art. 908, § 1º, do Código de Processo Civil).

HIPOTECA: Eventual gravame de hipoteca extingue-se com a arrematação, assim, nada será

devido pelo arrematante ao credor hipotecário (art. 1499, VI do Código Civil).

MEAÇÃO: Nos termos do Art. 843, do Código de Processo Civil, tratando-se de penhora de bem

indivisível, o equivalente à quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução recairá

sobre o produto da alienação do bem. É reservada ao coproprietário ou ao cônjuge não executado

a preferência na arrematação do bem em igualdade de condições.

LEILÃO - DATAS: O 1º leilão terá início em 02 DE JUNHO DE 2022 às 15h00min com

encerramento em 06 DE JUNHO DE 2022 às 15h00min com lances a partir do valor de

avaliação atualizada. Caso não haja lance no 1º Leilão, seguirá sem interrupção o 2º leilão que se

encerrará em 29 DE JUNHO DE 2022 às 15h00min, com lances a partir de 60% (sessenta

por cento) da avaliação atualizada.

No caso de não ser realizado o Leilão nas datas acima designadas por motivo superveniente, fica

desde já designado o primeiro dia útil subsequente para a sua realização.

LEILOEIRO: O leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Tiago Tessler Blecher - JUCESP nº

1.098.

PUBLICAÇÃO DO EDITAL: O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio

www.webleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de

Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado.

PAGAMENTO DO LOTE: A arrematação far-se-á mediante pagamento à vista do preço pelo

arrematante através de guia de depósito judicial (emitida pelo Leiloeiro), no prazo de 24 horas da

realização do leilão (art. 884, inciso IV, do Código de Processo Civil).

Rua Natingui, 862 - 3º andar, Conjuntos 311 e 312
Edifício UNE, Vila Madalena, São Paulo – SP, CEP 05443-001
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PAGAMENTO DA COMISSÃO DO LEILOEIRO: A comissão devida ao Leiloeiro será de 5%

(cinco por cento) sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço (art. 7 da

Resolução 236/2016 - CNJ), que será efetuada pelo arrematante no prazo de 24 horas da

realização do leilão através de guia depósito fornecida pelo próprio Leiloeiro Oficial.

CANCELAMENTO/SUSPENSÃO DO LEILÃO OU ACORDO APÓS A PUBLICAÇÃO DO

EDITAL: Caso haja acordo, pagamento integral ou adjudicação após a elaboração do edital, serão

devidos comissão a gestora judicial na ordem de 5% (cinco por cento) sobre o valor do acordo,

remissão ou adjudicação, a título de ressarcimento das despesas de publicação de edital, intimação

das partes, remoção, guarda e conservação dos bens, desde que devidamente documentadas nos

autos, nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução do CNJ 236/2016 que serão pagos pela parte

adquirente. Se o Executado pagar a dívida antes de adjudicado ou alienado o bem, na forma do

artigo 826, do Código de Processo Civil, ou celebrar acordo deverá apresentar até a hora e data

designadas para o leilão, guia comprobatória do referido pagamento, acompanhada de petição

fazendo menção expressa quanto ao pagamento integral ou acordo, sendo vedado para tal

finalidade o uso do protocolo integrado.

ARREMATAÇÃO PELO CRÉDITO: Se o exequente arrematar o bem e for o único credor, não

estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor dos bens exceder ao seu crédito, depositará,

dentro de 3 (três) dias, a diferença, sob pena de tornar-se sem efeito a arrematação, e, nesse

caso, realizar-se- á novo leilão à custa do exequente (art. 892, §1º, do Código de Processo Civil).

Na hipótese de arrematação pelo crédito, o exequente ficará responsável pela comissão devida ao

Leiloeiro.

PAGAMENTO E CONDIÇÕES DE VENDA: O interessado em adquirir o bem em prestações

poderá apresentar, por escrito; até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por

valor não inferior ao da avaliação; até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por

valor que não seja inferior a 60% (sessenta por cento). A proposta conterá, em qualquer hipótese,

oferta de pagamento de pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) do valor do lance à vista e o

restante parcelado em até 30 (trinta) meses, a ser corrigido monetariamente com base nos índices

da Tabela Prática do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Sendo que a proposta de

pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado. As

propostas para aquisição em prestações indicarão o prazo, a modalidade, o indexador de correção

Rua Natingui, 862 - 3º andar, Conjuntos 311 e 312
Edifício UNE, Vila Madalena, São Paulo – SP, CEP 05443-001
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monetária e as condições de pagamento do saldo, consoante o art. 895 e seguintes, do Código de

Processo Civil.

PROPOSTAS: Caso o bem não seja vendido durante o 1º e 2º leilão, fica desde já autorizada a

captação de propostas, pelo prazo máximo de 15 dias a contar do encerramento do 2º leilão.

VISITAÇÃO: Desde que autorizada a visitação, a mesma deverá ser agendada com o Leiloeiro

através do e-mail contato@webleiloes.com.br, ficando autorizado o acompanhamento com oficial

de justiça e força policial, se necessário. Em caso de imóvel desocupado, também fica autorizado o

Leiloeiro a se fazer acompanhar por chaveiro. Igualmente, ficam autorizados os funcionários do

Leiloeiro, devidamente identificados, a obter diretamente, material fotográfico para inseri-lo no

portal do Leiloeiro, a fim de que os licitantes tenham pleno conhecimento das características do

bem.

DESOCUPAÇÃO: A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de Mandado de

Imissão na Posse que será expedido pelo M.M. Juízo Comitente, após o recolhimento das custas

pelo arrematante, consoante o art. 903, § 3º, do Código de Processo Civil.

SISTEMA: Os interessados em ofertar lances deverão se cadastrar previamente no site do

Leiloeiro, aceitar os termos e condições informados e encaminhar cópias dos seguintes

documentos: I – Pessoa Física: RG, CPF e comprovante de endereço (certidão de casamento se

casado for); II – Pessoa Jurídica: Contrato Social, comprovante de endereço, documentos pessoais

do sócio (RG e CPF) ou procuração com firma reconhecida da assinatura, ficando o cadastro

sujeito à conferência de identidade em banco de dados oficiais.

LANCES: Caso sejam ofertados lances nos 3 (três) minutos finais dos leilões, o sistema prorrogará

a disputa por mais 3 (três) minutos para que todos os participantes tenham a oportunidade de

enviar novos lances. Durante a alienação, os lanços deverão ser oferecidos diretamente no sistema

e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das ofertas.

Não sendo efetuado o depósito da oferta, o Leiloeiro comunicará imediatamente o fato ao Juízo,

informando também os lanços imediatamente anteriores para que sejam submetidos à apreciação

do Juízo, sem prejuízo da aplicação de sanções legais (art. 897, do Código de Processo).

DÚVIDAS e ESCLARECIMENTOS: Serão obtidas através do site www.webleiloes.com.br e do

telefone/WhatsApp (11) 3392-3446.

Rua Natingui, 862 - 3º andar, Conjuntos 311 e 312
Edifício UNE, Vila Madalena, São Paulo – SP, CEP 05443-001
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CIENTIFICAÇÃO e PUBLICAÇÃO DO EDITAL: A publicação deste edital supre eventual

insucesso nas notificações e/ou intimações pessoais de todos os interessados, ficando-os

INTIMADOS, caso não sejam localizados, sendo que ainda, para fins do que disposto no art. 889,

incisos I à VIII e parágrafo único, do CPC, ficam cientes da alienação as partes, seus respectivos

cônjuges, interessados descritos acima ou não, não podendo alegar desconhecimento diante da

publicidade em rede mundial de computadores. Este edital será publicado no sítio eletrônico

www.webleiloes.com.br, conforme previsto no art. 887, §2°, do Código de Processo Civil – CPC.

Será o presente Edital, por extrato, afixado e publicado na forma da Lei.

Todo o procedimento é regido pelas normas e penas previstas no Código de Processo Civil, Código

Penal, Resolução CNJ n° 236/2016, Decreto n° 16.548/1932, Normas da Corregedoria Geral da

Justiça do Estado de São Paulo e demais normas aplicáveis, em especial no que diz respeito à

inadimplência, desistência, tentativa de impedir ou atrapalhar o certame e reparação de danos.

Campinas, 31 de março de 2022.

Dr. Celso Alves de Resende

Juiz(a) de Direito

Rua Natingui, 862 - 3º andar, Conjuntos 311 e 312
Edifício UNE, Vila Madalena, São Paulo – SP, CEP 05443-001
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.onr.org.br)-Visualizado em:02/12/2021 11:15:27
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.onr.org.br)-Visualizado em:02/12/2021 11:15:27
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Cálculo de Atualização Monetária dos Débitos Judiciais do TJSP

Valor (somente números): R$ 450.000,00

Data inicial:  07/2020

Data de atualização:  03/2022

Valor atualizado: R$ 529.586,90

O valor R$ 450.000,00 de 7/2020 atualizado até 3/2022 é R$ 529.586,87.

* Sistema meramente informativo não valendo, portanto, como fonte oficial de elaboração de cálculos judiciais 

Observação I

Os fatores de atualização monetária estão disponíveis desde Out/1964 até o mês e ano atual.

Observação II

Os fatores de atualização monetária foram compostos pela aplicação dos seguintes índices:

Out/64 a Fev/86 ORTN

Mar/86 e Mar/87 a Jan/89 OTN

Abr/86 a Fev/87 OTN "pro-rata"

Fev/89 42,72% (conforme STJ, índice de Jan/89)

Mar/89 10,14% (conforme STJ, índice de Fev/89)

Abr/89 a Mar/91 IPC do IBGE (Mar/89 a Fev/91)

Abr/91 a Jul/94 INPC do IBGE (Mar/91 a Jun/94)

Ago/94 a Jul/95 IPC-r do IBGE (Jul/94 a Jun/95)

Ago/95 em diante INPC do IBGE (Jul/95 em diante) sendo que, com 
relação à aplicação da deflação, a matéria ficará 
"sub judice"

Observação III

Nova tabela de Cálculo de Atualização Monetária dos Débitos Judiciais, em cumprimento ao que 
ficou decidido no Processo G-36.676/02, considerando o índice de 10.14%, relativo ao mês de 
Fevereiro de 1989, ao invés de 23.60%.

Informações complementares sobre a aplicação da tabela poderão ser obtidas no DEPRE 3 - 
Divisão Técnica de Assessoria e Contador de Segunda Instância, na Rua dos Sorocabanos, nº 
680, telefone 6914-9333.
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Observações da AASP

I - Em 15/01/1989 a moeda foi alterada de Cruzado (Cz$) para Cruzado Novo (NCz$), com 
exclusão de 3 (três) zeros, ficando a OTN fixada em NCz$ 6,17 (Seis Cruzados Novos e 
Dezessete Centavos)

II - O STJ decidiu que o índice de correção para o mês de Janeiro de 1989 deve ser de 42.72%, 
conforme Recursos Especiais nº 45.382-8-SP (Boletim AASP nº 1895) e nº 43.055-0-SP 
(disponível em nossa biblioteca para consulta)

III - Em Abril de 1990 a tabela utiliza o percentual de 84.32% sobre o valor de Março, gerando o 
índice de 509,725310 (276,543680 X 84.32%), o que está de acordo com decisão do STJ - 
Recurso Especial nº 40.533-0-SP (Boletim AASP nº 1896)

IV - De acordo com o parecer do DEPRE, publicado no DOE Just. de 09/02/1996, p. 43, os 
índices à partir de Fevereiro de 1991 foram alterados em face da nova orientação da 
Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que determina a substituição da TR de Fevereiro 
de 1991 (7%), anteriormente aplicada, pelo IPC de Fevereiro de 1991 (21.87%)
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Código 48174

Justiça Justiça Estadual de São Paulo Vara 7ª Vara Cível do Foro da Comarca de Campinas do Estado de

São Paulo

Cidade/UF ADAMANTINA/SP Disponibilizar

em:

09/02/2022

Primeiro Leilão 02/03/2022 15:00:00 Último Leilão 30/03/2022 15:00:00

Conteudo

EDITAL DE LEILÃO ELETRÔNICO
PARA CONHECIMENTO DE
INTERESSADOS E INTIMAÇÃO DO(S)
EXECUTADO(S)
 

O(A) Dr. Celso Alves de Rezende, M.Mº. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível do Foro da Comarca de Campinas do Estado de São Paulo.

 

FAZ SABER A TODOS QUANTO ESSE
EDITAL VIREM OU DELE
CONHECIMENTO TIVEREM
e INTERESSADOS POSSA, com fulcro nos arts. 879 ao 903, do Novo CPC (Lei nº 13105/15), regulamentado pela Resolução CNJ 236/2016, e

art. 250 e seguintes das Normas de Serviços da Corregedoria Geral do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que o leiloeiro nomeado,

Tiago Tessler Blecher, matriculado na Jucesp sob n.º 1098, com escritório na Rua Natingui, 862 - 3º andar, Conjuntos 311 e 312, Edifício UNE,

Vila Madalena, São Paulo – SP, CEP 05443-001, através da plataforma eletrônica www.webleiloes.com.br (http://www.webleiloes.com.br/),

devidamente homologada pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, levará a público para venda e arrematação, o bem descrito

abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir:

 

PROCESSO N°. 1004212-
74.2015.8.26.0114 - CLASSE:
CUMPRIMENTO DE SENTENÇA
 

EXEQUENTE: CONDOMÍNIO CONJUNTO RESIDENCIAL ALTOS DE SÃO BERNARDO (CNPJ Nº 12.577.525/0001-73). EXECUTADO:

JOAQUIM VIANA DA SILVA (CPF Nº 172.023.238-50). INTERESSADOS: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAMPINAS/SP. ADVOGADOS:

ELIEZER MARQUES ZATARIN (OAB 242200/SP), FABIO RIVELLI (OAB 297608/SP).

 

DÉBITOS DA AÇÃO: Os débitos totalizam R$ 21.662,14 (vinte e um mil, seiscentos e sessenta e dois reais e quatorze centavos), em

novembro/2018, de acordo com a planilha de cálculo juntada às �s. 91. A atualização dos débitos vencidos e vincendos, até a sua integral

satisfação, �ca a encargo do exequente disponibilizar nos autos.

 

DO BEM: Direitos de uma unidade autônoma designada por apartamento nº 24, Tipo 01, localizado no 2º andar da TORRE “01”, do

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ALTOS DE SÃO BERNARDO situado na Rua Dr. Alves do Banho, nº 796, nesta cidade, com as seguintes áreas:

útil de 71,4000m²; comum de 49,0223m², total de 120,422m² e fração ideal de 41,3904m², total de 120,4223m² e fração ideal de 41,3904m² P
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ou 0,3643% no terreno onde foi construído o condomínio. Objeto da Matrícula nº 178.394 do 3º Cartório de Registro de Imóveis de

Campinas/SP. LOCALIZAÇÃO: Rua Dr. Alves do Banho, 796, São Bernardo, Campinas/SP - CEP 

13030-580. VALOR DE AVALIAÇÃO: R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais), julho/2020. VALOR DE AVALIAÇÃO

ATUALIZADO: R$ 520.853,72 (quinhentos e vinte mil, oitocentos e cinquenta e três reais e setenta e dois centavos), atualizado em janeiro de

2022, com base nos índices da Tabela Prática do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. DEPOSITÁRIO: Joaquim Viana da Silva (CPF nº

172.023.238-50).

 

ÔNUS: Nada consta na referida matrícula Observações: I – Conforme petição de �s. 114/122, informa o exequente que o imóvel não foi

registrado em nome do EXECUTADO, cuja matrícula ainda consta como proprietário a construtora que edi�cou o empreendimento. II- Não

foi possível obter os eventuais débitos atualizados perante a Prefeitura do Município de Campinas/SP, razão pela qual se faz necessária a

intimação da mesma para que preste tal informação nos autos.

 

CONDIÇÃO DO(S) BEM(NS): O imóvel será vendido conforme descrição, sendo que as áreas mencionadas são meramente enunciativas e

repetitivas das dimensões constantes do termo de penhora e/ou registro imobiliário, não sendo cabível qualquer pleito com relação ao

cancelamento da arrematação, abatimento de preço ou complemento de área, por eventual divergência entre o que constar da descrição do

imóvel e a realidade existente. Constitui ônus do interessado veri�car suas condições, quando for possível a visitação, antes das datas

designadas para as alienações judiciais eletrônicas. Com isso declara que tem pleno conhecimento de suas instalações, nada tendo a reclamar

quanto a eventual vício, ainda que oculto, ou defeito decorrente de uso, a qualquer título e a qualquer tempo, assumindo a responsabilidade

pela eventual regularização que se �zer necessária.

 

BAIXA PENHORAS E DEMAIS ÔNUS: Com a venda no leilão, caso haja penhoras, arrestos, indisponibilidades e/ou outros ônus que gravam a

matrícula, serão todos baixados/cancelados junto RGI local, pelo M.M. Juízo Comitente do leilão, através de expedição de competente

mandado de cancelamento, a requerimento feito pelo arrematante e logo que comprovada a noti�cação dos órgãos e Juízos que expediram

tais ônus, que constará nos autos, visto que noti�cação será procedido pelo Leiloeiro, no prazo estabelecido pelo artigo Art. 889 e seus

incisos do Código de Processo Civil.

 

TRIBUTOS: Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto débitos de IPTU, que serão sub-rogados no valor da

arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo único, do Código Tributário Nacional. 

DÉBITOS DE CONDOMÍNIO SOBRE O BEM IMÓVEL: Em caso de execução de bem imóvel promovida pelo condomínio, os débitos

condominiais serão abatidos até o limite do valor da arrematação. (art. 1345, do Código Civil c/c art. 908, § 1º, do Código de Processo Civil).

 

HIPOTECA: Eventual gravame de hipoteca extingue-se com a arrematação, assim, nada será devido pelo arrematante ao credor hipotecário

(art. 1499, VI do Código Civil).

 

MEAÇÃO: Nos termos do Art. 843 (https://www.jusbrasil.com.br/topicos/28889385/artigo-843-da-lei-n-13105-de-16-de-marco-de-2015),

do Código de Processo Civil, tratando-se de penhora de bem indivisível, o equivalente à quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à

execução recairá sobre o produto da alienação do bem. É reservada ao coproprietário ou ao cônjuge não executado a preferência na

arrematação do bem em igualdade de condições.

 

LEILÃO - DATAS: O 1º leilão terá início em 02 de março de 2022 às 15h00min com encerramento em 07 de março de 2022 às 15h00min com

lances a partir do valor de avaliação atualizada. Caso não haja lance no 1º Leilão, seguirá sem interrupção o 2º leilão que se encerrará em 30

de março de 2022 às 15h00min, com lances a partir de 60% (sessenta por cento) da avaliação atualizada.

 

No caso de não ser realizado o Leilão nas datas acima designadas por motivo superveniente, �ca desde já designado o primeiro dia útil

subsequente para a sua realização.

 

LEILOEIRO: O leilão será conduzido pelo Leiloeiro O�cial Tiago Tessler Blecher - JUCESP nº 1.098.

 

PUBLICAÇÃO DO EDITAL: O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio www.webleiloes.com.br

(http://www.webleiloes.com.br/), em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a

descrição detalhada do imóvel a ser apregoado.

 

PAGAMENTO DO LOTE: A arrematação far-se-á mediante pagamento à vista do preço pelo arrematante através de guia de depósito judicial

(emitida pelo Leiloeiro), no prazo de 24 horas da realização do leilão (art. 884, inciso IV, do Código de Processo Civil).

 

PAGAMENTO DA COMISSÃO DO LEILOEIRO: A comissão devida ao Leiloeiro será de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, não

se incluindo no valor do lanço (art. 7 da 

Resolução 236/2016 - CNJ), que será efetuada pelo arrematante no prazo de 24 horas da realização do leilão através de guia depósito

fornecida pelo próprio Leiloeiro O�cial. P
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CANCELAMENTO/SUSPENSÃO DO
LEILÃO OU ACORDO APÓS A
PUBLICAÇÃO DO
EDITAL: Caso haja acordo, pagamento integral ou adjudicação após a elaboração do edital, serão devidos comissão a gestora judicial na

ordem de 5% (cinco por cento) sobre o valor do acordo, remissão ou adjudicação, a título de ressarcimento das despesas de publicação de

edital, intimação das partes, remoção, guarda e conservação dos bens, desde que devidamente documentadas nos autos, nos termos do art.

7º, § 3º da Resolução do CNJ 236/2016 que serão pagos pela parte adquirente. Se o Executado pagar a dívida antes de adjudicado ou alienado

o bem, na forma do artigo 826, do Código de Processo Civil, ou celebrar acordo deverá apresentar até a hora e data designadas para o leilão,

guia comprobatória do referido pagamento, acompanhada de petição fazendo menção expressa quanto ao pagamento integral ou acordo,

sendo vedado para tal �nalidade o uso do protocolo integrado.

 

ARREMATAÇÃO PELO CRÉDITO: Se o exequente arrematar o bem e for o único credor, não estará obrigado a exibir o preço, mas, se o valor

dos bens exceder ao seu crédito, depositará, dentro de 3 (três) dias, a diferença, sob pena de tornar-se sem efeito a arrematação, e, nesse

caso, realizar-se- á novo leilão à custa do exequente (art. 892, §1º, do Código de Processo Civil). Na hipótese de arrematação pelo crédito, o

exequente �cará responsável pela comissão devida ao Leiloeiro.

 

PAGAMENTO E CONDIÇÕES DE VENDA: O interessado em adquirir o bem em prestações poderá apresentar, por escrito; até o início do

primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação; até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do

bem por valor que não seja inferior a 60% (sessenta por cento). A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo

menos 25% (vinte e cinco por cento) do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, a ser corrigido monetariamente

com base nos índices da Tabela Prática do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo e Juros de 1% ao mês. Sendo que a proposta de

pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado. As propostas para aquisição em prestações

indicarão o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo, consoante o art. 895 e seguintes,

do Código de Processo Civil. 

PROPOSTAS: Caso o bem não seja vendido durante o 1º e 2º leilão, �ca desde já autorizada a captação de propostas, pelo prazo máximo de

15 dias a contar do encerramento do 2º leilão.

 

VISITAÇÃO: Desde que autorizada a visitação, a mesma deverá ser agendada com o Leiloeiro através do e-mail contato@webleiloes.com.br

(mailto:contato@webleiloes.com.br), �cando autorizado o acompanhamento com o�cial de justiça e força policial, se necessário. Em caso de

imóvel desocupado, também �ca autorizado o Leiloeiro a se fazer acompanhar por chaveiro. Igualmente, �cam autorizados os funcionários

do Leiloeiro, devidamente identi�cados, a obter diretamente, material fotográ�co para inseri-lo no portal do Leiloeiro, a �m de que os

licitantes tenham pleno conhecimento das características do bem.

 

DESOCUPAÇÃO: A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de Mandado de Imissão na Posse que será expedido pelo M.M.

Juízo Comitente, após o recolhimento das custas pelo arrematante, consoante o art. 903, § 3º, do Código de Processo Civil.

 

SISTEMA: Os interessados em ofertar lances deverão se cadastrar previamente no site do Leiloeiro, aceitar os termos e condições

informados e encaminhar cópias dos seguintes documentos: I – Pessoa Física: RG, CPF e comprovante de endereço (certidão de casamento se

casado for); II – Pessoa Jurídica: Contrato Social, comprovante de endereço, documentos pessoais do sócio (RG e CPF) ou procuração com

�rma reconhecida da assinatura, �cando o cadastro sujeito à conferência de identidade em banco de dados o�ciais.

 

LANCES: Caso sejam ofertados lances nos 3 (três) minutos �nais dos leilões, o sistema prorrogará a disputa por mais 3 (três) minutos para que

todos os participantes tenham a oportunidade de enviar novos lances. Durante a alienação, os lanços deverão ser oferecidos diretamente no

sistema e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das ofertas. Não sendo efetuado o depósito da

oferta, o Leiloeiro comunicará imediatamente o fato ao Juízo, informando também os lanços imediatamente anteriores para que sejam

submetidos à apreciação do Juízo, sem prejuízo da aplicação de sanções legais (art. 897, do Código de Processo).

 

DÚVIDAS e ESCLARECIMENTOS: Serão obtidas através do site www.webleiloes.com.br (http://www.webleiloes.com.br/)e do

telefone/WhatsApp (11) 3392-3446.

 

CIENTIFICAÇÃO e PUBLICAÇÃO DO EDITAL: A publicação deste edital supre eventual insucesso nas noti�cações e/ou intimações pessoais

de todos os interessados, �cando-os 

INTIMADOS, caso não sejam localizados, sendo que ainda, para �ns do que disposto no art. 889, incisos I à VIII e parágrafo único, do CPC,

�cam cientes da alienação as partes, seus respectivos cônjuges, interessados descritos acima ou não, não podendo alegar desconhecimento

diante da publicidade em rede mundial de computadores. Este edital será publicado no sítio eletrônico www.webleiloes.com.br

(http://www.webleiloes.com.br/), conforme previsto no art. 887, §2°, do Código de Processo Civil – CPC.
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Será o presente Edital, por extrato, a�xado e publicado na forma da Lei.

 

Todo o procedimento é regido pelas normas e penas previstas no Código de Processo Civil, Código Penal, Resolução CNJ n° 236/2016,

Decreto n° 16.548/1932, Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de São Paulo e demais normas aplicáveis, em especial no que

diz respeito à inadimplência, desistência, tentativa de impedir ou atrapalhar o certame e reparação de danos.

 

Campinas, 21 de janeiro de 2022.

DR. CELSO ALVES DE REZENDE
Juiz(a) de Direito

 

Link Leilão https://www.webleiloes.com.br/lote/sao-bernardo-

campinas-sp/2769/
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EDITAL DE PRAÇA - Processo 0000858-24.2020.8.26.0004 – Executado: Elza Rosaria Junqueira Perei-
ra (CPF nº 001.171.178-70) – Exequente: LUIZ CARLOS PEREIRA (CPF nº 673.948.258-68) - Interessa-
do: Prefeitura Municipal de São Paulo (CNPJ nº 46.395.000/0001-39). O 1º leilão terá início em 02 DE 
MARÇO DE 2022 às 15h30min com encerramento em 07 DE MARÇO DE 2022 às 15h30min com lances 

a partir do valor de avaliação atualizada. Caso não haja lance no 1º Leilão, seguirá sem interrupção o 2º leilão que se 
encerrará em 30 DE MARÇO DE 2022 às 15h30min, com lances a partir de 70% (setenta por cento) da avaliação 
atualizada. BEM: Direitos que as partes possuem sobre uma casa residencial e seu respectivo terreno, situados à RUA 
ABILIO PEIXOTO, N° 85, no Distrito de Perus, Município e 18º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca desta 
Capital, sendo o terreno designado como parte do lote 26 (vinte e seis) da quadra 04 (quatro) do loteamento deno-
minado “Jardim Santa Fé), com área de 129,50 m².(cento e vinte e nove metros e cinquenta decímetros quadrados), 
mais ou menos; confrontando, do lado direito de quem da ... [ILEGÍVEL). Observação: Descrição retirada do contrato 
de compra e venda juntado às fl s. 103/105 dos autos. Observações: Conforme Laudo de Vistoria (Processo Principal 
n° 1006257-27.2014.8.26.0004 – Contém no 1° Pavimento, 03 dormitórios, Cozinha, Copa, Sala e Banheiro; Contém 
no 2° Pavimento, Sala, Dormitório, Banheiro e Lavanderia, além de Garagem coberta. Trascrição nº 100.839.3 às fl s. 
99/109. Valor de Avaliação: R$ 253.000,00 (duzentos e cinquenta e três mil reais), em Janeiro de 2019. Valor de Ava-
liação Atualizado: R$ 304.832,70 (trezentos e quatro mil e oitocentos e trinta e dois reais e setenta centavos), atuali-
zado em Dezembro de 2021. Para consultar o edital na íntegra e outras informações, acesse www.webleiloes.com.br.

www.webleiloes.com.br

 EDITAL DE PRAÇA - Processo nº 0001142-11.2019.8.26.0281 – Executados: LUIZ FERNANDO MIRANDA 
SOARES (CPF: 107.681.398/48) E FLAVIA GONÇALVEZ GAGLIARDI ALBERTO PEREIRA (CPF: 
269.246.468-08) – Exequente: CONDOMÍNIO VILLE DE CHAMONIX (CNPJ: 52.352.697/0001-63) – 
Interessada: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIBA (CNPJ: 50.122.571/0001-77).  A 1ª PRAÇA ocorrerá 
a partir de 02 DE MARÇO DE 2022 às 15h30min e se encerrará em 07 DE MARÇO DE 2022 às 15h30min. 

Não havendo lance igual ou superior ao valor de avaliação nos três dias subsequentes ao início da 1ª Praça, a 2ª 
PRAÇA seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se em 07 DE MARÇO DE 2022 às 15h31min e encerramento em 30 
DE MARÇO DE 2022 às 15h30min, com lances a partir de 60% (sessenta por cento) da avaliação atualizada. BEM: 
Terreno com residência padrão superior, constituída por sala de estar, sala de TV, cozinha, 05 (cinco) suítes - contendo 
uma das suítes closet e banheira - varanda no pavimento superior, além de garagem, piscina, churrasqueira e espaço 
utilizável como canil. Objeto da Matrícula nº 11.099 do Cartório de Registro de Imóveis de Itatiba/SP. AVALIAÇÃO: 
R$ R$ 1.395.000,00 (um milhão, trezentos e noventa e cinco mil reais), em janeiro/2020. AVALIAÇÃO ATUALIZADA: 
R$ 1.529.117,75 (um milhão e quinhentos e vinte e nove mil, cento e dezessete reais e setenta e cinco centa-
vos), atualizado em Agosto de 2021, com base nos índices da Tabela Prática do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo.  Para consultar o edital na íntegra e outras informações, acesse www.webleiloes.com.br.

www.webleiloes.com.br

EDITAL DE PRAÇA - Processo 0002060-11.2020.8.26.0562 – Executado: Alice Miraldo Barbosa (CPF nº 
010.526.318-43), Maria de Fátima Medeiros de Santana (CPF nº 57.286.148-76) – Exequente: Condomí-
nio Equador (CNPJ nº 60.012.481/0001-87) - Interessado: Prefeitura do Município de Santos/SP (CNPJ 
nº 58.200.015/0001-83). O 1º leilão terá início em 02 de março de 2022 às 14h00min com encerramento 
em 07 de março de 2022 às 14h00min com lances a partir do valor de avaliação atualizada. Caso não haja 

lance no 1º Leilão, seguirá sem interrupção o 2º leilão que se encerrará em 30 de março de 2022 às 14h00min, com 
lances a partir de 50% (cinquenta por cento) da avaliação atualizada. BEM: Um apartamento nº 103, tipo I, localizado 
nº 1 andar, lado direito do Condomínio Equador, à rua Almirante Ernesto de Mello Júnior nº 217, com entrada pelo 
módulo nº 2, integrante do conjunto Residencial Marechal Castelo Branco, possuindo dito apartamento, sala, um quar-
to, cozinha, banheiro e área de serviço; compreende uma área útil de uso exclusivo de 30,22mts², uma área de uso 
comum correspondente a 4,79mts², perfazendo a área total de 35,01mts², confronta pela frente, onde tem sua entrada, 
com o patamar da escada que acesso à porta de entrada do apartamento e com a linha vertical externa do prédio, 
nos fundos com a linha vertical externa do prédio, de um lado com a unidade autônoma nº 102 e do outro lado com a 
unidade autônoma nº 104, a esse apartamento pertencente a fração ideal de 0,31702% da área total de condomínio; 
o terreno onde se encontra erigido o Condomínio Equador se acha descrito na respectiva especifi cação condominial. 
Objeto da Matrícula nº 11.628 do 2º Cartório de Registro de Imóveis de Santos/SP. Inscrição Municipal nº 
78103001003 Valor de Avaliação: R$ 155.666,66 (cento e cinquenta e cinco mil, seiscentos e sessenta e seis reais e 
sessenta e seis centavos), em outubro de 2021. Valor de Avaliação Atualizado: R$ 157.472,39 (cento e cinquenta e 
sete mil, quatrocentos e setenta e dois reais e trinta e nove centavos), atualizado em novembro de 2021 Para consultar 
o edital na íntegra e outras informações, acesse www.webleiloes.com.br.

www.webleiloes.com.br

EDITAL DE PRAÇA - Processo 0002460-75.2019.8.26.0201 – Executado: Donizete de Fátima Vieira 
Silva (CPF nº 047.629.098-82), ROSANGELA MONTEIRO DA ROCHA (CPF nº S/N), Robert Monteiro da 
Rocha da Silva (CPF nº S/N), Uldinei Monteiro da Rocha da Silva (CPF nº S/N), JOSLAINE ROCHA DA 
SILVA SÁ (CPF nº S/N) e RAFAEL SÁ (CPF nº S/N). – Exequente: ANTONIO MÁRIO NONATO (CPF nº 
S/N), Maria Antônio Felipe Andrade (CPF nº S/N), MARIA TEREZA NORATO DA CUNHA (CPF nº S/N) 

e JOSÉ FELIPE DA SILVA (CPF nº S/N). - Interessado: Prefeitura Municipal de Garça (CNPJ nº 44.518.371/0001-
35).. O 1º leilão terá início em 02 de março de 2022 às 15h30min com encerramento em 07 de março de 2022 às 
15h30min com lances a partir do valor de avaliação atualizada. Caso não haja lance no 1º Leilão, seguirá sem interrup-
ção o 2º leilão que se encerrará em 30 de março de 2022 às 15h30min, com lances a partir de 50% (cinquenta por 
cento) da avaliação atualizada. BEM: Direitos que os executados possuem como herdeiros e sucessores sobre o lote 
de terreno, medindo 10 metros de frente por 40 metros da frente aos fundos, localizada em terras da Fazenda Ribeirão 
da Garça, do distrito e municipio da comarca de Garça, o qual confronta pela frente com a Rua Fernando Costa, pelos 
lados e fundos com ao outorgantes vendedores ou sucessores. Observação: Encontra-se edifi cada uma residência 
que recebeu o nº 334 da Rua Fernando Costa. Objeto da Matrícula nº 1.925, do Ofi cial de Registro de Imóveis 
e Anexos de Garça, Comarca de Garça/SP, Inscrição Municipal sob nº S/N. Valor de Avaliação: R$ 120.000,00 
(cento e vinte mil reais), em Maio de 2021. Valor de Avaliação Atualizado: R$ 127.154,09 (cento e vinte e sete mil, 
cento e cinquenta e quatro reais e nove centavos), em novembro de 2021. Para consultar o edital na íntegra e outras 
informações, acesse www.webleiloes.com.br.

www.webleiloes.com.br

EDITAL DE PRAÇA - Processo 0002576-09.2005.8.26.0125 – Executados: SOCIEDADE DE CULTURA 
ARTISTICA DE CAPIVARI (CNPJ/MF nº 46.364.832/0001-98); terceiros interessados JOSÉ PEDRO DA 
SILVA (CPF Nº 029.732.828-02); PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAPIVARI (CNPJ nº 44.723.674/0001-
90); UNIÃO - FAZENDA NACIONAL (CNPJ nº 03.566.231/0001-55) – Exequente: LUIZA BRESCIANI 

ANDRIOTTI.  A 1ª PRAÇA ocorrerá a partir de 02 de março de 2022 às 15h00min e se encerrará em 07 de março 
de 2022 às 15h00min, com lances a partir do valor da avaliação judicial atualizada. Não havendo lance igual ao da 
avaliação atualizada ou superior nos três dias subsequentes ao início da 1ª Praça, a 2ª PRAÇA seguir-se-á sem inter-
rupção, iniciando-se em 07 de março de 2022 às 15h01min e encerramento em 30 de março de 2022 às 15h00min. 
O valor mínimo para venda em 2ª Praça corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial 
atualizada. BEM: Uma gleba de terras, denominada sítio São Carlos, com uma área de 60.500,00m², Objeto da 
matricula 20.459 do CRI da Comarca de Capivari/SP.  Para consultar o edital na íntegra e outras informações, 
acesse www.webleiloes.com.br. 

www.webleiloes.com.br

EDITAL DE PRAÇA - Processo 0003840-77.2011.8.26.0084 – Executado: LEONARDO VICENTE 
BARRAGAN PASSARELLI (CPF Nº 362.604.578-12) representado por ERIKA CRYSTINA BARRAGAN 
(CPF Nº 278.788.388-52) E WASHINGNTON REBELLO DA SILVA JUNIOR (CPF Nº 948.149.538-87) 
– Exequente: CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PARQUE DAS ROSAS (CNPJ Nº 00.379.042/0001-85)- 
Interessado: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS (CNPJ Nº 51.885.242/0001-40). O 1º leilão terá 

início em 02 DE MARÇO DE 2022 às 15h30min com encerramento 07 DE MARÇO DE 2022 às 15h30min com 
lances a partir do valor de avaliação atualizada. Caso não haja lance no 1º Leilão, seguirá sem interrupção o 2º leilão 
que se encerrará em 30 DE MARÇO DE 2022 às 15h30min, com lances a partir de 80% (oitenta por cento) da 
avaliação atualizada. BEM: Apartamento nº 21, do 2º andar, e box de Estacionamento designado pelo nº 9-A, locali-
zado o apartamento no Bloco A e o Box no térreo, do CONDOMINIO RESIDENCIAL PARQUE DAS ROSAS situado, 
à rua Silvio Carvalhaes nº 150, Campinas/SP, com área privativa de 54,410000ms2 Objeto da Matrícula 76.341 do 
3º Cartório de Registro de Imóveis de Campinas/SP. Inscrição Imobiliária: 3431.32.36.0158.01011 (imóvel) e 
3431.32.36.0158.01009 (box). Valor de Avaliação: R$ 138.000,00 (cento e trinta e oito mil reais) em outubro de 2020 
Valor de Avaliação Atualizado: R$ 148.238,00 (cento e quarenta e oito mil e duzentos e trinta e oito reais) até julho 
de 2021. Para consultar o edital na íntegra e outras informações, acesse www.webleiloes.com.br.

www.webleiloes.com.br

EDITAL DE PRAÇA - Processo 0004114-94.2019.8.26.0008 – Exequente: Vinicius Lino Baptista (CPF Nº 
217.645.198-84). Executado: Alexandre Hiroaki Teruya (CPF Nº 338.687.248-42). Interessados: Helaine 
Sayuri Takara Tenguam (CPF Nº 270.321.938-54); Prefeitura Do Município De São Paulo/Sp (CNPJ Nº 
46.395.000/0001-39). O 1º leilão terá início em 02 de março de 2022 às 14h00min com encerramento em 
07 de março de 2022 às 14h00min com lances a partir do valor de avaliação atualizada. Caso não haja 

lance no 1º Leilão, seguirá sem interrupção o 2º leilão que se encerrará em 30 de março de 2022 às 14h00min, 
com lances a partir de 50% (cinquenta por cento) da avaliação atualizada. BEM: Direitos que o executado possui 
sobre o imóvel identifi cado como CASA 1, integrando do “CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ACÁCIAS”, situado na Rua 
Oderci Batista Soares nº 97, no 38º Subdistrito – Vila Matilde, contendo uma área de terreno comum de 25,93m2, 
área de terreno ocupada pela projeção da edifi cação de 54,775m2; área do terreno comum de utilização exclusiva 
(quintal) de 19,325m2; perfazendo uma área de terreno total de 100,03m2; área total de construção de 173,525m2; 
correspondo-lhe uma fração ideal no todo de 33,3433%, cabendo-lhe o direito a 02 (duas) vagas para auto. Objeto da 
Matrícula nº 154.672 do 16º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP. Contribuinte nº: 058.222.0063-1. 
LOCALIZAÇÃO: Rua Oderci Batista Soares, 97 – Casa 01, Bairro Vila Matilde, São Paulo – SP – CEP 03547-050. 
VALOR DE AVALIAÇÃO: R$ 451.473,03 (quatrocentos e cinquenta e um mil e quatrocentos e setenta e três reais e 
três centavos) em maio de 2021. VALOR DE AVALIAÇÃO ATUALIZADO:  R$ 485.928,70 (quatrocentos e oitenta 
e cinco mil, novecentos e vinte e oito reais e setenta centavos), atualizado em janeiro de 2022, com base nos 
índices da Tabela Prática do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Para consultar o edital na íntegra e outras 
informações, acesse www.webleiloes.com.br.

www.webleiloes.com.br

EDITAL DE PRAÇA - PROCESSO nº 0008400-10.1993.8.26.0564 – REQUERIDOS: JOSE MUNIZ (CPF/
MF nº 658.909.738-00) e JOSE RIEDO (CPF/MF nº 279.556.138-72) - REQUERENTE: OTHAY ALVES 
MOREIRA - INTERESSADOS: MARIA DE FATIMA DE TORRES MUNIZ (CPF/MF nº 658.909.738-00) e 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO (CNPJ nº 46.395.000/0001-39). O 1º leilão terá início em 02 de 

março de 2022 às 15h30min com encerramento em 07 de março de 2022 às 15h30min com lances a partir do valor de 
avaliação atualizada. Caso não haja lance no 1º Leilão, seguirá sem interrupção o 2º leilão que se encerrará em 30 de 
março de 2022 às 15h30min, com lances a partir de 60% (sessenta por cento) da avaliação atualizada. Um prédio, 
composto de uma moradia, e um salão para ofi cina, e seu respectivo terreno, situados à Praça das Rosas n°s 18 F e 
18, lote 4 da quadra “E”, da Vila Canaro, no 33° Subdistrito – Alto da Moóca, com a área total de 440,00m². Inscrição 
Municipal nº 052.258.0004-1, objeto da matrícula 49.076 do 7° CRI da Comarca de São Paulo/SP. Para consultar o 
edital na íntegra e outras informações, acesse www.webleiloes.com.br.

www.webleiloes.com.br

EDITAL DE PRAÇA - Processo nº 0008459-74.2017.8.26.0008 – Executado: PÉROLA NEGRA EM-
PREENDIMENTOS LTDA (CNPJ/MF Nº 5.195.329/0001-79) – Exequente: CONDOMÍNIO CHÁCARA ANÁ-
LIA FRANCO (CNPJ/MF Nº 060.529.872/0001-73) – Interessados: IRA ADMINISTRAÇÃO DE BENS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA (CNPJ/MF Nº) E OUTRO. O 1ª PRAÇA que ocorrerá a partir de 3 02 de março 

de 2022 a partir das 15:00 horas com encerramento às 15:00 horas em 07 de março de 2022 com lances a partir do 
valor de avaliação atualizada. Caso não haja lance no 1º Leilão, seguirá sem interrupção o 2º leilão que se encerrará 
em 30 de março de 2022 a partir das 15:00 horas, com lances a partir de 50% (cinquenta por cento) da avaliação 
atualizada. BEM: Direitos que a executada possui sobre o Apartamento localizado à Rua Maestro Tom Jobim, nº 85, 
Tatuapé, São Paulo – SP, contendo a área útil de 394,27m²., área comum de 221,12m², área total de 615,39m², com 
direito a 4 vagas na garagem. Objeto da Matrícula nº 281.818, do 9º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo 
Capital/SP. Para consultar o edital na íntegra e outras informações, acesse www.webleiloes.com.br. 

www.webleiloes.com.br

EDITAL DE PRAÇA - Processo 0013988-13.2018.8.26.0405 – Executado: Edieverson Paulo de Oli-
veira (CPF Nº 139.854.158-38) – Exequente: Condomínio Residencial Guimarães Rosa Lado B (CNPJ: 
11.399.775/0001-06)- Interessados: Cooperativa Habitacional Sololar (Cnpj: 00.530.522/0001-03) e Prefei-
tura Municipal de Osasco (Cnpj Nº 46.523.171/0001-04). O 1º leilão terá início em 02 DE MARÇO DE 2022 

às 15h00min com encerramento em 07 DE MARÇO DE 2022 às 15h00min com lances a partir do valor de avaliação 
atualizada. Caso não haja lance no 1º Leilão, seguirá sem interrupção o 2º leilão que se encerrará em 30 DE MARÇO 
DE 2022 às 15h00min, com lances a partir de 50% (cinquenta por cento) da avaliação atualizada. BEM: Um aparta-
mento nº 83, localizado no 7º Pavimento do Bloco 9, do Condomínio Residencial Guimarães Rosa, Lado B, situado 
na Rua João Guimarães Rosa, nº 200, Vila Quitaúna, nesta cidade, contendo a área privativa coberta edifi cada de 
56,32 metros quadrados, área comumcoberta edifi cada de 10,00m2, área total edifi cada de 66,320m2, área comum 
descoberta de 47,707m2, área total edifi cada/descoberta de 114,027m2 e fração ideal no terreno de 0,1488%,cabendo 
o direito a uma vaga de estacionamento indeterminada e descoberta. Objeto da Matrícula nº 90.187 do 1° Cartório 
de Registro de Imóveis da Comarca de Osasco/SP, Contribuinte nº 23241.43.24.0541.00.000.04. VALOR DE AVA-
LIAÇÃO: R$ 207.000,00 (duzentos e sete mil reais), em junho de 2021. VALOR DE AVALIAÇÃO ATUALIZADO: R$ 
220.679,38 (duzentos e vinte mil, seiscentos e setenta e nove reais e trinta e oito centavos), atualizado em janeiro de 
2022. Para consultar o edital na íntegra e outras informações, acesse www.webleiloes.com.br.

www.webleiloes.com.br

EDITAL DE PRAÇA - Processo 0015423-25.2013.8.26.0008 – Executado: Jose Augusto Marques 
Monteiro (CPF nº 028.047.518-72) – Exequente: Condomínio Chácara Anália Franco (CNPJ nº 
060.529.872/0001-73) - Interessado: JRP Comercial e Construtora Eireli-ME (CNPJ nº 50.026.517/0001-
28), A. Barril Incorporadora Ltda (CNPJ nº 54.062.377/0001-02), Construtora e Incorporadora 
Izaias Gomes Ltda (CNPJ nº 54.062.435/0001-90) e Prefeitura Municipal de São Paulo/SP (CNPJ nº 

46.395.000/0001-39). O 1º leilão terá início em 02 de março de 2022 às 15h30min com encerramento em 07 de 
março de 2022 às 15h30min com lances a partir do valor de avaliação atualizada. Caso não haja lance no 1º Leilão, 
seguirá sem interrupção o 2º leilão que se encerrará em 30 de março de 2022 às 15h31min, com lances a partir de 
50% (cinquenta por cento) da avaliação atualizada. BEM: Direitos pertencentes ao executado sobre o Apartamento 
nº 191, localizado no 19º andar do “Edifi ício Parati”, bloco “B”, integrante do Condomínio Chácara Anália Franco, si-
tuado à Rua Maestro Tom Jobim, nº 85 (entrada principal), Tatuapé, contendo a área útil de 335,29m², área comum de 
213,41m², área total de 548,70m², estando vinculados ao apartamento 04 vagas de garagem e 01 armário, localizados 
nos subsolos do edifício. Observações: Guarita, sistema de interfones, playground, salão de festas, quadra polies-
portiva, piscina, salão de jogos, sala de espera e hall de entrada. O apartamento possui a seguinte distribuição: 
sala de estar, sala de jantar, sala de televisão, cozinha, lavanderia, 06 banheiros, 04 dormitórios (suítes), 04 vagas de 
garagem. Objeto da Matrícula nº 110.071 do 9º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP. Contribuinte: 
054.260.0170-7. Valor de Avaliação: R$1.805.000,00 (um milhão, oitocentos e cinco mil reais), em Julho de 2017. 
Valor de Avaliação Atualizado: R$ 2.645.315,75 (dois milhões, seiscentos e quarenta e cinco mil, trezentos e quinze 
reais e setenta e cinco centavos), em outubro de 2021. Para consultar o edital na íntegra e outras informações, acesse 
www.webleiloes.com.br. 

www.webleiloes.com.br

EDITAL DE PRAÇA - Processo 0016840-94.2014.8.26.0196 – Executados: GUILHERME SIMÕES 
BERNARDES (CPF nº 387.810.028-07); SEBASTIÃO RAIMUNDO BERNARDES PARRA (CPF/MF nº 
747.530.378-00); DÉBORA SIMÕES BERNARDES (CPFnº 039.438.738-46); DANILO ALOÍSIO MALTA 
(CPF nº 260.897.208-01) – Exequente: José Francisco de Oliveira (CPF nº 742.916.708-00) - Interessa-
dos: VALTER PARRA BERNARDES (CPF/MF nº 549.854.048-53). O PRAÇA ÚNICA terá início em 02 de 

março de 2022 às 14h00min com encerramento em 30 de março de 2022 às 14h00min., com lances a partir de 60% 
(sessenta por cento) da avaliação atualizada. BEM: Um terreno, situado nesta cidade e comarca de Franca/SP, na 
Rua Padre Conrado, medindo 17,90 m, de frente para a aludida Rua Padre Conrado; 19,00m aos fundos confrontando 
com Antônio Cândido da Silva e Benedito Floriano, por 66,00 m de ambos os lados, da frente aos fundos, confrontando 
de um lado com Frederico Moretti e do outro lado com Joaquim Rodrigues de Paula, Calimério Martins Coelho, Emílio 
Gledene e Jácomo Mouro. Observações: De acordo com o laudo de avaliação fl s. 420 encontra-se edifi cado sobre 
o terreno, um aglomerado de construções, de alvenaria, próprias unidades residências, parte em 02 pisos e outras 
unidades em um piso, contendo instalações elétricas, hidráulicas e sanitárias simples e completas, toda lajotada, parte 
com madeira aparelhada à vista, padrão de acabamento médio normal, necessitando de reparos simples e importan-
tes, apresentando seus cômodos. Duas piscinas em concreto estrutural, capacidade para 50.,00 m3 e 15,00 m3, com 
cascata. Objeto da Matrícula nº 79.349 do Cartório de Registro de Imóveis de Franca/SP. Inscrição Municipal: 
2.12.04.013.23.00. Valor de Avaliação: R$ 1.844.520,00 (um milhão, oitocentos e quarenta e quatro mil, quinhentos e 
vinte reais), em abril/2019 Valor de Avaliação Atualizado: R$ 2.117.246,50 (dois milhões, setecentos e dezessete 
mil, duzentos e quarenta e seis reais e cinquenta centavos), atualizado em setembro de 2021. Para consultar o 
edital na íntegra e outras informações, acesse www.webleiloes.com.br.

www.webleiloes.com.br

EDITAL DE PRAÇA - Processo 0017864-18.2017.8.26.0564 – Executado: Eliana Aparecida da Silva 
(CPF nº 166.527.968-05) – Exequente: Condomínio Residencial Barcelona (CNPJ nº 07.443.411/0001-
09) - Interessado: Prefeitura do Município de São Bernardo do Campo (CNPJ nº 46.523.239/0001-47). O 
1º leilão terá início em 02 de março de 2022 às 14h00min com encerramento em 07 de março de 2022 às 
14h00min com lances a partir do valor de avaliação atualizada. Caso não haja lance no 1º Leilão, seguirá 

sem interrupção o 2º leilão que se encerrará em 30 de março de 2022 às 14h00min, com lances a partir de 60% 
(sessenta por cento) da avaliação atualizada. BEM: Direitos que a executada possui sobre a unidade autônoma, con-
sistente do apartamento nº 34, localizado no terceiro pavimento do BLOCO 02, integrante do Residencial Barcelona 
, com entrada pelo nº 100 da Rua Senador Manoel Cordeiro Villaça, contendo a área real privativa de 48,2875 me-
tros quadradosObservações: Conforme laudo de avaliação, o imóvel é composto por sala, cozinha, lavanderia, dois 
dormitórios e um banheiro, totalizando 48,28m². O condomínio possui playground, salão de festas, churrasqueira 
e portaria. Objeto da Matrícula nº 50.442 do 2º Cartório de Registro de Imóveis de São Bernardo do Campo/
SP. Inscrição Municipal nº 030.097.275.000. Para consultar o edital na íntegra e outras informações, acesse www.
webleiloes.com.br.

www.webleiloes.com.br

EDITAL DE PRAÇA - Processo 0017902-30.2017.8.26.0564 – Executado: Patrícia Medina de Sou-
za Rangel (CPF nº 853.525.607-59) – Exequente: Condomínio Edifício Barra do Sahy (CNPJ nº 
71.536.486/0001-25) - Interessado: Prefeitura do Município de São Bernardo do Campo/SP (CNPJ nº 
46.523.239/0001-47). O 1º leilão terá início em 02 de março de 2022 às 14h00min com encerramento em 
07 de março de 2022 às 14h00min com lances a partir do valor de avaliação atualizada. Caso não haja 

lance no 1º Leilão, seguirá sem interrupção o 2º leilão que se encerrará em 30 de março de 2022 às 14h00min, com 
lances a partir de 60% (sessenta por cento) da avaliação atualizada. BEM: Um apartamento n° 71, localizado no 
sétimo andar, do Edifício Barra do Sahy, situado à Rua Quirino de Lima, n° 41, sítio São Bernardo, com a área privativa 
de 56,275 m². Observação: De acordo com o laudo de avaliação de fl . 136, o apartamento possui, dois dormitórios, 
sala para dois ambientes, cozinha, banheiro, área de serviço e terraço. Objeto da Matrícula nº 69.507 do 1° CRI da 
Comarca de São Bernardo do Campo/SP. Cadastro Municipal:. Valor de Avaliação: R$ 269.000,00 (duzentos e 
sessenta e nove mil reais), avaliado em fevereiro de 2019. Valor de Avaliação Atualizado: R$ 320.257,88 (trezentos 
e vinte mil reais, duzentos e cinquenta e sete reais e oitenta e oito centavos), atualizado em novembro de 2021. Para 
consultar o edital na íntegra e outras informações, acesse www.webleiloes.com.br.

www.webleiloes.com.br

EDITAL DE PRAÇA - PROCESSO Nº 0020033-12.2017.8.26.0100 – EXECUTADOS: NAZIH IMPORT 
LTDA (CNPJ Nº 02.494.472/0001-73); NAZIH YOUSSEF NASSAR (CPF Nº 032.773.308-00); ASMA 
NASSAR (CPF Nº 268.842.428-92; JOSÉ ROBERTO MANTOVANI BARBOSA (CPF Nº 423.452.518-
91); BERENICE YOUQUELSOU BARBOSA (CPF Nº 031.980.648-05) - EXEQUENTE: BANCO 
VOLKSWAGEN S/A (CNPJ Nº 59.109.165/0001-49) - INTERESSADOS: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SÃO PAULO (CNPJ nº 46.395.000/0001-39). O 1º leilão terá início em 02 DE MARÇO DE 2022 a partir das 15h30min 
com encerramento às 15h30min em 07 DE MARÇO DE 2022 com lances a partir do valor de avaliação atualizada. 
Caso não haja lance no 1º Leilão, seguirá sem interrupção o 2º leilão que se encerrará em 30 DE MARÇO DE 2022 
a partir das 15h30min, com lances a partir de 50% (cinquenta por cento) da avaliação atualizada. BEM: Duas casas 
contiguas, gêmeas, com dois pavimentos, e com porão alto, situadas na Rua Helvetia nºs 466 e 452, antigos nºs 64-A e 
64, no 11ª Subdistrito – Santa Cecília, e seu respectivo terreno com a área de 643,80m2, confi nando com propriedade 
de Dª Amalia Camargo e, com o prédio nº 440 da rua Helvetia e, pelos fundos, com propriedade de Hermes Alves Lima 
Junior e sua mulher, Objeto da Matrícula nº 48.168 do 2º Cartório de Registro de Imóveis da Capital de São Paulo/
SP. Para consultar o edital na íntegra e outras informações, acesse www.webleiloes.com.br.

www.webleiloes.com.br

EDITAL DE PRAÇA - Processo nº 0020681-17.2012.8.26.0019 – EXEQUENTE: CECILIA MATEUCCE 
TONON (CPF/MF 115.581.468-14). EXECUTADOS: JOSE DONIZETE PIRES SERRALHERIA ME (CNPJ 
nº 13.794.928/0001-37); GLÓRIA DE FATIMA DA SILVA PIRES (CPF nº 115.164.948-14); JOSE DO-
NIZETE PIRES (CPF nº 017.407.498-04). INTERESSADA: PREFEITURA DE AMERICANA (CNPJ/MF 

45.781.176/0001-66). O 1º leilão terá início em 04 de outubro de 2021 a partir das 14:00 horas com encerramento às 
14:00 horas em 07 de outubro de 2021 com lances a partir do valor de avaliação atualizada. Caso não haja lance no 
1º Leilão, seguirá sem interrupção o 2º leilão que se encerrará em 27 de outubro de 2021 a partir das 14:00 horas, 
com lances a partir de 70% (setenta por cento) da avaliação atualizada. BEM: Um lote de TERRENO URBANO, sob 
nº 4-A, da quadra “S”, situado no loteamento denominado “São Luiz”, em Americana, na Rua Francisco de Campos Fi-
lho; com uma área de 171,00 metros quadrados, objeto da matrícula nº 112.631 do CRI da Comarca de Americana/
SP. Para consultar o edital na íntegra e outras informações, acesse www.webleiloes.com.br. 

www.webleiloes.com.br
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EDITAL DE PRAÇA - Processo 0028662-57.2006.8.26.0068 – Executado: Leandro Julio do Nascimento 
(CPF nº 105.223.578-65) e Adriana Schroeder do Nascimento (CPF nº 016.532.659-09) – Exequente: 
Condominio Morada do Sol (CNPJ nº 59.055.129/0001-40)- Interessado: Prefeitura do Município de 
Barueri/SP (CNPJ nº 46.523.015/0001-35) e Gemini Empreendimentos Imobiliários S/C Ltda. (CNPJ nº 

49.337.447/0001-40). O 1º leilão terá início em 02 DE MARÇO DE 2022 às 14h00min com encerramento em 07 DE 
MARÇO DE 2022 às 14h00min com lances a partir do valor de avaliação atualizada. Caso não haja lance no 1º Leilão, 
seguirá sem interrupção o 2º leilão que se encerrará em 30 DE MARÇO DE 2022 às 14h00min, com lances a partir de 
60% (sessenta por cento) da avaliação atualizada. BEM: Direitos decorrentes do compromisso de compra e venda 
sobre o imóvel constituído pelo lote 04, da quadra “M”, sito no loteamento denominado “Morada do Sol” no Distrito e 
Município de Santana de Parnaíba, Comarca de Barueri, Estado de São Paulo, Km 40,5 da Rodovia Presidente Cas-
telo Branco, ccom total de 1.270,74m². Objeto da Matrícula - Mãe nº 15.418 do Cartório de Registro de Imóveis de 
Barueri/SP. Para consultar o edital na íntegra e outras informações, acesse www.webleiloes.com.br. 

www.webleiloes.com.br
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EDITAL DE PRAÇA - Processo 0034600-43.2020.8.26.0100 – EXEQUENTE: RODRIGO AMADEU DE 
OLIVEIRA (CPF: 295.690.848-0). EXECUTADOS: TRIADE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOLTDA 
(CNPJ: 03.641.101/0001-30), TRIADE SPE001 NOVA UTINGA LTDA (CNPJ: 13.457.041/0001-53) e TAVA-
RESDE ALMEIDA PARTICIPAÇÕES LTDA (CNPJ: 3.179.511/0001-89). INTERESSADOS: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ/SP (CNPJ Nº 016.125.11/0001-27). O 1º leilão terá início em 02 de março 

de 2022 às 15h00min com encerramento em 07 de março de 2022 às 15h00min com lances a partir do valor de 
avaliação atualizada. Caso não haja lance no 1º Leilão, seguirá sem interrupção o 2º leilão que se encerrará em 30 de 
março de 2022 às 15h00min, com lances a partir de 60% (sessenta  por cento) da avaliação atualizada. BEM: LOTE 
1 - Apartamento nº 73,localizado no 7º andar do “Edifício Itu”, integrante do Conjunto Habitacional “ResidencialNova 
Utinga” conjunto “B”, situado na Avenida Sapopemba nº 1.601, Jardim Utinga, nestacidade, possuindo a área privativa 
de 62,900m2, área comum de 19,397m2, estando nestaincluída uma vaga de garagem indeterminada, perfazendo 
uma área total construída de82,297m2, correspondendo-lhe uma fração ideal no todo do terreno e nas demais coisas 
deuso comum no todo do conjunto igual a 0,0017361 ou 017361%. O conjunto “B” doempreendimento “Residencial 
Nova Utinga”, do qual o Edifício Itú é integrante, foi construídosobre o terreno de 20.818,65m2. Objeto da Matrícula 
nº 85.556 do 2° Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Santo André/SP. LOCALIZAÇÃO Avenida Sapopem-
ba nº 1.601, Jardim Utinga, Santo André/SP – CEP: 09250-301. VALOR DE AVALIAÇÃO: R260.000,00 (duzentos e 
sessenta mil reais), em junho de 2021. VALOR DE AVALIAÇÃO ATUALIZADO: R$ 277.181,80 (duzentos e setenta e 
sete mil, cento e oiteenta e um reais e oitenta centavos), em janeiro de 2022, com base nos índices da Tabela Prática 
do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.LOTE 2 - Apartamento nº 73,localizado no 7º andar do “Edifício Soro-
caba” integrante do Conjunto Habitacional“Residencial Nova Utinga” conjunto “B”, situado na Avenida Sapopemba nº 
1.601, JardimUtinga, nesta Cidade, possuindo a área privativa de 62,900m2, área comum de 19,397m2,estando nesta 
incluída uma vaga de garagem indeterminada, perfazendo uma fração ideal notodo do terreno e nas demais coisas de 
uso comum no todo do conjunto igual a 0,0017361 ou0,17361%. O conjunto “B” do empreendimento “Residencial Nova 
Utinga”, do qual o EdifícioSorocaba é integrante, foi construída sobre o terreno de 20.818,65m2. Objeto da Matrícula 
nº 85.588 do 2° Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Santo André/SP LOCALIZAÇÃO Avenida Sapopem-
ba nº 1.601, Jardim Utinga, Santo André/SP – CEP: 09250-301. VALOR DE AVALIAÇÃO: R260.000,00 (duzentos e 
sessenta mil reais), em junho de 2021. VALOR DE AVALIAÇÃO ATUALIZADO: R$ 277.181,80 (duzentos e setenta e 
sete mil, cento e oiteenta e um reais e oitenta centavos), em janeiro de 2022 Para consultar o edital na íntegra e outras 
informações, acesse www.webleiloes.com.br.

www.webleiloes.com.br

EDITAL DE PRAÇA - Processo 0041307-61.2019.8.26.0100 – EXEQUENTE: YURI FERNANDO MONA-
CELLI (CPF Nº 368.041.478-12). EXECUTADOS: SANTO ANTONIO SPE EMPREENDIMENTOS IMOBI-
LIÁRIOS LTDA (CNPJ Nº 18.337.320/0001-05); BKO INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA (CNPJ 
Nº 08.375.456/0001-48) E JOE YAQUB KHZOUZ (CPF Nº 075.613.928-77). INTERESSADOS: BANCO 
TRICURY S/A (CNPJ Nº 57.839.805/0001-40) E PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO (CNPJ Nº 

46.395.000/0001-39). O 1º leilão terá início em 02 DE MARÇO DE 2022 a partir das 14h00min com encerramento às 
14h00min em 07 DE MARÇO DE 2022 com lances a partir do valor de avaliação atualizada. Caso não haja lance no 
1º Leilão, seguirá sem interrupção o 2º leilão que se encerrará em 30 DE MARÇO DE 2022 a partir das 14h00min, 
com lances a partir de 60% (sessenta por cento) da avaliação atualizada. BEM: Direitos que os executados possuem 
sobre “Um terreno situado na Rua Santo Antônio (onde existiam os prédios nº 246 e 258) e na avenida nove de julho 
(onde existiu o prédio nº 281), no 7º subdistrito – consolação, com a seguinte descrição: inicia-se a descrição deste 
perímetro no vértice 1, situado no alinhamento predial da avenida nove de julho (lado ímpar) divisa com o imóvel nº 
297, 301 e 305(transcrição nº 21.696) e distante 71,07m da confl uência do alinhamento predial da avenida nove de 
julho e o viaduto nove de julho; deste, segue com azimute de 71º33’38’’ e distância de 13,47m até o vértice 2; deste, 
defl ete à direita com ângulo interno de 178º14’11’’, e segue com azimute de 73º19’26’’ e distância de 5,60m até o 
vértice 3; deste, defl ete à esquerda com ângulo interno de 180º 01’53’’ e segue com azimute de 73º17’34’’ e distância 
de 6,68m até o vértice 4, confrontando nestes trechos com a avenida nove de julho; deste, defl ete à direita com 
ângulo interno de 87º22’57’’ e segue com azimute e 165º54’36’’ e distância de3,84m até o vértice 5; deste, defl ete à 
esquerda com ângulo interno de 181º54’49’’ e segue com azimute de 163º59’47’’ e distância de 60,68m até o vértice 
6, confrontando nestes trechos com o imóvel 259 (nº atual de frente para a avenida nove de julho) e 254 (nº atual de 
frente para a Rua santo Antônio) (transcrição nº 19.382); deste, defl ete à direita com ângulo interno de101º57’18’’ e 
segue com azimute de 242º02’29’’ e distância de 1,63m,confrontando com a Rua Santo Antônio até o vértice 7; deste, 
defl ete à direita e segue na distância de 15,40m, confrontando com a Rua Santo Antônio, deste, defl ete à direita e 
segue na distância de 41,80m; deste, defl ete à esquerda e segue com azimute de 268º42’21’’ e distância de 7,87m até 
o vértice 10,confrontando nestes trechos com imóvel objeto da matrícula nº 70.504; deste, defl ete à direita com ângulo 
interno de 107º06’01’’e segue com azimute de 341º36’20’’ e distância de 21,28m até o vértice1, confrontando com o 
imóvel nº 297,301 e 305(transcrição nº 21.696), ponto de início desta descrição, o qual faz ângulo interno de 90º02’42’’ 
com a corda do segmento 1-2, fechando o perímetro e encerrando a área de 1.302,42m2”. Inscrição Municipal sob 
nº 006.033.1044-3. Objeto da Matrícula nº 93.161, do 5º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo Capital/
SP. VALOR DE AVALIAÇÃO: R$ 28.700.000,00 (vinte e oito milhões e setecentos mil reais), em fevereiro/2020. 
VALOR DE AVALIAÇÃO ATUALIZADO: R$ 33.274.968,00 (trinta e três milhões, duzentos e setenta e quatro mil 
e novecentos e sessenta e oito reais), em janeiro de 2022, Para consultar o edital na íntegra e outras informações, 
acesse www.webleiloes.com.br.

www.webleiloes.com.br

EDITAL DE PRAÇA - Processo 0043917-23.2016.8.26.0224 – Executado: Imobiliaria Trabulsi Ltda 
(CNPJ: 60.760.824/0001-91) – Exequente: Condominio Edifi cio Ilha de São Sebastião e Ilha de Santo 
Amaro (CNPJ: 01.538.683/0001-06) - Interessado: Município de Guarulhos (CNPJ: 46.319.000/0001-50). 
O 1º leilão terá início em 02 de março de 2022 às 15h00min com encerramento em 07 de março de 2022 

às 15h00min com lances a partir do valor de avaliação atualizada. Caso não haja lance no 1º Leilão, seguirá sem 
interrupção o 2º leilão que se encerrará em 30 de março de 2022 às 15h00min, com lances a partir de 70% (setenta 
por cento) da avaliação atualizada. BEM: O apartamento nº 11, localizado no 1º andar ou 2º pavimento do Edifício 
Ilha de São Sebastião, Bloco I, situado na Avenida André Luiz, nº 784, no bairro do Picanço, perímetro urbano deste 
distrito, Município e Comarca de Guarulhos, Estado de São Paulo, com a área útil de 53,9000 m2; a área comum 
de 51,399 m2; a área total de 105,299 m2, cabendo a essa unidade uma vaga indeterminada, sujeita a atuação de 
manobrista, na garagem coletiva do conjunto, a ser ocupado por ordem de chegada. Objeto da Matrícula nº 114.554 
do 2º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Guarulhos. Contribuinte nº 081.60.94.0001.00.000-5 Valor 
de Avaliação: R$ 221.947,25 (Duzentos e vinte e um mil, novecentos e quarenta e sete reais e vinte e cinco centavos) 
em janeiro/2020 Valor de Avaliação Atualizado: R$ 255.947,60 (Duzentos e cinquenta e cinco mil, novecentos e qua-
renta e sete reais e sessenta centavos), em dezembro/2021 Para consultar o edital na íntegra e outras informações, 
acesse www.webleiloes.com.br.

www.webleiloes.com.br

  EDITAL DE PRAÇA - Processo 0058455-56.2017.8.26.0100 – Executado: Cepa Car Automóveis 
e Locadora Ltda Me (CNPJ 00.161.354/0001-18). – Exequente: GUILHERME GOMES PEREIRA 
(CPF nº 290.583.038-70), RODRIGO DA COSTA MARQUES (CPF nº 314.735.648-59) e HENRIQUE 
GIONGO MALUF (CPF nº 339.016.028-01) - Interessado: Prefeitura Municipal de São Paulo (CNPJ nº 

46.395.000/0001-39). O 1º leilão terá início em 02 DE MARÇO DE 2022 às 15h30min com encerramento em 07 
DE MARÇO DE 2022 às 15h30min com lances a partir do valor de avaliação atualizada. Caso não haja lance no 
1º Leilão, seguirá sem interrupção o 2º leilão que se encerrará em 30 DE MARÇO DE 2022 às 15h30min, com 
lances a partir de 50% (cinquenta por cento) da avaliação atualizada. BEM: IMÓVEL: Casa B, localizada com frente 
para a área comum, integrante do Condomínio Residencial Pasteur, situado na Avenida Pasteur, nº 262, Vila Matilde, 
contendo uma área privativa construída de 158,10 m², uma área comum de 33,33 m², uma área total de 191,43 
m². OBSERVAÇÕES: Conforme Laudo de Avaliação – Trata-se de sobrado que integra o Condomínio Residencial 
Pasteur, que foi construído e entregue aos proprietários no ano de 2011, e localiza-se à Avenida Pasteur, n° 262, 
Vila Matilde, São Paulo/SP. Objeto da Matrícula n° 154.475 do 16º Ofi cial de Registro de Imóveis de São Paulo/
SP, Contribuinte n° 058.149.0112-8. Valor de Avaliação: R$ 716.510,00 (Setecentos e dezesseis mil, quinhentos e 
dez reais), em Outubro de 2018. Valor de Avaliação Atualizado: R$ 858.587,70 (oitocentos e cinquenta e oito mil e 
quinhentos e oitenta e sete reais e setenta centavos), atualizado em Novembro de 2021. Para consultar o edital na 
íntegra e outras informações, acesse www.webleiloes.com.br.

www.webleiloes.com.br

EDITAL DE PRAÇA - Processo 0092015-52.2018.8.26.0100 – Executado: S.H. Inoue Saldão Me (CNPJ 
nº 17.569.126/0001-84), Satiko Hamada Inoue (CPF nº 670.917.178-72) e Carlos Massato Inoue (CPF 
nº 570.319.168-87). – Exequente: Vera Lúcia Constantino Monteiro Santos (CPF nº 152.940.018-02) - 
Interessado: Prefeitura Municipal de São Paulo/SP (CNPJ nº  46.395.000/0001-39).. O 1º leilão terá início 
em 02 de março de 2022 às 15h00min com encerramento em 07 de março de 2022 às 15h00min com 

lances a partir do valor de avaliação atualizado. Caso não haja lance no 1º Leilão, seguirá sem interrupção o 2º leilão 
que se encerrará em 30 de março de 2022 às 15h00min, com lances a partir de 50% (cinquenta  por cento) da 
avaliação atualizada. BEM: Uma casa situada à Rua César Pena Ramos, Limão, com área construída de 193,00m², 
área do terreno de 205,00m² e testada de 7,50. Composição:  Piso Indetermediário - 01 (uma) área para estaciona-
mento de 2 (dois) veículos, 01 (uma) sala de estar, 01 (uma) sala para TV, 01 (um) lavabo, 01 (uma) escada de acesso 
ao piso superior, 01 (uma) copa/cozinha, 01 (uma) área externa (lavanderia, churrasqueira, uma piscina desativada 
e uma escada que dá acesso ao piso inferior). Pavimento Inferior (Subsolo) - 01 (uma) lavanderia, 01 (um) quarto de 
serviço (depósito), 01 (um) banheiro de serviço, 01 (um) hall de distribuição, 01 (um) banheiro , 02 (dois) dormitórios, 
01 (uma) suíte, 01 (um) banheiro da suíte, 01 (um) closet e 01 (uma) sacada. Objeto da Matrícula Objeto da Matrí-
cula nº 44.558, do 8º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP, Inscrição Municipal nº 076.131.0031-6. 
Valor de Avaliação: Conforme laudo de avaliação R$ 881.000,00 (oitocentos e oitenta e um mil reais), em Agosto de 
2020. Valor de Avaliação Atualizado: R$ 952.315,94 (novecentos e cinquenta e dois mil, trezentos e quinze reais e 
noventa e quatro centavos), em Julho de 2021. Para consultar o edital na íntegra e outras informações, acesse www.
webleiloes.com.br.

www.webleiloes.com.br

EDITAL DE PRAÇA - Processo nº 0124971-15.2009.8.26.0011 – Executados: LUIZ ROBERTO TEREZO 
MENIN (CPF nº 011.120.968-41) e seu cônjuge, se casado for; UNICEL DO BRASIL TELECOMUNICA-
ÇÕES LTDA (CNPJ nº 05.958.690/0001-00) – Exequente: TIM CELULAR S/A. O 1º leilão ocorrerá a partir 
de 02 de março de 2022 às 15h00min e se encerrará em 07 de março de 2022 às 15h00min, com lances 
a partir do valor da avaliação judicial atualizada. Não havendo lance igual ao da avaliação atualizada ou 

superior nos três dias subsequentes ao início do 1º leilão, seguir-se-á sem interrupção o 2º leilão, iniciando-se 07 de 
março de 2022, às 15h01min, com encerramento em 30 de março de 2022 às 15h00min. O valor mínimo para venda 
em 2º leilão corresponderá a 56% (cinquenta e seis por cento) do valor da avaliação judicial atualizada. No caso de 
não ser realizado o Leilão nas datas acima designadas por motivo superveniente, fi ca desde já designado o primeiro 
dia útil subsequente para a sua realização. BEM: Lote e seu respectivo imóvel, localizado no lote nº 21 da quadra nº 5, 
do loteamento denominado Jardim Virgínia, situado na Praia da Enseada, Município e Comarca de Guarujá/SP, área 
de 643,00m², no terreno tem uma residência de luxo, objeto da matrícula nº 51.676 do Cartório de Registro de Imó-
veis de Guarujá/SP. Para consultar o edital na íntegra e outras informações, acesse www.webleiloes.com.br. 

www.webleiloes.com.br

EDITAL DE PRAÇA - Processo 0649614-19.2000.8.26.0100– Executados: ACÁCIO LUIZ CAUTELLA 
PELEGRINI (CPF Nº 821.713.518-56) E MARA REGINA VALLINO PELEGRINI (CPF Nº 045.111.858-83). 
– Exequente: FUNDAÇÃO DOS ECONOMÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF (CNPJ Nº 00.436.923/0001-90)- 
Interessado: . PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO (CNPJ Nº 46.588.950/0001-80O 

1º leilão terá início em 02 de março de 2022 às 14h00min com encerramento em     07 de março de 2022 às 14h00min 
com lances a partir do valor de avaliação atualizada. Caso não haja lance no 1º Leilão, seguirá sem interrupção o 2º 
leilão que se encerrará em 30 de março de 2022 às 14h00min, com lances a partir de 60% (sessenta por cento) 
da avaliação atualizada. BEM: Um apartamento nº 91, localizado no 9º andar, do Edifício Flamboyant sito à rua Jorge 
Tibiriçá nº 2737, situado no primeiro subdistrito desta cidade, município e comarca de São José do Rio Preto, com uma 
área útil de construção de 159,16m², área comum de 45,239m² e área total de 204,399m², correspondendo-lhe uma 
fração ideal de 34,003m², equivalente à 3,5944% do terreno com uma taxa de participação condominial de 3,594%. 
Objeto da Matrícula nº 62.189 do 01º Cartório de Registro de Imóveis de São José do Rio Preto/SP. Inscrição 
Municipal nº 01.01863/017.  VALOR DE AVALIAÇÃO: R$ 371.930,79 (trezentos e setenta e um mil, novecentos e 
trinta reais e setenta e nove centavos), em julho de 2018. VALOR DE AVALIAÇÃO ATUALIZADO: R$ 511.619,34 
(quinheitos e onze mil, seiscentos e dezenove reais,  trinta e quatro centavos), atualizados em outubro de 2021 
Para consultar o edital na íntegra e outras informações, acesse www.webleiloes.com.br.

www.webleiloes.com.br

 EDITAL DE PRAÇA - Processo 0738769-04.1998.8.26.0100 – Executados: Espólio de Antranic Djrd-
jran (CPF nº 027.785.908-00), Dikran Djrdrjan (CPF nº 254.178.318-32), Elisabeth Djrdrjan (CPF nº 
133.764.538-96), Luciana Djrdrjan Kacherian (CPF nº 098.018.608-4), Alessandra Djrdrjan Gomez (CPF 
nº 218.583.368-56), Vanessa Braganti Djrdrjan (CPF nº 264.844.648-63), Neusa de Lourdes Braganti 
Djrdrjan (CPF nº 265.944.718-72), Cândido de Abreu (CPF nº 091.456.178-21) e Alex Linn (CPF nº 

135.900.428-93) – Exequentes: Jucileide Araújo de Almeida Smidi (CPF nº 089.896.828-35) e Amália Mohamed 
Smidi (CPF nº 027.268.858-45)- Interessados: Guilherme Chaves Sant’anna (OAB/SP nº 100.812), Raquel Firmia-
na Anchieta Scandiuzzi (050.637.798/91) e Prefeitura do Município de São Paulo/SP. O 1º leilão terá início em 02 
de março de 2022 às 14h30min com encerramento em 07 de março de 2021 às 14h30min com lances a partir do 
valor de avaliação atualizada. Caso não haja lance no 1º Leilão, seguirá sem interrupção o 2º leilão que se encerrará 
em 30 de março de 2022 às 14h30min, com lances a partir de 50% (cinquenta por cento) da avaliação atualizada. 
BEM: Lote 1 - Direitos que os executados possuem sobre um prédio, contendo: loja, sobreloja, um salão e respectivas 
instalações sanitárias, situando a rua General Câmara nº 8 e 10, com três pisos, no perímetro urbano desta Comarca 
e seu terreno, que mede: 9,53 metros de frente; 36,70 metros da frente aos fundos de ambos os lados e 9,30 metros 
nos fundos, encerrando a área de 345,00 m².Observações: Conforme laudo de avaliação, a edifi cação tem o formato 
retangular, com três pisos com área útil de 1007,14m². Lote 2 - Um prédio, com todos os seus acessórios, depen-
dências e benfeitorias, sob nº 168, 170baixos e 172altos, da rua João Pessoa, no perímetro urbano desta comarca e 
seu respectivo terreno, que mede: 11,50 metros de frente, igual metragem na linha dos fundos; por 50,70 metros da 
frente aos fundos, de ambos os lados, encerrando a área de 583,05m². Observações: Conforme laudo de avaliação, 
a edifi cação tem o formato retangular, com dois pisos com a área útil de 701,81m². Objeto da Matrícula Lote 1 - nº 
14.505, do 01º Cartório de Registro de Imóveis de Santos/SP, Inscrição Municipal sob nº 25.023.003.000. Objeto 
da Matrícula Lote 2 - nº 21.557, do 01º Cartório de Registro de Imóveis de Santos/SP, Inscrição Municipal sob nº 
26.023.010.000. Para consultar o edital na íntegra e outras informações, acesse www.webleiloes.com.br. 

www.webleiloes.com.br

EDITAL DE PRAÇA - Processo 1000114-33.2016.8.26.0204 – Executado: Jose Darci Camargo Ju-
nior Mei (CNPJ nº 06.890.517/0001-80); – Exequente: Fort Luz Materiais Elétricos Ltda (CNPJ nº 
01.146.886/0001-49); - Interessado: JOSÉ DARCI CAMARGO JUNIOR (CPF nº 281.143.508-57); Banco 
do Brasil S/A (CNPJ Nº 00.000.000/0001-91); MISTERAÇO COMERCIAL E IMPORTADORA DE AÇÃO 
LTDA; Banco Santander (Brasil) S.A. (CNPJ Nº 90.400.888/0001-42); Romullo Alberto Biondo Tassoni 

Filho; Geraldina Garcia; Prefeitura Municipal de General Salgado (CNPJ Nº 45.660.610/0001-50); União - Fa-
zenda Nacional (cnpj: 00.394.460/0216-53). O 1º leilão terá início em 06 de Setembro de 2021 às 15h30min com 
encerramento em 09 de Setembro de 2021 às 15h30min com lances a partir do valor de avaliação atualizada. Caso 
não haja lance no 1º Leilão, seguirá sem interrupção o 2º leilão que se encerrará em 29 de Setembro de 2021 às 
15h30min, com lances a partir de 70% (setenta por cento) da avaliação atualizada. BEM: Terreno com área de 
35.011,11m², possuindo uma área construída de 4.430,90m², com a seguinte composição: galpão industrial que con-
tém três complexos de banheiros coletivos parcialmente concluídos, estacionamento pavimentado e sua respectiva 
portaria, com guarita, escritório e banheiro, localizado na Estância São Francisco, Fazenda Limoeiro, General Salgado/
SP Objeto da Matrícula 5.580 do Cartório de Registro de Imóveis de General Salgado/SP. NIRF Nº 0.749.253-7 
Valor de Avaliação: R$ 7.117.095,22 (sete milhões, cento e dezessete mil, noventa e cinco reais e vinte e dois cen-
tavos) em janeiro de 2021 Valor de Avaliação Atualizado: R$ 7.398.334,00 (sete milhões, trezentos e noventa e oito 
mil e trezentos e trinta e quatro centavos) até julho de 2021 Para consultar o edital na íntegra e outras informações, 
acesse www.webleiloes.com.br.

www.webleiloes.com.br

EDITAL DE PRAÇA - Processo nº 1000137-83.2018.8.26.0082 – Executados: DAIZO MOREIRA DE MO-
RAES (CPF/MF 698.207.408-00); MARIA LUCIA ROCHA DE MORAES (CPF/MF 146.668.928-50); Inte-
ressada: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOITUVA (CNPJ/MF 46.634.499/0001-90) – Exequente: CONDO-
MÍNIO CHÁCARA RANCHO DOS ARCOS (CNPJ/MF 50.825.892/0001-38).  A 1ª PRAÇA que ocorrerá a 
partir de 02 de março de 2022 às 14h00min e se encerrará em 07 de março de 2022, às 14h00min. Não 

havendo lance igual ou superior ao valor de avaliação nos três dias subsequentes ao início da 1ª Praça, a 2ª PRAÇA 
seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se em 07 de março de 2022, às 14h01min e se encerrará em  30 de março 
de 2022, às 14h00min. O valor mínimo para venda em 2ª Praça corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor 
da avaliação judicial atualizada. BEM: LOTE DE TERRENO Nº 67, da Quadra “H”, situado na cidade de Boituva-SP, 
no Loteamento denominado “Chácara Rancho dos Arcos”, com área total de área de 2.786,56m². Foi construído o 
prédio nº 322 (residência) com a área edifi cada de 584,00m² com frente para a Alameda das Margaridas, objeto da 
matrícula  3.712 do Cartório de Registro de Imóveis de Boituva/SP. Para consultar o edital na íntegra e outras 
informações, acesse www.webleiloes.com.br. 

www.webleiloes.com.br

EDITAL DE PRAÇA - Processo 1000805-82.2018.8.26.0590 – Executado: Keyla Cruz Campanelli (CPF 
nº 169.581.188-71) e Marcos Campanelli Pucci (CPF nº 152.713.118-13) – Exequente: Condomínio Edi-
fício Petite Maison (CNPJ nº 05.278.790/0001-95) - Interessado: Prefeitura do Município de São Vicen-
te/SP (CNPJ nº 46.177.523/0001-09). O 1º leilão terá início em 02 de março de 2022 às 14h00min com 
encerramento em 07 de março de 2022 às 14h00min com lances a partir do valor de avaliação atualizada. 

Caso não haja lance no 1º Leilão, seguirá sem interrupção o 2º leilão que se encerrará em 30 de março de 2022 às 
14h00min, com lances a partir de 60% (sessenta por cento) da avaliação atualizada. BEM: O apartamento nº 407, 
localizado no 4º andar ou 5º pavimento do Edifício Petite Maison, situado na rua Cândido Rodrigues, nºs 274/284, nes-
ta cidade e comarca de São Vicente, com uma área útil de 35,6700 m2; Objeto da Matrícula nº 129.830 do Cartório 
de Registro de Imóveis de São Vicente/SP. Inscrição Municipal nº 14.00066-0081-00284-092 Valor de Avaliação: 
R$ 136.667,00 (cento e trinta e seis mil, seiscentos e sessenta e sete reais), em outubro de 2021. Valor de Avaliação 
Atualizado: R$ 138.252,34 (cento e trinta e oito mil, duzentos e cinquenta e dois reais e trinta e quatro centavos), atua-
lizado em novembro de 2021. Para consultar o edital na íntegra e outras informações, acesse www.webleiloes.com.br.

www.webleiloes.com.br

EDITAL DE PRAÇA - Processo 1001233-64.2018.8.26.0590 – Executado: Construtora Albu Ltda, 
(CNPJ nº 61.836.730/0001-11), na pessoa de Samuel Dias Ribeiro (CPF nº 301.449.558-14), Espólio 
de Janete Gomes Alvarez, Hayme Arruma Alvarez. – Exequente: Condominio Edifi cio Albu (CNPJ nº 
21.925.905/0001-42) - Interessado: Sophia Arruda Alvarez (CPF nº 335.178.498-80), e Prefeitura Munici-
pal de São Vicente (CNPJ nº 46.177.523/0001-09)02 de março de 2022 às 15h30min com encerramento 

em 07 de março de 2022 às 15h30min com lances a partir do valor de avaliação atualizada. Caso não haja lance no 
1º Leilão, seguirá sem interrupção o 2º leilão que se encerrará em 30 de março de 2022 às 15h30min, com lances a 
partir de 60% (sessenta por cento) da avaliação atualizada. BEM: O apartamento nº 2, situado no pavimento térreo 
do Prédio nº 2.081 da Rua Frei Gaspar, no Parque São Vicente, na cidade e comarca de São Vicente, possui a área 
útil privativa de 78,61 m² e área de garagem de 11,52 m². É de uso exclusivo desta unidade e à mesma fi ca vinculada, 
a vaga de garagem sob nº 4, situada no subsolo. Observações: Conforme avaliações, 03 dormitórios, sendo um deles 
suíte, sala de estar, cozinha, banheiro social, banheiro de serviço, área de serviço e 01 vaga de garagem sob nº 04. 
Objeto da Matrícula nº 143.397 do Cartório de Registro de Imóveis de São Vicente/SP, Inscrição Municipal sob 
nº 36-00324-0046-02081-003. Para consultar o edital na íntegra e outras informações, acesse www.webleiloes.com.br.

www.webleiloes.com.br

EDITAL DE PRAÇA - Processo 1002099-25.2017.8.26.0132 – EXEQUENTE: IRACEMA GAVIOLI VIEIRA 
(CPF: 737.036.138-15). EXECUTADO: MARIA DE LOURDES COMASSUTTI FRIAS (CPF Nº 080.704.888-
75). INTERESSADOS: ANDRESA FRIAS PENHALVE (CPF/MF nº 213.820.548-74); ANGELO FRIAS PE-
NHALVEL FILHO e PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVA (CNPJ Nº 46.395.000/0001-39). ADVO-
GADOS: PAULO HENRIQUE BAPTISTA MELO (OAB 208271/SP) E LADANIR MORAES DE MELO (OAB 

93520/SP). O 1º leilão terá início em 02 de março de 2022 às 15h00min com encerramento em 07 de março de 
2022 às 15h00min com lances a partir do valor de avaliação atualizado. Caso não haja lance no 1º Leilão, seguirá 
sem interrupção o 2º leilão que se encerrará em 30 de março de 2022 às 15h00min, com lances a partir de 50% 
(cinquenta  por cento) da avaliação atualizada. BEM: Uma casa de moradia de tijolos e telhas, sob n° 817; contendo 
5 – (cinco) cômodos e dea, digo, e demais melhoramentos existentes, edifi cada em um terreno que mede dez (10) 
metros de frente para a rua Municipal, por 34,00 – (trinta e quatro) metros da frente aos fundos, confrontando-se, pela 
frente com a aludida Rua Municipal; por um lado com Eustáchio Pagani; de outro lado com Aurélio, digo, com Aurélio 
Prieto Ramon e nos fundos com Miguel Hernandes Dias; que nos fundos do terreno existente um barracão de tábuas, 
coberto com telhas; bens esses situados à rua Municipal n° 817, nesta cidade e que constituem remanescente de 
maior porção. Objeto da Matrícula nº 4.180 do 2° Cartório de Registro de Imóveis de Catanduva/SP, Contribuinte 
nº 710465004201001. Valor de Avaliação: Conforme laudo de avaliação R$ 881.000,00 (oitocentos e oitenta e um 
mil reais), em Agosto de 2020. Valor de Avaliação Atualizado: R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), em 
outubro de 2019. VALOR DE AVALIAÇÃO ATUALIZADO: R$ 410.911,44 (quatrocentos e dez mil, novecentos e onze 
reais e quarenta e quatro centavos), em dezembro de 2021. Para consultar o edital na íntegra e outras informações, 
acesse www.webleiloes.com.br.

www.webleiloes.com.br

EDITAL DE PRAÇA - Processo 1004212-74.2015.8.26.0114 – Executado: Joaquim Viana da Silva (CPF 
nº 172.023.238-50) – Exequente: Condomínio Conjunto Residencial Altos de São Bernardo (CNPJ nº 
12.577.525/0001-73) - Interessado: Prefeitura do Municipio de Campinas/SP. O 1º leilão terá início em 
02 de março de 2022 às 15h00min com encerramento em 07 de março de 2022 às 15h00min com lances 
a partir do valor de avaliação atualizada. Caso não haja lance no 1º Leilão, seguirá sem interrupção o 2º 

leilão que se encerrará em 30 de março de 2022 às 15h00min, com lances a partir de 60% (sessenta por cento) da 
avaliação atualizada. BEM: Direitos de uma unidade autônoma designada por apartamento nº 24, Tipo 01, localizado 
no 2º andar da TORRE “01”, do CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ALTOS DE SÃO BERNARDO situado na Rua Dr. Alves 
do Banho, nº 796, nesta cidade, com as seguintes áreas: útil de 71,4000m²; comum de 49,0223m², total de 120,422m² 
e fração ideal de 41,3904m², total de 120,4223m² e fração ideal de 41,3904m² ou 0,3643% no terreno onde foi construí-
do o condomínio. Objeto da Matrícula nº 178.394 do 3º Cartório de Registro de Imóveis de Campinas/SP.. Valor 
de Avaliação: R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais), julho/2020. Valor de Avaliação Atualizado: R$ 
520.853,72 (quinhentos e vinte mil, oitocentos e cinquenta e três reais e setenta e dois centavos), atualizado em janeiro 
de 2022. Para consultar o edital na íntegra e outras informações, acesse www.webleiloes.com.br.

www.webleiloes.com.br

EDITAL DE PRAÇA - Processo 1004625-74.2016.8.26.0010/01 – Executado: Eduardo Alexandre 
Fiorotto (CPF: 237.708.806-68) – Exequente: Condomínio Edifício Laranjal (CNPJ: 66.669.334/0001-60) 
- 1º leilão terá início em 02 de março de 2022 às 15h30min com encerramento em 07 de março de 2022 
às 15h30min com lances a partir do valor de avaliação atualizada. Caso não haja lance no 1º Leilão, seguirá 
sem interrupção o 2º leilão que se encerrará em 30 de março de 2022 às 15h30min, com lances a partir de 

50% (cinquenta por cento) da avaliação atualizada. BEM: Direitos decorrente de um contrato de promessa de com-
pra e venda sobre o apartamento nº 101 localizado no 10º andar do CONDOMÍNIO EDIFÍCIO LARANJAL, situado na 
Rua laranjal nº 146, no 18º subdistrito Ipiranga, contendo área útil de 55,4240m², a área comum de 37,580m², incluído 
o direito de uso 1 vaga de garagem para estacionamento e guarda de 1 automóvel de passeio, em local indeterminado, 
sujeito ao uso de manobrista, na garagem coletiva descoberta, perfazendo a área de 93,020m² Objeto da Matrícula 
nº 111.597 do 6º CRI da Comarca de São Paulo, Contribuinte s/n (desatualizado e/ou não identifi cado) Valor de 
Avaliação: R$ 296.300,00 em novembro/2021. Valor de Avaliação Atualizado: R$ 300.970,06 em janeiro/2022. Para 
consultar o edital na íntegra e outras informações, acesse www.webleiloes.com.br.

www.webleiloes.com.br

EDITAL DE PRAÇA - Processo 1005224-82.2018.8.26.0320 – Executado: Andréia Raquel de Oli-
veira (CPF nº 316.279.478-17) – Exequente: Ótimo Empreendimentos imobiliários Ltda (CNPJ nº 
05.037.133/0001-56)- Interessado: Prefeitura Municipal de Limeira (CNPJ nº 45.132.495/0001-40). O 1º 
leilão terá início em 02 DE MARÇO DE 2022 às 14h00min com encerramento em 07 DE MARÇO DE 2022 
às 14h00min com lances a partir do valor de avaliação atualizada. Caso não haja lance no 1º Leilão, seguirá 

sem interrupção o 2º leilão que se encerrará em 30 DE MARÇO DE 2022 às 14h00min, com lances a partir de 50% 
(cinquenta por cento) da avaliação atualizada. BEM: Direitos que a executada possui sobre o lote de terreno sob nº 
18, da quadra D, na Rua Lázaro Alves, 135, Residencial Florescer - CEP 13495-000, Iracemapolis-SP, contendo uma 
área total de 194,59 metros quadrados. Observações: Conforme consta no laudo de avaliação, em referido lote de ter-
reno encontra-se uma edifi cação com aproximadamente 130,00 m² de área construída composta de 16 cômodos a sa-
ber: seis quartos, 1 sala, quatro cozinhas, quatro WC e uma garagem. Objeto da Matrícula nº 97.837 do 2º Cartório 
de Registro de Imóveis de Limeira/SP. Inscrição Municipal nº 11.267-2. VALOR DE AVALIAÇÃO: R$ 140.000,00 
(cento e quarenta mil reais), em fevereiro de 2021. VALOR DE AVALIAÇÃO ATUALIZADO: R$ 152.694,28 (cento e 
cinquenta e dois mil, seiscentos e noventa e quatro reais e vinte e oito centavos), atualizado em dezembro de 
2021. Para consultar o edital na íntegra e outras informações, acesse www.webleiloes.com.br. 

www.webleiloes.com.br

EDITAL DE PRAÇA - PROCESSO 1005521-26.2017.8.26.0320 - EXECUTADO: JUSCELINO MACHADO 
ALMEIDA (CPF nº 140.444.798-95) - INTERESSADOS: PREFEITURA DE CORONEL FABRICIANO - MG 
(CNPJ: 19.875.046/0001-82) - EXEQUENTE: NAIR SANTA DA SILVA ALMEIDA (CPF nº 708.354.386-
00). O 1º leilão terá início em 02/03/2022 a partir das 14:30 horas com encerramento às 14:30 horas em 

07/03/2022 com lances a partir do valor de avaliação atualizada. Caso não haja lance no 1º Leilão, seguirá sem 
interrupção o 2º leilão que se encerrará em 30/03/2022 a partir das 14:30 horas. O valor mínimo para venda em 2ª 
Praça corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial atualizada. BENS: LOTE 01: Um 
lote de terreno, nº 25, da quadra nº 02, situado no Bairro Morada do Vale, no Município de Coronel Fabriciano/MG. 
Contribuinte nº 01-04-096-0372-001. LOTE 02: Um lote de terreno, situado ao lado do nº 362da Rua Vale do Paracatu, 
com terreno em declive, medindo de 300,00m². LOTE 03: Um Veículo VW/Parati, Placas GXU 2176. Para consultar 
o edital na íntegra e outras informações, acesse www.webleiloes.com.br.

www.webleiloes.com.br

 EDITAL DE PRAÇA - Processo 1006655-21.2017.8.26.0019 – Executados: ROBSON LEANDRO SCORI-
SA LOPES (CPF Nº 292.661.038-61) – Exequente: ALEX APARECIDO UETUKI (CPF Nº 259.908.038-00)- 
Interessado: SAMUEL TAKESHITA (CPF Nº 660.958.838-49) e sua mulher SANDRA REGINA COLLUCCI 
TAKESHITA; PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE SALTO (CNPJ Nº 46.634.507/0001-06). A 1ª 
PRAÇA que ocorrerá a partir de 02 de Março de 2022 às 15h30min e se encerrará em 07 de Março de 

2022 às 15h30min. Não havendo lance igual ou superior ao valor de avaliação nos três dias subsequentes ao início 
da 1ª Praça, a 2ª PRAÇA seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se em 07 de Março de 2022 às 15h31min e se 
encerrará em 30 de Março de 2022 às 15h30min, com lances a partir de 60% (sessenta por cento) da avaliação 
atualizada. BEM: Uma casa residencial de um lote de terreno sob n° 01, da quadra D, situado nesta cidade do Distrito 
Industrial, objeto da matrícula 10.715 do CRI da Comarca de Salto/SP. Objeto de matrícula nº 10.715 do Cartório de 
Registro de Imóveis de Salto. Cadastro municipal nº 01.02.0130.0010.001. Observação: I- Segundo extraído do 
Auto de Retifi cação de Penhora e avaliação, consta no terreno uma construção precária de uma pequena casa. Para 
consultar o edital na íntegra e outras informações, acesse www.webleiloes.com.br. 

www.webleiloes.com.br

EDITAL DE PRAÇA - Processo 1007669-15.2016.8.26.0362 – EXEQUENTE: CONDOMÍNIO RESIDEN-
CIAL MOGI GUAÇU I - MOACIR GUZONI (CNPJ Nº 4.922.139/0001-05). EXECUTADO: SONIA REGI-
NA AMBROSIO (CPF Nº 102.378.678-85). INTERESSADOS: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CNPJ Nº 
00.360.305/0001-04) E PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU (CNPJ Nº 45.301.264/0001-13). O 1º 
leilão terá início em 02 de março de 2022 às 15h00min com encerramento em 07 de março de 2022 às 

15h00min com lances a partir do valor de avaliação atualizada. Caso não haja lance no 1º Leilão, seguirá sem inter-
rupção o 2º leilão que se encerrará em 30 de março de 2022 às 15h00min, com lances a partir de 50% (cinquenta 
por cento) da avaliação atualizada. BEM: Direitos que a executada possui sobre a unidade autônoma, designada 
apartamento nº ”12”, no pavimento térreo, “Tipo 1” do “Bloco 27”, do Condomínio Residencial Mogi Guaçu I, situado 
na Estrada Municipal Joaquina Maria de Arruda, nº 900, nesta cidade e comarca, composta por sala, dois dormitórios, 
banheiro, cozinha e área de serviço, com a área real privativa ou útil de 44,83m²; área real comum de 2,1684m²; área 
real total de 46,9984m²; correspondendo-lhe a fração ideal de 0,002466% do terreno e de coisa de uso comum do Re-
sidencial, com direito a uma vaga indeterminada para estacionamento de um veículo de passeio, que não ultrapasse a 
demarcação da mesma, localizada no térreo. Objeto da Matrícula nº 50.879, do Cartório de Registro de Imóveis de 
Mogi Guaçu/SP. LOCALIZAÇÃO: Rua Joaquina Maria de Arruda, nº 900, Mogi Guaçu – SP. VALOR DE AVALIAÇÃO: 
R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), em setembro/2017. VALOR DE AVALIAÇÃO ATUALIZADO: R$ 94.896,45 
(noventa e quatro mil, oitocentos e noventa e seis reais e quarenta e cinco centavos), em janeiro de 2022. Para 
consultar o edital na íntegra e outras informações, acesse www.webleiloes.com.br.

www.webleiloes.com.br

 EDITAL DE PRAÇA - Processo nº 1009257-10.2015.8.26.0001 – Requerido: LUCIANO DE OLIVEIRA 
SOUZA (CPF Nº 832.104.666-53) – Requerente: VALDIR DE OLIVEIRA SOUZA (CPF Nº 840.068.386-20). 
O 1º leilão terá início em 02 de Março de 2022 a partir das 15:30min com encerramento às 15:30min em 07 
de Março de 2022 com lances a partir do valor de avaliação atualizada. Caso não haja lance no 1º Leilão, 
seguirá sem interrupção o 2º leilão que se encerrará em 30 de Março de 2022 a partir das 15:30min, com 

lances a partir de 60% (sessenta por cento) da avaliação atualizada. BEM: Casa localizada na Rua Miguel Gomes, 
75 – Jardim Jaçanã, 22º Subdistrito – Tucuruvi, São Paulo/SP – CEP: 02318-290, com área de 150,00m². Objeto da 
Matrícula nº 130.742 do 15º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP. Para consultar o edital na íntegra 
e outras informações, acesse www.webleiloes.com.br.

www.webleiloes.com.br

EDITAL DE PRAÇA - Processo 1013565-39.2016.8.26.0362 – Executado: Danielle Pereira Stanguini-ME 
(CNPJ nº 11.278.206/0001-02) representada por Douglas Bernardes de Souza (CPF nº 302.729.978-
07) – Exequente: Visionário Consultoria - EIRELI (CNPJ nº 15.706.869/0001-23) - Interessado: Carlos 
Alberto Pedrini Camargo (CPF nº 171.986.688-01). O 1º leilão terá início em 02 DE MARÇO DE 2022 às 

15h30min com encerramento em 07 DE MARÇO DE 2022 às 15h30min com lances a partir do valor de avaliação 
atualizada. Caso não haja lance no 1º Leilão, seguirá sem interrupção o 2º leilão que se encerrará em 30 DE MARÇO 
DE 2022 às 15h30min, com lances a partir de 60% (sessenta por cento) da avaliação atualizada. BEM: IMÓVEL: 
LOTE DE TERRENO sob n° 15 da QUADRA “E”, do loteamento denominado “JARDIM YPE VII”, situado na cidade 
e comarca e Mogi Guaçu/SP, com a área de 207,57 metros quadrados. OBSERVAÇÕES: I - Consta na matrícula do 
imóvel, AV.02 – DENOMINAÇÃO DE RUA, para fi car constando que a Rua “06” e a Rua “02”, do loteamento “JARDIM 
YPÊ VII”, atualmente denominam-se “RUA LAUDELINA AUGUSTO DA SILVA” e “RUA ANTONIO AMÉRICO DINIZ”; 
AV.04 – CORREÇÃO, para constar que a Rua “02” do loteamento “JARDIM YPÊ VII”, denomina-se “RUA ANTONIO 
AMÉRICO DINIZ FILHO” e não como constou da averbação n° 02; AV.05 – CONSTRUÇÃO, consta que no imóvel foi 
edifi cado um prédio residencial, com 67,07m² de área construída, que recebeu o n° 171 da Rua Laudelina Augusto da 
Silva, esquina com Rua Antônio Américo Diniz Filho. II – CONSTATAÇÃO em vistoria conforme fl s. 114/115 dos autos, 
imóvel ampliado com uma construção nos fundos, conforme informações do setor de cadastro da Prefeitura Municipal 
de Mogi Guaçu/SP, o imóvel tem, hoje, 116,70 m² de construção. Objeto da Matrícula nº 57.384, no Cartório de 
Registro de Imóveis da Comarca de Mogi Guaçu/SP, Contribuinte nº IC-NE-21.02.08.015.000 Valor de Avaliação: 
R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), em Abril de 2019. Valor de Avaliação Atualizado: R$ 213.296,02 (duzentos 
e treze mil e duzentos e noventa e seis reais e dois centavos), em Dezembro de 2021. Para consultar o edital na 
íntegra e outras informações, acesse www.webleiloes.com.br.

www.webleiloes.com.br

EDITAL DE PRAÇA - Processo nº 1033929-20.2018.8.26.0602 – Executado: ROSE MIRIAM SANTANA 
(CPF/MF Nº 039.081.209-93) E LUIZ ANTONIO DE MORAIS (CPF/MF Nº 255.810.738-05) – Exequente: 
VIVER MELHOR SOROCABA CONDOMÍNIO 02 – GLEBA B (CNPJ/MF Nº 26.242.210/0001-80) – Inte-
ressados: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA. O 1º leilão terá 

início em 02 de março de 2022 às 15h30min com encerramento em 07 de março de 2022 às 15h30min com lances 
a partir do valor de avaliação atualizada. Caso não haja lance no 1º Leilão, seguirá sem interrupção o 2º leilão que 
se encerrará em 30 de março de 2022 às 15h30min, com lances a partir de 60% (sessenta por cento) da avaliação 
atualizada. BEM: Direitos sobre o apartamento nº 203, localizada no 1º pavimento ou 2º andar do Bloco 04ª, integrante 
do condomínio denominado “Viver Melhor Sorocaba – Condomínio 2 – Gleba B” situado à Rua Decápole, nº 265, Jar-
dim Betânia, Bairro da Terra Vermelha – Sorocaba/SP, com área total construída de 53,68 metros quadrados e direito 
a uma vaga de garagem. Objeto da Matrícula nº 187.391, do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Sorocaba/SP. 
Para consultar o edital na íntegra e outras informações, acesse www.webleiloes.com.br. 

www.webleiloes.com.br
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Telegramas
Identificador Remetente Destinatário Assunto Preço CC PC Prev. Entrega IM Operador

ME736972775BR WEBLEILÕES Joaquim Viana da Silv a e/ou 
Ocupante do Imov el

Notif icação de leilão - P. 
1004212-74.2015.8.26.0114

R$ 21,19 N S 11/02/2022 N  

ME736972789BR WEBLEILÕES Goldf arb Incorporações e 
Construções S/A

Notif icação de leilão - P. 
1004212-74.2015.8.26.0114

R$ 21,19 N S 11/02/2022 N  

ME736972815BR WEBLEILÕES Pref eitura Municipal de 
Campinas

Notif icação de leilão - P. 
1004212-74.2015.8.26.0114

R$ 21,19 N S 11/02/2022 N  

1BFB5014FDDEEE08108C4678714034C557C6AA4C60299CC684411726E7958EDBB

0906F9EA30CC2AFBC24FFFB23275F72A96E2452DE92AB9A5A7FED9D957021D4

Assinatura Digital
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Telegrama

Identificador ME736972789BR
Data 11/02/2022

Notificação de leilão - P. 1004212-74.2015.8.26.0114Assunto :

:

: Protocolo: 14722438 Previsão de Entrega: 11/02/2022
R$ 21,19Total:

Página: 1

11:51

Este Telegrama, quando impresso, conterá 1 página(s)

Mensagem

Informamos que o bem imóvel descrito na Matrícula nº 178.394 do 3º 
Cartório de Registro de Imóveis de Campinas/SP, situado na Rua Dr. 
Alves do Banho, 796, São Bernardo, Campinas/SP - CEP 13030-580, irá a
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a partir de 02 de março de 2022 às 15h00min com encerramento em 07 de
março de 2022 às 15h00min com lances a partir do valor de avaliação 
atualizada. Caso não haja lance no 1º Leilão, seguirá sem interrupção
o 2º leilão que se encerrará em 30 de março de 2022 às 15h00min, com 
lances a partir de 60% (sessenta por cento) da avaliação atualizada.

Maiores informações www.webleiloes.com.br

TIAGO TESSLER BLECHER
Leiloeiro Oficial

Informamos que o bem imóvel descrito na Matrícula nº 178.394 do 3º 
Cartório de Registro de Imóveis de Campinas/SP, situado na Rua Dr. 
Alves do Banho, 796, São Bernardo, Campinas/SP - CEP 13030-580, irá a
leilão nos autos do processo supra, sendo que a 1ª PRAÇA que ocorrerá
a partir de 02 de março de 2022 às 15h00min com encerramento em 07 de
março de 2022 às 15h00min com lances a partir do valor de avaliação 
atualizada. Caso não haja lance no 1º Leilão, seguirá sem interrupção
o 2º leilão que se encerrará em 30 de março de 2022 às 15h00min, com 
lances a partir de 60% (sessenta por cento) da avaliação atualizada.

Maiores informações www.webleiloes.com.br

TIAGO TESSLER BLECHER
Leiloeiro Oficial
JUCESP nº 1.098

Remetente Destinatário

Avenida Doutor Cardoso de Melo
1955
Cj.  101, 10º andar
Vila Olímpia
04548005 São Paulo
SPSP

05443001 São Paulo
Vila Madalena
3º andar, Conjuntos 311 e 312
862
Rua Natingui

Serviços

Pedido de confirmação

Assinatura Digital
00DEED7E98B4888F0E8C8AE79189185016041D974A9F4558B0868A49F59E70DDDA0945A7F9BAC8D87D901905FB882A1BC60FD73611

A/C 
WEBLEILÕES Goldfarb Incorporações e Construções S/A
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Telegrama

Identificador ME736972775BR
Data 11/02/2022

Notificação de leilão - P. 1004212-74.2015.8.26.0114Assunto :

:

: Protocolo: 14722438 Previsão de Entrega: 11/02/2022
R$ 21,19Total:

Página: 1

11:51

Este Telegrama, quando impresso, conterá 1 página(s)

Mensagem

Informamos que o bem imóvel descrito na Matrícula nº 178.394 do 3º 
Cartório de Registro de Imóveis de Campinas/SP, situado na Rua Dr. 
Alves do Banho, 796, São Bernardo, Campinas/SP - CEP 13030-580, irá a

Informamos que o bem imóvel descrito na Matrícula nº 178.394 do 3º 
Cartório de Registro de Imóveis de Campinas/SP, situado na Rua Dr. 
Alves do Banho, 796, São Bernardo, Campinas/SP - CEP 13030-580, irá a
leilão nos autos do processo supra, sendo que a 1ª PRAÇA que ocorrerá

Informamos que o bem imóvel descrito na Matrícula nº 178.394 do 3º 
Cartório de Registro de Imóveis de Campinas/SP, situado na Rua Dr. 
Alves do Banho, 796, São Bernardo, Campinas/SP - CEP 13030-580, irá a
leilão nos autos do processo supra, sendo que a 1ª PRAÇA que ocorrerá
a partir de 02 de março de 2022 às 15h00min com encerramento em 07 de

Informamos que o bem imóvel descrito na Matrícula nº 178.394 do 3º 
Cartório de Registro de Imóveis de Campinas/SP, situado na Rua Dr. 
Alves do Banho, 796, São Bernardo, Campinas/SP - CEP 13030-580, irá a
leilão nos autos do processo supra, sendo que a 1ª PRAÇA que ocorrerá
a partir de 02 de março de 2022 às 15h00min com encerramento em 07 de
março de 2022 às 15h00min com lances a partir do valor de avaliação 

Informamos que o bem imóvel descrito na Matrícula nº 178.394 do 3º 
Cartório de Registro de Imóveis de Campinas/SP, situado na Rua Dr. 
Alves do Banho, 796, São Bernardo, Campinas/SP - CEP 13030-580, irá a
leilão nos autos do processo supra, sendo que a 1ª PRAÇA que ocorrerá
a partir de 02 de março de 2022 às 15h00min com encerramento em 07 de
março de 2022 às 15h00min com lances a partir do valor de avaliação 
atualizada. Caso não haja lance no 1º Leilão, seguirá sem interrupção
o 2º leilão que se encerrará em 30 de março de 2022 às 15h00min, com 

Informamos que o bem imóvel descrito na Matrícula nº 178.394 do 3º 
Cartório de Registro de Imóveis de Campinas/SP, situado na Rua Dr. 
Alves do Banho, 796, São Bernardo, Campinas/SP - CEP 13030-580, irá a
leilão nos autos do processo supra, sendo que a 1ª PRAÇA que ocorrerá
a partir de 02 de março de 2022 às 15h00min com encerramento em 07 de
março de 2022 às 15h00min com lances a partir do valor de avaliação 
atualizada. Caso não haja lance no 1º Leilão, seguirá sem interrupção
o 2º leilão que se encerrará em 30 de março de 2022 às 15h00min, com 
lances a partir de 60% (sessenta por cento) da avaliação atualizada.

Informamos que o bem imóvel descrito na Matrícula nº 178.394 do 3º 
Cartório de Registro de Imóveis de Campinas/SP, situado na Rua Dr. 
Alves do Banho, 796, São Bernardo, Campinas/SP - CEP 13030-580, irá a
leilão nos autos do processo supra, sendo que a 1ª PRAÇA que ocorrerá
a partir de 02 de março de 2022 às 15h00min com encerramento em 07 de
março de 2022 às 15h00min com lances a partir do valor de avaliação 
atualizada. Caso não haja lance no 1º Leilão, seguirá sem interrupção
o 2º leilão que se encerrará em 30 de março de 2022 às 15h00min, com 
lances a partir de 60% (sessenta por cento) da avaliação atualizada.

Informamos que o bem imóvel descrito na Matrícula nº 178.394 do 3º 
Cartório de Registro de Imóveis de Campinas/SP, situado na Rua Dr. 
Alves do Banho, 796, São Bernardo, Campinas/SP - CEP 13030-580, irá a
leilão nos autos do processo supra, sendo que a 1ª PRAÇA que ocorrerá
a partir de 02 de março de 2022 às 15h00min com encerramento em 07 de
março de 2022 às 15h00min com lances a partir do valor de avaliação 
atualizada. Caso não haja lance no 1º Leilão, seguirá sem interrupção
o 2º leilão que se encerrará em 30 de março de 2022 às 15h00min, com 
lances a partir de 60% (sessenta por cento) da avaliação atualizada.

Maiores informações www.webleiloes.com.br

Informamos que o bem imóvel descrito na Matrícula nº 178.394 do 3º 
Cartório de Registro de Imóveis de Campinas/SP, situado na Rua Dr. 
Alves do Banho, 796, São Bernardo, Campinas/SP - CEP 13030-580, irá a
leilão nos autos do processo supra, sendo que a 1ª PRAÇA que ocorrerá
a partir de 02 de março de 2022 às 15h00min com encerramento em 07 de
março de 2022 às 15h00min com lances a partir do valor de avaliação 
atualizada. Caso não haja lance no 1º Leilão, seguirá sem interrupção
o 2º leilão que se encerrará em 30 de março de 2022 às 15h00min, com 
lances a partir de 60% (sessenta por cento) da avaliação atualizada.

Maiores informações www.webleiloes.com.br

Informamos que o bem imóvel descrito na Matrícula nº 178.394 do 3º 
Cartório de Registro de Imóveis de Campinas/SP, situado na Rua Dr. 
Alves do Banho, 796, São Bernardo, Campinas/SP - CEP 13030-580, irá a
leilão nos autos do processo supra, sendo que a 1ª PRAÇA que ocorrerá
a partir de 02 de março de 2022 às 15h00min com encerramento em 07 de
março de 2022 às 15h00min com lances a partir do valor de avaliação 
atualizada. Caso não haja lance no 1º Leilão, seguirá sem interrupção
o 2º leilão que se encerrará em 30 de março de 2022 às 15h00min, com 
lances a partir de 60% (sessenta por cento) da avaliação atualizada.

Maiores informações www.webleiloes.com.br

TIAGO TESSLER BLECHER
Leiloeiro Oficial

Informamos que o bem imóvel descrito na Matrícula nº 178.394 do 3º 
Cartório de Registro de Imóveis de Campinas/SP, situado na Rua Dr. 
Alves do Banho, 796, São Bernardo, Campinas/SP - CEP 13030-580, irá a
leilão nos autos do processo supra, sendo que a 1ª PRAÇA que ocorrerá
a partir de 02 de março de 2022 às 15h00min com encerramento em 07 de
março de 2022 às 15h00min com lances a partir do valor de avaliação 
atualizada. Caso não haja lance no 1º Leilão, seguirá sem interrupção
o 2º leilão que se encerrará em 30 de março de 2022 às 15h00min, com 
lances a partir de 60% (sessenta por cento) da avaliação atualizada.

Maiores informações www.webleiloes.com.br

TIAGO TESSLER BLECHER
Leiloeiro Oficial
JUCESP nº 1.098

Remetente Destinatário

Rua Doutor Alves do Banho
796
Apto. 24; T1
São Bernardo
13030580 Campinas
SPSP

05443001 São Paulo
Vila Madalena
3º andar, Conjuntos 311 e 312
862
Rua Natingui

Serviços

Pedido de confirmação

Assinatura Digital
774B0E23D9922FB5BAA2D793E939A2498A682CF4A6F1F82956B39FF941ECB02B04F1EA2A3B3C0B45074BCE86640C26D6B68D8AA68

A/C 
WEBLEILÕES Joaquim Viana da Silva e/ou Ocupante do Imovel
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Telegrama

Identificador ME736972815BR
Data 11/02/2022

Notificação de leilão - P. 1004212-74.2015.8.26.0114Assunto :

:

: Protocolo: 14722438 Previsão de Entrega: 11/02/2022
R$ 21,19Total:

Página: 1

11:51

Este Telegrama, quando impresso, conterá 1 página(s)

Mensagem

Informamos que o bem imóvel descrito na Matrícula nº 178.394 do 3º 
Cartório de Registro de Imóveis de Campinas/SP, situado na Rua Dr. 
Alves do Banho, 796, São Bernardo, Campinas/SP - CEP 13030-580, irá a

Informamos que o bem imóvel descrito na Matrícula nº 178.394 do 3º 
Cartório de Registro de Imóveis de Campinas/SP, situado na Rua Dr. 
Alves do Banho, 796, São Bernardo, Campinas/SP - CEP 13030-580, irá a
leilão nos autos do processo supra, sendo que a 1ª PRAÇA que ocorrerá

Informamos que o bem imóvel descrito na Matrícula nº 178.394 do 3º 
Cartório de Registro de Imóveis de Campinas/SP, situado na Rua Dr. 
Alves do Banho, 796, São Bernardo, Campinas/SP - CEP 13030-580, irá a
leilão nos autos do processo supra, sendo que a 1ª PRAÇA que ocorrerá
a partir de 02 de março de 2022 às 15h00min com encerramento em 07 de

Informamos que o bem imóvel descrito na Matrícula nº 178.394 do 3º 
Cartório de Registro de Imóveis de Campinas/SP, situado na Rua Dr. 
Alves do Banho, 796, São Bernardo, Campinas/SP - CEP 13030-580, irá a
leilão nos autos do processo supra, sendo que a 1ª PRAÇA que ocorrerá
a partir de 02 de março de 2022 às 15h00min com encerramento em 07 de
março de 2022 às 15h00min com lances a partir do valor de avaliação 

Informamos que o bem imóvel descrito na Matrícula nº 178.394 do 3º 
Cartório de Registro de Imóveis de Campinas/SP, situado na Rua Dr. 
Alves do Banho, 796, São Bernardo, Campinas/SP - CEP 13030-580, irá a
leilão nos autos do processo supra, sendo que a 1ª PRAÇA que ocorrerá
a partir de 02 de março de 2022 às 15h00min com encerramento em 07 de
março de 2022 às 15h00min com lances a partir do valor de avaliação 
atualizada. Caso não haja lance no 1º Leilão, seguirá sem interrupção
o 2º leilão que se encerrará em 30 de março de 2022 às 15h00min, com 

Informamos que o bem imóvel descrito na Matrícula nº 178.394 do 3º 
Cartório de Registro de Imóveis de Campinas/SP, situado na Rua Dr. 
Alves do Banho, 796, São Bernardo, Campinas/SP - CEP 13030-580, irá a
leilão nos autos do processo supra, sendo que a 1ª PRAÇA que ocorrerá
a partir de 02 de março de 2022 às 15h00min com encerramento em 07 de
março de 2022 às 15h00min com lances a partir do valor de avaliação 
atualizada. Caso não haja lance no 1º Leilão, seguirá sem interrupção
o 2º leilão que se encerrará em 30 de março de 2022 às 15h00min, com 
lances a partir de 60% (sessenta por cento) da avaliação atualizada.

Informamos que o bem imóvel descrito na Matrícula nº 178.394 do 3º 
Cartório de Registro de Imóveis de Campinas/SP, situado na Rua Dr. 
Alves do Banho, 796, São Bernardo, Campinas/SP - CEP 13030-580, irá a
leilão nos autos do processo supra, sendo que a 1ª PRAÇA que ocorrerá
a partir de 02 de março de 2022 às 15h00min com encerramento em 07 de
março de 2022 às 15h00min com lances a partir do valor de avaliação 
atualizada. Caso não haja lance no 1º Leilão, seguirá sem interrupção
o 2º leilão que se encerrará em 30 de março de 2022 às 15h00min, com 
lances a partir de 60% (sessenta por cento) da avaliação atualizada.
 

Informamos que o bem imóvel descrito na Matrícula nº 178.394 do 3º 
Cartório de Registro de Imóveis de Campinas/SP, situado na Rua Dr. 
Alves do Banho, 796, São Bernardo, Campinas/SP - CEP 13030-580, irá a
leilão nos autos do processo supra, sendo que a 1ª PRAÇA que ocorrerá
a partir de 02 de março de 2022 às 15h00min com encerramento em 07 de
março de 2022 às 15h00min com lances a partir do valor de avaliação 
atualizada. Caso não haja lance no 1º Leilão, seguirá sem interrupção
o 2º leilão que se encerrará em 30 de março de 2022 às 15h00min, com 
lances a partir de 60% (sessenta por cento) da avaliação atualizada.
 
Caso existam débitos tributários ligados ao imóvel objeto da 

Informamos que o bem imóvel descrito na Matrícula nº 178.394 do 3º 
Cartório de Registro de Imóveis de Campinas/SP, situado na Rua Dr. 
Alves do Banho, 796, São Bernardo, Campinas/SP - CEP 13030-580, irá a
leilão nos autos do processo supra, sendo que a 1ª PRAÇA que ocorrerá
a partir de 02 de março de 2022 às 15h00min com encerramento em 07 de
março de 2022 às 15h00min com lances a partir do valor de avaliação 
atualizada. Caso não haja lance no 1º Leilão, seguirá sem interrupção
o 2º leilão que se encerrará em 30 de março de 2022 às 15h00min, com 
lances a partir de 60% (sessenta por cento) da avaliação atualizada.
 
Caso existam débitos tributários ligados ao imóvel objeto da 
constrição e/ou em face do(s) executado(s), rogamos que Vossa 

Informamos que o bem imóvel descrito na Matrícula nº 178.394 do 3º 
Cartório de Registro de Imóveis de Campinas/SP, situado na Rua Dr. 
Alves do Banho, 796, São Bernardo, Campinas/SP - CEP 13030-580, irá a
leilão nos autos do processo supra, sendo que a 1ª PRAÇA que ocorrerá
a partir de 02 de março de 2022 às 15h00min com encerramento em 07 de
março de 2022 às 15h00min com lances a partir do valor de avaliação 
atualizada. Caso não haja lance no 1º Leilão, seguirá sem interrupção
o 2º leilão que se encerrará em 30 de março de 2022 às 15h00min, com 
lances a partir de 60% (sessenta por cento) da avaliação atualizada.
 
Caso existam débitos tributários ligados ao imóvel objeto da 
constrição e/ou em face do(s) executado(s), rogamos que Vossa 
Senhoria, habilite-se nos autos, trazendo planilha de débito 
atualizada, para os devidos fins de direito.

Informamos que o bem imóvel descrito na Matrícula nº 178.394 do 3º 
Cartório de Registro de Imóveis de Campinas/SP, situado na Rua Dr. 
Alves do Banho, 796, São Bernardo, Campinas/SP - CEP 13030-580, irá a
leilão nos autos do processo supra, sendo que a 1ª PRAÇA que ocorrerá
a partir de 02 de março de 2022 às 15h00min com encerramento em 07 de
março de 2022 às 15h00min com lances a partir do valor de avaliação 
atualizada. Caso não haja lance no 1º Leilão, seguirá sem interrupção
o 2º leilão que se encerrará em 30 de março de 2022 às 15h00min, com 
lances a partir de 60% (sessenta por cento) da avaliação atualizada.
 
Caso existam débitos tributários ligados ao imóvel objeto da 
constrição e/ou em face do(s) executado(s), rogamos que Vossa 
Senhoria, habilite-se nos autos, trazendo planilha de débito 
atualizada, para os devidos fins de direito.

Informamos que o bem imóvel descrito na Matrícula nº 178.394 do 3º 
Cartório de Registro de Imóveis de Campinas/SP, situado na Rua Dr. 
Alves do Banho, 796, São Bernardo, Campinas/SP - CEP 13030-580, irá a
leilão nos autos do processo supra, sendo que a 1ª PRAÇA que ocorrerá
a partir de 02 de março de 2022 às 15h00min com encerramento em 07 de
março de 2022 às 15h00min com lances a partir do valor de avaliação 
atualizada. Caso não haja lance no 1º Leilão, seguirá sem interrupção
o 2º leilão que se encerrará em 30 de março de 2022 às 15h00min, com 
lances a partir de 60% (sessenta por cento) da avaliação atualizada.
 
Caso existam débitos tributários ligados ao imóvel objeto da 
constrição e/ou em face do(s) executado(s), rogamos que Vossa 
Senhoria, habilite-se nos autos, trazendo planilha de débito 
atualizada, para os devidos fins de direito.

Maiores informações www.webleiloes.com.br

Informamos que o bem imóvel descrito na Matrícula nº 178.394 do 3º 
Cartório de Registro de Imóveis de Campinas/SP, situado na Rua Dr. 
Alves do Banho, 796, São Bernardo, Campinas/SP - CEP 13030-580, irá a
leilão nos autos do processo supra, sendo que a 1ª PRAÇA que ocorrerá
a partir de 02 de março de 2022 às 15h00min com encerramento em 07 de
março de 2022 às 15h00min com lances a partir do valor de avaliação 
atualizada. Caso não haja lance no 1º Leilão, seguirá sem interrupção
o 2º leilão que se encerrará em 30 de março de 2022 às 15h00min, com 
lances a partir de 60% (sessenta por cento) da avaliação atualizada.
 
Caso existam débitos tributários ligados ao imóvel objeto da 
constrição e/ou em face do(s) executado(s), rogamos que Vossa 
Senhoria, habilite-se nos autos, trazendo planilha de débito 
atualizada, para os devidos fins de direito.

Maiores informações www.webleiloes.com.br

Informamos que o bem imóvel descrito na Matrícula nº 178.394 do 3º 
Cartório de Registro de Imóveis de Campinas/SP, situado na Rua Dr. 
Alves do Banho, 796, São Bernardo, Campinas/SP - CEP 13030-580, irá a
leilão nos autos do processo supra, sendo que a 1ª PRAÇA que ocorrerá
a partir de 02 de março de 2022 às 15h00min com encerramento em 07 de
março de 2022 às 15h00min com lances a partir do valor de avaliação 
atualizada. Caso não haja lance no 1º Leilão, seguirá sem interrupção
o 2º leilão que se encerrará em 30 de março de 2022 às 15h00min, com 
lances a partir de 60% (sessenta por cento) da avaliação atualizada.
 
Caso existam débitos tributários ligados ao imóvel objeto da 
constrição e/ou em face do(s) executado(s), rogamos que Vossa 
Senhoria, habilite-se nos autos, trazendo planilha de débito 
atualizada, para os devidos fins de direito.

Maiores informações www.webleiloes.com.br

TIAGO TESSLER BLECHER

Informamos que o bem imóvel descrito na Matrícula nº 178.394 do 3º 
Cartório de Registro de Imóveis de Campinas/SP, situado na Rua Dr. 
Alves do Banho, 796, São Bernardo, Campinas/SP - CEP 13030-580, irá a
leilão nos autos do processo supra, sendo que a 1ª PRAÇA que ocorrerá
a partir de 02 de março de 2022 às 15h00min com encerramento em 07 de
março de 2022 às 15h00min com lances a partir do valor de avaliação 
atualizada. Caso não haja lance no 1º Leilão, seguirá sem interrupção
o 2º leilão que se encerrará em 30 de março de 2022 às 15h00min, com 
lances a partir de 60% (sessenta por cento) da avaliação atualizada.
 
Caso existam débitos tributários ligados ao imóvel objeto da 
constrição e/ou em face do(s) executado(s), rogamos que Vossa 
Senhoria, habilite-se nos autos, trazendo planilha de débito 
atualizada, para os devidos fins de direito.

Maiores informações www.webleiloes.com.br

TIAGO TESSLER BLECHER
Leiloeiro Oficial

Informamos que o bem imóvel descrito na Matrícula nº 178.394 do 3º 
Cartório de Registro de Imóveis de Campinas/SP, situado na Rua Dr. 
Alves do Banho, 796, São Bernardo, Campinas/SP - CEP 13030-580, irá a
leilão nos autos do processo supra, sendo que a 1ª PRAÇA que ocorrerá
a partir de 02 de março de 2022 às 15h00min com encerramento em 07 de
março de 2022 às 15h00min com lances a partir do valor de avaliação 
atualizada. Caso não haja lance no 1º Leilão, seguirá sem interrupção
o 2º leilão que se encerrará em 30 de março de 2022 às 15h00min, com 
lances a partir de 60% (sessenta por cento) da avaliação atualizada.
 
Caso existam débitos tributários ligados ao imóvel objeto da 
constrição e/ou em face do(s) executado(s), rogamos que Vossa 
Senhoria, habilite-se nos autos, trazendo planilha de débito 
atualizada, para os devidos fins de direito.

Maiores informações www.webleiloes.com.br

TIAGO TESSLER BLECHER
Leiloeiro Oficial
JUCESP nº 1.098

Remetente Destinatário

Avenida Anchieta
200
 
Centro
13015101 Campinas
SPSP

05443001 São Paulo
Vila Madalena
3º andar, Conjuntos 311 e 312
862
Rua Natingui

Serviços

Pedido de confirmação

Assinatura Digital
61BA0D0076999B5A3F56098D5A82E2A72232F9B55C5226B5725CBE97FBE7CA5B5989D652FD06ED1EF550A585DA6B1C2210468E3B9E

A/C 
WEBLEILÕES Prefeitura Municipal de Campinas
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MA013805727BR

DHP 14/02/2022 10:19

<<Seu telegrama no. ME736972815, remetido dia 11 de fevereiro de 2022

destinado a:

A/C

Prefeitura Municipal de Campinas

Avenida Anchieta, 200

Centro

Campinas/SP

13015−101

Foi entregue às 10:17 do dia 14 de fevereiro de 2022.

O recibo de entrega foi assinado por: Ellen Atanasio

Há registro de tentativa(s) anterior(es) de entrega sem sucesso:

Primeira tentativa em 11/02/2022 às 14:27 Motivo da não entrega: Ausente

Atenciosamente, CDD CAMPINAS>>

COMPROVANTE DE RECEBIMENTO

 
WEBLEILÕES
Rua Natingui 862    3º andar, Conjuntos 311 e
312
Vila Madalena
05443−001 − São Paulo/SP

MA013805727BR 0

0

DHP 14/02/2022 10:19
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MA013671194BR

DHP 11/02/2022 13:05

<<Seu telegrama no. ME736972789, remetido dia 11 de fevereiro de 2022

destinado a:

A/C

Goldfarb Incorporações e Construções S/A

Avenida Doutor Cardoso de Melo, 1955   Cj.  101, 10º andar

Vila Olímpia

São Paulo/SP

04548−005

Foi entregue às 13:04 do dia 11 de fevereiro de 2022.

O recibo de entrega foi assinado por: LEANDRO GOMES

Atenciosamente, CDD VILA OLIMPIA>>

COMPROVANTE DE RECEBIMENTO

 
WEBLEILÕES
Rua Natingui 862    3º andar, Conjuntos 311 e
312
Vila Madalena
05443−001 − São Paulo/SP

MA013671194BR 0

0

DHP 11/02/2022 13:05
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MA013683325BR

DHP 11/02/2022 14:45

<<Seu telegrama no. ME736972775, remetido dia 11 de fevereiro de 2022

destinado a:

A/C

Joaquim Viana da Silva e/ou Ocupante do Imovel

Rua Doutor Alves do Banho, 796    Apto. 24; T1

São Bernardo

Campinas/SP

13030−580

Foi entregue às 14:42 do dia 11 de fevereiro de 2022.

O recibo de entrega foi assinado por: Adriana Alves

Atenciosamente, CDD PARQUE ITALIA>>

COMPROVANTE DE RECEBIMENTO

 
WEBLEILÕES
Rua Natingui 862    3º andar, Conjuntos 311 e
312
Vila Madalena
05443−001 − São Paulo/SP

MA013683325BR 0

0

DHP 11/02/2022 14:45

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

42
12

-7
4.

20
15

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

C
58

A
8C

0.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
IA

G
O

 T
E

S
S

LE
R

 B
LE

C
H

E
R

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
1/

04
/2

02
2 

às
 1

7:
48

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
C

A
S

22
70

15
07

51
0 

   
 .

fls. 316



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
7ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, ., Jd Santana - CEP 
13088-901, Fone: (19) 2101-3330, Campinas-SP - E-mail: 
campinas7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

CONCLUSÃO

Em 19 de abril de 2022, faço estes autos conclusos. Eu, Geraldo Rafael dos Santos Neto, 

Escrevente Técnico Judiciário, M371598.

DECISÃO

Processo Digital nº: 1004212-74.2015.8.26.0114/01  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Assunto Principal do Processo << Informação 
indisponível >>

Requerente: Condominio Conjunto Residencial Altos de São Bernardo

Executado: Joaquim Viana da Silva

Juiz de Direito: Dr. Celso Alves de Rezende

Vistos.

Fls. 294. Vista à parte exequente acerca do resultado negativo do Leilão, 
para que requeira o que de direito no prazo de 5 (cinco) dias, sob as penas da lei.

No mesmo prazo, deverá a parte exequente manifestar eventual interesse na 
continuidade das medidas visando a alienação judicial do bem.

Cumprido, tornem conclusos com brevidade para análise do Edital 
apresentado.

Intime-se.

Campinas, 19 de abril de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Campinas  Emitido em: 20/04/2022 10:56 
 Certidão - Processo 1004212-74.2015.8.26.0114/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0300/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eliezer Marques Zatarin (OAB 242200/SP)  D.J.E 
 Fabio Rivelli (OAB 297608/SP)  D.J.E 
 Andreia Luisa dos Santos Bergamaschi (OAB 300222/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   294.   Vista   à   parte   exequente   acerca   do   resultado   negativo   do   Leilão,   para   que 
 requeira   o   que   de   direito   no   prazo   de   5   (cinco)   dias,   sob   as   penas   da   lei.   No   mesmo   prazo,   deverá   a   parte 
 exequente   manifestar   eventual   interesse   na   continuidade   das   medidas   visando   a   alienação   judicial   do   bem. 
 Cumprido,   tornem   conclusos   com   brevidade   para   análise   do   Edital   apresentado.   Intime-se.   Campinas,   19   de 
 abril de 2022" 

           Campinas, 20 de abril de 2022. 
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 Foro de Campinas  Emitido em: 21/04/2022 02:18 
 Certidão - Processo 1004212-74.2015.8.26.0114/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0300/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   25/04/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   26/04/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Eliezer Marques Zatarin (OAB 242200/SP) 
 Fabio Rivelli (OAB 297608/SP) 
 Andreia Luisa dos Santos Bergamaschi (OAB 300222/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   294.   Vista   à   parte   exequente   acerca   do   resultado   negativo   do   Leilão,   para   que 
 requeira   o   que   de   direito   no   prazo   de   5   (cinco)   dias,   sob   as   penas   da   lei.   No   mesmo   prazo,   deverá   a   parte 
 exequente   manifestar   eventual   interesse   na   continuidade   das   medidas   visando   a   alienação   judicial   do   bem. 
 Cumprido,   tornem   conclusos   com   brevidade   para   análise   do   Edital   apresentado.   Intime-se.   Campinas,   19   de 
 abril de 2022" 

           Campinas, 21 de abril de 2022. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
7ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, ., Jd Santana - CEP 
13088-901, Fone: (19) 2101-3330, Campinas-SP - E-mail: 
campinas7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1004212-74.2015.8.26.0114/01

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Assunto Principal do Processo << Informação 
indisponível >>

Requerente: Condominio Conjunto Residencial Altos de São Bernardo

Executado: Joaquim Viana da Silva

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu in albis o prazo de 05 (cinco) dias concedido 
para manifestação da parte exequente acerca da r. Decisão de fls. 317, 
embora devidamente intimada na pessoa de seu procurador. Nada Mais. 
Campinas, 05 de maio de 2022. Eu, ___, Geraldo Rafael dos Santos Neto, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
7ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, ., Jd Santana - CEP 
13088-901, Fone: (19) 2101-3330, Campinas-SP - E-mail: 
campinas7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

CONCLUSÃO

Em 05 de maio de 2022, faço estes autos conclusos. Eu, Geraldo Rafael dos Santos Neto, 

Escrevente Técnico Judiciário, M371598.

DECISÃO

Processo Digital nº: 1004212-74.2015.8.26.0114/01  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Assunto Principal do Processo << Informação 
indisponível >>

Requerente: Condominio Conjunto Residencial Altos de São Bernardo

Executado: Joaquim Viana da Silva

Juiz de Direito: Dr. Celso Alves de Rezende

Vistos.

Fls. 320. Ciente.

Tendo em vista que a execução prossegue no interesse do credor e 
considerando a ausência de manifestação de interesse do exequente na continuidade das 
medidas visando a alienação judicial do bem, deixo de aprovar o novo Edital de leilão 
apresentado.

Dê-se ciência ao leiloeiro acerca da presente Decisão via e-mail institucional.

Havendo nova inércia do exequente, aguarde-se provocação em arquivo. 

Intime-se.

Campinas, 05 de maio de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Campinas  Emitido em: 06/05/2022 01:46 
 Certidão - Processo 1004212-74.2015.8.26.0114/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0347/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eliezer Marques Zatarin (OAB 242200/SP)  D.J.E 
 Fabio Rivelli (OAB 297608/SP)  D.J.E 
 Andreia Luisa dos Santos Bergamaschi (OAB 300222/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   320.   Ciente.   Tendo   em   vista   que   a   execução   prossegue   no   interesse   do   credor 
 e   considerando   a   ausência   de   manifestação   de   interesse   do   exequente   na   continuidade   das   medidas   visando 
 a   alienação   judicial   do   bem,   deixo   de   aprovar   o   novo   Edital   de   leilão   apresentado.   Dê-se   ciência   ao   leiloeiro 
 acerca   da   presente   Decisão   via   e-mail   institucional.   Havendo   nova   inércia   do   exequente,   aguarde-se 
 provocação em arquivo. Intime-se. Campinas, 05 de maio de 2022" 

           Campinas, 6 de maio de 2022. 
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 Foro de Campinas  Emitido em: 09/05/2022 02:36 
 Certidão - Processo 1004212-74.2015.8.26.0114/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0347/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   09/05/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   10/05/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Eliezer Marques Zatarin (OAB 242200/SP) 
 Fabio Rivelli (OAB 297608/SP) 
 Andreia Luisa dos Santos Bergamaschi (OAB 300222/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   320.   Ciente.   Tendo   em   vista   que   a   execução   prossegue   no   interesse   do   credor 
 e   considerando   a   ausência   de   manifestação   de   interesse   do   exequente   na   continuidade   das   medidas   visando 
 a   alienação   judicial   do   bem,   deixo   de   aprovar   o   novo   Edital   de   leilão   apresentado.   Dê-se   ciência   ao   leiloeiro 
 acerca   da   presente   Decisão   via   e-mail   institucional.   Havendo   nova   inércia   do   exequente,   aguarde-se 
 provocação em arquivo. Intime-se. Campinas, 05 de maio de 2022" 

           Campinas, 9 de maio de 2022. 
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__________________________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________ 
Avenida Luis Smanio  nº 360 – Jd. Chapadão - CEP 13070-058 - Campinas - SP. 

Fone: (19) 3326-4001 / (19) 3233-6821      /       E-mail: zatarin@zatarin.adv.br  

 www.zatarin.adv.br 

1 
Gabriela Sanches 
OAB/SP 314.149 

 

Amanda V. Nascimento     
OAB/SP 405.661 

 

Letícia M Zatarin         
OAB/SP 457.892 

 

Eliézer M Zatarin            
OAB/SP 242.200 

 

Marie L Le Talludec     
OAB/SP 366.574 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
CAMPINAS – ESTADO DE SÃO PAULO. 
 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1004212-74.2015.8.26.0114/01 

 

 

 

 

 

 

 

CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ALTOS DE SÃO BERNARDO, já 

qualificado no processo, por seus advogados, vem à presença de Vossa Excelência, em atenção a r. 

despacho de fls. expor parta ao final requerer o quanto segue: 

 

Inicialmente requerer seja designava nova hasta pública para a 

alienação do bem penhorado, contudo, com empresa de leilões DIVERSA, daquela inicialmente 

indicada, podendo ser direcionada a qualquer uma de confiança deste Tribunal de Justiça. 

 

Ademais, deve constar do EDITAL, que as dívidas condominiais 

atingem os valores devidos nesta demanda judicial, e outras vencidas ao longo do tempo, que 

eventualmente estejam em aberta, englobando o total das parcelas condominiais devidas, até 

os dias atuais. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Campinas, 23 de maio de 2022. 

 

 

 

ELIÉZER MARQUES ZATARIN 
OAB/SP 242.200 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
7ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, ., Jd Santana - CEP 
13088-901, Fone: (19) 2101-3330, Campinas-SP - E-mail: 
campinas7cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

CONCLUSÃO

Em 05 de julho de 2022, faço estes autos conclusos. Eu, Elvio Soriano Leme, Coordenador, 

M360471.

DECISÃO

Processo Digital nº: 1004212-74.2015.8.26.0114/01  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Assunto Principal do Processo << Informação 
indisponível >>

Requerente: Condominio Conjunto Residencial Altos de São Bernardo

Executado: Joaquim Viana da Silva

Juiz de Direito: Dr. Celso Alves de Rezende

Vistos.

Na esteira da Decisão de fls. 233/5, nomeio para o encargo o Leiloeiro público 
Gilberto Fortes do Amaral Filho - JUCESP 550 (LANCE JUDICIAL), devidamente habilitado 
para tal finalidade nos termos do Provimento CSM nº 2614/2021 e Comunicado CG nº 1082/2021.

Intime-se o leiloeiro para tomada das providências cabíveis, tais como, designação 
de data, publicação dos editais, critérios de participação na alienação judicial eletrônica, utilizando-
se do site de hospedagem tecnicamente habilitado (www.lancejudicial.com.br).

Oportunamente, tornem conclusos. 

Intime-se.

Campinas, 05 de julho de 2022.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Campinas  Emitido em: 07/07/2022 01:27 
 Certidão - Processo 1004212-74.2015.8.26.0114/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0540/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eliezer Marques Zatarin (OAB 242200/SP)  D.J.E 
 Fabio Rivelli (OAB 297608/SP)  D.J.E 
 Andreia Luisa dos Santos Bergamaschi (OAB 300222/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Na   esteira   da   Decisão   de   fls.   233/5,   nomeio   para   o   encargo   o   Leiloeiro   público 
 Gilberto   Fortes   do   Amaral   Filho   -   JUCESP   550   (LANCE   JUDICIAL),   devidamente   habilitado   para   tal   finalidade 
 nos   termos   do   Provimento   CSM   nº   2614/2021   e   Comunicado   CG   nº   1082/2021.   Intime-se   o   leiloeiro   para 
 tomada   das   providências   cabíveis,   tais   como,   designação   de   data,   publicação   dos   editais,   critérios   de 
 participação   na   alienação   judicial   eletrônica,   utilizando-se   do   site   de   hospedagem   tecnicamente   habilitado 
 (www.lancejudicial.com.br). Oportunamente, tornem conclusos. Intime-se. Campinas, 05 de julho de 2022" 

           Campinas, 7 de julho de 2022. 
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 Foro de Campinas  Emitido em: 08/07/2022 03:24 
 Certidão - Processo 1004212-74.2015.8.26.0114/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0540/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   08/07/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   11/07/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Eliezer Marques Zatarin (OAB 242200/SP) 
 Fabio Rivelli (OAB 297608/SP) 
 Andreia Luisa dos Santos Bergamaschi (OAB 300222/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Na   esteira   da   Decisão   de   fls.   233/5,   nomeio   para   o   encargo   o   Leiloeiro   público 
 Gilberto   Fortes   do   Amaral   Filho   -   JUCESP   550   (LANCE   JUDICIAL),   devidamente   habilitado   para   tal   finalidade 
 nos   termos   do   Provimento   CSM   nº   2614/2021   e   Comunicado   CG   nº   1082/2021.   Intime-se   o   leiloeiro   para 
 tomada   das   providências   cabíveis,   tais   como,   designação   de   data,   publicação   dos   editais,   critérios   de 
 participação   na   alienação   judicial   eletrônica,   utilizando-se   do   site   de   hospedagem   tecnicamente   habilitado 
 (www.lancejudicial.com.br). Oportunamente, tornem conclusos. Intime-se. Campinas, 05 de julho de 2022" 

           Campinas, 8 de julho de 2022. 
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